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Portaria 093/2014
PORTARIA Nº 093/2014 de 13 de Março de 2014
“EXONERA A PEDIDO DO CARGO DE MOTORISTA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009.

RESOLVE:
Artigo 1º Exonerar RUI CÉSAR GHISLENI, brasileiro, inscrito sob 
CPF nº 461.149.049-15, RG 1.512.703, a pedido do cargo efeti-
vo Motorista, a partir de 13/03/2014, conforme requerimento em 
anexo, protocolo nº 102/2014.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 13 de Março de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 094/2014
PORTARIA Nº 094/2014 13 de Março de 2014
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO QUE MEN-
CIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a funcioná-
ria Wanessa Paula Spagnol a partir de 11/03/2014 a 08/07/2014, 
conforme atestado médico anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 11/03/2014 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 13 de Março de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

Água Doce

Prefeitura

Portaria 091/2014
PORTARIA Nº 091/2014 de 12 de Março de 2014
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder ao funcionário (a) Adão Vagner da Silva, ins-
crito sob CPF n° 008.754.799-60, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Operacional, a partir de 12/03/2014 a 10/04/2014, período 
13/14.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de Março de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.

Portaria 092/2014
PORTARIA Nº 092/2014 de 12 de Março de 2014
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder ao funcionário (a) Andréia Macagnan, inscrito 
sob CPF n° 015.755.459-77, ocupante do cargo efetivo de Fono-
audiólogo, a partir de 06/02/2014 a 07/03/2014, período 12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 06/02/2014, revogando-se as diposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 12 de Março de 2014
Novelli Sganzerla
Prefeito

Alexander de Carvalho Fabro
Diretor do Dpto de RH.
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Extrato Aviso Pregão FMS N. 004-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 004/2014

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, para 
Locação de sistema de informática para manutenção das ativida-
des de contabilidade e compras, pago com recursos próprios. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 09:50 horas do dia 28/03/2014. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 13 de março de 2014.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS

Extrato Aviso Pregão Hospital N. 008-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE ANCHIETENSE
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 008/2014

A Diretora do Hospital Municipal Anchietense de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 
10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e posteriores alterações, que fará 
realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço Global, para Locação de sistema de informática para manu-
tenção das atividades do setor de contabilidade, compras, e folha 
de pagamento, pago com recursos próprios. A documentação para 
habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 
10:40 horas do dia 28/03/2014. Informações fone (0xx49)3653-
3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no 
Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 
07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira. 

Anchieta, 13 de março de 2014.
Rita Bressan de Lima
Administradora do Hospital

Extrato Aviso Pregão Pref - 016_2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 016/2014

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, para Locação de 
sistema de informática para manutenção das atividades do setor 
de contabilidade, compras, folha de pagamento, tributação e edu-
cação, pago com recursos próprios. A documentação para habili-
tação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 
horas do dia 28/03/2014. Informações fone (0xx49)3653-3200. 
Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor 
de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 
às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 13 de março de 2014.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

Alto Bela Vista

Prefeitura

Pregão 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2014 - FMS
Modalidade: PREGÃO nº 005/2014

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando a compra, de forma parcelada de Material de 
Consumo para uso nas unidades municipais de saúde, nos setores 
de enfermagem, saúde odontológica e fisioterapia, consoante dis-
posições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no 
que couber, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e de conformidade com as normas elencadas neste Edital. E que 
estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços 
e aqueles dos documentos de habilitação, até à 09:00 horas, do 
dia 01 de Abril de 2014, em sessão pública, na mesma dirigida 
por pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais 
vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital e informa-
ções, pelo telefone (49) 3455-9022 e na internet, no site http://
www.altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista (SC), em 13 de Março de 2014. 
Catia Tessmann Reichert 
Prefeita Municipal.

Anchieta

Prefeitura

Extrato Aviso Pregão FMAS N. 006_2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASS SOCIAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 006/2014

A Gestora do FMAS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Global, para 
Locação de sistema de informática para manutenção das ativida-
des de contabilidade e compras, pago com recursos próprios. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 09:15 horas do dia 28/03/2014. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 13 de março de 2014.
Eliane Piacentini 
Gestora FMAS
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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 173/2014
PORTARIA Nº 173/2014.
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CAR-
LOS, no uso das atribuições legais, de acordo com o Chamamento 
Público nº 005/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, MADELAINE GUESSER 
KOCH, para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LICENCIATURA 
PLENA, a partir de 17 de março de 2014 a 19 de dezembro de 
2014, para atuar no CEIM Profº João Juvenal de Amorim, sendo 
que a servidora GISELI MARIA FELICIO CARONI, pediu dispensa.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 14 de março de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 17 de março de 2014.

Aviso de Dispensa de Licitação N° 01/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS - SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS. AVISO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO n° 01/2014. Objeto: Contratação de empre-
sa para prestação de Serviço Móvel OI Empresa Especial, com 15 
acessos, 4 pacotes de dados e 4 aparelhos modelo LG OPTIMUS 
L3 DUAL. Contratado: OI S.A Valor: R$ 7.956,00 (sete mil, nove-
centos e cinquenta e seis reais) Prazo: 12 (doze) meses Funda-
mento legal: Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93.

ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES
Presidente da Comissão de Licitações.

Extrato de Contrato Nº 18/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 018/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 004/2014 
–Dispensa de Licitação n° 001/2014; Contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos; Contratada: OI S.A.; Objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de Serviço Telefonia Móvel OI 
Empresa Especial, com 15 acessos, 4 pacotes de dados e 4 apare-
lhos modelo LG OPTIMUS L3 DUAL; Valor: R$ 7.956,00 (sete mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais); Vigência: 12 (doze) meses.

ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Nova Data Chamada 02_2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO CHAMANENTO PUBLICO 02/2014 NOVO PRASO

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, consi-
derando que no dia 14 de março de 2014 dia previsto para o julga-
mento do processo da chamada publica 02/2014, não compareceu 
nenhum interessado, fica designada nova data para a abertura das 
propostas no dia 28/03/2014 às 14:00 horas no mesmo local pre-
visto no edital, para julgamento do mesmo. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Informações fone (0xx49)3653-3200. 
Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor 
de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 
às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 14 de março de 2014.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato Aviso Pregão FMS N. 005-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 005/2014

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, para 
Aquisição de medicamentos para serem distribuídos aos pacientes 
atendidos nas Unidades de Saúde, adquiridos com recursos do 
superavit PAB FIXO 2013, superavit PMAQ 2013. A documenta-
ção para habilitação e propostas será recebida na Sala de Lici-
tações até às 08:30 horas do dia 31/03/2014. Informações fone 
(0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia inte-
gral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 14 de março de 2014.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS

Extrato Aviso Pregão FMS N. 006-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 006/2014

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, para 
Aquisição de materiais para laboratório de analises clinicas da se-
cretaria de saúde publica para uso na realização de exames gra-
tuitos no laboratório municipal, no exercício de 2014, adquiridos 
com recursos do PAB FIXO. A documentação para habilitação e 
propostas será recebida na Sala de Licitações até às 14:00 horas 
do dia 31/03/2014. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os in-
teressados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de 
Compras, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 14 de março de 2014.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 27/2014; Origem: processo administrativo nº 
23034.018985/2012-80, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente de Regime Diferenciado de Contratações no. 16/2013 
para Registro de Preços; Contratante: Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos; Contratada: INDUSTRIA DE MOVEIS CEQUIPEL PA-
RANA LTDA; Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a 
aquisição de mobiliário escolar, conforme especificações e quanti-
tativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbu-
lo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição; Valor: R$ 42.280,00 ( quarenta e 
dois mil e duzentos e oitenta reais); Vigência: 12 meses;

Antonio Paulo Remor
Prefeito de Antônio Carlos

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS
Praça Anchieta 10, Centro – Fone/ Fax: (48) 3272.1123. 
CEP: 88180-000 administracao@antoniocarlos.sc.gov.br

ERRATA PREGÃO 22/2014
ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 33/2014 – PREGÃO PRE-
SENCIAL NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº222014 – PRE-
FEITURA DE ANTÔNIO CARLOS – SC

A Pregoeira do Município de Antônio Carlos, SC, no uso de suas 
atribuições vem fazer ERRATA ao edital acima referido, nos se-
guintes termos:
1º - Os itens 65 a 70 e 90 a 91 do Edital devem ter suprimido de 
seus descritivos a expressão “Conforme ETLP-1.2”.
2º - Nos itens 65 e 66 do Edital, deverá ser desconsiderada a exi-
gência “padrão Celesc”, por não haver mais a exigência legal para 
os referidos materiais.
3º - No item do Edital 5.2, letra “e”, onde se lê “item”, leia-se 
“lote”.
Os demais termos, inclusive a data e horário de abertura, perma-
necem inalterados.

Antônio Carlos, 17 de março de 2014.
Eliane Nunes de Oliveira Folganes
Pregoeira
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
CNPJ: 01.612.888/0001-86 

HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br 
E-MAIL: compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br 

 

 

Rua Estanislau Schumann, 839 Centro 
Fone (47) 3629 0206 – CEP 89.478-000 

Bela Vista do Toldo – SC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) nº 002/2014 – REGISTRO DE PREÇOS 
 Processo Administrativo nº 004/2014 

 
Pelo presente instrumento que entre si celebram, o 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
01.612.888/0001-86, com sede na Rua Estanislau 
Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 2.318.341, inscrito 
no CPF sob nº 754.056.019-34, residente e domiciliado na 
Rua Estanislau Schumann, 1.100, centro, no município de 
Bela Vista do Toldo, SC, e de outro lado as empresas: 

F.M. PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
81.374.845/0004-91, com sede na Rod. SC453, KM 52,9, caixa postal 165, 
Bairro Industrial, Videira, SC, representado pelo Sr. EDUARDO MALDANER, 
brasileiro, casado, empresário, nascido em 04/06/1984, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.712.666, inscrito no CPF sob nº 041.323.499-18, residente e 
domiciliado na Rua José Leal Filho, nº 159, apto 203, Centro, Maravilha, SC, 
CEP 89.874-000; 

MODELO PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 94.510.682/0001-26, com sede na Rua Mal Humberto de Alencar 
Castelo Branco, Nº 56, Bento Gonçalves, RS, representado pelo Sr. IGELSO 
LUDOVICO CECON, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.019.027.035, inscrito no CPF sob nº 102.757.97-15, residente 
e domiciliado na Rua Domingos Rubechini, nº 55, Bento Gonçalves, RS, CEP 
95.700-000; 

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.104.642/0001-01, com sede na 
Rod. BR 470, km 140, nº 5350, salas 02 e 04, bairro Itoupava, Rio do Sul, SC, 
representado pelo Sr. OSNEI RAHMEIER, brasileiro, casado, comerciante, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.499.918, inscrito no CPF sob nº 
492.122.909-06, residente e domiciliado na Rua Guilherme Ricardo Becker, nº 
328, Bairro Santana, Rio do Sul, SC, CEP 89.160-000; 

PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.805.922/0001-76, com sede as margens 

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Ata de Registro de Preços
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da BR 277, km 345, s/n, Vila Carli, Guarapuava, PR, através de sua filial com 
CNPJ sob o nº 00.805.922/0007-61, localizada na Av. Expedicionário 
Edmundo Arrabar, nº 3617, bairro Santa Rosa, Porto União, SC, representado 
pelo Sr. RUBENS KRUGER KASCZUK, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade nº 4.244.747-1, inscrito no CPF sob nº 531.671.399-
00, residente e domiciliado na Rua Emiliano Perneta, nº 166, Alto XV, 
Guarapuava, PR, CEP 85.065-070; 

RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 82.989.096/0001-27, com sede na Rua 
Duque de Caxias, nº 314, Fundos, Centro, Rio dos Cedros, SC, representado 
pelo Sr. MICHAEL FABRICIO NICOLODELLI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade nº 3.064.943-9, inscrito no CPF sob nº 
921.293.749-72, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 690, 
Centro, Rio dos Cedros, SC, CEP 89.121-000; 

Resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis 
8.666/93 e 10.520/2002, bem como do edital de pregão nos autos do processo 
em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 
 
DETENTORAS DOS ITENS 
 
F.M. PNEUS LTDA, acima qualificada: 

 
MODELO PNEUS LTDA, acima qualificada: 
ITEM PRODUTO MARCA Qtd. R$/Unit. R$/Total 

1 

Pneu Novo 1.000 X 20 Radial Borrachudo 16 Lonas 
Com Capacidade De Carga De Eixo Simples Igual 
Ou Superior A 6.000 Kg, Com Capacidade De Carga 
De Eixo Duplo Igual Ou Superior 10900 Kg, Com 
Profundidade De Sulcos Igual Ou Superior A 20.1 Mm, 
Com Raio Estático Igual Ou Superior 503 Mm E Ainda 
Com Certificação Do INMETRO 

T546 16L 
Firestone 8 1.092,00 8.736,00 

2 
Pneu Novo 215 75 17,5 Radial Borrachudo 
12 Lonas Com Certificação Do INMETRO E DOT 
Não Inferior Ao Ano De 2013 

M814 12L 
Bridgestone 12 725,00 8.700,00 

3 Pneu Novo 750 16 Diagonal Liso 12 Lonas  Com 
Certificação Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 CT52 12L Pirelli 12 478,00 5.736,00 

4 Pneu Novo 700 16 Diagonal Liso 10 Lonas Com Certificação 
Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 CT52 10L Pirelli 4 378,00 1.512,00 

5 Pneu Novo 700 16 Diagonal Borrachudo 10 Lonas 
Com Certificação Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 RT59 10L Pirelli 8 433,00 3.464,00 

6 Pneu Novo 275 80 22,5 Radial Borrachudo 16 Lonas 
Com Certificação Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 

FD663 16L 
Firestone 12 1.260,00 15.120,00 

7 Pneu Novo 19.5L X 24 R-2 S/C 12 Lonas Com Certificação Do 
INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 

At Utility R4 12L 
Fi 2 2.198,00 4.396,00 

ITEM PRODUTO Marca Qtd R$/Unit. R$/Total 
1 Reforma De Pneu 1000x20 Borrachudo VIPAL 24 R$ 350,00 R$ 8.400,00 
2 Reforma De Pneu 10.5/65 X 16 VIPAL 4 R$ 390,00 R$ 1.560,00 
3 Reforma De Pneu 1000r20 Borrachudo VIPAL 12 R$ 350,00 R$ 4.200,00 

Total do Fornecedor --------> R$ 14.160,00 
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8 Pneu Novo 14 X 17,5 R-2  14 Lonas Com Certificação Do INMETRO 

E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 (Retroescavadeira) 
SKS1 R4 12L 
Forerune 2 1.130,00 2.260,00 

9 Pneu Novo Agricola  Diagonal 18 4 34  12 Lonas Com 
Certificação Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 

Sat23g 12L 
Firestone 2 2.655,00 5.310,00 

10 Pneu Agricola  Diagonal Novo 23 1 30   12 Lonas Com Certificação 
Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 

SAT23G 12L 
Firestone 2 3.630,00 7.260,00 

11 Pneu Agrícola Diagonal Novo 12.4 X 24 8 Lonas  Com 
Certificação Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 

SAT23G 10L 
Firestone 2 1.330,00 2.660,00 

12 
Pneu Novo 10.5/65 X 16 - 10 Lonas Ou Superior  Com Certificação 
Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 
(Retroescavadeira ) 

RA28 10L 
Pirelli 4 580,00 2.320,00 

13 Pneu Novo 7.50 X 16 LT - 12 Lonas Com Certificação Do 
INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 (Retroescavadeira) 

CT52 12L 
Pirelli 4 479,00 1.916,00 

14 Pneu Radial 175 70 14 88 T Com Certificação Do INMETRO  
E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013  

F580 88T  
Firestone 16 245,00 3.920,00 

15 Pneu Radial 225 70 15 112/110 08 Lonas  Com Certificação  
Do INMETRO E DOT Não Inferior Ao Ano De 2013 

Duravis 8L  
Bridgesto 12 416,00 4.992,00 

16 Protetor 20  Ruzi 80 20,00 1.600,00 

17 Camara 14 X 17,5  AD1916 TR15  
Tortuga 6 90,00 540,00 

 
    

Total do Fornecedor --------> 80.442,00 

 
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, acima qualificada: 

ITEM PRODUTO MARCA Qtd R$/Unit. R$/Total 
1 Protetor 16  TOP TEC 32 12,85 411,20 
2 Protetor 24  TOP TEC 16 47,78 764,48 
3 Protetor 25  IRBO 20 107,67 2.153,40 
4 Câmara 1.000 x 20  RS 60 69,00 4.140,00 
5 Câmara 750 x 16  RS 32 43,65 1.396,80 
6 Câmara Aro 13  RS 24 18,49 443,76 
7 Câmara Aro 14  RS 24 18,49 443,76 
8 Câmara Aro 24 p/ pneu 1.400 x 24 RS 16 121,59 1.945,44 
9 Câmara 19.5 L x 24  RS 6 158,60 951,60 

10 Câmara 18.4 x 34  RS 4 185,03 740,12 
11 Câmara 23 1 30  RS 4 262,57 1.050,28 
12 Câmara 14.9 x 28  RS 6 136,58 819,48 
13 Câmara 12.4 x 24  RS 6 86,34 518,04 
14 Câmara 17,5 x 25  RS 6 156,83 940,98 

     Total do Fornecedor --------> 16.719,34 

 
PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA, acima qualificada: 
ITEM PRODUTO MARCA Qtd. R$/Unit. R$/Total 

1 Pneu Novo 1.000 x 20 Radial Liso 16 Lonas  com  
Certificação do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE  
FS 517 12 1.009,00 12.108,00 

2 Pneu Novo 1.000 x 20 Radial Borrachudo 16 Lonas com  
Certificação do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE  
TS 546 16 1.070,00 17.120,00 

3 Pneu Recapado 1.000 x 20 Carcaça Radial Borrachudo  
com Certificação do INMETRO MARANGONI 16 739,00 11.824,00 

4 Pneu Novo 1.000 x 20 Diagonal Liso 16 Lonas com  
Certificação do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

PIRELLI CT  
65 12 944,00 11.328,00 

5 
Pneu Novo 1.000 x 20 Diagonal Borrachudo 16 Lonas  
com Certificação do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 
2013 

PIRELLI RT  
59 12 998,00 11.976,00 

6 Pneu Recapado 1.000 x 20 Carcaça Diagonal  
Borrachudo com certificação do INMETRO MARANGONI 12 675,00 8.100,00 

7 Pneu Novo 215 75 17,5 Radial Liso 12 Lonas com  
Certificação do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE  
FS 557 10 648,00 6.480,00 
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8 Pneu Recapado 215 75 17,5 Radial Borrachudo   

com Certificação do INMETRO MARANGONI 12 425,00 5.100,00 

9 
Pneu Novo 750 16 Diagonal Borrachudo 12 Lonas com 
Certificação  
do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

PIRELLI RT  
59 12 535,00 6.420,00 

10 Pneu Novo 275 80 22,5 Radial Liso 16 Lonas  com Certificação  
do INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE  
FS 511 12 1.188,00 14.256,00 

11 Pneu Recapado 275 80 22,5 Radial Borrachudo  com  
Certificação do INMETRO MARANGONI 16 807,00 12.912,00 

12 Pneu Novo 1400 x 24 R-2 16 Lonas  com certificação do  
INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE  
62 18 2.170,00 39.060,00 

13 Pneu Recapado 1400 x 24  R-2  com certificação do INMETRO  BOREX 18 1.150,00 20.700,00 

14 Pneu Recapado 19.5L x 24 R-2 S/C 12 com certificação do 
INMETRO  BOREX 6 1.690,00 10.140,00 

15 Pneu Recapado 23 1 30  com certificação do INMETRO  BOREX 4 2.450,00 9.800,00 

16 
Pneu Agricola  Diagonal  Novo 14.9 x 28  10 lonas fabricação 
nacional com certificação do INMETRO e DOT não inferior ao 
ano de 2013 

FIRESTONE 
SAT 2 1.499,00 2.998,00 

17 Pneu Recapado 14.9 x 28  10 lonas certificação do INMETRO  BOREX 4 1.390,00 5.560,00 
18 Pneu Recapado 12.4 x 24  10 lonas certificação do INMETRO  BOREX 4 720,00 2.880,00 

19 
Pneu Novo 17,5 x 25 L-2 16 lonas com certificação do 
INMETRO e  
DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE 
LZ 12 3.215,00 38.580,00 

20 Pneu Recapado 7.50 x 16 com certificação do INMETRO   
(retroescavadeira) BOREX 6 300,00 1.800,00 

21 Pneu Radial 175 70 14 84 T  com certificação do INMETRO e  
DOT não inferior ao ano de 2013  SIEBERLING 40 199,00 7.960,00 

22 Pneu Radial 175 70 13 82 T com certificação do INMETRO e  
DOT não inferior ao ano de 2013 SIEBERLING 24 144,00 3.456,00 

23 Pneu Radial 165 70 13 79 T com certificação do INMETRO e  
DOT não inferior ao ano de 2013 

FIRESTONE 
MUTIHAWK 16 148,00 2.368,00 

24 Pneu Radial 185 65 14 86 T  com certificação do INMETRO e  
DOT não inferior ao ano de 2013 SIEBERLING 8 195,00 1.560,00 

25 Pneu Radial 205 75 16 118/116 08 Lonas  com certificação do 
 INMETRO e DOT não inferior ao ano de 2013 

BRIDGESTONE 
DURAVIS 12 489,00 5.868,00 

26 REFORMA DE PNEU 900 X 20 BORRACHUDO MARANGONI 24 329,00 7.896,00 
27 REFORMA DE PNEU 750 X 16 BORRACHUDO MARANGONI 24 197,00 4.728,00 
28 REFORMA DE PNEU 19.5 L X 24 BOREX 4 899,00 3.596,00 
29 REFORMA DE PNEU 215/75 X 17.5 BORRACHUDO MARANGONI 12 209,00 2.508,00 

30 Camara 10.5/65 x 16  LEFORT 6 69,00 414,00 
31 Pneu Recapado 18 4 34  com certificação do INMETRO  BOREX 4 1.330,00 5.320,00 

      Total do Fornecedor --------> 294.816,00 

 
 
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP, acima qualificada: 
ITEM PRODUTO MARCA Qtd. R$/Unit. R$/Total 

1 Pneu Recapado 750 16 Diagonal Borrachudo com 
certificação do INMETRO 

Rubbernew 
RBCB 12 337,00 4.044,00 

2 Pneu Recapado 700 16 Diagonal Borrachudo com 
certificação do INMETRO 

Rubbernew 
RBCB 4 337,00 1.348,00 

3 Pneu Recapado 17,5 x 25 16 lonas certificação 
do INMETRO Rubbernew G2 6 1.785,00 10.710,00 

4 REFORMA DE PNEU 1400X24 Rubbernew G2 18 799,00 14.382,00 
5 Reforma de Pneu 17,5 x 25 Borrachudo Rubbernew G2 6 919,00 5.514,00 

    Total do Fornecedor --------> 35.998,00 
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SUBTOTAIS 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

F.M. PNEUS LTDA R$ 14.160,00 
MODELO PNEUS LTDA R$ 80.442,00 
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA R$ 16.719,34 
PNEUFORTE COMERCIO E RECAPAGENS LTDA R$ 294.816,00 
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP R$ 35.998,00 

Total Geral --------> R$ 442.135,34 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para aquisição 
parcelada de pneus novos nacionais e importados, recapados e serviços de 
recape, conforme especificações constantes no termo de referência e demais 
anexos do presente edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 
O prazo de entrega é de máximo é 03 dias úteis contados da data de 
recebimento da Autorização de fornecimento. 
As autorizações de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de 
Registro indicará(ão): 

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 
b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da 

Ordem pela Contratada; 
c) o item e a quantidade solicitada; 
d) a data da expedição da Autorização der fornecimento; 
e) o prazo de entrega (data e horário); 
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue. 

A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a 
Autorização de Fornecimento. A Contratada deverá confirmar por escrito, 
enviada por e-mail, o recebimento da Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, sob 
pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste  
Edital.  
Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a 
vontade da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 
2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 
inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a 
Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, 
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até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à 
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  
O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Prefeitura, em dias úteis e em 
horário de expediente: das 08 (oito) às 17h00min, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.  
Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá 
complementar e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da mesma. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da 
Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pela Diretoria de Compras de por 
meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa 
contratada.  
Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a 
descrição dos produtos, quantidades, preços unitários e o valor total.  
Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada ao contratado, carta de correção, quando couber, ou 
ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura 
Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  
Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  
A despesa estimada onerará as dotações orçamentárias inerentes a compra. 
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 
Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 002/2014 e nesta 
Ata, os produtos objeto deste ajuste.  
Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) 
produto(s) recusado.  
Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga.  
Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA  
Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento.  
Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de 
Preços.  
Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para 
entrega.  
Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES  
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
este certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02.  
O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 
ocorrência da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 autorizam, desde já, 
o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto 
nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda 
será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.  
Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a 
vontade da Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 
2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 
inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por 
nomáximo mais 5 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 
nem o prazo prorrogado aceitopela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO TOLDO 
CNPJ: 01.612.888/0001-86 

HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br 
E-MAIL: compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br 

 

 

Rua Estanislau Schumann, 839 Centro 
Fone (47) 3629 0206 – CEP 89.478-000 

Bela Vista do Toldo – SC 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (ns) 
solicitado (s), por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) 
dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de 
rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão nº. 002/2014 com seus Anexos e a(s) 
proposta(s) da(s) DETENTORA(S);  
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles poderão advir.  
 
CLÁUSULA NONA – FORO  
O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços é o Foro da Comarca de Canoinhas/SC.  
Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  
 
Bela Vista do Toldo, 06 de Março de 2014. 
 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

Gilberto Damaso da Silveira 
Prefeito Municipal 
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Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 688/2014
PORTARIA Nº 688/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), REGIANE DE FATIMA FRANZOI 
LEMOS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 2026/2014 em anexo no período de 06/03/2014 
a 12/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 687/2014
PORTARIA Nº 687/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANA LUCIA LIMA DA COSTA 
PIMENTA MONTEIRO, ocupante do Cargo efetivo de ESPECIALIS-
TA EM ASSUNTOS EUCACIONAIS – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1971/2014 em anexo no período de 06/03/2014 a 11/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 686/2014
PORTARIA Nº 686/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIZETE CAMPIONI, ocupan-
te do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONIS-
TA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 2154/2014 em anexo no período de 
01/03/2014 a 29/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 691/2014
PORTARIA nº 691 de 14 de março de 2014

Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Janete Terezinha Feil, ocu-
pante do cargo efetivo de Auxiliar de Sala, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Janete Terezinha Feil, de-
tentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Sala, com jor-
nada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
inscrito na matrícula funcional nº 7129, a partir de 17/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/02/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOAO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 690/2014
PORTARIA Nº 690/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA ANGELICA RODRIGUES 
DOS SANTOS, ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 2071/2014 em anexo no período de 
06/03/2014 a 20/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 689/2014
PORTARIA Nº 689/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RUI ANDRADE DOS SANTOS, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2072/2014 em anexo no período de 06/03/2014 a 
20/03/2014.
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RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MAURICEIA DE LARA NUNES 
SIQUEIRA, ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 2150/2014 em anexo no período 
de 10/03/2014 a 29/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 681/2014
PORTARIA nº 681 de 14 de março de 2014

Concede ao(a) servidor(a) Ana Paula Medeiros e Silva Vicente, 
detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 7602, a Gratificação de Apoio 
ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Ana Paula Medeiros e Silva Vi-
cente, brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social, inscrito(a) na matrícula funcional nº 8054, a 
Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 680/2014
PORTARIA nº 680 de 14 de março de 2014

Admitir o (a) Servidor (a) TANIA DE JESUS DA SILVA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TANIA DE JESUS DA SILVA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA), com jor-
nada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, a partir de 14/03/2014 a 14/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

Portaria Nº 685/2014
PORTARIA Nº 685/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DENISIA RIBEIRO DA SILVA 
GOULART, ocupante do Cargo efetivo de MÉDICO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2135/2014 em anexo no período de 10/03/2014 a 
24/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 684/2014
PORTARIA Nº 684/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROBSON MACEDO DE CAMPOS, 
ocupante do Cargo efetivo de MÉDICO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1978/2014 em anexo no período de 06/03/2014 a 20/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 683/2014
PORTARIA Nº 683/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUZIA MAURA OLIVEIRA, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
2143/2014 em anexo no período de 28/02/2014 a 29/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 682/2014
PORTARIA Nº 682/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
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providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LUCIANA DA COSTA FERRAZ, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de NUTRICIONISTA, com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 03/02/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 676/2014
PORTARIA nº 676 de 14 de março de 2014

Concede ao servidor Nair Sperandio Marcelino, detentora do cargo 
de provimento efetivo, inativo, de Auxiliar de Serviços Gerais I, a 
Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Nair Sperandio Marcelino, brasileira, 
detentora do cargo de provimento efetivo, inativo, de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, a Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos 
termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º A Gratificação concedida será custeada exclusivamente 
pelo Tesouro Municipal, observada a aplicação do art. 140 da Lei 
Complementar nº 47/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
Jose Castelo Deschamps
Prefeito Municipal

seus efeitos são retroativos a 14/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 679/2014
PORTARIA nº 679 de 14 de março de 2014

Admitir o (a) Servidor (a) WILSON GONÇALVES, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de MOTORISTA 
I, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) WILSON GONÇALVES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de MO-
TORISTA I, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 14/03/2014 
a 14/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/03/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 677/2014
PORTARIA nº 677 de 14 de março de 2014

Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Luciana da Costa Ferraz, 
ocupante do cargo temporário de Nutricionista, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Luciana da Costa 
Ferraz, detentor do cargo de provimento temporário de Nutricio-
nista, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 03/02/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2014.

Biguaçu, 14 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 678/2014
PORTARIA nº 678 de 14 de março de 2014

Admitir o (a) Servidor (a) LUCIANA DA COSTA FERRAZ, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de NU-
TRICIONISTA, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
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Tomate Kg 100 2,00 200,00
Beterraba Kg 50 2,00 100,00
Brócolis Mcs 100 2,00 200,00
Couve –Flor mçs 50 2,00 100,00
Cenoura Kg 50 2,00 100,00
Mandioca Kg 110 3,50 385,00
Repolho Kg 150 1,75 262,50
Alface Mçs 550 1,25 687,50
Tempero Verde Mçs 220 1,75 385,00
Feijão Kg 80 3,20 256,00
Laranja Kg 350 1,25 437,50
Limão Kg 50 1,25 62,50
Chuchu Kg 200 1,25 250,00
Batata Inglesa Kg 140 1,80 252,00
TOTAL 14.038,00

Passa a ser: 

Produto Quantidade Preço unitário Valor total
Mel 70 unid de 700g 10,00 700,00
Açúcar Mascavo 20 kg 5,00 100,00
Melado 50 kg 5,00 250,00
Biscoito Caseiro 320 kg 9,50 3.040,00
Cuca 100 unid. G 7,00 700,00
Pão de Cachorro 
Quente 374 7,00 2.618,00
Macarrão 150 kg 6,00 900,00
Morango 200kg 8,00 1.600,00
tomate 100 kg 2,00 200,00
Beterraba 50 kg 2,00 100,00
Brócolis 100 maços 2,00 200,00
Couve flor 50maços 2,00 100,00
Cenoura 50 kg 2,00 100,00
Mandioca 110 kg 3,50 385,00
Repolho 150 kg 1,75 262,50
Alface 550 pés 1,50 825,00
Temp. Verde 220 maços 1,75 385,00
Feijão 80 kg 3,20 256,00
Laranja 350 kg 1,25 437,50
Limão 50 kg 1,25 62,50
Batata inglesa 140kg 1,80 252,00
Melancia 450kg 1,25 562,50
total 14.036,00

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 13 de Março  de 2014.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal 

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Dispensa por Justificativa Nº.0675/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 675/2014
EDITAL DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 646/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu

Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que contratara empresa 
especializada em prestação de serviço de assistência técnica e ex-
tensa rural junto a EPAGRI (Empresa de Pesquisa Agropecuária e 
Extensão Rural de Santa Catarina S/A) com o objetivo de atender 
o município que tem sua economia baseada basicamente na agro-
pecuária.

A referida contratação tem prazo de vigência de 01/04/2014 a 
31/12/2014.

O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.

A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 14 de Março de 2014.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal

ERRATA EDITAL DE CHAMAMENTO Nº.001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
 ERRATA DE EDITAL COM REABERTURA DE PRAZO
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2014
 1. DA ERRATA: 

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE,  por seu Prefeito Muni-
cipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO que, de acordo 
com Decreto nº. 3.555, de 08 de Agosto de 2000, a Lei Federal nº. 
10.520 de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 
de 21 de Junho de 1993, e demais legislações aplicáveis à errata 
do EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2014 publicado 
na Edição do Jornal Sul Brasil do dia 12/03/2014 com designação 
de nova data para a sessão de julgamento do dia 02/04/2014 para 
o dia 05/04/2014;  e alterando os itens onde se lê:

PRODUTO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL
Mel 700 gr 70 10,00 700,00
Açúcar Mascavo Kg 20 5,00 100,00
Melado Kg 50 5,00 250,00
Biscoito Caseiro Kg 330 9,50 3.135,00
Cuca Unid 150 7,00 1050,00
Pão Cachorro Quente Kg 375 7,00 2.625,00
Macarrão Kg 150 6,00 900,00
Morango Kg 200 8,00 1.600,00
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Brusque

Prefeitura

Extrato de Termo de Rescisão do Contrato N. 
164/2009
Extrato de termo de rescisão do contrato n. 164/2009. Contratan-
te: Município de Brusque (CNPJ 83.102.343/0001-94). Contratada: 
Miserv Administradora de Serviços Ltda (CNPJ 79.391.157/0001-
45). Objeto: serviços de conservação e limpeza em diversos es-
tabelecimentos da Administração Pública Municipal. Fundamento 
legal: art. 79, II da Lei 8.666/93. Data: 27 de fevereiro de 2014. 

Signatários: pelo Município, Rafael Luiz Pinto; pela contratada, 
Jorge Goetten de Lima.

Extrato de Termo de Rescisão. Contrato N. 028/2011
Extrato de termo de rescisão. Contrato n. 028/2011. Contratan-
te: Município de Brusque (CNPJ 83.102.343/0001-94). Contrata-
da: Sulcatarinense Mineração, Artefatos de Cimento, Britagem e 
Construção Ltda (CNPJ 76.614.254/0001-61). Objeto: execução 
de obras de drenagem. Fundamento legal: art. 78, XII e XVII c/c 
art. 79, II da Lei 8.666/93. Data: 31/01/2014. 

Signatários: pelo Município: Arnaldo Francisco da Silva; pela em-
presa: Nelson Caldeira Junior.

Portaria n° 325/2014 - IBPREV
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE
Portaria n° 325/2014
Concede benefício de Aposentadoria Voluntária à
Marcia Regina Mosimann

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Muni-
cipal c/c o Decreto Municipal n°. 8.916/14, e com fundamento no 
artigos 33, I, c, 61 e 97 da Lei Complementar Municipal nº. 174, 
de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Municipal 
nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 6º da Emenda Constitucional 
nº. 41/2003.

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 087/2012, 
benefício de Aposentadoria Voluntária a MARCIA REGINA MOSI-
MANN, CPF 520.813.119-68.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de março de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de março 
de 2014.

Bom Retiro

Prefeitura

Minuta Edital PP 06/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO

MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014 (FMS)
O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Saúde 
torna público Edital Pregão Presencial 06/2014 para Aquisição de 
Material Médico Hospitalar para atender os Postos de Saúde do 
município de Bom Retiro/SC. Os interessados deverão apresen-
tar documentos e propostas em envelopes fechados na Prefei-
tura Municipal de Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, 
até dia 27/03/14 as 09h30min. Maiores informações podem ser 
obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, 
das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível no website 
oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, pu-
blique-se o presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 17 de março de 2014.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito

Minuta Edital Chamada Publica
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC

MINUTA EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2014
O Município de Bom Retiro torna público Edital de Chamada Públi-
ca 01/2014 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar de cooperativas e associações, para atender os alunos 
matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil, ensi-
no fundamental, médio, da rede pública municipal de ensino de 
Bom Retiro/SC. A abertura dos envelopes será dia 28/03/14 às 
14h00min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitu-
ra de Bom Retiro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 
13:30/17:00. Edital completo disponível no website oficial: www.
bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o 
presente para que surta efeito legal.

Bom Retiro, 17 de março de 2014.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito
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Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 01/04/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 13/03/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Extrato Processo Licitatório N° 014/2014
PREGÃO n° 009/2014
Processo Licitatório n° 014/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação (reabertura de 
prazos), na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de 
propostas para a aquisição de materiais elétricos (cabos e barras 
de LED de sobrepor) para a Administração Municipal.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 28/03/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 14/03/2014

GILMAR VILAMOSKI
Secretário de Obras e Serviços Públicos

Extrato Processo Licitatório N° 024/2014
PREGÃO n° 011/2014
Processo Licitatório n° 024/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação (reabertura de 
prazos), na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de 
propostas para a prestação de serviços de limpeza para eventos 
da Administração Municipal.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 31/03/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 13/03/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Extrato Processo Licitatório N° 034/2014
PREGÃO n° 015/2014
Processo Licitatório n° 034/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a prestação 
de serviços de serralheria para a Administração Municipal, incluin-
do o fornecimento e instalação de grades, portões, telas, traves/
postes esportivos, corrimãos, entre outros.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 02/04/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 14/03/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Extrato Processo Licitatório N° 003/2014 - Ibplan
PREGÃO n° 001/2014 - IBPlan
Processo Licitatório n° 003/2014 - IBPlan

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Instituto Brusquense de 
Planejamento (IBPlan), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, 
Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição de 
computadores.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 03/04/2014, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 13/03/2013

LAURECI SERPA JUNIOR
Diretor Presidente do IBPlan

Extrato Processo Licitatório N° 005/2013 - FMS
PREGÃO n° 003/2014 - FMS
Processo Licitatório n° 005/2013 - FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saú-
de (FMS), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada 
ao recebimento de propostas para a aquisição de próteses odon-
tológicas para a Rede Municipal de Saúde.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 02/04/2014, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 14/03/2014

ANA BEATRIZ BARON LUDVIG
Secretária de Saúde

Extrato Processo Licitatório N° 008/2014
PREGÃO n° 005/2014
Processo Licitatório n° 008/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de protetor solar (FPS 30 e 50) para a Administração Municipal.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 01/04/2014, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 13/03/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Extrato Processo Licitatório N° 013/2014
PREGÃO n° 008/2014
Processo Licitatório n° 013/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de tijolos e telhas cerâmicas/fibrocimento para a Administração 
Municipal.
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arroz, feijão, flocos de milho, leite em pó, macarrão/massa, mar-
garina e ovos) para a Administração Municipal.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 03/04/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 17/03/2014

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Extrato do Termo Aditivo 01 Contrato 025/2014 
SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 CONTRATO 025/2014

ESPÉCIE: Telhado ETA Central. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Concorrência. PROCESSO LICITATÓRIO: 081/2013. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 80.001.17.512.301.1192.4490519900. 20000; 
VIGÊNCIA: 200 dias. DATA DA ASSINATURA: 13/03/2014; VALOR: 
9.243,00. CONTRATADA: Ancora Metal Ltda. Diretor Presidente do 
SAMAE.

Brusque, 13 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

Extrato Processo Licitatório Nº 016/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 016/2014
CONCORRÊNCIA nº 002/2014

OBJETO: Permissão de uso de espaço público para comercializa-
ção de alimentação – tipo Buffet – durante a 6ª Felicitá no comple-
xo do Pavilhão Maria Celina Vidotto Imhof, Município de Brusque 
(SC).
RESULTADO DA LICITAÇÃO: Aberta a sessão pública, no horá-
rio definido no edital e observado a publicação legal, não houve 
interessados na participação do certame licitatório. Isto posto e, 
considerando que não compareceu nenhum interessado à sessão 
pública a Comissão de Licitação declara deserta a presente licita-
ção, recomendando a repetição do ato com uma nova data para 
a sua abertura.
14/03/2014.

RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Licitação

Decreto Nº. 7.394, de 14 de Março de 2014
DECRETO Nº. 7.394, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência 
que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.676 de 19.12.13, a Lei nº 
3.644 de 30.08.13, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal 
nº 4.320/1964.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento 
Fiscal, em vigência do Município, na Fundação Municipal de Espor-
tes, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para 
atender a programação abaixo especificada:

Extrato Processo Licitatório N° 036/2014
PREGÃO n° 016/2014
Processo Licitatório n° 036/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisi-
ção de coletes multi ameaça (nível II) a prova de estocadas por 
objetos e instrumentos pontiagudos e perfurações de projéteis de 
armas de fogo.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 07/04/2014, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 17/03/2014

PAULO RODRIGO SESTREM
Secretário de Trânsito e Mobilidade

Extrato Processo Licitatório N° 037/2013 - FMS
PREGÃO n° 023/2013 - FMS
Processo Licitatório n° 037/2013 - FMS

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através do Fundo Municipal de Saú-
de (FMS), com sede na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada 
ao recebimento de propostas para a aquisição e instalação de pe-
lículas de proteção solar.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 31/03/2014, às 09h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Depar-
tamento de Licitações da prefeitura ou preferencialmente no site: 
www.brusque.sc.gov.br 13/03/2014

ANA BEATRIZ BARON LUDVIG
Secretária de Saúde

Extrato Processo Licitatório N° 037/2014
PREGÃO n° 017/2014
Processo Licitatório n° 037/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de picador/triturador de galhos.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 07/04/2014, às 14h00min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br 17/03/2014

GILMAR VILAMOSKI
Secretário de Obras e Serviços Públicos

Extrato Processo Licitatório N° 038/2014
PREGÃO n° 018/2014
Processo Licitatório n° 038/2014

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a aquisição 
de alimentos (produtos cárneos, achocolatado, farinha de trigo/
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DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2014, por conta do superávit financeiro do exercício anterior, 
em favor do Fundo Municipal de Assistência Social, na importância 
de R$ 116.270,02 (cento e dezesseis mil, duzentos e setenta reais 
e dois centavos):

05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2.191- Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Básica

3.3.90.00.0398 - Aplicações Diretas  R$ 116.270,02

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ 116.270,02 (cento de dezesseis 
mil, duzentos e setenta reais e dois centavos):

Recurso 0398 – Transferências de Convênios  R$ 116.270,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 07 de março de 
2014.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Gilberto Nicolao Haudsch 
SECRETÁRIO DA FAZENDA.

Decreto Nº 5.924
DECRETO Nº 5.924, de 10 de março de 2014.

Substitui membros designados pelo Decreto nº 5.549/2013, para 
comporem a Comissão Municipal de Articulação, Mobilização e 
Acompanhamento do Programa Estadual de Regularização Fun-
diária no Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os membros CRISTIANE ALINE DE SAN-
TI e ROSELAINE DE ALMEIDA PÉRICO, designados para compo-
rem a Comissão Municipal de Articulação, Mobilização e Acompa-
nhamento do Programa Estadual de Regularização Fundiária no 
Município, pelos Servidores ANELISE TEREZINHA WEBER - Secre-
taria de Assistência Social e JOÃO PAULO DEBARBA - Procuradoria 
Geral do Município, a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de março de 
2014.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
015.452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, 
Veículo e Equipamentos
3.3.90.00  Aplicações Diretas – Outras Despesas 
Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 150.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem de:
I - anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme 
abaixo especificadas:

13.00   Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos
13.001   Secretaria de Obras e Serviços Públicos
015.452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, 
Veículo e Equipamentos
3.1.90.00  Pessoal e Encargos Sociais – Despesas 
Correntes
0.1.00.00  Recursos Ordinários
VALOR   R$ 150.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 14 de março de 2014.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal 

ELTON ROGRIGO RIFFEL 
Procurador Geral do Município

ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário de Orçamento e Gestão

Publicado na Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de março 
de 2014.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe Gabinete do Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax: (047)351-1833 - Centro - 
88350-000 - Brusque - SC
DECRETO Nº 7394 14-03-2014.odt - Pág.:

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.922
DECRETO Nº 5.922, de 07 de março de 2014.

Suplementa dotação orçamentária, no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2014, por conta do supe-
rávit financeiro do exercício anterior, em favor do Fundo Municipal 
de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município,
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Camboriú

Prefeitura

Termo de Errata PR 23/2014
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 023/2014-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 023/2014 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE RECEPTOR (GPS) DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE 
TOPOGRAFIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO, APA-
RELHO QUE AUXILIARA NO LEVANTAMENTO DE VIAS PÚBLICAS, 
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO COM COORDENADAS GEO-
REFERENCIADAS DOS IMÓVEIS E BASE CARTOGRÁFICA NA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ”, sofreu a seguinte alteração:

Na quantidade e valor máximo do Anexo I.

- onde lê-se: Quantidade 2 - Preço Máximo R$ 35.000,00 – Valor 
Máximo R$ 70.000,00
- leia-se: Quantidade 1 - Preço Máximo R$ 70.000,00 – Valor Má-
ximo R$ 70.000,00
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 27/03/2014 as 09h10min.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 14 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Anulação PR 09/2014 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2014-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administra-
ção torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº. 
021/2014 cujo objeto é: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS (CAFÉ, AÇUCAR E ÁGUA) PARA ATENDER AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, como segue: “RE-
SOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 
E ALTERAÇÕES”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 14 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Resumo de Contrato - Termo Aditivo Contrato N.º 
002/2013
RESUMO DE CONTRATO
CAMBORIUPREV
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°002/2013
Processo Nº 001/2013

Aviso de Licitação PR - 22/2014 - Prefeitura
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Caçador-SC
Aviso de Licitação

Edital: Processo de Licitação 29/2014 – Prefeitura
Pregão Presencial Nº 22/2014
Tipo: Menor Preço
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAL 
PRIVADA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA - CPCT,
Entrega dos Envelopes: 14h00min do dia 27/03/2014.
Abertura dos Envelopes: 14h05min do dia 27/03/2014.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 11 de março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO.
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 48
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 48, de 14 de Março de 2014.

Convoca aprovada em Concurso Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto nos arts. 37 e 41, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o disposto no art. 15, inciso I e art. 16, inciso 
VIII, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe so-
bre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONVOCA:
A cidadã, a seguir relacionada, classificada em Concurso Público, 
conforme Edital nº 01, de 31/05/2010, para TOMAR POSSE NOS 
SEUS RESPECTIVOS CARGOS, de acordo com o Decreto nº 4.624 
de 24/09/2010, que homologou o resultado final do Concurso, 
prorrogado pelo Decreto nº 5.318, de 09 de agosto de 2012, con-
forme seqüência de classificação:

FISCAL DE POSTURAS
Louise Pereira Ruppel

a) A cidadã deverá se apresentar junto ao Departamento de Pes-
soal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perder o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de Março de 
2014.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.
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Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, no uso 
de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela 
Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de 
Licitação Inc. X - n.º 13/2014, para aquisição de imóvel do Sr. 
Darcy Luiz Buchman, através de desapropriação de acordo com 
a Lei Municipal 4.048. Objeto: Aquisição de área de terra que se 
destina para construção do CMEI ANNA GORNIAK BUCHMANN NO 
BAIRRO CASCATAS, Valor: R$ 124.630.

Campo Alegre, 18 de fevereiro de 2014.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

Ratificação Dispensa 08/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2014
Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, no uso 
de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela 
Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de 
Licitação Inc. X - n.º 08/2014, para rateio das despesas com o 
Diário Oficial dos Município – DOM/SC.

Valor Mensal: R$ 340,00.

Campo Alegre, 06 de janeiro de 2014.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

Ratificação Dispensa 03/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE-SC
RATIFICAÇÃO
(Processo de Dispensa de Licitação nº 3/2014)

Na qualidade de Prefeito Municipal de Campo Alegre-SC, no uso 
de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela 
Comissão Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 2/2013, que concluiu pela locação do imóvel locali-
zado a Rua Benjamin Constant, n° 15, em Campo Alegre-SC, de 
propriedade de Florisval Hasselmann, com o valor mensal de R$ 
475,00, totalizando R$ 5.700,00, em atendimento a justificativa 
constante do processo administrativo.

BASE LEGAL: Inciso X, Art. 24, Lei Federal 8.666/93 e alterações.

Publique-se.

Campo Alegre, 0 de janeiro de 201
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

Ratificação Dispensa 5/2014 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE-SC
RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2014

Na qualidade de Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo 
Alegre, e, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a de-
cisão acima emanada pela Comissão Permanente de Licitações, 
no Processo de Dispensa de Licitação nº 5/2014, tendo a escolha 

Convite Nº. 001/2013
Contratada: BANCO DO BRASIL S/A
Data: 30/01/2014
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Global: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)
Objeto: Gestão Financeira dos recursos garantidores das reservas 
técnicas dos benefícios de responsabilidade do Sistema Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis ativos e ina-
tivos e dos pensionistas do Contratante, realização de serviços 
previdenciários de apoio técnico, analise de benefícios e folha 
de pagamento de inativos, para adequação, operacionalização e 
aperfeiçoamento do referido sistema.

DIONETE CESARIO ALBINO
Presidente do Instituto

Campo Alegre

Prefeitura

Ata Pregão 17/2014
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 17/2014)

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 
na cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak 
, Pregoeira Municipal, Viviane Inês Fernandes Caldas Schiavenin 
e Irineu Woitskovski Junior, membros da equipe de apoio, abai-
xo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 17/2014, 
modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e 
julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto o contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de troca, conserto e balanceamento de 
pneus dos veículos leves, máquinas e caminhões da frota munici-
pal. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando 
os presentes. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta 
e documentos) da única empresa proponente: Auto Posto JK Ltda. 
Passou-se ao credenciamento do licitante, sendo Sr. João Alaor 
Neneve Cordeiro, representante. A empresa licitante apresentou a 
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e com-
provou o enquadramento como empresa de pequeno porte. Após, 
procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O 
critério de julgamento é pelo requisito menor preço POR LOTE. 
Para o Lote 01 a licitante apresentou proposta inicial com o valor 
de R$ 27.200,00, não concedendo desconto, fechando o valor do 
Lote 01 em em R$ 27.200,00, para o Lote 02 a licitante não cotou 
todos os itens, sendo desclassificada no Lote 02. Após, abriu-se 
o envelope de documentos da licitante classificada, estando de 
acordo com o exigido no edital. Considerando a classificação e ha-
bilitação da empresa Auto Posto Jk Ltda a Pregoeira Adjudica sua 
proposta declarando-a vencedora, com o valor l de R$ 27.200,00 
no LOTE 01. Não houve manifestação de intenção de recurso. Sem 
mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai 
assinada por todos os presentes:

Ratificação Processo 13/2014 Dispensa X
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2014
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do curso, já está atribuída a nota 0,5 pontos. Sendo assim, recurso 
indeferido.

Protocolo: 130214.040413-28

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
verificado no documento enviado, a candidata apresentou decla-
ração de matrícula, em que está cursando o 6º semestre do curso, 
no qual, já foi atribuído a nota 0,5 pontos. Sendo assim, recurso 
indeferido.

Protocolo: 130214.040543-63

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
verificado no documento enviado, a candidata apresentou decla-
ração de matrícula, em que está cursando o 6º semestre do curso, 
no qual já foi atribuído a nota 0,5 pontos. Sendo assim, recurso 
indeferido.

Protocolo: 130214.045037-54

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que para ser atri-
buído a nota dos títulos, os candidatos deveriam atingir pontuação 
na prova objetiva para classificar e assim contabilizar os pontos. 
Neste caso, a candidata não atingiu pontuação necessária. Sendo 
assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.025554-20

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que o prazo para 
análise de títulos já expirou. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 120214.092926-24

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que a documenta-
ção enviada está incorreta e não autenticada, conforme solicitado 
em edital. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 120214.093830-51

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
verificado nos documentos enviados, não foi localizado nenhum 
diploma do magistério, apenas da Graduação, no qual já foi atribu-
ída a nota de 3 pontos. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.071335-18

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
consta nos documentos enviados, foi atribuído um ponto referente 
ao Magistério. Em relação ao tempo de serviço, o tempo é menor 
do que especificado em edital. Bem como para a Graduação, onde 
está cursando o primeiro período. Sendo assim, recurso indeferi-
do.

Protocolo: 140214.105551-95

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme ve-
rificado nos documentos enviados a nota da candidata foi lançada 
corretamente. Sendo assim, recurso indeferido.

recaído sobre Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNESC, com 
o valor mensal de R$ 11.766,00, totalizando o repasse anual de 
R$ 141.192,00

Publique-se,

Campo Alegre, 06 de janeiro de 2014
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora

Campos Novos

Prefeitura

Recursos do Processo Seletivo 007/2013 Smec
RESPOSTAS AOS RECURSOS INTERPOSTOS, REFENTE AO PRO-
CESSO SELETIVO 07-2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM-
POS NOVOS – SC.

Os recursos foram respondidos pela Banca Examinadora e estão 
organizados de acordo com o protocolo gerado no momento da 
interposição do recurso. Os recursos aceitos estão dentro do prazo 
estabelecido no Edital de Abertura.

Protocolo: 130214.021100-95

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que a somatória do 
tempo de serviço totalizou 1.038, no entanto para ser atribuído os 
2,00 pontos na nota final, o candidato teria que somar um total de 
no mínimo 3 anos (1.095 dias). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.121003-47

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que a somatória do 
tempo de serviço totalizou 1.031, no entanto para ser atribuído os 
2,00 pontos na nota final, o candidato teria que somar um total de 
no mínimo 3 anos (1.095 dias). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.021957-56

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
verificado nos documentos enviados, a candidata totalizou 1.165 
dias, no qual a nota de tempo de serviço já está atribuída. Sendo 
assim, recurso deferido.

Protocolo: 130214.024234-66 e 130214.050548-25

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que a documenta-
ção enviada não foi solicitada em Edital de Abertura. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 130214.040103-21

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
verificado nos documentos enviados, a candidata apresentou cer-
tidão de tempo de serviço, totalizando 829 dias, no entanto para 
ser atribuído os 2,00 pontos na nota final, o candidato teria que 
somar um total de no mínimo 3 anos (1.095 dias). Quanto a de-
claração de matrícula, em que está cursando o segundo semestre 
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candidato (a), e verificou-se incompatibilidade com o resultado 
anteriormente divulgado. Sendo assim, recurso deferido.

Protocolo: 130214.045751-77

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.050232-100

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.050821-71

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.110650-7

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, candidatos não aprovados não estão relacionados na 
lista de resultado final, e sim, apenas os candidatos que foram 
aprovados no Processo Seletivo. Candidato aprovado é somente 
aquele que alcançou nota na prova Objetiva igual ou maior que 
3.5. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.093848-24

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme os 
documentos enviados, a nota já foi lançada, excluindo o tempo de 
serviço, pois a candidata não atingiu o tempo necessário. Sendo 
assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.112732-63

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme os 
documentos enviados, a declaração não está devidamente auten-
ticada, como descrimina o edital. Não sendo possível atribuir a 
nota. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.095526-15

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que a somatória do 
tempo de serviço totalizou 1.038, no entanto para ser atribuído os 
2,00 pontos na nota final, o candidato teria que somar um total de 
no mínimo 3 anos (1.095 dias). Em relação ao título de Magistério 
a nota já foi atribuída. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.025452-55

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme os 
documentos enviados, a declaração não está devidamente auten-
ticada, como descrimina o edital. Não sendo possível atribuir a 
nota. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 120214.011831-21

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
os documentos enviados, a documentação não está devidamente 
autenticada, como descrimina o edital. Não sendo possível atribuir 
a nota. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.073036-95

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme os 
documentos enviados, os títulos de Graduação e Pós Graduação 
não estão devidamente autenticados, como descrimina o edital. 
Não sendo possível atribuir a nota. Em relação ao tempo de servi-
ço, já houve atribuição da nota de 2,00 pontos no Edital de Homo-
logação Resultado Final. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.020856-42

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora refez as somas das questões e, ve-
rificou-se incompatibilidade com a nota anteriormente divulgada. 
Sendo assim, recurso parcialmente deferido.

Protocolo: 130214.095717-33

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, candidatos não aprovados não estão relacionados na 
lista de resultado final, e sim, apenas os candidatos que foram 
aprovados no Processo Seletivo. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.035310-25

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora examinou novamente a colocação do 
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que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.041947-21

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.074956-99

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pon-
tuação de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que conforme 
consta nos documentos enviados, já foi atribuído 0,5 pontos refe-
rente ao título de frequência no Curso de Pedagogia. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 150214.081423-29

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos es-
clarece que, a Banca Corretora refez as somas das questões e, 
verificou-se compatibilidade com a nota anteriormente divulgada. 
Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 150214.050810-79

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a pontuação final do candidato (a) é feita através da 
seguinte fórmula na qual consta no Item 7.1 do Edital: Pontuação 
Final = (Nota final da prova escrita (média aritmética) X 7 + (Pon-
tos da titulação + tempo de serviço) X 3 = Nota Final. A Banca 
Corretora refez as somas das questões e, usou a fórmula citada 
no Item 7.1 do Edital e verificou-se compatibilidade com a nota 
anteriormente divulgada. Sendo assim, recurso indeferido

Protocolo: 160214.120032-6

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a empresa analisa recursos contra resultado apenas do 
candidato (a) requerente e não de terceiros. Sendo assim, recurso 
indeferido.

Protocolo: 120214.065012-65

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a empresa analisa recursos contra resultado apenas do 
candidato (a) requerente e não de terceiros. Sendo assim, recurso 

Protocolo: 140214.094112-89

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora refez as somas das questões e, ve-
rificou-se incompatibilidade com a nota anteriormente divulgada. 
Sendo assim, recurso deferido.

Protocolo: 140214.014202-3

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.014521-32

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.105551-95

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos es-
clarece que, a Banca Corretora refez as somas das questões e, 
verificou-se compatibilidade com a nota anteriormente divulgada. 
Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 150214.081759-1

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, a PONTUAÇÃO FINAL do candidato (a) é feita através da 
seguinte fórmula: Pontuação Final = (Nota final da prova escrita 
(média aritmética) X 7 + (Pontos da titulação + tempo de serviço) 
X 3 = Nota Final. A Banca Corretora refez as somas das questões 
e, verificou-se compatibilidade com a nota anteriormente divulga-
da. Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.034003-76

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
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Protocolo: 140214.121536-74

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, as informações para envio de documentos de títulos 
estavam bem claras no Edital, conforme esta no Item 5.3. Sendo 
assim, recurso indeferido.

Protocolo: 140214.025809-2

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a pontuação final do candidato (a) é feita através da 
seguinte fórmula na qual consta no Item 7.1 do Edital: Pontuação 
Final = (Nota final da prova escrita (média aritmética) X 7 + (Pon-
tos da titulação + tempo de serviço) X 3 = Nota Final. A Banca 
Corretora refez as somas das questões e, usou a fórmula citada no 
Item 7.1 do Edital e verificou-se compatibilidade com a nota an-
teriormente divulgada. No Art. 62 da LDB (LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI Nº 9394/96. Sendo assim, 
recurso indeferido

Protocolo: 140214.031701-21

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, está embasado no Art. 62 da LDB (LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI Nº 9394/96. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 140214.044315-71

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 120214.120522-38

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, está embasado no Art. 62 da LDB (LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI Nº 9394/96. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 120214.031319-65

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, está embasado no Art. 62 da LDB (LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI Nº 9394/96. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 120214.031733-16

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, a Banca Corretora refez as somas das questões de cada 
candidato (a), vendo que só estão classificados candidatos (as) 
com notas objetivas acima ou a igual a 3.5 pontos, verificando-se 
assim compatibilidade com a nota anteriormente divulgada. Sendo 
assim, recurso indeferido.

indeferido.

Protocolo: 120214.100243-2

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, está embasado no Art. 62 da LDB (LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI Nº 9394/96. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 120214.100740-69

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos esclare-
ce que, está embasado no Art. 62 da LDB (LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI Nº 9394/96. Sendo assim, 
recurso indeferido.

Protocolo: 130214.093909-33

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora alterou o nome do candidato que 
constava na lista de qualificados com Bacharel para Licenciatura. 
Sendo assim, recurso deferido.

Protocolo: 130214.042156-55

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.040245-58

Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.

Protocolo: 130214.092339-49

Em resposta ao recurso interposto, no que diz respeito à pontua-
ção de títulos, a Noroeste Concursos esclarece que a somatória do 
tempo de serviço totalizou 1.086, no entanto para ser atribuído os 
2,00 pontos na nota final, o candidato teria que somar um total de 
no mínimo 3 anos (1.095 dias). Sendo assim, recurso indeferido.
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Protocolo: 120214.032054-25
Em resposta ao recurso interposto, a Noroeste Concursos escla-
rece que, a Banca Corretora reexaminou todas as notas, títulos 
e classificação de cada candidato do cargo. A empresa esclarece 
que, se o candidato (a) possuir maior nota final, seja ela com 
ou sem titulação, este (a) levara vantagem sobre o candidato (a) 
que possui menor nota final independente se o mesmo possuir 
titulação ou não, fazendo assim, valer como vantagem a maior 
nota final. Em caso de empate da nota final o desempate ocor-
rerá seguindo o critério de melhor título (doutorado, mestrado, 
pós-graduação, graduação e magistério) seguido por melhor nota 
obtida na prova escrita e por ultimo, o candidato (a) mais idoso. A 
empresa esclarece também, que o resultado do cargo foi dividido 
apenas em, Habilitado (candidato (a) que possui e enviou docu-
mentos que comprovam sua titulação) e Não Habilitados (candida-
to (a) que possui e enviou certidão que esta cursando a 5ª fase ou 
mais sem magistério). Sendo assim, recurso indeferido.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDITAL Nº 03-2014 – SMEC 

 
EDITAL DE RESULTADO FINAL APÓS ANÁLISE E JULGAMENTO DOS 

RECURSOS  
 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições, torna público a retificação do 
Resultado Final do Processo Seletivo constante do Edital 07/2013, após análise e 
julgamento dos recursos interpostos. 

 
 
Art. 1°. Consta no ANEXO I Planilha de Resultado Final dos candidatos com 

Recursos Deferidos, por cargo, habilitados e não habilitados. 
 
Art. 2°. Consta no ANEXO II Lista de Resultado Final dos candidatos, por 

cargo, habilitados e não habilitados. 
 
Art. 3º. Consta no ANEXO III as respostas dos Recursos interpostos no 

período  de 13 a 15/02/2014. 
 
Art. 4º. Fica retificado e homologado o Resultado Final. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado 

no mural Público Municipal, no site www.camposnovos.sc.gov.br da Prefeitura 
Municipal e no site www.noroesteconcursos.com.br. 
 

Campos Novos, 14 de Março de 2014. 
 
Aprovo o presente Edital. 
 
 
 
 

Nelson Cruz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Novos 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Rua Assis Camargo Costa, 1.110 
Bairro Boa Vista  
89.620-000 – Campos Novos – SC 
 

Resultado Final Processo Seletivo 007/2013Smec
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ANEXO I 

 
Inscrição Nome Cargo Nota 

Objetiva 
Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

0000546 WILSIANE APARECIDA 
GRASSI 

Prof. Educ. 
Física – 
Bacharelado 
Não 
Habilitado 

3,50 0,50 2,00 32,00  3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

0000527 ANDRÉ FELIPE 
SPADER 

Prof. Educ. 
Física – 
Docência-
Habilitados 
 

3,65 3,00 0,00 34,55 20 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000266 SILVANA APARECIDA 
DE ARRUDA 

Prof. Educ. 
Infantil-Não 
Habilitado 
 

4,25 0,00 0,00 29,75 52 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

0000002 ADRIANA 
ALBUQUERQUE 

Prof. Educ. 
Infantil-Não 
Habilitado 
 

3,95 0,00 0,00 27,65 67 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

0000347 JAICIANE TELLES 
GOMES DA SILVA 

Prof. Series 
Iniciais-
Habilitado 
 
 

4,20 1,00 0,00 32,40 41 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

0000477 FABÍOLA FERREIRA Prof. Artes – 
Não 
Habilitado 

4,20 0,00 0,00 29,40 4 
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ANEXO II 
 
 

Professor Artes - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
de 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000470 AIDA ZANOTTO ANTUNES Prof. Artes 3,55  5,50  2,00  47,35  1  

000000000474 CRISTIANE APARECIDA 
DA SILVA 

Prof. Artes 5,00  2,00  2,00  47,00  2  

000000000478 IVANIR DOS ANJOS 
TOLOMEOTTI 

Prof. Artes 4,00  3,00  2,00  43,00  3  

000000000472 ANA MARIA CAMARGO 
ZEN 

Prof. Artes 4,50  3,00  0,00  40,50  4  

000000000482 MARIVANA DOS SANTOS 
MELOTTI 

Prof. Artes 4,70  2,00  0,00  38,90  5  

000000000471 ALEXANDRA CANANI 
SILVA 

Prof. Artes 3,90  3,00  0,00  36,30  6  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor Artes - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
de 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000479 LETICIA MARTINS 
RIBEIRO 

Prof. Artes 4,95  0,00  0,00  34,65  1  

000000000473 CLAUDIA GIZELI ALVES 
FRANÇA 

Prof. Artes 4,70  0,00  0,00  32,90  2  

000000000475 ÉDINA CRISTINA DA SILVA Prof. Artes 4,45  0,50  0,00  32,65  3  

000000000477 FABIOLA FERREIRA Prof. Artes 4,20  0,00  0,00  29,40  4  

000000000483 PATRÍCIA FAVARETTO 
VARGAS 

Prof. Artes 3,95  0,50  0,00  29,15  5 

000000000480 LUCÉLIA REGIANE 
BETIOLO 

Prof. Artes 3,65  0,50  0,00  27,05  6  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

 

Professor Ciências - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
de 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000462 DENIR BRANCALIONE Prof. 
Ciências 

5,50  5,50  2,00  61,00  1  

000000000469 SINTHIA MARIA MECABO 
CORREA 

Prof. 
Ciências 

4,40  5,50  2,00  53,30  2  

000000000468 MARIA ROZA BARBOZA 
MECABÔ 

Prof. 
Ciências 

5,00  5,50  0,00  51,50  3  
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000000000465 FRANCIELE GUZATTI Prof. 
Ciências 

3,90  5,50  0,00  43,80  4  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor Ciências – NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
de 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000467 LARA CRISTINA BIOLCHI Prof. 
Ciências 

5,05  0,00  0,00  35,35  1  

000000000466 GABRIELA BESSEGATO 
ARSEGO 

Prof. 
Ciências 

4,80  0,00  0,00  33,60  2  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 
 

Professor de Educ. Física Bacharelado - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000543 RISONI PEREIRA DIAS Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

4,50  5,50  2,00  54,00  1  

000000000532 CLOVIS LUCAS FERREIRA 
DA SILVA 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

4,40  5,50  2,00  53,30  2  

000000000538 FRANCIELLI DE OLIVEIRA 
KUNEN 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,85  5,50  2,00  49,45  3  

000000000544 ROBSON ANDREY 
GRANEMANN 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

4,50  3,00  2,00  46,50  4  

000000000533 ÉLISON ANTUNES KUNEN Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

5,00  3,00  0,00  44,00  5  

000000000534 ELITON MARCIO ZANONI Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,95  3,00  2,00  42,65  6  

000000000542 MARCELO HERMINIO 
LISTON 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,50  3,00  2,00  39,50  7  

000000000530 CARLOS LEONARDO 
G.GONÇALVES 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,70 3,00 0,00 34,90 8 

000000000525 ALICE XAVIER ALMEIDA Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,60  3,00  0,00  34,20  9 

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 

Professor de Educ. Física Bacharelado -  NÃOHABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 
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000000000536 EMANUELY AP. LOPES 
DOS SANTOS 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

5,05  0,50  0,00  36,85  1  

000000000528 ARTEMIO GREEF JÚNIOR Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

4,50  0,50  0,00  33,00  2  

000000000546 WILSIANE APARECIDA 
GRASSI 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,50 0,50 2,00 32,00 3 

000000000545 VINICIUS LUIZ TOLEDO 
M. MACHADO 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,65  0,00  2,00  31,55  4 

000000000529 CAMILA DE CÁSSIA G. 
CORDEIRO 

Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

4,25  0,50  0,00  31,25  5 

000000000540 JOSEMAR MACIEL Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,90  0,00  0,00  27,30  6  

000000000526 ANA CAROLINA RIBEIRO Prof. Educ. 
Física - 
Bacharelado 

3,60  0,50  0,00  26,70  7  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 
 
 

  
 
 
 

Professor Educ. Física Docência - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000512 LILIANE STEFANES Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

5,10  5,50  2,00  58,20  1   

000000000498 CRISTIANE PELOZATO Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,70  5,50  2,00  55,40  2   

000000000511 LILIANE SCOLARO 
HENZ 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,60  5,50  2,00  54,70  3   

000000000522 SIMONE DA SILVA Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,55  5,50  2,00  54,35  4   

000000000493 ANDREA APARECIDA 
RODRIGUES 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,45  5,50  2,00  53,65  5   

000000000513 LUCY MARA WOLFF Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,15  5,50  2,00  51,55  6   

000000000519 ROSELENE DALLAMICO 
GODEL 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,10  5,50  2,00  51,20  7   

000000000510 LEILA GOTTSELIG Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,00  5,50  2,00  50,50  8   

000000000492 ANA MARIA A. F. 
FIRMINO 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,90  5,50  2,00  49,80  9   

000000000518 PATRICIA MARTINS 
ANTUNES 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,85  5,50  2,00  49,45  10   



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 34

000000000514 MATEUS 
SCORTEGAGNA 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,65  3,00  2,00  47,55  11   

000000000504 FÁBIA BIASUS COSTA Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,20  5,50  0,00  45,90  12   

000000000524 TATIANA SERPA 
CORREA BECKER 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,40  3,00  2,00  45,80  13   

000000000523 TANIA TORMEM Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,20  3,00  2,00  44,40  14   

000000000506 HELIA DE FATIMA 
PEREIRA DIAS 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

5,05  3,00  0,00  44,35  15   

000000000507 JACYKELLY 
DAMOCLYS GIACOMELI 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,20  3,00  0,00  38,40  17   

000000000521 SHEILA VARGAS 
REDANTE 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,70  3,00  0,00  34,90  18   

000000000502 EMELY DO AMARAL 
SCHMITZ 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,70  3,00  0,00  34,90  19   

000000000527 ANDRÉ FILIPE SPADER Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,65  3,00  0,00  34,55  20  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor Educ. Física Docência - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000503 EVANDRO RAMOS DE 
MATOS 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

5,05  0,50  2,00  42,85  1  

000000000496 CARISE APARECIDA 
ALVES SOUZA 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,75  0,00  0,00  33,25  2  

000000000505 GELSON RIBEIRO DA 
SILVA 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,75  0,00  0,00  33,25  3   

000000000501 DANIELA LAIS SILVA Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,45  0,00  0,00  31,15  4   

000000000491 ALINE MARIA MATOS 
LAGO 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,45  0,00  0,00  31,15  5  

000000000520 SAMANTA SANTOS DA 
SILVA 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,30  0,00  0,00  30,10  6  

000000000494 BRUNO RICARDO DOS 
SANTOS 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,15  0,00  0,00  29,05  7  

000000000517 NATÁLIA 
BITTENCOURT DA 
SIVLA 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

4,15  0,00  0,00  29,05  8  

000000000500 DANIEL DA SILVA Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,90  0,00  0,00  27,30  9  

000000000509 JOÃO ROBERTO 
DUTRA DUARTE 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,85  0,00  0,00  26,95  10  
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000000000490 ALEF AMALCABURIO Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,85  0,00  0,00  26,95  11   

000000000495 CAMILA DAROS 
DALMOLIN 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,65  0,00  0,00  25,55  12   

000000000499 CRISTIANO FORTES Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,60  0,00  0,00  25,20  13   

000000000515 MATHEUS ANTONIO 
DEITOS 

Prof. Educ. 
Física - 
Docência 

3,55  0,00  0,00  24,85  14   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 
 

Professor Educ. Infantil – HABILITADOS 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000292 THAIS APARECIDA 
BECKER 

Prof. 
Educação 
Infantil 

6,15  5,50  2,00  65,55  1  

000000000112 GIOVANA MARILEA 
VARELA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,90  5,50  2,00  63,80  2  

000000000091 ELIZANDRA RIETTA 
MAIA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,90  5,50  2,00  63,80  3  

000000000286 SUZAMARA BRANCO 
MAXIMILIANO PERIN 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,85  5,50  2,00  63,45  4  

000000000131 IVONETE FRANCIONI Prof. 
Educação 
Infantil 

5,65  5,50  2,00  62,05  5  

000000000081 ELIANE DOS SANTOS Prof. 
Educação 
Infantil 

5,60  5,50  2,00  61,70  6  

000000000307 WALQUIRIA ZANON 
LUQUES LOPES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,40  5,50  2,00  60,30  7  

000000000052 CLAUDIA MÔNICA 
FORMIGHIERI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,35  5,50  2,00  59,95  8  

000000000306 VIVIANI VICENTE 
BERNABÉ 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  5,50  2,00  59,60  9  

000000000074 EDILVANE PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,25  5,50  2,00  59,25  10  

000000000222 NOELI TEREZINHA 
PADILHA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,10  5,50  2,00  58,20  11  

000000000071 DIREI TITON DE 
OLIVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,10  5,50  2,00  58,20  12  

000000000046 CARLA SOARES DE 
ALMEIDA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  5,50  2,00  57,85  13  

000000000288 TANISMAR APARECIDA 
RIBAS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

6,10  3,00  2,00  57,70  14  

000000000230 PATRICIA DA SILVA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,95  5,50  2,00  57,15  15  
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000000000299 VANIA MARIA DE 
OLIVEIRA BECKER 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,80  5,50  0,00  57,10  16  

000000000122 ILDA EVA CARDOSO DE 
OLIVEIRA CORDEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  5,50  2,00  55,75  17  

000000000210 MARITÂNIA HELENA 
BRANDALISE DE DEUS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  5,50  2,00  55,75  18  

000000000169 LILIANE CRISTINA SUTIL Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  5,50  2,00  55,75  19  

000000000146 JUCÉLIA DE FATIMA DA 
SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,60  5,50  0,00  55,70  20  

000000000277 SONIA APARECIDA 
COLOMBO BORTOLOSO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  5,50  2,00  55,40  21  

000000000026 ANDRÉIA APARECIDA 
BOM 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  5,50  2,00  55,40  22  

000000000077 EDYNA ANTUNES 
PEREIRA ZOLDAN 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  5,50  2,00  55,40  23  

000000000274 SOLANGE APARECIDA 
SOUZA ANDRADE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

6,15  2,00  2,00  55,05  24  

000000000180 LUCIANE REGINA JUNG 
MACHADO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,60  5,50  2,00  54,70  25  

000000000049 CLAUDETE AP. 
HEINZEN RECALCATTI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,65  3,00  2,00  54,55  26  

000000000302 VERA APARECIDA 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,55  5,50  2,00  54,35  27  

000000000184 LUZIA DE MENECH Prof. 
Educação 
Infantil 

5,40  5,50  0,00  54,30  28  

000000000198 MARIA ELSA GRACIETTI Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  5,50  2,00  54,00  29  

000000000151 JULIANA DE OLIVEIRA 
MENA BARRETO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  5,50  2,00  54,00  30  

000000000290 TEREZINHA LURDES 
MAZZUCO MORO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,35  5,50  0,00  53,95  31  

000000000057 CRISLAINE DE OLIVEIRA 
DUARTE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  5,50  2,00  53,65  32  

000000000090 ELIZANDRA RAMOS 
MATOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  5,50  2,00  53,65  33  

000000000154 JURANDINA MARIA 
MECABÔ 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,40  5,50  2,00  53,30  34  

000000000176 LUCIANA TEREZINHA 
FLESCH NUNES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,30  5,50  2,00  52,60  35  

000000000269 SILVIA SIMA Prof. 
Educação 
Infantil 

6,20  1,00  2,00  52,40  36  

000000000283 SONIA NARA 
APARECIDA CALGARO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  5,50  2,00  52,25  37  
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000000000182 LUCIMARI APARECIDA 
VICENTE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  5,50  2,00  52,25  38  

000000000207 MARILSE ALVES 
FRANÇA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  3,00  2,00  52,10  39  

000000000167 LIDIANE APARECIDA 
SUTIL 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  3,00  2,00  52,10  40  

000000000281 SÔNIA APARECIDA 
VARGAS DEJESUS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  5,50  2,00  51,90  41  

000000000181 LUCIMARA DE OLIVEIRA 
DE VILLA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  5,50  2,00  51,90  42  

000000000148 JULIA IZABEL V. C. 
MENEGAS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  5,50  0,00  51,85  43  

000000000168 LILIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

6,10  1,00  2,00  51,70  44  

000000000204 MARILENE TURELLA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  5,50  2,00  51,55  45  

000000000234 REGINA MARIA THIBES Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  5,50  2,00  51,55  46  

000000000272 SOLANGE ALVES 
MACIEL 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  5,50  2,00  51,55  47  

000000000086 ELISANGELA 
BERLANDA FAGUNDES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  3,00  2,00  50,35  48  

000000000015 AMOARA RUBIA DA 
ROSA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  5,50  2,00  50,15  49  

000000000276 SONIA DE FATIMA 
RIBEIRO DOS SANTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  3,00  2,00  50,00  50  

000000000251 ROSENIR DAS N. S. 
BRUGNERA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  5,50  2,00  49,80  51  

000000000133 IVONETE THEODORO 
DE ANHAYA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  5,50  2,00  49,80  52  

000000000149 JULIANA BORGES DE 
MATTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  5,50  2,00  49,80  53  

000000000186 MAISA APARECIDA 
PEIXOTO MENEGAS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  5,50  2,00  49,45  54  

000000000271 SIMONE DIAS DE 
OLIVEIRA DE MORAIS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  5,50  2,00  49,45  55  

000000000079 ELIANA DE MENECH Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  5,50  0,00  49,40  56  

000000000245 ROSEÉLE ANGELICA DE 
QUADROS XAVIER 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  2,00  2,00  49,10  57  

000000000278 SÔNIA APARECIDA DOS 
SANTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

6,15  2,00  0,00  49,05  58  

000000000068 DANIÉLLI SIQUEIRA 
BRANDÃO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,85  3,00  2,00  48,95  59  
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000000000092 ELIZANGELA CAROLINE 
DE OLIVEIRA ZACARON 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,25  2,00  2,00  48,75  60  

000000000060 CRISTINA AP. C. DE 
AVILA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  3,00  2,00  48,60  61  

000000000284 SULEICA BOEIRA DA 
ROSA ONEDA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,70  5,50  2,00  48,40  62  

000000000096 EVA LUCIANA DE 
OLIVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,55  5,50  0,00  48,35  63  

000000000080 ELIANA MAI Prof. 
Educação 
Infantil 

5,60  1,00  2,00  48,20  64  

000000000123 ILDENEI BORGES Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  5,50  2,00  48,05  65  

000000000244 ROSANI CARNIEL 
FRANÇA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  3,00  2,00  47,90  66  

000000000249 ROSELY DE FÁTIMA 
DONATTI STRADIOTTI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,60  5,50  2,00  47,70  67  

000000000259 SANDRA APARECIDA 
LOPES MATOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,50  1,00  2,00  47,50  68  

000000000038 ANNY C. DE SOUZA G. 
RAYSEL 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,50  3,00  0,00  47,50  69  

000000000247 ROSELI BOEIRA DA R. T. 
DE CAMPOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,55  5,50  2,00  47,35  70  

000000000258 SABRINA GOUVEIA 
RIBEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,90  2,00  0,00  47,30  71  

000000000140 JOSEANE T. DE MATOS 
REINALDO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  2,00  2,00  47,00  72  

000000000083 ELIS REGINA DE MATOS Prof. 
Educação 
Infantil 

5,35  3,00  0,00  46,45  73  

000000000173 LOURDES DE FATIMA 
PICININ 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,35  3,00  0,00  46,45  74  

000000000099 FÁTIMA MARIA LESSE 
GARCIA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  3,00  2,00  46,15  75  

000000000084 ELIS REGINA ZACARON Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  5,50  0,00  45,90  76  

000000000062 DAIANE CRISTINA 
CESTONARO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,25  3,00  0,00  45,75  77  

000000000261 SANTA CATARINA 
ALVES DA COSTA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  2,00  2,00  45,60  78  

000000000054 CLEIDI DUARTE DE 
MATTIA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  5,50  0,00  45,55  79  

000000000135 JANETE DE FÁTIMA DA 
SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,60  2,00  0,00  45,20  80  

000000000216 MICHELLE MAZOCCO 
MEDEIROS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  3,00  2,00  44,75  81  
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000000000070 DINAMAR CARBONERA 
DO CARMO ANTUNES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  3,00  2,00  44,75  82  

000000000160 KATIANE RODRIGUES 
DE ALMEIDA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,95  1,00  0,00  44,65  83  

000000000007 ADRIANE RIETTA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  3,00  2,00  44,40  84  

000000000294 VALERIA DUTRA Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  1,00  2,00  44,35  85  

000000000095 ELLEN MARIA C. B. 
PEICHO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  3,00  0,00  44,35  86  

000000000229 PATRICIA BALESTRIN Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  3,00  2,00  44,05  87  

000000000260 SANDRA MARILETE 
FISCHER FLESCH 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  3,00  0,00  44,00  88  

000000000225 PÂMELA APARECIDA 
ALVES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,85  1,00  0,00  43,95  89  

000000000001 ADELITA TEREZINHA 
SERPA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,40  2,00  0,00  43,80  90  

000000000279 SONIA AP. GONÇALVES 
ALMEIDA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,80  5,50  0,00  43,10  91  

000000000162 KELLY TAYNARA GIUSTI Prof. 
Educação 
Infantil 

5,70  1,00  0,00  42,90  92  

000000000252 ROSMARI DOS SANTOS 
LORINI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  3,00  2,00  42,65  93  

000000000190 MARCIA APARECIDA 
REQUES SCOLARO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  3,00  2,00  41,95  94  

000000000018 ANA CAROLINA THIBES 
K. SPILMANN 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  3,00  2,00  41,95  95  

000000000235 REJANE RIBEIRO Prof. 
Educação 
Infantil 

5,55  1,00  0,00  41,85  96  

000000000303 VIVIANE DE SOUZA 
GRAEFF 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,50  1,00  0,00  41,50  97  

000000000022 ANA QUÉZIA SILVA DA 
ROSA RIBEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  2,00  0,00  41,00  98  

000000000064 DANIELA DA SILVA 
LESSE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,40  1,00  0,00  40,80  99  

000000000039 BRUNA PINHEIRO 
LOPES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,35  1,00  0,00  40,45  100  

000000000025 ANDRÉA CORRÊA 
LEMOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,60  3,00  2,00  40,20  101  

000000000107 FRANCIÉLE DIONISIO Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  1,00  0,00  40,10  102  

000000000027 ANDREIA DE AZEREDO Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  1,00  0,00  40,10  103 
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000000000295 VALQUIRIA TERESINHA 
BOEIRA DA ROSA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,55  3,00  2,00  39,85  104 

000000000128 IVANDIRA DE FATIMA 
LOPES DE SOUZA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  2,00  2,00  39,65  105  

000000000282 SÔNIA GORETI 
MARTINS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  2,00  0,00  39,60  106  

000000000006 ADRIANE MUTERLE DA 
LUZ 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  3,00  0,00  38,75  107  

000000000088 ELISÂNGELA RAIZER 
MACULAN 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,10  1,00  0,00  38,70  108  

000000000017 ANA CAROLINA 
PADILHA DOS SANTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  1,00  0,00  38,35  109  

000000000120 GRACILIANA CORDEIRO 
CORREIA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  3,00  0,00  38,05  110 

000000000268 SILVIA ANGELA 
BEVILAQUA LOPES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  3,00  0,00  38,05  111  

000000000237 RENATA DE LIMA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,55  2,00  0,00  37,85  112  

000000000033 ANDRESSA PIRES 
NOHATTO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,90  1,00  0,00  37,30  113  

000000000067 DANIELI ALVES Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  3,00  0,00  36,65  114  

000000000043 CAMILA MACHADO LINS Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  3,00  0,00  36,65  115  

000000000098 FáTIMA DORVALINA 
HIMMER FERREIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  1,00  2,00  36,65  116  

000000000215 MICHELI DIONISIO Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  1,00  0,00  36,60  117  

000000000157 KARINE VICENTE 
DANIELEWICZ 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  1,00  0,00  36,60  118  

000000000132 IVONETE MACHADO 
VICENTE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  3,00  0,00  36,30  119 

000000000012 ALINE APARECIDA DE 
ALMEIDA PEREZ 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  3,00  0,00  36,30  120  

000000000159 KARIZE VICENTE Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  1,00  0,00  36,25  121  

000000000191 MARCIA DA SILVA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  1,00  0,00  35,90  122  

000000000273 SOLANGE APARECIDA 
RIBEIRO DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,55  1,00  0,00  34,85  123  

000000000223 OLIVIA XAVIER 
BRAGHEROLLI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  1,00  0,00  34,50  124  

000000000029 ANDREIA HERCILIA 
GERHARDT DA ROSA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  1,00  0,00  34,50  125  
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000000000030 ANDRÉIA PRATES 
PERTUSSATI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  1,00  0,00  34,50  126  

000000000045 CARLA ROBERTA DE 
JESUS VICENTE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  1,00  0,00  34,50  127  

000000000193 MARCIANA REGINA 
CEZAR GOMES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,60  3,00  0,00  34,20  128  

000000000082 ELIANE MARIA 
CRISTINA B. SANDRI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,40  1,00  0,00  33,80  129  

000000000227 PATRICIA ALVES Prof. 
Educação 
Infantil 

4,35  1,00  0,00  33,45  130  

000000000094 ELIZETE SANTOS Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  2,00  0,00  32,95  131  

000000000078 ELESANDRA 
SCUZIATTO ZINI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  1,00  0,00  32,75  132  

000000000242 ROSANGELA DAS 
GRAÇAS FERNANDES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  1,00  0,00  32,40  133  

000000000108 FRANCIELI CALAI Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  1,00  0,00  32,40  134  

000000000047 CARLA TOLOMEOTTI DE 
MOURA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  1,00  0,00  32,40  135  

000000000010 ALEXSSANDRA 
APARECIDA RIBEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  1,00  0,00  32,40  136  

000000000044 CAMILA NAZARIO CRUZ 
DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  1,00  0,00  32,40  137  

000000000158 KARIZE FACIN 
MARCHEZAN 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  1,00  0,00  32,05  138  

000000000211 MARIZETE DE FATIMA 
BECKER TOIGO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  1,00  0,00  32,05  139  

000000000263 SHERONLINE FERREIRA 
DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  1,00  0,00  32,05  140  

000000000103 FRANCELINA 
BERNADETE FRANÇA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,00  1,00  0,00  31,00  141  

000000000127 IVANA ZANIN 
HOLLEWEGER 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  1,00  0,00  30,65  142  

000000000238 RITA DE CACIA 
PENAFORTE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  1,00  0,00  29,95  143  

000000000296 VANDERLÉIA 
APARECIDA 
GRASSMAM 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  1,00  0,00  28,55  144  

000000000214 MAYLA PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  1,00  0,00  28,55  145  

000000000200 MARIAH JULIA PINTO Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  1,00  0,00  28,55  146  

000000000061 DAIANA APARECIDA 
DOS SANTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,55  1,00  0,00  27,85  147  
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Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 

Professor Educ. Infantil - NÃO HABILITADOS 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000113 GISELE ALVES DE 
SOUZA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  0,50  2,00  40,75  1  

000000000185 MAIREAD CRISTINA DE 
JESUS PEREIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,60  0,00  0,00  39,20  2  

000000000124 ILIANE APARECIDA 
WOLKERT SPADER 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,60  0,00  0,00  39,20  3  

000000000171 LILIANE DE ANDRADE 
RIBEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,35  0,50  0,00  38,95  4  

000000000085 ELISABETE APARECIDA 
PACHECO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  0,50  0,00  38,60  5  

000000000111 GABRIELI DORINI Prof. 
Educação 
Infantil 

5,40  0,00  0,00  37,80  6  

000000000236 RENATA ALVES DOS 
SANTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,10  0,50  0,00  37,20  7  

000000000109 FRANCIELI MARIA 
SILVESTRINE Sá 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,30  0,00  0,00  37,10  8  

000000000280 SONIA AP. G. THIBES Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  0,50  0,00  36,50  9 

000000000208 MARINA SCHALY Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  0,50  0,00  36,50  10  

000000000156 KARIN REGINA SCHALY Prof. 
Educação 
Infantil 

5,20  0,00  0,00  36,40  11  

000000000196 MARIA DE FATIMA 
VARELLA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,15  0,00  0,00  36,05  12  

000000000177 LUCIANE MOREIRA 
ZANÃO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,10  0,00  0,00  35,70  13  

000000000293 VALÉRIA BELLOZUPKO Prof. 
Educação 
Infantil 

5,10  0,00  0,00  35,70  14  

000000000051 CLÁUDIA ELIANE DE 
LIMA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  0,00  0,00  35,35  15  

000000000265 SILMARA DE FATIMA 
CARNIEL SILVEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,05  0,00  0,00  35,35  16  

000000000089 ELIZANDRA DE 
OLIVEIRA FRANÇA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  0,50  0,00  35,10  17  

000000000143 JOSIANE TONHOLI Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  0,50  0,00  35,10  18  

000000000032 ANDRESSA FÁTIMA 
BAGNARA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  0,00  0,00  35,00  19  
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000000000226 PAMELA MORAIS R. DE 
FREITAS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

5,00  0,00  0,00  35,00  20  

000000000134 IZABEL CRISTINA 
PEREIRA MARTINS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  0,50  0,00  34,75  21  

000000000121 GRAZIELI APARECIDA 
C. C. MAI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  0,50  0,00  34,75  22  

000000000137 JAQUELINE 
SCHWANTES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  0,50  0,00  34,40  23  

000000000072 DIRLENE MARIA RECH 
TRAVERSINI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,65  0,50  0,00  34,05  24  

000000000264 SILMARA APARECIDA 
REDANTE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,85  0,00  0,00  33,95  25  

000000000188 MARCELA LUCIANA 
PEREIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,80  0,00  0,00  33,60  26  

000000000192 MARCIA DISSEGNA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,55  0,50  0,00  33,35  27  

000000000036 ANGELICA PRISCILA 
GERHARDT 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  0,00  0,00  33,25  28  

000000000129 IVANI CRISTINA DE 
CAMPOS HAACK 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  0,00  0,00  33,25  29  

000000000250 ROSENILDA DE 
ALMEIDA FOGAÇA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,75  0,00  0,00  33,25  30  

000000000058 CRISTIANE CORRÊIA 
GRACIETTI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  0,50  0,00  33,00  31  

000000000298 VANESSA DE MELO 
NUNES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  0,00  0,00  32,90  32  

000000000291 THAÍS ANGÉLICA 
MOREIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,70  0,00  0,00  32,90  33  

000000000093 ELIZANGELA 
GONÇALVES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  0,50  0,00  32,65  34  

000000000194 MARGARET APARECIDA 
MEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,40  0,50  0,00  32,30  35  

000000000175 LUCIANA RIBEIRO LIMA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,55  0,00  0,00  31,85  36  

000000000059 CRISTINA ALMEIDA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  0,00  0,00  31,50  37  

000000000066 DANIELE RIBEIRO 
SCOLARO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  0,00  0,00  31,50  38  

000000000289 TATIANI BACH DA SILVA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  0,00  0,00  31,50  39  

000000000301 VANUSA FATIMA FACIN 
CAMASSOLA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,50  0,00  0,00  31,50  40  

000000000275 SOLANGE DE F. ALVES 
F. DE LIMA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  0,50  0,00  31,25  41  
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000000000065 DANIELE CAMILE 
PESSOLE SOUZA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  0,50  0,00  31,25  42  

000000000270 SIMARA ANTUNES 
GONÇALVES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  0,00  0,00  31,15  43  

000000000205 MARILIA DOMINGUES 
DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  0,00  0,00  31,15  44  

000000000145 JUÇARA RECALCATTI 
DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,45  0,00  0,00  31,15  45 

000000000152 JULIANA INÊS BET 
BOFF 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  0,50  0,00  30,90  46  

000000000161 KELINE MARIA DE 
MATTOS VARELA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,40  0,00  0,00  30,80  47  

000000000028 ANDREIA DE FATIMA 
RIBEIRO ANTUNES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,40  0,00  0,00  30,80  48  

000000000233 REGIANE VARELA Prof. 
Educação 
Infantil 

4,10  0,50  0,00  30,20  49  

000000000285 SUSANA RAMPON 
MASCARELLO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,30  0,00  0,00  30,10  50  

000000000197 MARIA DOS SANTOS Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  0,00  0,00  29,75  51  

000000000266 SILVANA APARECIDA 
DE ARRUDA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,25  0,00  0,00  29,75  52  

000000000097 EVELIZE ADRIELI DE 
OLIVEIRA MACHADO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,00  0,50  0,00  29,50  53  

000000000262 SCHEILE DA COSTA 
RIETTA ALMEIDA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  0,00  0,00  29,40  54  

000000000178 LUCIANE CRISTINA DA 
SILVA CALDEROLI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,20  0,00  0,00  29,40  55  

000000000300 VANICE SABEI 
CASSANIGA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  0,00  0,00  29,05  56  

000000000164 LEONICE PADILHA DA 
COSTA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  0,00  0,00  29,05  57  

000000000254 ROZE APARECIDA 
TEIXEIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,15  0,00  0,00  29,05  58  

000000000232 PRISCILLA STRAMOSK Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  0,50  0,00  28,80  59  

000000000144 JOZIELE APARECIDA 
CARNEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,10  0,00  0,00  28,70  60  

000000000203 MARILENE DE F. DE O. 
CEREGATTI 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,50  0,00  28,45  61  

000000000100 FERNANDA BECKER Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,50  0,00  28,45  62  

000000000073 EDILAINE ANTUNES 
GONÇALVES 

Prof. 
Educação 
Infantil 

4,05  0,00  0,00  28,35  63  
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000000000035 ANGÉLICA APARECIDA 
DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,80  0,50  0,00  28,10  64  

000000000041 CALINCA PIERI Prof. 
Educação 
Infantil 

4,00  0,00  0,00  28,00  65  

000000000209 MARINES APARECIDA 
MELLO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  0,00  0,00  27,65  66  

000000000002 ADRIANA 
ALBUQUERQUE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95 0,00  0,00  27,65  67  

000000000115 GISÉLI RITA DE MORAIS Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  0,00  0,00  27,65  68  

000000000110 FRANCIELLI JAQUELINE 
XAVIER 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  0,00  0,00  27,65  69  

000000000239 ROSANA DE FÁTIMA 
BOM BERNABE 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  0,00  0,00  27,65  70  

000000000056 CRISLAINE DE ALMEIDA Prof. 
Educação 
Infantil 

3,95  0,00  0,00  27,65  71  

000000000142 JOSIANE I. COSTA DE 
LARA FERREIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  0,00  0,00  27,30  72  

000000000297 VANESA MACARIO DA 
ROCHA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  0,00  0,00  27,30  73  

000000000163 LEIDIANE AP CHUIQUER Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  0,00  0,00  27,30  74  

000000000218 NATHÁLIA PIRES 
NOHATTO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  0,00  0,00  27,30  75  

000000000136 JAQUELINE SCHALY Prof. 
Educação 
Infantil 

3,90  0,00  0,00  27,30  76  

000000000106 FRANCIELE CORREA 
MIGUEL 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,00  0,00  26,95  77  

000000000040 BRUNA RIBEIRO Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,00  0,00  26,95  78  

000000000147 JUCELIA SPADER DE 
MATTOS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,00  0,00  26,95  79  

000000000199 MARIA GORETE LOPES 
CORDEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,00  0,00  26,95  80  

000000000228 PATRICIA APARECIDA 
DOS SANTOS BOITA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,85  0,00  0,00  26,95  81  

000000000179 LUCIANE PINTO 
RIBEIRO 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,80  0,00  0,00  26,60  82  

000000000217 MÍRIAM GONÇALVES 
DIAS 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,70  0,00  0,00  25,90  83  

000000000231 PATRICIA JULIANA 
FRANÇA BLEICHWEL 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  0,00  0,00  25,55  84  

000000000590 LUCIANA DE OLIVEIRA 
MOREIRA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  0,00  0,00  25,55  85  
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000000000024 ANDRÉ SANTOS 
MICHELON 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  0,00  0,00  25,55  86  

000000000130 IVETE APARECIDA DA 
CRUZ SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  0,00  0,00  25,55  87  

000000000087 ELISANGELA DE SOUZA 
M. DA SILVA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,65  0,00  0,00  25,55  88  

000000000101 FERNANDA BUENO Prof. 
Educação 
Infantil 

3,60  0,00  0,00  25,20  89  

000000000102 FLAVIA CRISTIANE 
FRANÇA 

Prof. 
Educação 
Infantil 

3,55  0,00  0,00  24,85  90  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 

Professor Espanhol - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva  

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000489 SIVLENI MARIA 
FORNARA LEMOS 

Prof. Espanhol 4,50  3,00  2,00  46,50  1  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 

Professor Geografia - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000455 LUIS CLAUDIO VIDAL Prof. Geografia 6,20  5,50  2,00  65,90 1  

000000000458 MARINÊS CECHIN 
ROTINI 

Prof. Geografia 5,90  5,50  2,00  63,80 2  

000000000449 EDNA L. DA SILVA 
JORRA 

Prof. Geografia 5,35  5,50  2,00  59,95 3  

000000000453 JOCEMARA 
APARECIDA RIBAS 

Prof. Geografia 5,60  3,00  2,00  54,20 4  

000000000448 CLÁUDIA BARBOSA Prof. Geografia 5,35  5,50  0,00  53,95 5 

000000000450 GORETE TEREZINHA 
LINS 

Prof. Geografia 4,45  5,50  2,00  53,65 6 

000000000456 MARILISA GANZALA Prof. Geografia 5,25 5,50 0,00 53,25 7 
000000000457 MARILU LEMOS DOS 

SANTOS CALGARO 
Prof. Geografia 4,15  5,50  2,00  51,55 8  

000000000454 JOILSON DE 
GIACOMETTI 

Prof. Geografia 5,00  3,00  0,00  44,00 9  

000000000451 JANETE DA SILVA 
LESSE AMORIM 

Prof. Geografia 4,75  3,00  0,00  42,25 10  

000000000459 SONIA APARECIDA 
TESSER QUIBEM 

Prof. Geografia 3,60  3,00  2,00  40,20 11  

000000000447 ANADIR ANTUNES 
DE SA 

Prof. Geografia 3,55  3,00  0,00  33,85 12  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 

  
 
 
 

Professor Geografia - NÃO HABILITADO 
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Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 
 

 

000000000446 ANA PAULA 
PEREIRA 

Prof. Geografia 5,80  0,00  0,00  40,60 1   
 
 

Professor História - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000444 VALDERI MIORELLI 
DISSEGNA 

Prof. História 5,00  5,50  2,00  57,50  1  

000000000439 MARIA LORENA DO 
NASCIMENTO DA 
SILVA 

Prof. História 5,85  5,50  0,00  57,45  2  

000000000440 MARINES VARELA DA 
SILVA ROSA 

Prof. História 4,70  5,50  2,00  55,40  3  

000000000434 GRAZIELE DE FATIMA 
ZANCHETT 

Prof. História 4,25  5,50  2,00  52,25  4  

000000000433 DARLEI PELENTIR Prof. História 4,70  3,00  2,00  47,90  5  

000000000442 THIAGO BROLEZZI Prof. História 5,00  3,00  0,00  44,00  6  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor História - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000432 ANGELA MARIA LAGO Prof. História 4,25  0,00  0,00  29,75  1   
000000000443 TIAGO CARVALHO 

MENEGAZ 
Prof. História 4,15  0,00  0,00  29,05  2   

000000000435 IVO CESAR SILVEIRA Prof. História 4,00  0,00  0,00  28,00  3   
000000000445 VANESSA FERREIRA 

REBOUCAS 
Prof. História 3,95  0,00  0,00  27,65  4   

000000000437 JOSÉ ROBERTO DA 
ROSA 

Prof. História 3,65  0,00  0,00  25,55  5   
000000000441 TAILA APARECIDA 

RECALCATTI 
Prof. História 3,65  0,00  0,00  25,55  6   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 

  
Professor Inglês - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000484 ELIZE APARECIDA DE 
LIMA 

Prof. Inglês 5,25  5,50  2,00  59,25  1   
000000000486 MARISOL BEATRIZ 

ALVES 
Prof. Inglês 4,25  3,00  2,00  44,75  2   

000000000488 SUELI MARIA 
REDANTE 

Prof. Inglês 4,35  3,00  0,00  39,45  3   
Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor Matemática - HABILITADO 
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Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000419 ELIZANDRA FATIMA 
MACHAJEWSKI 

Prof. 
Matemática 

5,90  5,50  2,00  63,80  1  

000000000422 JOELMA 
KOMINKIEWICZ 
SCOLARO 

Prof. 
Matemática 

5,25  5,50  2,00  59,25  2  

000000000413 ALBERTINA RICHARTZ 
ROSA 

Prof. 
Matemática 

5,05  5,50  2,00  57,85  3  

000000000425 LUCIANA APARECIDA 
MEDEIROS 

Prof. 
Matemática 

4,70  5,50  2,00  55,40  4  

000000000415 ALINI GUARDA Prof. 
Matemática 

5,70  3,00  2,00  54,90  5  

000000000429 VANESSA BARROS 
BORTOLINI 

Prof. 
Matemática 

5,55  3,00  2,00  53,85  6  

000000000426 MARCELA TEREZINHA 
BITTENCOURT 

Prof. 
Matemática 

4,15  5,50  2,00  51,55  7  

000000000424 JULIANA NUNES Prof. 
Matemática 

5,05  3,00  2,00  50,35  8  

000000000421 GELSON LUIS 
MELLEGARI DOS 
SANTOS 

Prof. 
Matemática 

4,50  5,50  0,00  48,00  9  

000000000428 ONELIA DE MATHIA 
PADILHA 

Prof. 
Matemática 

4,30  5,50  0,00  46,60  10  

000000000416 ANGELITA APARECIDA 
PEREIRA 

Prof. 
Matemática 

3,70  3,00  2,00  40,90  11  

000000000420 FRANCIÉLI 
RODRIGUES DA ROSA 
MACHADO 

Prof. 
Matemática 

4,55  3,00  0,00  40,85  12  

000000000427 MONAISE FATIMA 
CESA CRIVELATTI 

Prof. 
Matemática 

4,45  3,00  0,00  40,15  13  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 

  
Professor Matemática - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000417 CONCEIÇÃO SILMARA 
RIBEIRO BECKER 

Prof. 
Matemática 

4,75  0,00  2,00  39,25  1  

000000000423 JOICE APARECIDA 
MENDES 

Prof. 
Matemática 

5,25  0,00  0,00  36,75  2  

000000000430 WILLYAN CARLOS 
MELOTTI 

Prof. 
Matemática 

4,95  0,00  0,00  34,65  3  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor Português - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000404 JOSIELI PACECKA 
KUNRATH 

Prof. Português 5,85  3,00  2,00  55,95  1  

000000000405 MARA SIMONE XAVIER 
ALVES DA ROSA 

Prof. Português 4,20  5,50  2,00  51,90  2  

000000000409 SUELI DE GODOI Prof. Português 6,10  3,00  0,00  51,70  3  

000000000402 GLÓRIA CAROLINE 
NERI MANTOVANI 

Prof. Português 5,65  3,00  0,00  48,55  4  

000000000406 MÁRCIO FELIPE 
PADILHA 

Prof. Português 5,25  3,00  0,00  45,75  5  
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000000000397 ALESSANDRA CAMILA 
MAI 

Prof. Português 4,20  3,00  2,00  44,40  6  

000000000403 IZABETI TEREZINHA 
BONATO 

Prof. Português 4,95  3,00  0,00  43,65  7  

000000000411 VANESSA SCHNEIDER Prof. Português 4,85  3,00  0,00  42,95  8  

000000000398 CAROLINE FAGUNDES Prof. Português 3,80  3,00  0,00  35,60  9  

000000000400 GENY CAROLINA 
BROCARDO KÖRNER 

Prof. Português 3,60  3,00  0,00  34,20  10  

000000000396 ALESSANDRA 
BERTAIOLI 

Prof. Português 3,60  3,00  0,00  34,20  11  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Professor Português - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000401 GISELE MORESCO DOS 
SANTOS 

Prof. Português 5,35  0,50  0,00  38,95  1   
000000000399 EDSON BATISTA 

PEGORARO 
Prof. Português 5,30  0,00  0,00  37,10  2   

000000000410 TÁLICE APARECIDA 
CAMASSOLA 
CRIVELATTI 

Prof. Português 4,50  0,50  0,00  33,00  3   

000000000412 VIRIDIANE LAÍS 
BETIOLLO 

Prof. Português 3,90  0,00  0,00  27,30  4   
Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 
 

Prof. Séries Iniciais - EI Corredeira - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000566 LUCIMAR DOS SANTOS 
MORAES 

Prof. Séries 
Iniciais - EI 
Corredeira 

4,30  2,00  2,00  42,10 1  

000000000567 TAIS ANGELA PINHEIRO 
MACHADO 

Prof. Séries 
Iniciais - EI 
Corredeira 

4,80  1,00  0,00  36,60 2  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Prof. Séries Iniciais - EI Corredeira -  NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000565 JESSICA KERVALD DA 
SILVA 

Prof. Séries 
Iniciais - EI 
Corredeira 

3,55  0,00  0,00  24,85 1  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
Prof. Séries Iniciais - EI Encruzilhada - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000580 ALMERINDA A. DE O. 
KORB 

Prof. Séries 
Iniciais - EI 

4,50  5,50  2,00  54,00 1   
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Encruzilhada 

000000000579 ALDETE DA SILVA S. 
TONIELLO 

Prof. Séries 
Iniciais - EI 
Encruzilhada 

3,90  1,00  0,00  30,30 2   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 

  
Prof. Séries Iniciais - EI Pe. Jósimo M. Tavares - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000569 MARILUCI RAMOS Prof. Séries 
Iniciais - EI Pe. 
Jósimo M. 
Tavares 

5,75  3,00  2,00  55,25 1  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 

Prof. Séries Iniciais - EI Pinhal Preto - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000568 INDIAMARA CRISTINA 
ROSSETTO 

Prof. Séries 
Iniciais - EI 
Pinhal Preto 

3,90  1,00  0,00  30,30  1   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Prof. Séries I. - EI Profa. Andréia Durigon - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000570 CLAUDIANA S. DA 
SILVA 

Prof. Séries I. - 
EI Profa. 
Andréia Durigon 

3,55  3,00  2,00  39,85 1   

000000000571 LUCIANA A. DA SILVA Prof. Séries I. - 
EI Profa. 
Andréia Durigon 

4,75  1,00  0,00  36,25 2   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Prof. Séries I. - EI Profa. Lides T. D.Titon - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000572 SILUI MARIA S. 
ROSSETTO 

Prof. Séries I. - 
EI Profa. Lides 
T. D.Titon 

3,90  5,50  2,00  49,80 1   

 
 

Prof. Séries Iniciais - EI São João dos Campos Novas - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000575 MARINALVA DA C. 
SILVA 

Prof. S. I. - EI 
São João dos 
Campos Novas 

4,20  0,50  2,00  36,90 1   
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Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 

  
 
 

Prof. Séries Iniciais - EI São Simão Panho - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000576 IVANIA AP.DE O. 
STEFANES 

Prof. Séries 
Iniciais - EI São 
Simão Panho 

4,45  5,50  2,00  53,65 1   

000000000578 MARILEIA GI. M. 
FAGUNDES 

Prof. Séries 
Iniciais - EI São 
Simão Panho 

3,70  5,50  2,00  48,40 2   

000000000577 JOSSILENY G. 
STEFANES 

Prof. Séries 
Iniciais - EI São 
Simão Panho 

4,50  3,00  0,00  40,50 3   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes  

 
 

Prof. Séries Iniciais - HABILITADOS 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000318 CANDIDA APARECIDA 
DA ROSA SERPA 

Prof. Séries 
Iniciais 

5,30  5,50  2,00  59,60 1   
000000000353 LAUDICÉIA BERNARDI Prof. Séries 

Iniciais 
5,30  5,50  2,00  59,60 2   

000000000363 MARIA MAFALDA 
CASSANIGA 

Prof. Séries 
Iniciais 

5,00  5,50  2,00  57,50 3   
000000000372 PATRICIA TOMAZONI 

PELENTIR 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,75  5,50  2,00  55,75 4   
000000000373 QUELIN SOARES 

BORGES 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,75  5,50  2,00  55,75 5   
000000000320 CARMELINA DE 

FÁTIMA WILPERT 
MOCELIN 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,65  5,50  2,00  55,05 6   

000000000316 ANDREIA 
HILDEBRANDO DOS 
SANTOS SALMÓRIA 

Prof. Séries 
Iniciais 

3,95  7,00  2,00  54,65 7   

000000000329 ELENICE APARECIDA 
MERFORT 

Prof. Séries 
Iniciais 

5,60  3,00  2,00  54,20 8   
000000000339 FABIANA DE FÁTIMA 

ROSSA 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,50  5,50  2,00  54,00 9   
000000000312 ANA ELOI SOBIECZIAK 

DE OLIVEIRA 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,40  5,50  2,00  53,30 10   
000000000394 VILMAIR FLÔRES 

JUNHO 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,35  5,50  2,00  52,95 11   
000000000323 CÉLIA CORREA Prof. Séries 

Iniciais 
4,20  5,50  2,00  51,90 12   

000000000336 ELIANI APARECIDA 
CORREIA CARMINATI 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,15  5,50  2,00  51,55 13   
000000000360 MARIA CLAUDIA 

SOARES ROSSI 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,15  5,50  2,00  51,55 14   

Prefeitura Municipal de Campos Novos 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Rua Assis Camargo Costa, 1.110 
Bairro Boa Vista  
89.620-000 – Campos Novos – SC 
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000000000355 LETÍCIA SABEI DE 
ALMEIDA 

Prof. Séries 
Iniciais 

5,00  5,50  0,00  51,50 15   
000000000376 RITA DE CASSIA 

ZANCHET DALPIVA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,90  5,50  2,00  49,80 16   
000000000386 SULANDRA 

APARECIDA PEREIRA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,80  5,50  2,00  49,10 17   
000000000337 ELIZETE APARECIDA 

DA SILVA FIGUEIREDO 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,80  3,00  2,00  48,60 18   
000000000309 ALESSANDRA DE LIMA Prof. Séries 

Iniciais 
4,75  3,00  2,00  48,25 19   

000000000358 LUCIANA TOLOMEOTE 
ROSSI 

Prof. Séries 
Iniciais 

3,55  5,50  2,00  47,35 20   
000000000354 LENICE STEFANES Prof. Séries 

Iniciais 
4,50  3,00  2,00  46,50 21   

000000000352 KAMILA XAVIER Prof. Séries 
Iniciais 

4,45  3,00  2,00  46,15 22   
000000000313 ANA PAULA BOSI 

BERTELLI 
Prof. Séries 
Iniciais 

5,25  3,00  0,00  45,75 23   
000000000391 VANDERLEIA 

APARECIDA DE 
CAMPOS 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,00  5,50  0,00  44,50 24   

000000000356 LUCIA DE FATIMA DA 
SILVA 

Prof. Séries 
Iniciais 

3,90  5,50  0,00  43,80 25   
000000000346 JACIRA PEREIRA DE 

JESUS 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,95  3,00  0,00  43,65 26   
000000000377 ROMILDA SALETE 

SPIASSI ZOTTI 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,85  5,50  0,00  43,45 27   
000000000345 IVONETE TEREZINHA 

DEBASTIANI 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,95  3,00  2,00  42,65 28   
000000000378 ROSECLER SCHMITZ 

SERENA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,90  3,00  2,00  42,30 29   
000000000322 CAROLINE PESSOLE 

SOUZA DA SILVA 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,75  3,00  0,00  42,25 30   
000000000393 VANIA CATARINA 

MEIRA DE CARVALHO 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,80  3,00  2,00  41,60 31   
000000000371 PATRICIA AVELINO 

MENDONÇA RAYSEL 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,45  3,00  0,00  40,15 32   
000000000368 MERY CRISTINA 

PINHEIRO PEIXOTO 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,20  3,00  0,00  38,40 33   
000000000310 ALINE ARAUJO DE 

MATOS 
Prof. Séries 
Iniciais 

5,00  1,00  0,00  38,00 34   
000000000375 RITA DE CASSIA DOS 

PASSOS 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,90  3,00  0,00  36,30 35   
000000000379 ROSMARI BORGES 

COSTA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,85  3,00  0,00  35,95 36   
000000000390 TAYNARA XAVIER 

ALVES DO AMARAL 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,70  1,00  0,00  35,90 37   
000000000351 JOSIANE M. R. FRANKE Prof. Séries 

Iniciais 
3,60  3,00  0,00  34,20 38   

000000000327 DIANE MARCELA DA 
SILVA 

Prof. Séries 
Iniciais 

3,60  3,00  0,00  34,20 39   
000000000365 MARILSE TEREZINHA 

DOS PASSOS 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,40  1,00  0,00  33,80 40   
000000000347 JAICIANE TELLES 

GOMES DA SILVA 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,20  1,00  0,00  32,40 41   
000000000332 ELIANE EDIMARA 

VIEIRA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,90  1,00  0,00  30,30 42   
000000000384 SILVANA APARECIDA 

THIBES 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,85  1,00  0,00  29,95 43   
Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 
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Prof. Séries Iniciais - NÃO HABILITADOS 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000311 ANA BEVILAQUA Prof. Séries 
Iniciais 

5,25  0,00  2,00  42,75 1   
000000000348 JANICE MURER 

BERNARDI 
Prof. Séries 
Iniciais 

5,85  0,00  0,00  40,95 2   
000000000382 SANDRA FERREIRA Prof. Séries 

Iniciais 
4,80  0,50  0,00  35,10 3   

000000000385 SILVIO CESAR 
FERREIRA 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,80  0,00  0,00  33,60 4   
000000000374 RAQUEL CAVALHERI Prof. Séries 

Iniciais 
4,75  0,00  0,00  33,25 5   

000000000326 DIANA MARINA DE 
SOUZA 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,70  0,00  0,00  32,90 6   
000000000349 JOCEMARA DONIZETE 

RIBAS DA SILVA 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,45  0,50  0,00  32,65 7  
 

 
000000000317 ANDRÉIA ZANOTTO 

FAGUNDES 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,45  0,50  0,00  32,65 8   
000000000314 ANA PAULA 

GONÇALVES 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,55  0,00  0,00  31,85 9   
000000000334 ELIANE MARIA CARPES Prof. Séries 

Iniciais 
4,50  0,00  0,00  31,50 10   

000000000319 CARINE APARECIDA 
DOS SANTOS 
STEFANES 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,50  0,00  0,00  31,50 11   

000000000392 VANDRÉIA CARLA 
BASQUERA COLOMBO 

Prof. Séries 
Iniciais 

4,40  0,00  0,00  30,80 12   
000000000370 NEOCIMARA TALITA 

ROSALEN 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,25  0,00  0,00  29,75 13   
000000000335 ELIANE TEREZINHA 

FIGUEIREDO 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,15  0,00  0,00  29,05 14   
000000000357 LUCIANA APARECIDA 

WOLFF ROSSA 
Prof. Séries 
Iniciais 

4,10  0,00  0,00  28,70 15   
000000000362 MARIA HELENA LOPES Prof. Séries 

Iniciais 
4,00  0,00  0,00  28,00 16   

000000000328 EDI GRAFF Prof. Séries 
Iniciais 

3,85  0,00  0,00  26,95 17   
000000000321 CAROLINA APARECIDA 

FERREIRA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,85  0,00  0,00  26,95 18   
000000000367 MAYARA JUNHO DE 

QUADROS 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,80  0,00  0,00  26,60 19   
000000000364 MARIA ROSANGELA 

MARQUES DE SOUZA 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,65  0,00  0,00  25,55 20   
000000000325 DÁBILA CRISTINA DO 

AMARAL 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,65  0,00  0,00  25,55 21   
000000000344 GREICIÉLI CRISTINE 

HANAUER 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,65  0,00  0,00  25,55 22   

Prefeitura Municipal de Campos Novos 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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000000000383 SIBÉLI ANGELA BET Prof. Séries 
Iniciais 

3,65  0,00  0,00  25,55 23   
000000000387 TAIS LOPES 

RODRIGUES 
Prof. Séries 
Iniciais 

3,60  0,00  0,00  25,20 24   
000000000359 LUCINEIA MACHADO Prof. Séries 

Iniciais 
3,60  0,00  0,00  25,20 25   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 
 
 

  
 
 

Prof. Educação Especial - HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota 
Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 

000000000555 HELIANE LEMOS DOS 
SANTOS BET 

Prof. Educação 
Especial 

5,30  5,5  2,0  59,6  1  

000000000560 MARIZETTE ANTUNES Prof. Educação 
Especial 

5,15  5,5  2,0  58,6  2  

000000000562 NELICE DA GRAÇA 
STEFANES 

Prof. Educação 
Especial 

4,55  5,5  2,0  54,4  3  

000000000553 FABIA MARTENDAL Prof. Educação 
Especial 

4,35  5,5  2,0  53,0  4  

000000000549 AMÉLIA TEREZINHA 
TORMEN TEIXEIRA 

Prof. Educação 
Especial 

3,95  5,5  2,0  50,2  5  

000000000557 LUCIANA APARECIDA 
PIZATTO DA CRUZ 

Prof. Educação 
Especial 

3,95  5,5  2,0  50,2  6  

000000000558 MARIA GORETI ALVES Prof. Educação 
Especial 

3,65  5,5  2,0  48,1  7  

000000000554 GIVANI DOS SANTOS Prof. Educação 
Especial 

3,60  5,5  2,0  47,7  8  

000000000547 ALDINEIA SALETE DE 
ALMEIDA 

Prof. Educação 
Especial 

4,20  3,0  2,0  44,4  9  

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 

 
 

Prof. Educação Especial - NÃO HABILITADO 

Inscrição Nome Cargo Nota 
Objetiva 

Nota Título 
Educação 

Nota 
Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação  

000000000548 ALINE CRISTIANE 
VIEIRA 

Prof. Educação 
Especial 

5,00  0,0  0,0  35,0  1   
000000000550 ANITA CARLOS 

STEFANES 
Prof. Educação 
Especial 

4,25  0,0  0,0  29,8  2   
000000000552 ELDER LUIZ RUAS Prof. Educação 

Especial 
3,65  0,0  0,0  25,6  3   

Realização: Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes 
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especificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais indicados, nos 
prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ENTREGAS

5.1– Os Objetos licitados deverão ser entregues parceladamente, 
conforme a necessidade de uso, na forma, quantidades, e no pra-
zo de até 03 (três) dias após a emissão e envio da Autorização de 
Fornecimento.
5.2- A empresa deverá entregar os materiais no local indicado 
pelo SAMAE.
5.3– Todas as despesas relacionadas com a carga, entrega e des-
carga dos materiais será de inteira responsabilidade do FORNE-
CEDOR.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representa-
da pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o SAMAE,  
poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 
I – convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II – frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
§ 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

SaMae

Ata Herval Materiais de Construção

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 05/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2014
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, presentes de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - ÓRGÃO GERENCIADOR, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.158.105/0001-09, representado neste ato pelo seu Diretor 
Sr. Joel Francisco Fagundes, portador do CPF nº. 543.523.209-00, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços da empresa 
HERVAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na Rua Dorival de Brito, nº 360, na cidade 
de Herval D’Oeste-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 05.238.271/0001-
01, neste ato representada pela Sra. Claudiane Marilene Fries de 
Andrade, portadora do CPF n° 479.912.759-49, doravante deno-
minado FORNECEDOR, para aquisição de materiais de construção, 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1 – A presente Ata tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS DE ACORDO COM A NE-
CESSIDADE DO SAMAE:

Item Descrição do Produto Unidade
Quantidade 
Estimada Valor Unitário

8 Ferro 4,2 x 12m Barra 500 5,50
9 Arame Recozido Quilograma 100 5,90

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS

2.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao SAMAE 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS

3.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será 
feito em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, pela mesma indicada.
3.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação 
3.3 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada 
entrega dos materiais e emissão da nota fiscal com as CND’s - Cer-
tidões Negativas de Débitos - em anexo.
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as 



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 56

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 – É competente o foro da Comarca de Campos Novos para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 28 de Fevereiro de 2014.
Pela Contratante      
JOEL FRANCISCO FAGUNDES       
Diretor do SAMAE    

Pela Contratada 
CLAUDIANE MARILENE FRIES DE ANDRADE
Herval Materiais de Construção Ltda

Jurídico
TESTEMUNHAS 
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA      NEUSA A. L. DOS SANTOS
CPF – 049.807.399-89       CPF - 693.438.029-00

Ata Base Forte Materiais Ce Const,. Ltda

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 05/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2014
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, presentes de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - ÓRGÃO GERENCIADOR, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 83.158.105/0001-09, representado neste ato pelo seu Diretor 
Sr. Joel Francisco Fagundes, portador do CPF nº. 543.523.209-00, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços da empresa 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO BASE FORTE EIRELI pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Nereu Ramos, nº 1267, na cida-
de de Campos Novos, inscrita no CNPJ sob o nº 18.370.317/0001-
85, neste ato representada pelo Sr. Altair José Granzotto, portador 
do CPF n° 729.997.649-87, doravante denominado FORNECEDOR, 
para aquisição de materiais de construção, descritos a seguir, su-
jeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1.– A presente Ata tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS DE ACORDO COM A NE-
CESSIDADE DO SAMAE:

Item Descrição do Produto Unidade
Quantidade 
Estimada Valor Unitário

10 Cal hidratado 20kg Saco 30 7,90

11
Tijolo Cerâmico 6 furos 
14 x 9 x 27cm Unidade 1000 0,48

13 Pregos 17 x 27 Quilograma 05 6,95
14 Pregos 18 x 24 Quilograma 05 6,95
15 Pregos 18 x 30 Quilograma 05 6,95

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS

2.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

I – liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
II – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR-
NECEDOR

9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – As despesas resultantes da presente Ata ocorrerão à conta 
de dotações orçamentárias dos exercícios de 2014 e 2015 consig-
nadas no:

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
11.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 meses a partir da data de homologação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao SAMAE, a obrigação de solicitar os forne-
cimentos que dele poderão advir independentemente da estimati-
va de consumo indicada na presente Ata.
12.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta 
Ata e o preço registrado, o SAMAE poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro clas-
sificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela mesma. 
12.3 – A existência de preços registrados não obriga o SAMAE 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
12.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o SAMAE, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 
I – convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II – frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
§ 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
I – liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
II – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR-
NECEDOR

9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – As despesas resultantes da presente Ata ocorrerão à conta 
de dotações orçamentárias dos exercícios de 2014 e 2015 consig-
nadas no:

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
11.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 meses a partir da data de homologação.

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao SAMAE 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS

3.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será 
feito em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, pela mesma indicada.
3.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação 
3.3 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada 
entrega dos materiais e emissão da nota fiscal com as CND’s - Cer-
tidões Negativas de Débitos - em anexo.
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais indicados, nos 
prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ENTREGAS

5.1– Os Objetos licitados deverão ser entregues parceladamente, 
conforme a necessidade de uso, na forma, quantidades, e no pra-
zo de até 03 (três) dias após a emissão e envio da Autorização de 
Fornecimento.
5.2- A empresa deverá entregar os materiais no local indicado 
pelo SAMAE.
5.3– Todas as despesas relacionadas com a carga, entrega e des-
carga dos materiais será de inteira responsabilidade do FORNE-
CEDOR.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representa-
da pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o SAMAE,  
poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1.– A presente Ata tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO A SEREM UTILIZADOS DE ACORDO COM A NE-
CESSIDADE DO SAMAE:

Item Descrição do Produto Unidade
Quantidade 
Estimada Valor Unitário

01
Cimento CPII com 
50kg Saco 600 23,20

03 Brita número 01 Metro cúbico 180 51,20
04 Brita número 02 Metro cúbico 80 56,50
05 Pedrisco Metro cúbico 80 58,00
06 Pó de Pedra Metro cúbico 120 70,00
07 Ferro 3/8 x 12m Barra 250 24,00

13
Tijolo Maciço 5,5 x 9 
x 19cm Unidade 1000 0,55

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS

2.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao SAMAE 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS

3.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será 
feito em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente, pela mesma indicada.
3.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação 
3.3 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada 
entrega dos materiais e emissão da nota fiscal com as CND’s - Cer-
tidões Negativas de Débitos - em anexo.
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

4.1 – Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais indicados, nos 
prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ENTREGAS

5.1– Os Objetos licitados deverão ser entregues parceladamente, 
conforme a necessidade de uso, na forma, quantidades, e no pra-
zo de até 03 (três) dias após a emissão e envio da Autorização de 
Fornecimento.
5.2- A empresa deverá entregar os materiais no local indicado 
pelo SAMAE.
5.3– Todas as despesas relacionadas com a carga, entrega e des-
carga dos materiais será de inteira responsabilidade do FORNE-
CEDOR.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao SAMAE, a obrigação de solicitar os forne-
cimentos que dele poderão advir independentemente da estimati-
va de consumo indicada na presente Ata.
12.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta 
Ata e o preço registrado, o SAMAE poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro clas-
sificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela mesma. 
12.3 – A existência de preços registrados não obriga o SAMAE 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
12.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o SAMAE, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 – É competente o foro da Comarca de Campos Novos para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 28 de Fevereiro de 2014.
Pela Contratante   
JOEL FRANCISCO FAGUNDES 
Diretor do SAMAE 

Pela Contratada
ALTAIR JOSÉ GRANZOTTO
Construções e Comércio Base Forte EIRELI

Jurídico
TESTEMUNHAS 
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA NEUSA A. L. DOS SANTOS
CPF – 049.807.399-89  CPF - 693.438.029-00

Ponto Certo Mat. de Const. Ltda

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 05/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2014
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, presentes de um lado, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE - ÓRGÃO GERENCIADOR, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
83.158.105/0001-09, representado neste ato pelo seu Diretor Sr. 
Joel Francisco Fagundes, portador do CPF nº. 543.523.209-00, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE Registrar os Preços da empresa 
PONTO CERTO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Avenida JK, nº 584, na cidade de Campos Novos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00510282004-10, neste ato representada pelo Represen-
tante, Sr. Luiz Carlos Paggi, doravante denominado FORNECEDOR, 
para aquisição de materiais de construção, descritos a seguir, su-
jeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.
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Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002.
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asse-
gurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – As despesas resultantes da presente Ata ocorrerão à conta 
de dotações orçamentárias dos exercícios de 2014 e 2015 consig-
nadas no:

ELEMENTO: 3.3.90.30.00.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
11.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 meses a partir da data de homologação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura 
pelas partes não gera ao SAMAE, a obrigação de solicitar os forne-
cimentos que dele poderão advir independentemente da estimati-
va de consumo indicada na presente Ata.
12.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta 
Ata e o preço registrado, o SAMAE poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde 
que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro clas-
sificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela mesma. 
12.3 – A existência de preços registrados não obriga o SAMAE 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
12.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registra-
do, declara estar ciente das suas obrigações para com o SAMAE, 
nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, 
que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 – É competente o foro da Comarca de Campos Novos para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 28 de Fevereiro de 2014.
Pela Contratante   Pela Contratada
JOEL FRANCISCO FAGUNDES LUIZ CARLOS PAGGI
Diretor do SAMAE   Ponto Certo Ltda

Jurídico
TESTEMUNHAS 
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA NEUSA A. L. DOS SANTOS
CPF – 049.807.399-89  CPF - 693.438.029-00

pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o SAMAE,  
poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica 
o FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser 
calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumpri-
mento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecu-
ção total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 
78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 
§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 
I – convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II – frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do com-
promisso assumido; 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.  
§ 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
I – liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem apli-
cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
II – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR-
NECEDOR

9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pelo SAMAE, sem justificativa 
aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
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3.6 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação

3.7 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após cada 
entrega dos materiais e emissão da nota fiscal com as CND's- Cer-
tidões Negativas de Débitos- em anexo.
3.8 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR en-
quanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

CLÁUSULA IV – DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA

4.1 - A CONTRATADA obriga-se a observar, quanto ao pessoal 
empregado no objeto de que trata este Contrato, a legislação 
pertinente, especialmente, quanto às obrigações previdenciárias, 
trabalhistas e de segurança.

4.1.1 - Subcláusula Primeira: É de total responsabilidade da CON-
TRATADA, a observância das normas relativas a Segurança e Me-
dicina do Trabalho, que deverão estar em efetivo funcionamento, 
durante a execução do objeto deste Contrato.

4.1.2 - Subcláusula Segunda: A Contratada é a única responsável 
pelo pagamento de todas as verbas e direitos trabalhistas dos em-
pregados que designar para realizar os serviços que são objetos 
do contrato, não havendo qualquer tipo de responsabilidade do 
SAMAE, seja solidária ou subsidiária. Se, no entanto, o SAMAE vier 
a ser processado em ação trabalhista, sendo condenado ou não, a 
Contratada será responsável pelo pagamento de honorários advo-
catícios aos advogados do SAMAE na ordem de 20% sobre o valor 
que for dado à causa, como forma de indenização pela simples 
inclusão do SAMAE no processo.

CLÁUSULA V - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
ESPECÍFICAS DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
- Não prestar declaração ou informação, sem prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, a respeito do objeto do presente 
contrato ou a ele inerentes;

- Adquirir todos os equipamentos, ferramentas necessários à exe-
cução dos serviços objeto deste Contrato;

- Não será permitido subempreitar a obra, em parte ou no todo;

- Serviços ou atividades que necessitem de contratação de empre-
sa ou pessoal especializado deverão ser solicitados, antecipada-
mente e por escrito, autorização à direção do SAMAE.

- Arcar com responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste Contrato;

- Os serviços jamais, por pretexto algum, deverão ficar sem a 
presença do responsável, para que não ocorram paralisações da 
mesma;

– A contratada terá o prazo máximo de 8 (oito) horas, após emis-
são da ordem de compra emitida pelo para o início da execução 
dos serviços setor de compras.

CLÁUSULA VI – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

Jorge Carmozino Dias
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua: Caetano Carlos, – 466 Fone 49 – 3541 0844 e 3541 0834
89620.000 CAMPOS NOVOS-SANTA CATARINA
CNPJ – 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual – Isento

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 04/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2014
REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE de Campos Novos - SC, sito na Rua Caetano Carlos, 466, 
inscrito no CNPJ sob n.º 83.158.105/001-09, e a empresa JOR-
GE CARMOZINO DIAS ME, com sede na Rua Aymoré José Boril-
le, n°219, na cidade de Campos Novos-SC, inscrita no CNPJ sob 
n.º17.547.556/0001-03, doravante neste ato, denominados CON-
TRATANTE E CONTRATADA, respectivamente, sendo a primeira re-
presentada por seu Diretor, Sr. Joel Francisco Fagundes, portador 
do CPF n.º 543.523.209-00 e a segunda pelo Sr. Jorge Carmozino 
Dias, portador do CPF n.º423.216.629-72, doravante denominado 
FORNECEDOR, para a prestação de serviços na reposição de cal-
çamento, descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determina-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro 
de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indica-
dos nesta Ata

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1 - A presente ATA tem como objetivo a prestação de serviços 
de aproximadamente 2.000m² de reposição de calçamento, em 
diversas ruas do município de Campos Novos - SC.

Subcláusula Única – A CONTRATADA declara ter conhecimento 
detalhado da documentação atinente ao objeto do presente Con-
trato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas 
com qualidade e segurança.
CLÁUSULA II – DOS PREÇOS

2.2 - No preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao SAMAE 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
CLÁUSULA III – DOS PAGAMENTOS

3.1 – O pagamento pela prestação de Serviços objeto da presen-
te Ata será feito em favor do FORNECEDOR, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, pela mesma indicada, de acordo 
com a proposta que a mesma apresentou, sendo que este ocorre-
rá no dia 10 (dez) do mês subsequente a execução dos serviços, 
mediante laudo de medição expedido e aprovado pelo setor de 
engenharia do SAMAE. Além disso, devem ser apresentadas as 
Certidões de Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa 
de Débitos junto ao INSS, FGTS, Município, Estado e União.
3.2 - A NOTA FISCAL deverá indicar o número do EMPENHO cor-
respondente e também indicar o nome do banco e número da 
conta bancária da firma licitante

- Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na 
proposta da CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e 
indiretos requeridos para a execução dos serviços contratados, 
constituindo-se na única remuneração devida.

- O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer 
espécie.

3.5 - Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPA-
DO.
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Canelinha

Prefeitura

Extratos Contratos Nº 71 A 74/2014 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº.071/2014.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELI-
NHA. CONTRATADO: TECNOSUPORTE SOLUÇÕES CORPORATI-
VAS LTDA-ME. OBJETO: a contratação de empresa para prestação 
de serviços de Treinamento, Gerenciamento, Suporte Técnico e 
Acompanhamento aos usuários dos Sistemas Administrativos e 
Financeiro de Contabilidade, Tesouraria, Planejamento (PPA-LDO-
LOA), LRF, Compras e Licitações, Almoxarifado, Patrimônio, Frotas, 
Folha de Pagamento, EsfingeUG, Rais, Dirf e DCTF abrangendo 
os módulos operacionais na Prefeitura do Município de Canelinha, 
Fundação Hospitalar de Canelinha, Semais e Fundo Municipal de 
Saúde. VALOR: R$ 27.470,00 (vinte sete mil quatrocentos e seten-
ta reais).Canelinha, 28 de fevereiro de 2014. ANTONIO DA SILVA 
- PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.072/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CA-
NELINHA. CONTRATADO: MANOEL SPERANDIO - ME. OBJETO: O 
presente contrato tem por objeto a aquisição parcela conforme 
necessidade, de materiais de construção, para manutenção corre-
tiva e preventiva dos prédios da rede municipal de Ensino Infan-
til e Fundamental do município, conforme materiais descritos no 
anexo II do edital de licitação n°. 21/2014, parte integrante deste 
contrato. VALOR: R$ 150.687,90 (cento e cinquenta mil seiscentos 
oitenta sete reais e noventa centavos). Canelinha, 05 de março de 
2014. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.073/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANELINHA. CONTRATADO: DIAL DEPARTAMENTO EIRELI EPP. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição parcelada, 
conforme necessidade de materiais de expediente para manuten-
ção das atividades da Secretaria de Administração e Finanças e 
do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, conforme 
itens descritos na ata de reunião de julgamento do processo de 
licitação nº. 20/2014, parte integrante deste contrato. VALOR: R$ 
14.782,72 (quatorze mil setecentos oitenta dois reais setenta dois 
centavos). Canelinha, 05 de março de 2014. ANTONIO DA SILVA - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

CONTRATO Nº.074/2014.CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS DE EXPEDIENTE. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANE-
LINHA. CONTRATADO: LIVRARIA E PAPELARIA SPENGLER LTDA 
ME. OBJETO:O presente contrato tem por objeto aquisição par-
celada, conforme necessidade de materiais de expediente para 
manutenção das atividades da Secretaria de Administração e Fi-
nanças e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município, 
conforme itens descritos na ata de reunião de julgamento do pro-
cesso de licitação nº. 20/2014, parte integrante deste contrato. 
VALOR: R$ 1.586,53 (hum mil quinhentos oitenta seis reais e cin-
quenta três centavos). 

Canelinha, 05 de março de 2014. 
ANTONIO DA SILVA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO.

- Cumprir orientações e procedimentos técnicos especializados 
pela CONTRATADA;
- Facilitar à CONTRATADA, acesso a informações necessárias à 
execução dos serviços explícitos neste Contrato;
- Colocar a disposição da CONTRATADA dados/materiais para exe-
cução dos serviços.

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO

7. 1- O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
qualquer um dos motivos previstos no inciso I do art. 79 da Lei 
n.º 8.666/93, contando que haja comunicação escrita da parte 
interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA VIII – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

8.1 - Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos 
as normas da Lei 8.666/93, Lei 8.883/94, suas alterações, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA

9.1 - O Prazo de validade da resente ATA de Registro de Preços 
será de 12 meses a partir da data de homologação.

CLÁUSULA X - DO FORO

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Campos Novos, SC, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para 
dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato, de direito, na 
presença das testemunhas abaixo.
Estando justos e contratados, as partes assinam o presente ins-
trumento, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins.

Campos Novos – SC, 26 de Fevereiro de 2014
Pela Contratante   Pela Contratada
JOEL FRANCISCO FAGUNDES Jorge Carmozino Dias
Diretor do SAMAE              JORGE CARMOZINO DIAS ME 
  
TESTEMUNHAS
RODRIGO CARPES DE OLIVEIRA NEUSA A. L. DOS SANTOS
CPF – 049.807.399-89  CPF - 693.438.029-00

CâMara MuniCiPal

Aviso Cancelamento Pregão
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014

Levamos ao conhecimento dos interessados o Cancelamento do 
Pregão Presencial nº 01/2014, que tem por objetivo a prestação 
de serviços de apoio e instrução técnica e jurídica, devido à diver-
gência no edital.

Maiores informações podem ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações da Câmara Municipal de Campos Novos, das 
08:30 às 12:00hs e das 13:30 às 18:00hs, ou através do fone 
(49)3541-0599 e e-mail: contabilidade@camaracamposnovos.
sc.gov.br.

RUI JORGE TOMAZONI
PRESIDENTE
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duas academias de saúde, visando cumprimento de convênio ce-
lebrado com o Ministério da Saúde.

Abertura das Propostas: 14h15min, do dia 31 de março de 2014.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 14 de março de 2014, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas – SC, 14 de março de 2014.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita Municipal

CâMara MuniCiPal

Aviso de Revogação de Licitação - Processo Nr. 
0001/2014 Pregão Nr. 0001/2014
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS, Estado 
de Santa Catarina, através da Comissão Permanente de Licitações, 
torna público para conhecimento dos interessados, que o Proces-
so Licitatório tombado sob nº 0001/2014 e consequentemente o 
Pregão Presencial com o mesmo número, referente à contratação 
de empresa para realizar a transmissão das sessões ao vivo da 
Câmara Municipal de Vereadores por meio on-line, previsto para 
ocorrer no dia 20 de março de 2014 às 16h05min, FOI REVOGADO 
devido à necessidade de readequação do objeto.

Tendo em vista que a alteração do objeto altera o valor da pro-
posta, e que, a realização de outra licitação de mesmo objeto 
caracteriza fracionamento, o Presidente da Câmara de Vereadores 
de Catanduvas resolveu revogar o referido processo, acolhendo a 
justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitações, 
que acompanha o processo licitatório.

Catanduvas(SC), 14 de março de 2014.
SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DE MARTINI
Presidente da Comissão de Licitações

Termo de Revogação do Processo Licitatório Nº 
0001/2014 - Pregão Presencial Nº 0001/2014
Processo Licitatório n. 0001/2014
Pregão Presencial n. 0001/2014

TERMO DE REVOGAÇÃO  DE   PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 0001/2014 – PREGÃO PRESENCIAL

Despacho de revogação de processo Licitatório em razão da ne-
cessidade  de readequação do objeto.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CA-
TANDUVAS/SC, no uso de suas atribuições legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município de Catanduvas e Resolução n. 
006 de 17 de dezembro de 2009 e

CONSIDERANDO a necessidade de readequação do objeto para 

Capinzal

Prefeitura

Cialar Ata/Contrato 0001/2014
Contrato: Nº 0001/2014
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPINZAL
Contratada: SANDRO SCHAUFFERT ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/C - EPP

Valor: 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)

Vigência: Início: 27/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº..: 
0001/2014

Recursos: Dotação

Objeto: Contratação de Advogado para defesa de Processo Tra-
balhista número 016.13.002871-7 promovido por ALINE SOCCOL 
MINKS.

Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0022/2014 - Pregão Nº 0016/2014 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022/2014
PREGÃO Nº 0016/2014

Objeto: contratação de serviços de profissionais na área de xadrez, 
coral e fanfarra, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

Abertura das Propostas: 09h00min, do dia 01 de abril de 2014.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 14 de março de 2014, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas – SC, 14 de março de 2014.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita Municipal

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0023/2014 - Pregão Nº 0017/2014 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2014
PREGÃO Nº 0017/2014

Objeto: aquisição e instalação de equipamentos que irão compor 
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- CONSIDERANDO, a possibilidade da Administração Pública anu-
lar seus próprios atos, quando ilegais, conforme disposto na Sú-
mula 473, do Supremo Tribunal Federal e nos artigos 38, IX e 49, 
ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993;

- CONSIDERANDO, a imprescindível observância dos princípios ba-
silares que devem nortear qualquer ato oriundo da Administração 
Pública (art. 37, da Constituição Federal/88);

- CONSIDERANDO, que a manutenção do Processo Licitatório em 
epigrafe é incompatível com o interesse público, notadamente por 
entender que a administração, com a realização de novo certame 
pode selecionar proposta mais vantajosa à luz dos princípios da 
competitividade, economicidade e prevalência do interesse público 
que norteiam os processos licitatórios;

- CONSIDERANDO, o que dispõe o doutrinador Justen Filho (2011): 
“Em matéria de licitação, a nulidade muitas vezes somente é reve-
lada e pronunciada em momento muito posterior à sua ocorrência. 
É comum o vício estar presente no ato convocatório e a licitação 
ter continuidade até a finalização do procedimento, quando vem 
à tona. Por vezes, o vício apenas é descoberto pela autoridade 
superior, no instante da homologação. Em outros casos, o vício 
poderá ser apurado após efetivada a contratação. O decurso do 
tempo é irrelevante e não transforma o ato de inválido em válido. 
Permanecerá o dever de declarar o vício e desfazer todos os atos 
subsequentes. Deve verificar-se se, suprimido determinado ato, os 
demais (quer anteriores, quer posteriores) podem manter-se por 
si próprios. Todos aqueles que se revelarem afetados pela pronún-
cia da nulidade deverão ser também invalidados.”

DECRETA:
Art. 1° Fica anulado o Processo Licitatório nº 30/2014-PM, na mo-
dalidade Pregão Presencial n. 20/2014-PM, do Tipo Menor Preço 
GLOBAL, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de março 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 128 de 14.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 128/2014

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 15 
(quinze) dias;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa  
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei  
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder em favor da servidora Pública NERCI RAMOS,  
ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil - 40 
horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
matricula n° 1082/03, licença para tratamento de Saúde, pelo pe-
ríodo de 15 (quinze) dias, a contar de 13.03.14 a 27.03.14, confor-
me Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

incluir a transmissão visual das Sessões Plenárias, com vistas a 
uma aquisição satisfatória e para melhor atender ao interesse da 
administração  

RESOLVE:
REVOGAR em todos os seus termos, por interesse da administra-
ção, o processo licitatório tombado sob. nº. 0001/2014, e con-
sequentemente a licitação por pregão presencial com o mesmo 
número, cujo objeto é a contratação de empresa para realizar a 
transmissão das sessões ao vivo da Câmara Municipal de Verea-
dores por meio on-line, previsto para ocorrer no dia 20 de março 
de 2014 às 16h05min.

Catanduvas (SC), em 14 de março de 2014.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente da Câmara de Vereadores de Catanduvas/SC

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 126/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 126/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 2013/2014, a JOSIR JACO KALBUSCH, matriculado sob o 
n° 223/02, ocupante do cargo em Comissão de Diretor de Atenção 
Básica a Saúde na Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 20 (vinte) dias no 
período de 17.03.2014 à 15.04.2014, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de março 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 08/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

DECRETO Nº 08/2014
“ANULA O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2014, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2014, DO MUNICIPIO DE CHAPA-
DÃO DO LAGEADO”.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO, Prefeito Municipal de Chapadão do Lage-
ado, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência legal, 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e,

- CONSIDERANDO, a solicitação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
e os fatos e fundamentos arrolados no Parecer Jurídico;
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Portaria Nº 131 de 14.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 131/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar nº. 
006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário VALDIRENE MOHR MAR-
QUEZ, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 11 
horas, Nível I, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Es-
portes - Divisão de Ensino, na disciplina de Ciências, no Centro 
Educacional e Esportivo Valdomiro Manoel Chiquio, pelo período 
de 17.03.2014 a 19.12.2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 14 de 
março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato do Edital do Processo Licitatório Nº 38/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 38/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2014

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 27 de março de 2014, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para aquisição de 
gêneros alimentícios para composição da merenda servida aos 
alunos que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos de Crianças e Adolescentes do Município de Chapa-
dão do Lageado, que deverá ser distribuído/entregue pelo licitante 
vencedor no Centro de Multiuso Sebastião Rode, localizado na Rua 
Bernardo Henrique Hillenshein, Centro de Chapadão do Lageado/
SC, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas 
no Anexo II - Termo de Referência. As informações, o edital na 
íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 
13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 17 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 13.03.2014.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de março 
de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 129 de 14.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 129/2014

CONSIDERANDO, o disposto no Termo de Aceitação de Vaga Ex-
cedente anexo;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 0085, de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006, de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008, de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
005/2013;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário RAFAELA GUIMARÃES, para 
exercer as funções do cargo de Professora de Series Iniciais ACT 
- 20 horas, na turma do 5º ano, Nível I, na Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de Ensino, para atuar 
no Centro Educacional de Ensino Fundamental, pelo período de 
17/03/2014 a 19/12/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 14 de 
março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 130 de 14.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIAN° 130/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
005/2013;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário DAIANA WEBER, para exer-
cer as funções do cargo de Professor ACT - 05 horas, Nível II, na 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão de 
Ensino, para atuar na disciplina de Educação Física, na turma do 
1º ano, no Centro Educacional de Ensino Fundamental, pelo perí-
odo de 17.03.2014 a 19.12.2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 14 de 
março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Edital de Tomada de Preços Nº 3/2014 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2014 - PMC

Objeto: contratação de empresa especializada para realização de 
serviços para levantamento topográfico e desmembramento de 
áreas, neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 14/04/2014, ÀS 16h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 10/04/2014, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
14/04/2014, às 16h00min.
Abertura:dia 15/04/2014, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 14 de Março de 2014.
MAURI MARAN
Secretário Municipal Urbanismo e Obras

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
29/2014- PMC 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2014- PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo gráfico para a confec-
ção e fornecimento de pastas personalizadas, e material impresso 
alusivo aos 80 anos do município de Concórdia, etiquetas adesivas 
para Policia Civil e blocos de diversas notificações para Policia Mili-
tar, conforme convênio 2013TN001988-Policia Civil, Militar e Rádio 
Patrulha, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/03/2014.
Abertura: dia 28/03/2014, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 14 de março de 2014.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Cocal do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato N°. 21/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 21/14 DA PMCS. Processo de Lici-
tação n. 15/PMCS/2014. Pregão Presencial nº. 10/2014. CON-
TRATANTE: Município de Cocal do Sul. CONTRATADA: BARFE CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP. ASSINATURA: 12/03/2014. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/
Atividade: 3.3.90.30.07(60) e 3.3.90.30.07(61). OBJETO: Aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios(merenda escolar), no atendimento ao 
Município de Cocal do Sul. VALOR: R$ 36.737,60(trinta e seis mil 
setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavso).

Concórdia

Prefeitura

Edital de Tomada de Preços Nº 2/2014 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2014 - PMC

Objeto: contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de recapeamento asfáltico com 
CBUQ em diversas ruas deste Município, através do regime de 
empreitada por preço unitário (material, mão de obra e equipa-
mentos), com recursos oriundos do repasse do Governo Federal 
e contrapartida municipal, de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 11/04/2014, ÀS 16h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 07/04/2014, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
11/04/2014, às 16h00min.
Abertura:dia 14/04/2014, às 14:00h.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 12 de Março de 2014
MAURI MARAN
Secretário Municipal Urbanismo e Obras
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ALISSON G. R. ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação
Pregoeiro Municipal

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº. 691/2014
DECRETO Nº.  691/2014
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS S U P L E -
MENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.127/2013 de 26 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, Créditos Adicionais Suplementares até o li-
mite do  valor de R$ 12.708,46 (doze mil setecentos e oito reais 
e quarenta e seis centavos),  que obedecerá a seguinte classifi-
cação:

Código DR Classificação Valor R$

08.000
Secretaria Municipal 
Educação e Cultura

08.001 Divisão de Educação

012.365.0047.2019
Manutenção do Ensino 
Infantil 

3.1.90.00.00.00.00 0.3.00.62 Aplicações Diretas 12.708,46

TOTAL 12.708,46

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no 
artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do Superávit 
Financeiro do Exercício Anterior conforme consta no Balanço Pa-
trimonial de 2013, fonte 03.00.62 – Outros Recursos Educação – 
FNDE, no valor de R$ 12.708,46 (doze mil setecentos e oito reais 
e quarenta e seis centavos).
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,  13 de fevereiro de 
2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secreta-
ria de Administração e Fazenda.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Decreto Nº. 695/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-
000 – Corupá – SC
www.corupa.sc.gov.br  - administra@corupa.sc.gov.br

Coronel Martins

Prefeitura

Edital Nº. 003, de 13 de Março de 2014.
EDITAL Nº. 003, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Aviso Público nº. 
001, de 21 de fevereiro de 2014.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca a candidata aprovada 
para assumir a vaga, conforme Processo de Seleção referente ao 
Aviso Público nº. 001, de 10 de fevereiro de 2014 e Decreto nº. 
037, de 20 de fevereiro de 2014, nos seguintes termos:

2 – Ficam convocada a seguinte candidata, em seus respectivos 
cargo, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recur-
sos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, no 
dia 13 de março de 2014, as 11:00 horas, para assumir a vaga a 
partir do dia 17 de março de 2014:

ESTAGIARIA:
Marcia Valardão

3 – Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras es-
tabelecidas no Aviso Público nº. 001, de 10 de fevereiro de 2014.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 13 de mar-
ço de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Correia Pinto

Prefeitura

Convite - Processo 15/2014 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
CARTA CONVITE – PROCESSO 15/2014
PREFEITURA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIO COM 
O OBJETO DE ELABORAÇÃO, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA 
CAMPANHA DO IPTU 2014, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORREIA PINTO, COM O OBJETIVO DE INFORMAR E ORIENTAR A 
COLETIVIDADE SOBRE O PAGAMENTO DO REFERIDO TRIBUTO. 
Tipo: Menor por GLOBAL. Abertura dos envelopes: 24/03/2014 às 
17:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser 
obtido no setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito na Rua 
Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis 
de 2ª a 6ª feira, das 13:00 às 19:00hs, ou em www.correiapinto.
sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 17 de março de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de março de 2014.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 2886/14.
PORTARIA Nº 2886/14.
NOMEIA O SERVIDOR LOURENÇO PIONTKIEWICZ PARA O RES-
PONDER INTERINAMENTE PELO CARGO EM COMISSÃO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66 e na Lei Municipal nº 014/09.

Considerando o pedido de exoneração do servidor Antônio Vicente 
Tureck, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Infraestru-
tura, conforme Decreto nº 696 de 10 de março de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado entre os dias de 13 a 31 de março de 2014, 
para responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal 
de Infraestrutura, o Sr. LOURENÇO PIONTKIEWICZ, percebendo 
exclusivamente a remuneração prevista no fator 43 do Anexo XI 
da Lei Municipal nº 014/09.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 14 de março de 2014.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

DECRETO Nº. 695/2014
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMEN-
TARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.127/2013 de 26 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Créditos Adicionais Suplementares até o limite 
do  valor de R$ 117,86 (cento e dezessete reais e oitenta e seis 
centavos), que obedecerá a seguinte classificação:

Código DR Classificação Valor R$

08.000
Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura

08.001 Divisão de Educação

012.365.0047.2019
Manutenção do Ensino 
Infantil

3.1.90.00.00.00.00 0.1.00.62 Aplicações Diretas 117,86

TOTAL 117,86

Art. 2º - Para atender as necessidades financeiras contidas no 
artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do Excesso de 
Arrecadação da  fonte 01.00.62 – Outros Recursos Educação - 
FNDE no valor de R$ 117,86 (cento e dezessete reais e oitenta e 
seis centavos). 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 28 de fevereiro de 
2014.
LUIS CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secreta-
ria de Administração e Fazenda.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA”

PORTARIA Nº 2885/14.
PORTARIA Nº 2885/14.
NOMEIA A SERVIDORA ALINE YANDARA MALINSKY PARA O RES-
PONDER INTERINAMENTE PELO CARGO EM COMISSÃO DE DIRE-
TORA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do 
artigo 66 e na Lei Municipal nº 014/09.

Considerando a concessão de férias para a servidora Márcia Hele-
na Müller Bueno, ocupante do cargo de Diretora de Administração 
e Fazenda, pelo período de 13 a 26 de março de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada, entre os dias de 13 a 26 de março de 
2014, para responder interinamente pelo cargo de Diretora de Ad-
ministração e Fazenda a Srta. ALINE YANDARA MALINSKY, com 
carga horária de 40 horas semanais, percebendo exclusivamente 
a remuneração prevista no fator 38 do Anexo XI da Lei Municipal 
nº 014/09.
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Erval Velho

Prefeitura

Portaria 2911/2014
PORTARIA 2911, de 05 de março de 2014.

Concede férias a servidores que especifica e dá outras providên-
cias.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complemen-
tar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 05 de março à 03 de abril 
de 2014,  conforme respectivos períodos aquisitivos:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Ana Claudia Piove-
zan Bof Fiscal Sanitário 01/03/2012 A 28/02/2013
Dejane de Lurdes 
Rissotto

Agente Comunitá-
rio de Saúde 01/02/2013 A 31/01/2014

Jaime de Souza
Agente Comunitá-
rio de Saúde 09/02/2013 A 08/02/2014

Luciane Padilha da 
Luz

Agente de Serviços 
Gerais II 01/02/2013 A 31/01/2014

Pedrinho Bresolin
Operador de Má-
quinas 05/04/2012 A 04/04/2013

Silvana C. Festugato 
Herrmann Odontóloga 13/11/2012 A 12/11/2013

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 05 de 
março de 2014. 
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2913/2014
PORTARIA 2913, de 05 de março de 2014.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, 
especialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso XI, do artigo 2º, da 
Lei Complementar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em confor-
midade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 
2001, de acordo com o Processo Seletivo n. 005/2013, originado 
pelo Edital n. 005/2013, de 04 de novembro de 2013,

Considerando a necessidade de suprir o aumento de demanda do 
serviço público;

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 61/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
61/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PLOTAGEM 
DE VIATURAS, EQUIPAMENTOS E PARA USO EM GERAL NOS SER-
VIÇOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS DO 2º BBM/ CURI-
TIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
02/04/2014, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.

A partir das 16:00 horas do dia 02/04/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Cel. Vidal Ramos,860.

Curitibanos, 13 de Março de 2014.
José Antonio Guidi     
Prefeito Municipal    

Diego Sebem Wordell
Pregoeiro

Ermo

Prefeitura

Resultado de Habilitação N°10/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO N°10/2014
Objeto: Contratação de empresa para construção de uma Creche 
Municipal em alvenaria, com área de 404,63m².

Habilitados: ABI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – ME, CONSTRUTO-
RA NELGUI LTDA – EPP, CREMA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – ME, 
CARLESSI ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA E LA-
JECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – EPP.

Inabilitados: ENGETON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, MELCOM 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

Aldoir Cadorin 
Prefeito Municipal
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Lei Complementar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em confor-
midade com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 
2001, de acordo com o Processo Seletivo n. 005/2013, originado 
pelo Edital n. 005/2013, de 04 de novembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado a Senhora MARINEZ 
DE OLIVEIRA TOZATTI, para ocupar temporariamente o cargo de 
Técnico em Enfermagem, nível 05-A, com carga horária de 40hs 
(quarenta horas) semanais, conforme prevê a legislação vigente, 
até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado por interes-
se público ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer tempo 
a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 05 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2915/2014
PORTARIA 2915, de 05 de março de 2014.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, 
especialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, com a Lei Municipal nº 0949, de 06 de setem-
bro de 2001 e suas alterações, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com o 
Processo Seletivo n. 005/2013, originado pelo Edital n. 005/2013, 
de 04 de novembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora ANA PAULA 
BISCHOFF DA SILVA, para ocupar o cargo temporário de Agente 
Comunitário de Saúde, ESF, com carga horária de 40hs (quarenta 
horas) semanais, enquanto perdurar o afastamento da servidora 
Mavi Cristiane Fontana da Silva, ou ainda podendo ocorrer resci-
são a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 05 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado o Senhor FÁBIO GE-
MELLI, para ocupar temporariamente o cargo de Operador de 
Máquinas, nível 04-A, com carga horária de 40hs (quarenta ho-
ras) semanais, conforme prevê a legislação vigente, até 31 de 
dezembro de 2014, podendo ser prorrogado por interesse público 
ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer tempo a critério 
da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC, em 05 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2912/2014
PORTARIA 2912, de 05 de março de 2014.
Cessa benefício a servidor e dá outras providências

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando que a pensionista conta hoje com 21 anos de idade, 
está formada em Curso Superior de Pedagogia, cursando Pós-Gra-
duação em Alfabetização e Letramento, portanto apta a inserir-se 
no mercado de trabalho como de fato está, tendo sido classificada 
em Teste Seletivo deste Município, em vista da tendência jurispru-
dencial é de ser cessado o benefício;

RESOLVE:
Art.1º. Fica cessado o pagamento do benefício a pensionista RUTE 
CARDOSO DA ROCHA concedido através da Portaria n° 1067/2002, 
de 02 de setembro de 2002.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 05 de março 
de 2014.

Reginaldo Alberto Lisot Leonardo Elias Bittencourt
Prefeito Municipal em Exercício Assessor Jurídico OAB: 9815

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2914/2014
PORTARIA 2914, de 05 de março de 2014.

Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, 
especialmente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, mais o disposto no inciso III, do artigo 2º, da 
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2918/2014
PORTARIA 2918, de 05 de março de 2014.
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso de suas atribuições e especialmente aquelas 
contidas no Inciso XXVI do Art. 85 da Lei Orgânica Municipal, de 
acordo com o artigo 22 e parágrafos da Lei 020, de 08 de abril 
de 2009.

RESOLVE:
Art.1º. Designar a servidora GIZELLE FORNARI, brasileira, solteira, 
ocupante do cargo de Auxiliar Técnico em Contabilidade, nível 08, 
classe B, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho, para 
responder pelo Departamento de Compras e Licitações, do Muni-
cípio a partir da data de vigência desta Portaria.

Art.2º. Fica concedida de acordo com o Art. 23 da Lei Complemen-
tar 020 de 08 de abril de 2009 a gratificação de 30% sobre o valor 
de seu vencimento base, sendo esta vantagem não incorporável, 
bem como não servirá de cálculo de qualquer outra vantagem, 
exceto gratificação natalina e férias.

Art.3º. A gratificação de que trata o art. 1º terá início sobre o 
vencimento do mês de março de 2014, e será por tempo indeter-
minado podendo ser suspensa a qualquer tempo por interesse da 
Administração.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 05 de 
março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2919/2014
PORTARIA 2919, de 05 de março de 2014.
Determina a Conferência dos Lançamentos e Pagamentos do ISS-
QN e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Fica determinado ao Setor de Tributação do Município que 
proceda a Conferência dos Lançamentos e Pagamentos do ISSQN 
das Agências ou Postos de Serviços Bancários com atividades em 
Erval Velho nos últimos 05(cinco) anos.

Portaria 2916/2014
PORTARIA 2916, de 05 de março de 2014.
Altera Carga Horária de Servidores.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com o parágrafo único do artigo 
14 da Lei Complementar 021, de 07 de maio de 2009, e conforme 
classificação obtida pelo Edital n. 001/2014, de 03 de fevereiro de 
2014, para Processo Seletivo Interno de Professores efetivos da 
Rede Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º. Alterar temporariamente a carga horária dos professores 
abaixo relacionados enquanto perdurar a necessidade da Unidade 
Escolar ou limitando-se até 31 de dezembro de 2014:

Funcionário Cargo Nível Carga Horária
Elissônia Sutil Mazetto Professor 02-A 20 para 30 horas semanais
Giceli de Fátima Borin 
Bonadiman Professor 02-A 20 para 30 horas semanais

Art.2º. Serão assegurados os vencimentos proporcionais à carga 
horária. 

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 05 de 
março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2917/2014
PORTARIA 2917, de 05 de março de 2014.
Nomeia servidor que menciona para cargo específico e dá outras 
providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Nomear a Senhora Vânia Recalcatti Piovesan, brasileira, 
casada, no cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico 
Pedagógico, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho/SC.

Parágrafo único – Fica suspenso o período de estágio probatório 
do cargo efetivo de Professor, nomeada pela Portaria n. 2894, de 
07 de fevereiro de 2014, pelo tempo em que a mesma permanecer 
no cargo de Assessor.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 05 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício
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Portaria 2921/2014
PORTARIA 2921, de 07 de março de 2014.
Designa Servidor como Representante junto a SDH- Secretaria de 
Direitos Humanos.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Fica a Senhora Flavia Helena Recalcatti, ocupante do car-
go comissionado de Secretária de Assistência Social e Habitação, 
designada como Representante da Prefeitura Municipal de Erval 
Velho junto à SDH – Secretaria de Direitos Humanos.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 07 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2922/2014
PORTARIA 2922, de 10 de março de 2014.
Determina Afastamento a servidor que menciona.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Determina afastamento do trabalho a servidora Claudete 
Oliveira da Silva Piovesan nos dias 11, 12 e 13 de março de 2014 
para realização de consulta e exames médicos sem prejuízo do 
seu vencimento.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 10 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2923/2014
PORTARIA 2923, de 10 de março de 2014.
Exonera servidor e declara vacância do cargo em virtude de apo-
sentadoria e dá outras providências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente aquela contida no inciso XXVI, do artigo 85 da 
Lei Orgânica Municipal,

Art.2º. Fica determinado que proceda o cálculo para lançamento 
e cobrança do ISSQN dos Serviços de Tabelionato e Cartório com 
atividade no Município nos últimos 05 (cinco) anos, tomando-se 
por base de cálculo o Relatório fornecido pela Corregedoria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 05 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2920/2014
PORTARIA 2920, de 06 de março de 2014.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providên-
cias.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, com a Lei Complementar n. 021/2009, em 
consonância com a Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro 
de 2001, e conforme Edital n. 005/2013, de 04 de novembro de 
2013,

Considerando a necessidade temporária conforme previsto no ar-
tigo 2º, inciso VI da Lei Complementar n. 043, de 29 de agosto 
de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar por tempo determinado a Senhora SANDRA RE-
GINA MARCON FATTORI, no cargo temporário de Professor de 
Artes, na categoria habilitada vencimento do nível 02-A, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, inclusive regência de 
classe, até o término do ano letivo, limitando-se a 31 de dezembro 
de 2014, ou ainda podendo ocorrer rescisão a qualquer tempo a 
critério da Administração.

Parágrafo único – Fica a servidora contratada designada para 
exercer atividades junto ao PETI e do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, de acordo com a Lei Comple-
mentar n. 047, de 12 de dezembro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 06 de 
março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1832/2014
DECRETO 1832, de 28  de fevereiro de 2014.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

REGINALDO ALBERTO LISOT, Prefeito Municipal em Exercício de 
Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmen-
te aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, 
da Lei Orgânica; e de conformidade com o artigo 6° da Lei Munici-
pal n. 1352, de 18 de dezembro de 2013 - LOA, e, tendo presentes 
razões de interesse público,

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 12.707,41 para suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.013 – PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.03.0358.00 – Aplicações Diretas R$  12.707,41

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2013 (Anexo).
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de fevereiro de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo I – DECRETO N.º 1832/2014, de 28 de fevereiro de 2014

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2013

Fonte de Recurso 0058 – Salário Educação

Ativo Financeiro 12.707,41
(-) Passivo Financeiro (0,00)
Superávit Financeiro 12.707,41

Deduções
Decreto n.º 1832/2014 12.707,41

Saldo 0,00

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2013– Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

Considerando a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro So-
cial, de aposentadoria ao servidor Fermino Inácio da Silva, confor-
me benefício n.1624672989, e carta de concessão de aposentado-
ria datada de 17 de fevereiro de 2014.

RESOLVE:
Art. 1o. Exonerar o servidor FERMINO INÁCIO DA SILVA, do cargo 
de Agente de Serviços Externos, nível 02-A, matrícula n.18, nome-
ado pela Portaria n. 084/89, de 01 de setembro de 1989, lotado 
no Quadro de Pessoal do Município, em virtude de ter sido aposen-
tado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e em consequência 
disso declarar vacância do referido cargo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 10 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2924/2014
PORTARIA 2924, de 12 de março de 2014.
Ceder Servidor para Atendimento de Convênio e dá outras provi-
dências.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, e 
considerando a Lei Municipal nº 1355 de 12 de março de 2014 e 
Convênio de Cooperação Técnica, firmado entre o Município de 
Erval Velho e a CIDASC,

RESOLVE:
Art.1º. Ceder o servidor JOSÉ ANGELO BORDIN, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Médico Veterinário, do quadro de 
servidores públicos efetivos do Município de Erval Velho, para fi-
nalidade de proceder à inspeção de produtos de origem animal 
nos frigoríficos com inspeção Estadual, instalados no território do 
Município de Erval Velho.

Art.2º. Para as finalidades descritas no artigo 1º o servidor cedido 
desempenhará a carga horária de 20 horas semanais, com venci-
mentos por conta do Município.

Art.3º. O prazo de permanência do servidor nessa atividade será 
enquanto persistir a necessidade que motivou o ato de convênio 
de cooperação técnica.

Art.4º. Quando no desempenho dos objetivos definidos no artigo 
1º, o servidor público municipal cedido cumprirá normas técnicas 
e disciplinares da CIDASC e do Estado de Santa Catarina, subme-
tendo-se também a coordenação funcional através da CIDASC.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Portaria nº 2854, de 10 de dezembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, em 12 de março 
de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício
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Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Erval Velho, SC para o exercício de 2014.

Artigo 4º - O prazo para o cumprimento do objeto do presente 
Decreto é de 30 dias, prorrogável justificadamente.

Artigo 5º - Com a conclusão dos trabalhos e apresentação de lau-
do comunique-se a Assessoria Jurídica para providências neces-
sárias, arquivamento ou designação de comissão para processo 
administrativo, dando-se publicidade ao Poder Legislativo.

Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 10 de março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário Municipal de Administração e Finan

Lei 1355/2014
Lei nº 1355, de 12 de março de 2014.
Dá Nova Redação a Lei n. 1351, de 09 de dezembro de 2013 e dá 
outras providências.

REGINALDO ALBERTO LISOT, Prefeito Municipal em Exercício de 
Erval Velho – Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica 
por mim sancionada a seguinte Lei:

Artigo 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a firmar convênio com a CIDASC – Companhia Integrada de De-
senvolvimento Agrícola de Santa Catarina com o objetivo de CE-
DER um MÉDICO VETERINÁRIO do quadro de servidores públicos 
efetivos do Município de Erval Velho, para finalidade de proceder a 
inspeção de produtos de origem animal nos frigoríficos com inspe-
ção estadual, instalados no território do Município de Erval Velho.

Artigo 2º - Para as finalidades descritas no artigo 1º será CEDIDO 
O SERVIDOR para a carga horária de 20 horas semanais, com 
vencimentos por conta do Município.

Artigo 3º - O prazo para execução da presente lei é indeterminado, 
enquanto persistir a necessidade que motivou o ato de convênio 
de cooperação técnica.

Artigo 4º - Quando no desempenho dos objetivos definidos no 
artigo 1º, o SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CEDIDO cumprirá 
normas técnicas e disciplinares da CIDASC e do Estado de Santa 
Catarina, submetendo-se também a coordenação funcional atra-
vés da CIDASC.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, do Município de Erval 
Velho.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 12 de março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Decreto 1833/2014
DECRETO 1833, de 10 de março de 2014.
“DETERMINA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA/PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO”.

Reginaldo Alberto Lisot, Prefeito Municipal em exercício de Erval 
Velho – Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:
Motivação/Finalidade: Tendo em vista que foi determinado pelo 
prefeito em exercício, Senhor Reginaldo Alberto Lisot, a instalação 
de sindicância/processo administrativo com o fito de apurar possí-
vel erro, fraude ou qualquer descumprimento de normas de direito 
administrativo em quatro processos licitatórios, os quais encon-
tram-se anexados aos autos 2013.088693-6/TJ – SC; a fim de res-
guardar os Princípios Constitucionais que orientam e determinam 
o agir em administração pública, sobretudo no que se refere aos 
Princípios da Moralidade, Legalidade e Eficiência, bem como, a fim 
de que se constitua em elemento esclarecedor, resguardando a 
imagem do Município como Ente Federado, é necessário produzir 
uma conclusão técnica a respeito da correção e lisura dos pro-
cedimentos mencionados de forma apartada da opinião política 
ou da opinião do órgão acusador (Ministério Público). Tendo em 
vista que a atribuição de fraude em licitações pode causar im-
pedimentos, embaraços na obtenção de verbas extra orçamentá-
rias, necessário se apresenta a perícia objeto do presente contrato 
a fim de resguardar a imagem jurídica e política do Município, 
esclarecendo-se a ocorrência ou não da apontada fraude, lastre-
ando a conclusão em termos técnicos, precisos, fundamentados e 
comprovados e atribuindo-se responsabilidade a quem deu cau-
sa, caso se verifique objetivamente e comprovadamente qualquer 
desvio de finalidade, ocorrência de ilegalidade, fraude ou qualquer 
comportamento que possa comprometer a validade e higidez
dos atos administrativos integrantes dos processos licitatórios a 
seguir listados.

Artigo 1º - Fica determinado instauração de sindicância/proces-
so administrativo quanto a conformidade de valoração e execu-
ção de poços artesianos e redes de abastecimento realizadas no 
município de Erval Velho, sob processos licitatórios nº 049/2011 
(Rede de abastecimento de água na comunidade de Barra Fria), 
nº 025/2012 (Implantação de rede de abastecimento de água na 
comunidade de Nossa Senhora das Graças), nº 019/2012 (Per-
furação de poço tubular profundo nas Linhas Nossa Senhora das 
Graças e Despraiado/Floresta e instalação do sistema da captação, 
adução e reservação da Linha Salto do Leão) nº 007/2010 (Im-
plantação e Ampliação da rede abastecimento de água potável nas 
Linhas Monte Alegre e Aparecida).

Artigo 2º - Fica determinado a Secretaria de Administração e Fi-
nanças que proceda a contratação de equipe técnica profissio-
nal da área de engenharia, conforme proposta de trabalho, para 
produzir estudo técnico e laudo conclusivo devendo executar os 
seguintes serviços: - Conferência legal (por profissionais habili-
tados) de documentação dos processos licitatórios; - Verificação 
de orçamentação e aditivos referentes aos serviços objetos dos 
processos licitatórios citados na cláusula primeira; - Medição de 
profundidade dos poços tubulares executados e conferência de 
potência de bombas em funcionamento no sistema (âmbito do 
projeto); - Medição de traçado de rede de abastecimento de água 
e verificação do sistema de reservação de água executados por 
meios dos processos licitatórios indicados; - Conferência de uni-
dades consumidoras atendidas pelo sistema de abastecimento da 
água, no âmbito do objeto deste contrato; - Realização, por amos-
tragem, de questionário de satisfação de consumidores de água e 
ensaio de qualidade (potabilidade) da água proveniente dos poços 
tubulares profundos, objetos dos serviço; - Confecção de laudo de 
engenharia.
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Primeiro Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência e valor
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Pro-
cesso Licitatório nº 0026/2013 na Modalidade Carta Convite nº 
0011/2013 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 12 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Contrato 00462014 - Zh Informática - 
Equipamentos Saúde
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 0046/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde do Município de Faxinal 
dos Guedes

Contratada: ZH Informática Ltda ME
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e móveis para 
atender as necessidades do fundo municipal de saúde..
Valor: R$ 33.755,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta e 
cinco reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0024/2014, na Modalidade Carta 
Convite nº 0005/2014

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

Extrato Contrato_ Diversos - Expediente Programas 
Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0017/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Adeval Bike Papelaria E Bazar Ltda Me
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
para os programas oferecidos pela assistência social.
Valor: R$ 5.618,10 (cinco mil seiscentos e dezoito reais e dez cen-
tavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0005/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0005/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0018/2014

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Jandira Capellaro Rodrigues e Cia Ltda Me.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 12 de 
março de 2014.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1356/2014
Lei n. 1356, de 12 de março de 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Su-
plementar e dá outras providências.

REGINALDO ALBERTO LISOT, Prefeito Municipal em Exercício de 
Erval Velho – Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica 
por mim sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
PROJ/ATIV. 2.013 – PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.00 0058 – Aplicações diretas  
R$ 60.000,00

Art. 2°- Os recursos orçamentários para fazer face à presente 
abertura de crédito suplementar, correrão à conta da anulação das 
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
PROJ/ATIV. 2.016 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.00 0058 – Aplicações diretas  
R$ 60.000,00

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 12 de março de 2014.
Reginaldo Alberto Lisot
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 12 de 
março de 2014.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Extrato Adt 1º Alexsandra dos Santos - Recursos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Município de Faxinal dos Guedes

Contratado: Alexsandra dos Santos Me
Objeto: Contratação de profissional par elaboração de projetos 
que visam a captação de recursos junto ao governo Estadual, Fe-
deral bem como em entidades privadas.
Número do Contrato: 0031/2013
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Pregão Presencial nº 0007/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0039/2014

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Mercado Kaeka Ltda Me.

Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
destinados a assistência social.
Valor: R$ 775,09 (setecentos e setenta e cinco reais e nove cen-
tavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0016/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0007/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Contrato_ Diversos - Material Ortopédico
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0042/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Casa Cirurgica Chapecó Ltda Me.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais ortopédicos 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 15.829,90 (quinze mil oitocentos e vinte e nove reais e 
noventa centavos)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0021/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0005/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0043/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Eco Com. de Pro. Hospitalares Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais ortopédicos 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 12.875,50 (doze mil oitocentos e setenta e cinco reais e 
cinqeunta centavos)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0021/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0005/2014.

para os programas oferecidos pela assistência social.
Valor: R$ 8.109,83 (oito mil cento e nove reais e oitenta e três 
centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0005/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0005/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Contrato_ Diversos - Mat. Expediente Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0036/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Adeval Bike Papelaria E Bazar Ltda Me
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
destinados a assistência social.
Valor: R$ 1.290,85 (mil duzentos e noventa reais e oitenta e cinco 
centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0016/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0007/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0037/2014

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Fulltech Equipamentos Ltda.

Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
destinados a assistência social.
Valor: R$ 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0016/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0007/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0038/2014

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Jandira Capellaro Rodrigues e Cia Ltda Me.

Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais de expediente 
destinados a assistência social.
Valor: R$ 28.306,33 (vinte e oito mil trezentos e seis reais e trinta 
e três centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais nor-
mas vigentes, Processo Licitatório nº 0016/2014, na Modalidade 
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0035/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Angeomed COM. DE Prod. Hosp. Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 32.625,00 (trinta e dois mil seiscentos e vinte e cinco 
reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0036/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Centermedi Comércio de Pro. Hosp. Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 3.238,00 (três mil duzentos e trinta e oito reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0037/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Damedi – Dambrós com. de Medicamentos Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 11.460,00 (onze mil quatrocentos e sessenta reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0038/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Furini Com. Atac. E Varej. De Prod. Farmacêuticos 
Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0044/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: HC Suprimentos Ltda Me.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais ortopédicos 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0021/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0005/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0045/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Vanusa Dias Eireli Epp.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de materiais ortopédicos 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 975,00 (novecentos e trinta e cinco reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0021/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0005/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

Extrato Contrato_ Diversos - Medicamentos 2 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0034/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Altermed Mat. Médico e Hospitalar Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 15.710,00 (quinze mil setecentos e dez reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
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Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

Extrato Contrato_ Jandira - Kit Coração Faxinalense
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0016/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

Contratado: Jandira Capellaro Rodrigues & Cia Ltda Me
Objeto: Aquisição de itens diversos para compor kits que serão 
destinados ao programa social coração faxinalense.
Valor: R$ 32.923,20 (trinta e dois mil novecentos e vinte e três 
reais e vinte centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0007/2014, na Modalidade carta 
Convite nº 0002/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Edital_reg Preços Mat Didático Educação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro de Preços
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0014/2014
Processo licitatório nº: 0028/2014
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material didático e peda-
gógico destinado a secretaria municipal de educação e rede mu-
nicipal de ensino.
Data do Recebimento: 01/04/2014 as 09h00 min.

Data da abertura: 01/04/2014 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Edital_reg Preços Mat. Esportivo Educação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro de Preços
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0015/2014
Processo licitatório nº: 0029/2014
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material esportivo e de 
premiação a serem usados nos eventos escolares da secretaria 

destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 18.150,00 (dezoito mil cento e cinquenta reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0039/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: LA Dalla Porta Junior.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 48.860,00 (quarenta e oito mil oitocentos e sessenta 
reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0040/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: Mauro marciano Com. de Med. Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 18.130,00 (dezoito mil cento e trinta reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0041/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes

Contratado: S & R Distribuidora Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de medicamentos a serem 
destinados ao fundo municipal de saúde.
Valor: R$ 32.834,00 (trinta e dois mil oitocentos e trinta e quatro 
reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais 
normas vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2014, na Modalida-
de Pregão Presencial nº 0004/2014.
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uso de suas atribuições legais em especial no que lhe confere o art. 
3º, II e V do regimento, em reunião realizada no dia 13/03/2014;

CONSIDERANDO a necessidade de nomenclatura da nova Unidade 
Escolar do bairro São Miguel loteamento fase 2;

CONSIDERANDO a sugestão de homenagear um dos primeiros 
professores de rede de ensino pública municipal;

CONSIDERANDO que foi consultada a família de Juviliano Manoel 
Pedroso (in memorium) e que a mesma assentiu com a utilização 
de seu nome;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada a criação de um Centro Educacional Muni-
cipal no Bairro São Miguel fase 2 , tendo como entidade mantene-
dora a Prefeitura Municipal de Fraiburgo.

Art. 2º - A Unidade Escolar aprovada no Art.1º receberá o nome 
de CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL PROFESSOR JUVILIANO 
MANOEL PEDROSO.

Art. 3o – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se em 13 de março de 2014.

Conselheiros:
Iluir Tibes dos Santos
Rosa Prates
Cleusa Alves de Lima
Tatiana Carla Scalabrin
Edson Camargo da Silva
Inês Sobieranski
Rosemeri Aparecida Morsoletto Conte
Rojandro Pólo
Nilfa de Fátima Xavier Donati
Maria Joceli Hepp Dalazem

(*) Publicada a presente resolução em 14 de março de 2014 nesta 
Secretaria Municipal de Educação.

Elionete Francescatto Konkol
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Decreto Nº 0087/2014
DECRETO Nº 0087, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2219 
de 19 de fevereiro de 2014.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2014 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas seguintes dotações:

05.00 – Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 – Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.008 – Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.3.0200 (271)
R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

municipal de educação.
Data do Recebimento: 02/04/2014 as 09h00 min.

Data da abertura: 02/04/2014 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação: Pregão Presencial Nº. 52/
PMF/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO
MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 52/PMF/2014.
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR 
PREÇO para aquisição de gêneros de alimentação para uso na ma-
nutenção das diversas secretarias do Município de Forquilhinha/
SC, para o período de 12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 03 de abril de 2014 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-
mail: processos@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.
sc.gov.br.

Forquilhinha, 14 de março de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Fraiburgo

Prefeitura

Resolução CME 02-2014 - Cria Escola Juviliano
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRAIBURGO - SC

Resolução número 002/2014 do Conselho Municipal de Educação 
de Fraiburgo (*)

O Conselho Municipal de Educação do município de Fraiburgo, no 
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4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.9322 (278)
R$ 150.000,00

Total R$ 150.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão respectivamente à conta do Termo de Compro-
misso 201304227/2013 firmado entre o Ministério da Educação 
através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE e o Município de Fraiburgo, tendo como objeto a Aquisição 
de Ônibus Escolar.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 14 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0090/2014
DECRETO Nº 0090, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da 
Lei Nº 2210, de 05 de Dezembro de 2013;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2014 crédito adicional suplementar no valor de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), nas seguintes do-
tações:

11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0022.2.048 – Manutenção do CREAS
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0519 (279)
R$ 17.500,00

Total R$ 17.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

419909908 – Outras Receitas – FMAS FORUM
R$ 17.500,00

TOTAL R$ 17.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 14 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2013, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 14 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0088/2014
DECRETO Nº 0088, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL MUNI-
CIPAL PROFESSOR JUVILIANO MANOEL PEDROSO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica criado o Centro Educacional Municipal Professor Juvi-
liano Manoel Pedroso, situado no Loteamento São Miguel Fase II, 
Bairro São Miguel, neste município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 14 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0089/2014
DECRETO Nº 0089, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto 
no artigo 18 da Lei Nº 2210, de 05 de dezembro de 2013 e o dis-
posto no item 4,2 da Nota Técnica Nº 509/2006-GEACC/CCONT-
STN de 27 de março de 2006, expedida pelo Ministério da Fazen-
da, Secretaria do Tesouro Nacional;

DECRETA:
Art.1º  Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para 
o exercício de 2014, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.361.0005.1.011 – Aquisição de Veículos para o Ensino Funda-
mental
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Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0001/2014 
Sf
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0010/2014 - SF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2014 – SF

A Autarquia Municipal de Saneamento de Fraibugo – SANEFRAI 
torna público a Inexigibilidade de Licitação de nº 0001/2014 - SF, 
cujo objeto é a despesa com inscrições dos servidores públicos 
municipais: Débora Peliser e Eloi Regalin que participarão da 44ª 
Assembleia Nacional da ASSEMAE, entre os dias 04, 05 e 09 de 
maio de 2014 na cidade de Uberlândia - MG. Contratada: Asso-
ciação Nacional dos Serviços de Municipais de Saneamento, ins-
crita no CNPJ sob nº 20.057.071/0001-38. Valor e pagamento: 
R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) até 24/03/2014. Fundamento 
Legal: Art. 25, inc. II c/c o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores.

Fraiburgo(SC), 14 de março de 2014.
Eloi Regalin 
Presidente da SANEFRAI

Aviso do Pregão Presencial Nº 0040/2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0040/2014 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa do ramo para reforma das man-
gueiras de exposições do Parque da Maçã, num total de 268,80 m² 
(material e mão de obra). Julgamento: Menor Preço POR LOTE. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 10:30 
horas do dia 27.03.2014. Abertura: Às 10:30 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 14 de março de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0749/2014
PORTARIA Nº 749, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato da servidora CARLA TATIA-
NE MARTINS, brasileira, convivente em união estável, inscrita no 
CPF sob o nº 017.740.029-30, contratada em caráter temporário 
na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL –ANOS INI-
CIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 13 de 
março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato Edital Act 0021/2014 - Educaçao Aan Até 
Dezembro 2014
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0021 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
em Caráter Temporário - ACT, para atender as necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público na área da educação do 
Município de Fraiburgo, na função pública de Agente de Serviços 
Gerais. O preenchimento de vagas será para o ano de 2014, po-
dendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 19 de março a 10 de dezembro de 2014, 
das 08:00 as 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia 
de expediente (excetuados sábado, domingo, feriados e pontos 
facultativos), na Secretaria de Administração e Planejamento, De-
partamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 
185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará 
disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras 
informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone 
(49) 3256-3013.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Extrato Edital Act 0020/2014 - Educaçao Até 
Dezembro 2014
EXTRATO DE EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0020 DE 14 DE MARÇO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER que encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Contratação 
de Professores em Caráter Temporário - ACT, para atender as ne-
cessidades temporárias de excepcional interesse público na área 
da educação do Município de Fraiburgo, nas funções públicas de 
PROFESSOR nas seguintes áreas de atuação e disciplina: Artes e 
Intérprete de Libras, do quadro geral e quadros especiais; Anos 
Iniciais quadro geral e especial para a localidade do Faxinal dos 
Domingues. O preenchimento de vagas será para o ano de 2014, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1220 de 4 de junho de 1997 e suas alterações. As inscrições serão 
realizadas no período de 19 de março a 10 de dezembro de 2014, 
das 08:00 as 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, em dia 
de expediente (excetuados sábado, domingo, feriados e pontos 
facultativos), na Secretaria de Administração e Planejamento, De-
partamento de Gestão de Pessoal, localizado na Av. Rio das Antas, 
185, Centro, Município de Fraiburgo, SC. A íntegra do Edital estará 
disponível na internet no site “www.fraiburgo.sc.gov.br”. Outras 
informações junto a Prefeitura Municipal de Fraiburgo, pelo fone 
(49) 3256-3013.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0042, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0511/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário RAFAEL SAVIAN FER-
NANDES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 058.363.009-
09, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 17 de março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0753/2014
PORTARIA Nº 753, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a servidora CAROLINA VARGAS, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 063.195.589-54, nomeada no cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 14 de março de 
2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0754/2014
PORTARIA Nº 754, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0043, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0512/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ANDRÉIA FERREIRA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 028.696.099-06, na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 17 de março de 2014 até 04 de 
agosto de 2014.

Portaria Nº 0750/2014
PORTARIA Nº 750, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0004, de 02 de janeiro de 2014, e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário EDMILSON CAMARGO 
ROQUE, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 646.849.389-
72, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 17 de março de 2014 
até 16 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0751/2014
PORTARIA Nº 751, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0042, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0510/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOSÉ MASSOCCO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 296.589.939-15, na 
função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, com carga horária de 17 horas semanais, no período de 
17 de março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0752/2014
PORTARIA Nº 752, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0755/2014
PORTARIA Nº 755, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0043, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JEQUECELE OLIVEI-
RA DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
057.639.139-57, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 17 de 
março de 2014 até 16 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Garopaba, 14 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO PACHECO
Secretário Interino de Administração 

Decreto N.º 036/2014
DECRETO N.º 036, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
105.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 (Orçamento) e demais 
legislação vigente,
 
DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais) no Orçamento vigente:

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun de 
Assistência Social 5.000,00

4.4.90.0.1.29.000004 - Aplicações Diretas 5.000,00
17.01 - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE 100.000,00

10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00

3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), correrão por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

08.02 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00
08244562.031 - Func. E Manutenção do Fundo Mun de 
Assistência Social 5.000,00

3.3.90.0.1.29.000004 - Aplicações Diretas 5.000,00
17.01 - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE 100.000,00

10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 100.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Garopaba, 14 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 034/2014
DECRETO N.º 034 DE 14 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
20.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 (Orçamento) e demais 
legislação,
 
DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00
10301251.074 - Construção, Ampliação, Reforma e 
Apar. De Un de Saude 20.000,00

4.4.90.0.2.23.001054 - Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), correrão por conta do excesso de 
arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Garopaba, 14 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO PACHECO
Secretário Interino de Administração 

Decreto N.º 035/2014
DECRETO N.º 035 DE 14 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
23.239,65 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 (Orçamento) e demais 
legislação,
 
DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
23.239,65 (vinte e três mil duzentos e trinta e nove reais e sessen-
ta e cinco centavos) no Orçamento vigente:

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 23.239,65

12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 23.239,65

3.1.90.0.3.19.000000 - Aplicações Diretas 23.239,65

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 23.239,65 (vinte e três mil duzentos e trinta e nove reais e ses-
senta e cinco centavos) correrão por conta do superávit financeiro 
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Garuva

Prefeitura

Portaria Nº 211/2014
PORTARIA Nº 211, de 24 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário REGINA GERKER VAGE-
LESKI, inscrita no CI-RG 3.344.766-7 e CPF 919.981-669-53, na 
função de Nutricionista, por 220 horas mensais, sob a coordena-
ção da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Resposta Requerimento Teste Seletivo Nº 02/2014
RESPOSTA AO REQUERIMENTO PARA COMISSÃO DO
TESTE SELETIVO Nº 002/2014

A Comissão do Teste Seletivo Nº 002/2014 para contratação de 
Profissional de Psicologia, INDEFERE o recurso da Candidata por-
tadora da inscrição nº 047.

A candidata se desejar, poderá solicitar vistas a fundamentação 
dada pela Comissão do Teste Seletivo, na Secretaria de Desen-
volvimento Social e Habitação, Rua Padre José Novack, nº 656, 
Centro, Garuva – SC.

Garuva, 12 de março de 2014.
Vanessa Nagel
Presidente da Comissão

Portaria Nº 247/2014
PORTARIA Nº. 247, de 12 de março de 2014
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, o requerimento 731/2013;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando 

HONORATO PACHECO
Secretário Interino de Administração 

Portaria N.º 265/2014.
PORTARIA N.º 265, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
FAZ CESSAR DESIGNAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba, Lei Municipal 655/99 e alterações, Lei Municipal n.º 
1.120/2007 e alterações,

RESOLVE,
Art. 1º. FAZ CESSAR, a designação para exercer interinamente, o 
cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO TERRITO-
RIAL E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal de Garopaba, do 
Senhor LUIZ CARLOS GASPAR, CPF n.º 429.183.329-68, em 16 de 
março de 2014.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 17/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 266/2014.
PORTARIA N.º 266, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e Lei Municipal n.º 1.701/2013,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
DILCÉIA DE ABREU LUIZ MOREIRA, CPF n.º 611.859.819-34, para 
exercer as funções do cargo de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE, da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, a partir de 17 de março de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de março de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 17/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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As fichas de inscrições estarão disponíveis no Site www.garuva.
sc.gov.br, a partir de 17/03/2014

Da inscrição

A inscrição será preenchida pelo candidato, no qual o candidato 
poderá escolher as seguintes disciplinas:

Artes 
Inglês

O candidato deverá anexar na ficha de inscrição a seguinte docu-
mentação (fotocópia):

1.4.1 Documentos obrigatórios para os níveis 1 ou 2:

Fotocópia e original da CI-RG, CPF, e Certidão de Quitação Eleitoral 
atualizada (2014) disponibilizada através do site www.tre.jus.br;
Fotocópia e original de comprovante de reservista, para os candi-
datos do sexo masculino;

1.4.2 Documentos para os níveis 1 ou 2:

Fotocópia e original do Diploma de Doutorado, ou Mestrado, ou 
Pós-Graduação na disciplina específica ou na área de educação/
ensino;
Fotocópia e original do certificado de cursos de capacitação na 
área de educação, concluídos em 2012/2013, ou declaração de 
freqüência com total de horas concluídas;
Fotocópia e original de documento comprobatório de tempo de 
serviço no magistério;
Fotocópia e original de declaração da Instituição de Ensino, indi-
cando a fase ou período, em Pós-Graduação, e/ou Mestrado e/ou 
Doutorado em que se encontra devidamente matriculado e fre-
qüentando, na disciplina específica ou na área de educação. So-
mente serão aceitas declarações com data de expedição posterior 
a 01.12.13.

1.4.3 Documentos obrigatórios para o nível 2:

Fotocópia e original do Diploma de Licenciatura ou Bacharelado 
acrescido de complementação pedagógica na área e disciplina em 
que pretende atuar; ou
Fotocópia e original do Diploma e histórico de Licenciatura na área 
de Educação que contemplem disciplinas de Didática, Sociologia 
e/ou Filosofia, para inscrição em Ética e Cidadania; ou
Fotocópia e original do Certificado de Pós Graduação em Educação 
Especial ou Educação Inclusiva, quando o candidato não possuir 
licenciatura nessa área.

 1.4.4 Documentos obrigatórios para o nível 1:

Fotocópia e original de documento comprobatório da Instituição 
de Ensino, indicando o término da graduação em Licenciatura, na 
área e disciplina em que pretende atuar; ou
Fotocópia e original de declaração da Instituição de Ensino, indi-
cando a fase, período ou ano, de graduação em Licenciatura que 
se encontra devidamente matriculado e freqüentando, na área e 
disciplina em que pretende atuar. Somente serão aceitas declara-
ções com data de expedição posterior a 01.12.13; ou
Fotocópia e original do Diploma do Magistério/2º grau.
Fotocópia e original dos certificados de cursos , comprovando 120 
horas no mínimo na disciplina escolhida.

1.5 São requisitos obrigatórios no ato da inscrição, o candidato 
ser brasileiro, ter 18 (dezoito) anos completos na assinatura do 
contrato e estar em gozo dos seus direitos políticos.

de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1o. – Alterar a carga horária semanal de 30 horas para 40 
horas do servidor GABRIEL DE FREITAS, sendo 20 horas na Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves e 20 horas na Escola Mu-
nicipal Vicente Vieira, sob a coordenação da Secretaria Municipal 
de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 12 de março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Edital de Seleção Nº 007/2014
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 007/2014

A Prefeitura Municipal de Garuva, através da Presidente da Comis-
são instaurada pela Portaria nº 241/2014 do Prefeito Municipal, 
torna pública as normas para realização do processo seletivo des-
tinado a contratação temporária de professores para atuação no 
Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, executados 
no âmbito do Município em que a Prefeitura se obriga a fornecer 
professor para atuar na rede pública municipal no ano letivo de 
2014.

DA REMUNERAÇÃO (Anexo V – LC 45/09)

TABELA DE VENCIMENTOS – MAGISTÉRIO

PROFESSOR 
NÍVEL CLASSE CARGA HORÁRIA VENCIMENTO
2 II Até 40 HS 1.749,46
1 I Até 40 HS 1.617,72

DA RELAÇÃO JURÍDICA

Conforme art 8º, da Lei Complementar 18/2002, ao contratado 
aplica-se o disposto nos artigos 54, 56, 57, 58, 65, 107, 108, inci-
sos II, III, IV, VIII, XII, 113, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 
180, 181, 202, 203, 241, 247, 248, 250 da Lei Complementar 
nº 001/98, de 16 de fevereiro de 1998 e Lei Complementar n° 
30/2006, parágrafo 1º e 2º, Lei Complementar nº 34/2007, Lei 
Complementar 39/2008 e Lei 1553/2011. 

DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

O candidato classificado será contratado de acordo com a necessi-
dade da Secretaria Municipal de Educação, para o período do ano 
letivo de 2014 até o prazo máximo de 09 meses, de acordo com 
Artigo 4º da Lei Complementar 18/2002.

Parágrafo Único – Não será admitida alteração de nível salarial na 
vigência do contrato, bem como na sua possível renovação.

1. INSCRIÇÕES

Local e horário
As fichas de inscrições deverão ser preenchidas pelo candidato e 
entregues para conferência e protocolo entre os dias 17/03/2014  
a 21/03/2014   no horário de expediente da prefeitura de Garuva 
das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00, na sede da Prefeitura 
Municipal de Garuva, à Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, Ga-
ruva, SC.
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Obs:A Tabela “A”  terá Peso 2

TABELA B

Cursos de capacitação freqüentados e/ou minis-
trados nos últimos 02 (dois) anos ou declaração 
de freqüência com total de horas concluídas

0,25 pontos a cada 40 
horas

OBS: A Tabela “B” terá peso 1 

TABELA C

Tempo de serviço
Não será computado o tempo de serviço do can-
didato aposentado ou com processo de aposen-
tadoria em tramitação.

0,16 décimos a cada 
06 (seis) meses no 
magistério

OBS: A tabela “C” terá peso 1

2.3. O candidato deverá apresentar um declaração DE TRABALHO 
, comprovando a atuação na disciplina com no mínimo 03 meses.

2.4. O candidato não habilitado na área  deverá apresentar docu-
mento ( histórico escolar )  com no mínimo 180 horas de curso na 
disciplina escolhida .

2.5  O resultado final será a somatória das tabelas ( A(P2) + B(P1) 
+ C(P1) =  : 4 = Média Final).

3. DO RESULTADO E DA CHAMADA 

O resultado preliminar da classificação será publicado no dia 
24/03/2014   no mural da Prefeitura Municipal de Garuva e no 
site oficial, às 14 horas  e o resultado final será divulgado  nos 
mesmos locais e horário no dia 25/03/2014.  Os  aprovados de-
verão comparecer no dia 26/03/2014  à 8 horas e 30 minutos  na 
Secretaria Municipal de Educação para escolha de vaga. As vagas 
serão oferecidas conforme publicação. 

4. DA ESCOLHA DE VAGAS

4.1 A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de clas-
sificação.

4.2 As vagas serão oferecidas conforme quadro publicado.

4.3 A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obe-
decendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.

4.4 O candidato que escolher vaga e desistir da mesma, ou que 
não se apresentar no dia e horário determinados para a escolha 
de vaga, bem como aquele presente que não aceitar nenhuma das 
vagas oferecidas, passará automaticamente para o final da lista de 
classificação.

4.5 Os candidatos que não obtiverem vagas e permanecerem na 
ordem de chamada deverão informar a Secretaria Municipal de 
Educação, caso haja troca de endereço e número do telefone de 
contato, sob pena de desclassificação em eventual chamada e 
passará automaticamente para o final da lista de classificação

5. DOS RECURSOS

Caberá recurso, sem efeito suspensivo, através de requerimento 
por escrito, em qualquer fase do processo seletivo no prazo de 24 
horas da publicação do ato, sob pena de preclusão, contadas a 
partir do primeiro dia útil subseqüente, diretamente a Presidente 
da Comissão.

2. CRITÉRIOS PARA A CLASSIFICAÇÃO
2.1 A classificação do candidato será efetuada de acordo com sua 
inscrição dentro de uma mesma categoria de habilitação - nível 02 
(dois) ou 01 (um), prevalecendo para chamada os classificados 
no nível 02.

2.2 Os critérios para a classificação dos candidatos serão os se-
guintes:

Títulos (Diploma de doutorado, e/ou mestrado e/ou pós-gradua-
ção na disciplina ou área de educação; Diploma de licenciatura ou 
bacharelado com complementação pedagógica na área e disciplina 
inscrito; Certificado de Pós Graduação em Educação Especial ou 
Inclusiva sem licenciatura na área, para Educação Especial; Diplo-
ma de graduação e histórico de licenciatura na área de Educação 
que contemplem as disciplinas de Didática, Sociologia/Filosofia, 
para Ética e Cidadania; Diploma de conclusão do magistério/2º 
grau; Certificado de conclusão ou declaração de freqüência com 
total de horas concluídas de curso de capacitação e certificado de 
conclusão de módulos em Pós-graduação na área de educação e 
tempo de serviço).

TABELA A

ORDEM TÍTULO PONTUAÇÃO

1º
Diploma de Doutorado na disciplina ou área 
escolhida 10

2º
Diploma de Mestrado na disciplina ou área esco-
lhida 9,5

3º
Certificado de Pós-Graduação na disciplina ou área 
escolhida, acompanhado de Diploma de graduação9,0

4º
Certificado de Pós Graduação em Educação Espe-
cial ou Inclusiva sem licenciatura na área. 8,5

5º

Diploma de Graduação – Licenciatura ou Ba-
charelado com complementação pedagógica na 
disciplina escolhida 8,5

6º

Diploma de Graduação e histórico de Licenciatura 
na área de Educação que contemplem as disci-
plinas de Didática, Sociologia e/ou Filosofia, para 
inscrição em Ética e Cidadania 8,0

7º
Curso Superior completo na disciplina escolhida – 
sem Diploma de Graduação – com magistério 7,5

8º
Curso Superior completo na disciplina escolhida – 
sem Diploma de Graduação – sem magistério 7,0

9º

Curso Superior incompleto na disciplina escolhida 
– matriculado a partir do 6º período/fase – com 
magistério 6,5

10º

Curso Superior incompleto na disciplina escolhida 
– matriculado a partir do 6º período/fase – sem 
magistério 6,0

11º

Curso Superior incompleto na disciplina escolhida, 
com freqüência do 1º ao 5º período/fase – com 
magistério/2º grau 5,0

12º  Diploma de Magistério / 2º grau 4,0

13º

Curso Superior incompleto na disciplina escolhida, 
com freqüência do 2º ao 5º período/fase – sem 
magistério/2º grau 

3,0

14º

Diploma de Graduação acompanhado de Histó-
rico escolar onde conste disciplina(s) ou área(s) 
afim(s) a(s) escolhida(s). 2,0

15º

Histórico escolar em nível de graduação onde 
conste disciplina(s) ou área(s) afim (s) a(s) 
escolhjda(s) 1,5

16º 

Documento comprobatório de tempo de serviço na 
disciplina(s) ou área(s) escolhida com no mínimo 
de 03 meses de atuação e fotocópia e original de 
conclusão do Ensino Médio. 1,0
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Gaspar

Prefeitura

Aviso de Pregão Presencial Nº 53/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC

Aviso de Pregão Presencial Nº 53/2014
OBJETO: Aquisição de colchões infantis, tipo caminha empilhável, 
para os CDI’s da Rede Municipal. ENTREGA DOS ENVELOPES: até 
às 09h do dia 28/03/2014, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aris-
tiliano Ramos, 435, Centro. ABERTURA: às 09h30min. A íntegra 
do Edital está disponível no Depto. de Compras ou no site www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar(SC), 12 de março de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Grão Pará

Prefeitura

Edital de Tomada de Preço 2/2014 
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N. 37/2014
Edital de TOMADA DE PREÇO n. 2/2014-TP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO, 
COM REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE, NAS RUAS ALTAIR DE OLIVEIRA SOUZA, ÁLVARO DE 
OLIVEIRA SOUZA, Pe. VITÓRIO POZZO E FRANCISCO DE OLIVEI-
RA SOUZA, NO TOTAL DE 5.956,00M2, NO CENTRO DE GRÃO-
PARÁ/SC. Data e Horário de Abertura: 03/04/2014, às 14h. Local: 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua 
Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Pre-
feitura Municipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no 
Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede 
da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a 
Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 12 de março de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Edital de Tomada de Preço 3/2014-Ponte
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo DE LICITAÇÃO N. 38/2014
Edital de TOMADA DE PREÇO n. 3/2014-TP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS, PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 
PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O RIO BRAÇO ESQUERDO 

6. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
Cópia simples dos seguintes documentos:
Certidão de nascimento (se solteiro) 
Certidão de casamento (se casado)
Comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica 
ou telefone)
RG e CPF
Título de eleitor
Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a qualifi-
cação civil)
Cartão do PIS/PASEP
Certificado de reservista (p/ homens)
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos 
Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração 
de Bens (fornecida pelo RH)
Carteira de habilitação (quando o cargo requerer)
Certidão negativa de antecedente criminais – Justiça Estadual dos 
lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, retirada 
no link abaixo:
(http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
Certidão de quitação eleitoral, retirada no link abaixo:
(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-qui-
tacao-eleitoral)
Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Na-
cional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa, 
retirada no link abaixo:
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php)
Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as pe-
nalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo 
único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes 
dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
Declaração negativa de acumulação de cargo público (fornecida 
pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Consti-
tuição 
Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo em-
pregatício com informação da carga horária semanal
Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário junto 
ao Banco do Brasil, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário
01 foto 3x4 RECENTE
Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
Declaração de dependência econômica, p/ quem declara IR (for-
necida pelo RH)

OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis

Cópia autenticada
Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível 
superior: DIPLOMA)
Certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo 
requerer)
Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo requerer)
Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer)

7. As situações não previstas neste Edital serão analisadas pela 
Comissão.

Garuva, 13 de março  de 2014.
MARLI GRUN PARISOTTO
Presidente da Comissão
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relacionados para apresentarem amostras no prazo de 02 (dois) 
dias úteis.
-Supermercado Frontal Ltda- item 54 e 58.
- Mercado Moa Ltda Me – item 62.
- Medigram Distribuidora de Medicamentos Ltda – Me – item 49.

Nada mais havendo a ser deliberado a Pregoeira deu por encerra-
da a Sessão e feita a presente Ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada.

Paola Vieira Carriço Finatti
Pregoeira
Portaria 28/2014

Karolin Guesser
Equipe de apoio
Portaria 28/2014

Representantes que Participaram(Credenciados)

OSMAR ABENTROTH
SERGIO HOLDEMAR GORGES
ARILSON JOSÉ ALVES

Aviso de Licitação - Edital N. 24/2014 - PMG
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 24/2014
Tipo : Menor Preço - por itens
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA.
Entrega dos Envelopes: 27/03/2014 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 27/03/2014 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 14/03/2014.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Inexigibilidade de Licitação - Extrato de Contrato - 
Edital N. 04/2014 FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 002/2014

Processo de Licitação: 004/2014 – FMS
Modalidade: Inexigibilidade de licitação
Tipo: Credenciamento
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Laborsad Laboratório de Análises Clínicas LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o n. 81.372.641/0001-79, estabelecida na rua 
João Butschardt, n. 414, Centro, Guaramirim-SC.

Data da Assinatura: 04/03/2014 Vigência: 31/12/2014.

COM A EXTENSÃO DE 28,50M E LARGURA DE 5M, NA LOCALIDA-
DE DE BRAÇO ESQUERDO, MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC. Data 
e Horário de Abertura: 07/04/2014, às 14h. Local: Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio 
Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. 
A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. 
Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Mu-
nicipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 12 de março de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Guaramirim

Prefeitura

Ata de Julgamento Habilitação Pregão
Modalidade: Pregão Presencial
Processo Licitação nº: 003/2014
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

Ao décimo terceiro dia do mês de março de 2014 às 14h00, na 
sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
, SC reuniu-se a Pregoeira Paola V. C. Finatti e os membros da 
equipe de apoio Srta. Karolin Guesser, para realizar a abertura dos 
envelopes de habilitação das empresas classificadas.
Procedeu-se a abertura dos Envelopes nº 2 – “Documentos de 
Habilitação”, para exame e rubrica de todos os documentos pela 
Pregoeira e equipe de apoio e representantes presentes, ficando a 
documentação disponível para consulta dos interessados.
Após serem analisados os documentos a Pregoeira constatou que 
as licitantes estavam de acordo com as exigências do Edital, por-
tanto, deliberou habilitar as seguintes empresas:

- JOSE MARTINI NETO;
- SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA – EPP-;
- SUPERMERCADO FRONTAL;
- NAIR SEIDELER GORGES EPP;
- NEW WAY COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA;
- L E COMERCIO ATACADISTA LTDA ME
- MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME.
A pregoeira decide inabilitar a licitante Nutriport Comercial Ltda, 
pois deixou de apresentar a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes municipal item 11.1.10 do edital, desatendendo as 
condições do Instrumento Convocatório.
Aberta a palavra o representante da Empresa NAIR SEIDLER GOR-
GES EPP, Sergio Holdemar Gorges, consigna nesta ata sua inten-
ção de recurso manifestando-se quanto a desclassificação do item 
66 – Margarina, pois os ingredientes e lipídeos atendem ao Edital, 
e ainda quanto a aprovação dos itens 46, pois não é pré-cozida 
e item 15 pois o conteúdo da embalagem/peso não atende ao 
descritivo do Edital.
A pregoeira informou ao representante da Empresa NAIR SEIDLER 
GORGES EPP que a empresa possui até às 17h do dia 18/03/2014, 
para protocolar suas razões de recurso.
O representante da Empresa L E COMERCIO ATACADISTA LTDA 
ME, solicitou a desclassificação dos itens 54,58 e 62, pois alega 
que as marcas cotadas não atenderão ao Instrumento Convoca-
tório.
Assim, com a desclassificação dos mencionados itens e inabilita-
ção da licitante Nutriport Comercial Ltda, ficam os licitantes abaixo 
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Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede na Carlos Hardt, n. 1120, sala 02, 
fundos, Água Verde, Jaraguá do Sul-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 15.843.503/0001-04.
Vencedor dos itens: 003 – 004 – 005 – 006 – 008 – 011 – 012 – 
014 – 023 – 028 – 029 – 033 – 038 – 040 – 041 – 047 - 048
Valor: R$ 144.658,70 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos).
Vigência: Início: 12/03/2014 Término: 11/03/2015.

Guaramirim-SC, 14 de março de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Ata Rp N. 07.2014 - Edital N. 08.2014 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2014 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2014 - PMG

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material 
de construção.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 08/2014 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: COMERCIAL VITÓRIA LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na rua Wally Emília Mohr, n. 60, sala 
02, Água Verde, Jaraguá do Sul-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
18.138.763/0001-69.
Vencedor dos itens: 010 – 015 – 016 – 017 – 018 – 019 – 024 – 
026 – 030 – 031 – 032 – 034 – 035 – 037 – 039 – 049 – 050 – 052 
– 053 – 054 – 055 – 056 – 058 – 059 – 060 – 063 – 064 – 066 – 
068 – 069 – 070 – 071 – 072 – 073.
Valor: R$ 28.209,20 (vinte e oito mil duzentos e nove reais e vinte 
centavos).
Vigência: Início: 12/03/2014 Término: 11/03/2015.

Guaramirim-SC, 14 de março de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Reabertura Edital 06/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão – Registro de Preços  06/2014
Tipo : Menor Preco - por itens
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATEN-
DER AS SECRETARIAS E ORGÃOS DO MUNICÍPIO

REABERTURA DE SESSÃO

RESULTADO DOS PARECERES DAS AMOSTRAS E ABERTURA DOS 
ENVELOPOES DE HABILITAÇÃO .

Abertura dos Envelopes de Habilitação : 18/03/2014 às 09:00h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 

GUARAMIRIM (SC), 17/03/2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Ata Rp N. 04.2014 - Edital N. 08.2014 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 04/2014 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2014 - PMG

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material 
de construção.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 08/2014 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: MARKO ALEXANDRE PERSUHN ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na rua 28 de Agosto, n.. 202, sala 02, 
Nova Esperança, Guaramirim-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
85.155.927/0001-53.
Vencedor dos itens: 002 – 013 – 021 – 022 – 025 – 027 – 045.
Valor: R$ 36.897,40 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e sete 
reais e quarenta centavos).
Vigência: Início: 12/03/2014 Término: 11/03/2015.

Guaramirim-SC, 13 de março de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Ata Rp N. 05.2014 - Edital N. 08.2014 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05/2014 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2014 - PMG

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material 
de construção.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 08/2014 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: VARGAS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na rua 28 de Agosto, 49, 
Nova Esperança, Guaramirim-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
10.607.135/0001-73.
Vencedor dos itens: 009.
Valor: R$ 9.520,00 (nove mil quinhentos e vinte reais).
Vigência: Início: 12/03/2014 Término: 11/03/2015.

Guaramirim-SC, 14 de março de 2014.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato Ata Rp N. 06.2014 - Edital N. 08.2014 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/2014 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2014 - PMG

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material 
de construção.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 08/2014 - PMG
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Professor I - Área de Atuação:1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental – 
habilitado (Magistério)
Nº Insc. Nome Candidato Prova de Títulos Prova Escrita
20 Sandra Luiza Carlesso 3,5 7,6
21 Silvana de Souza Não compareceu

Professor I - Área de Atuação:1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental – não 
habilitado (cursando Ensino Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Prova de Títulos Prova Escrita
17 Simara Ap. Trevisol Slongo 4,0 6,8

Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 12 DE MARÇO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria 035/2014
PORTARIA N° 035, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Administração e 
Finanças, abaixo relacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Ana Paula Ortigara
04.10.2012 a 
03.10.2013

10.03.2014 a 
19.03.2014

Ires Teresinha Tragansin 
de Oliveira Xavier

26.01.2012 a 
25.01.2013

10.03.2014 a 
19.03.2014

Nilza Teresinha Ceron 
Trevisol

02.06.2012 a 
01.06.2013

05.03.2014 a 
14.03.2014

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone  (47) 3373-0247

GUARAMIRIM (SC), 14/03/2014.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2612/2013
DECRETO N° 2612, DE 12 DE MARÇO DE 2014
DIVULGA NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA OBJETIVA POR 
CARGO DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001, DE 29 DE 
JANEIRO DE 2014. 

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica, e considerando o resultado da prova escrita (objetiva) 
realizada no dia 10 de março de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Divulga notas  da prova objetiva por cargo do Proces-
so Seletivo, para admissão de pessoal em caráter temporário – 
Cadastro de Reserva,  sob regime administrativo especial para o 
exercício financeiro de 2014, conforme EDITAL nº 001, de 29 de 
janeiro de 2014, para os seguintes cargos:

Professor II - Área de atuação: Educação Infantil  - habilitado (Ensino 
Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Prova de Títulos Prova Escrita
01 Silmara Tesck de Oliveira 6,5 4,8
02 Juçara Recalcatti da Silva 8,5 2,4
05 Mariza Dalazen Laidnes 8,5 7,2
09 Luciana Fátima dos Santos Não compareceu
016 Lorizete T. L. Gonzatto 10,0 6,8

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil  - não habilitado (cur-
sando Ensino Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Prova de TítulosProva Escrita
03 Andréia P. Odorizzi Não compareceu
06 Elíbida Pôcera Gazaniga Não compareceu
08 Eleana Dal Cortivo Freitas FelicettiNão compareceu

10
Marli Fátima Micheluzzi da Silva 
Mattos 6,0 6,8

11 Gabriela Padilha Campanharo 0,0 6,0
13 Mirian Tonetta 4,0 5,6
19 Delézia Orzzatto Micheluzzi 6,0 6,0
24 Andréa Schmidt Cardozo da Silva 0,0 7,2

Professor II - Área de Atuação:1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental – 
habilitado (Ensino Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Prova de Títulos Prova Escrita

07
Andréia Teresinha Ferrari 
Lamperti 8,5 8,0

12 Simone Slongo de Oliveira 8,5 7,2
14 Elisiane Osório Fagundes 8,5 5,2
15 Erica Thomé Laidnes 2,5 6,0
18 Cácia Ap. Gonzatto Araldi 10,0 7,6
22 Magda R. Polo Titon 10,0 7,2
23 Suelen Garay Figueiredo Jordão 4,5 6,4
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LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 038/2014
PORTARIA N° 038, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONCEDE FÉRIAS A MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos membros do Conse-
lho Tutelar, abaixo relacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Marizani Aparecida 
Ramos

07.06.2012 a 
06.06.2013

03.03.2014 a 
17.03.2014

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Decreto Nº 2615/2013
DECRETO N° 2615, DE 14 DE MARÇO DE 2014
HOMOLOGA RESULTADO FINAL COM A RESPECTIVA CLASSIFI-
CAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001, DE 29 DE 
JANEIRO DE 2014. 

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito do Município de Ibiam, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica, e considerando o resultado da prova escrita (objetiva) 
realizada no dia 10 de março de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Divulga notas  da prova objetiva por cargo do Proces-
so Seletivo, para admissão de pessoal em caráter temporário – 
Cadastro de Reserva,  sob regime administrativo especial para o 
exercício financeiro de 2014, conforme EDITAL nº 001, de 29 de 
janeiro de 2014, para os seguintes cargos:

Professor II - Área de atuação: Educação Infantil  - habilitado (Ensino 
Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Média Final Classificação
16 Lorizete T. L. Gonzatto 16,80 1º
05 Mariza Dalazen Laidnes 15,70 2º
01 Silmara Tesck de Oliveira 11,30 3º
02 Juçara Recalcatti da Silva 10,90 4º

Portaria Nº 036/2014
PORTARIA N° 036, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO, CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Comunitário, Cultura e Esportes, abaixo relacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Salete Maria da Silva 
Andrique

06.10.2011 a 
05.10.2012

05.03.2014 a 
03.04.2014

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 037/2014
PORTARIA N° 037, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Celia Aparecida da Silva 
Ramos

03.12.2012 a 
02.12.2013

05.03.2014 a 
14.03.2014

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE FEVEREIRO DE 
2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 
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Pelentir e Janete Aparecida Felicetti, para formarem Comissão de 
Avaliação sobre o cumprimento do Contrato Público nº 070, de 04 
de dezembro de 2012, firmado com a Adair José Vieceli ME.

Art. 2º. A Comissão deverá avaliar a fase de implantação do em-
preendimento, o cumprimento dos prazos estabelecidos no Con-
trato e outros esclarecimentos que acharem oportunos.

Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apre-
sentar relatório detalhado sobre as questões ventiladas no artigo 
1º desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 17 DE FEVEREIRO DE 
2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Ilhota

Prefeitura

Aviso de Licitação Prg 003/2014 - FME
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014 – FME

OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA AS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICÍPIO, conforme Anexo 
I do Edital.
FORMA DE JULGAMENTO – Menor Preço por Item.

REGIMENTO – Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e altera-
ções, Portaria Municipal Nº. 052/2013 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS – Às 08:30 hs do dia 27/03/2014, na 
Secretaria de Administração, sito Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota – SC.

MAIS INFORMAÇÕES – Pessoalmente no endereço acima ou pelo 
fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL – No endereço acima, através do e-mail 
compras1@ilhota.sc.gov.br ou no site www.ilhota.sc.gov.br.

Fernando Neves
Secretário de Administração
Ilhota, 17 de Março de 2014.

Aviso de Licitação Prg 001/2014 - Fmesp
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014 – FMESP

OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil  - não habilitado (cur-
sando Ensino Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Média Final Classificação

10
Marli Fátima M. da S. 
Mattos 12,80 1º

19 Delézia Orzzatto Micheluzzi 12,00 2º
13 Mirian Tonetta 9,60 3º
24 Andréa Schmidt C. da Silva 7,20 4º

11
Gabriela Padilha Campa-
nharo 6,00 5º

Professor II - Área de Atuação:1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental – 
habilitado (Ensino Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Média Final Classificação
18 Cácia Ap. Gonzatto Araldi 17,60 1º
22 Magda R. Polo Titon 17,20 2º
07 Andréia T. Ferrari Lamperti 16,50 3º
12 Simone Slongo de Oliveira 15,70 4º
14 Elisiane Osório Fagundes 13,70 5º

23
Suelen G. Figueiredo 
Jordão 10,90 6º

15 Erica Thomé Laidnes 8,50 7º

Professor I - Área de Atuação:1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental – 
habilitado (Magistério)
Nº Insc. Nome Candidato Média Final Classificação
20 Sandra Luiza Carlesso 11,10 1º

Professor I - Área de Atuação:1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental – não 
habilitado (cursando Ensino Superior)
Nº Insc. Nome Candidato Média Final Classificação
17 Simara Ap. Trevisol Slongo 10,80 1º

Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 14 DE MARÇO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 027/2014
PORTARIA Nº 027, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
“NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAR CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, os termos do Contrato nº 070, de 04 de dezembro 
de 2012 – Concessão de Direito Real de Uso de Bem Público;

Considerando, a notificação de fls. 82, dos autos do Processo de 
Concorrência Pública nº 003/2012;

Considerando, a carta/justificativa de fls. 85 e anexos de fls. 86 a 
92 – Processo de Concorrência Pública nº 003/2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores Célio Lucas Ramos, Flávia Lenita 
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Processo Seletivo Simplificado por Títulos, destinado a reserva téc-
nica para preenchimento dos cargos temporários conforme Leis 
nº(s) 4.269 de 23 de outubro de 2013, 3.330 de 30 de abril de 
2008 e Lei Complementar n°4323 de 26 de dezembro de 2013, e 
o Edital a seguir: 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital, 
em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, tendo 
como objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para 
suprir vagas temporárias de Coordenador ACESSUAS e Agente Ad-
ministrativo ACESSUAS.                                

ANEXO I

Cargo Requisitos Básicos
Total de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário Base

Coodernador 
ACESSUAS

Diploma de con-
clusão de Ensino 
Superior  RT 40h  R$ 1.200,00

Agente 
administrativo 
ACESSUAS

Diploma de con-
clusão do Ensino 
Médio  

RT

40h  

 R$ 907,63

*RT = Reserva Técnica

Para candidatar-se às vagas em aberto neste edital, o candidato 
deverá comprovar a formação mínima exigida, conforme detalha-
do no quadro acima.

As inscrições serão realizadas no período de 14/03/2014 a 
21/03/2014 na Gerência de Gestão de Pessoas PMI das 13:00 às 
19:00

Edital completo: Disponível na internet www.imbituba.sc.gov.br 

Portaria PMI/DGP Nº 73/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 73, de 14 de março de 2014.    
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor LUIZ DA SILVA, Auxi-
liar de Serviços – 40h, inscrito no CPF sob o n.º 398.395.679-34, 
admitido em 01 de agosto de 2002, contrato nº 1746, referente ao 
qüinqüênio devido, conforme quadro abaixo: 

Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2007 a 2012 03.03.2014 a 31.05.2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

MUNICIPAIS DE FUTEBOL DE CAMPO E TAÇA FUTSAL, conforme 
Anexo I do Edital.
FORMA DE JULGAMENTO – Menor Preço por Item.

REGIMENTO – Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e altera-
ções, Portaria Municipal Nº. 052/2013 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS – Às 08:30 hs do dia 31/03/2014, na 
Secretaria de Administração, sito Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota – SC.

MAIS INFORMAÇÕES – Pessoalmente no endereço acima ou pelo 
fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL – No endereço acima, através do e-mail 
compras1@ilhota.sc.gov.br ou no site www.ilhota.sc.gov.br.

Fernando Neves
Secretário de Administração
Ilhota, 17 de Março de 2014.

Aviso de Licitação Prg 005/2014 - PMI
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014 – PMI

OBJETO – Aquisição de Macadame e rachão para manutenção das 
vias vicinais e rurais do município, conforme Anexo I do Edital.
FORMA DE JULGAMENTO – Menor Preço por Global.

REGIMENTO – Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e altera-
ções, Portaria Municipal Nº. 052/2013 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS – Às 14:00 hs do dia 31/03/2014, na 
Secretaria de Administração, sito Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota – SC.

MAIS INFORMAÇÕES – Pessoalmente no endereço acima ou pelo 
fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL – No endereço acima, através do e-mail 
compras1@ilhota.sc.gov.br ou no site www.ilhota.sc.gov.br.

Fernando Neves
Secretário de Administração
Ilhota, 17 de Março de 2014.

Imbituba

Prefeitura

Extrato do Edital de Abertura Processo Seletivo 
Simplificado 03/2014
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/ PSS/ ACESSUAS Nº 03/2014

EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbitu-
ba , a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal 
– CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, pelo decreto 65, de 30 de abril de 2008, 
torna público as instruções especiais destinadas a realização de 
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 76/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 76, de 14 de março de 2014.    
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora DALILA PACHECO 
AMARO, Auxiliar de Serviços – 40h, inscrita no CPF sob o n.º 
029.055.949-93, admitida em 17 de julho de 2002, contrato nº 
1711, referente ao qüinqüênio devido, conforme quadro abai-
xo: 

Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2007 a 2012 01.07.2014 a 28.09.2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 77/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 77, de 14 de março de 2014.    
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor ODILON GOMES DE 
ASSUNPÇÃO FILHO, Médico, inscrito no CPF sob o n.º 476.464.707-
91, admitido em 01 de agosto de 1992, contrato nº 428, referente 
ao qüinqüênio devido, conforme quadro abaixo:

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 74/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 74, de 14 de março de 2014.    
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora SÔNIA REGINA ALVES 
PIRES, Professora I – 20h, inscrita no CPF sob o n.º 578.459.219-
04, admitida em 16 de junho de 1986, contrato nº 530, referente 
ao qüinqüênio devido, conforme quadro abaixo: 

Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2006 a 2011 03.03.2014 a 31.05.2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 75/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 75, de 14 de março de 2014.    
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio a servidora MARIA FRANCISCA 
VERA WOLFF, Auxiliar de Enfermagem – 40h, inscrita no CPF sob 
o n.º 578.794.279-53, admitida em 07 de maio de 2003, contra-
to nº 2032, referente aos qüinqüênios devidos, conforme quadro 
abaixo: 

Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2003 a 2008 02.05.2014 a 30.07.2014
2008 a 2013 01.10.2014 a 29.12.2014



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 113

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 03 
de março de 2008, através do Processo Seletivo Público Edital - 
01/2007, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Rafaela Vieira 
Adriano

Agente Comunitário de 
Saúde – 40h 070.638.079-78 07/03/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 80/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 80, de 14 de março de 2014.
Dispõe sobre a nomeação de Gerente de Monitoramento, Controle 
e Avaliação, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIVONE MENDONÇA DAMÁZIO, brasileira, As-
sistente Social, inscrita no CPF sob o n.º 781.479.999-68, para 
exercer o cargo de Gerente de Monitoramento, Controle e Ava-
liação, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º A nomeada perceberá gratificação de 75% (setenta e cinco 
por cento) de seu salário base, nos termos do Art. 37, § 2º, III da 
LC nº 4.161/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 03 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Período aquisitivo Períodos de Fruição 
2007 a 2012 01.10.2014 a 29.12.2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 78/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 78, de 14 de março de 2014.   
Dispõe sobre a Demissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 13 
de fevereiro de 2014, através do Processo Seletivo Simplificado 
Edital - 08/2013, para exercer o cargo/função conforme descrito 
na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Rosangela Vieira 
de Medeiros

Professora II – 
20h 591.812.579-53 10/03/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de março de 2014.
Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 79/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 79, de 14 de março de 2014.   
Dispõe sobre a Demissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,
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Portaria PMI/Seash Nº 002, de 17 de Março de 2014.
PORTARIA PMI/SEASH Nº 002, de 17 de março de 2014.
Dispõe sobre a instauração de sindicância, designação dos sindi-
cantes e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação 
em vigor, em conformidade com a Lei Complementar nº 3.086, de 
18 de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servido-
res Públicos do Município, das autarquias, inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Processo Administrativo nº 
1908/2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 29, da Lei Comple-
mentar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, Sindicância, destinado 
a apurar suposta irregularidade cometida pela então Conselheira 
Tutelar Sra. Ana Carolina Speck Ribeiro em que a mesma possa ter 
percebido remuneração sem ter devidamente laborado, conforme 
documentos anexados ao Processo Administrativo nº 1908/2014.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 3.086, de 18 de abril de 
2007, os seguintes servidores para compor a comissão de Sindi-
cância:

I – Vera Lucia de Carvalho Barjona, matrícula nº 5192, Agente 
Administrativo, lotada na Procuradoria Geral do Município, que 
presidirá;

II – Nilo Pittigliani de Carvalho, matrícula nº 420, Professor III, 
lotado na Secretaria Municipal de Esporte; e

III – Katiane Mello Salles, matrícula nº 5403, Assistente Adminis-
trativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
Pública.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis na forma da Lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 17 de março de 2014.
Selma Elias Westphal
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município

Portaria PMI/DGP Nº 81/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 81, de 14 de março de 2014.
Dispõe sobre a exoneração de Assessora II, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALEXSANDRA ROSA CARPES MACHADO, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 042.027.289-55, do cargo de Asses-
sora II, nomeada através da PORTARIA PMI/DGP Nº 521, de 04 de 
setembro de 2013, substituta da servidora FRANCINE FREITAS DE 
MELLO, brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 070.972.849-27, que 
retornou do afastamento por licença-maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 12 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 82/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 82, de 14 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora II e, dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.349.2014, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEXSANDRA ROSA CARPES MACHADO, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 042.027.289-55, para exercer o cargo de 
Assessora II junto a Gerência de Gestão de Pessoas, vinculado a 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 13 de março de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 14 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Leandro de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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CâMara MuniCiPal

Ato da Presidência Nº 009/14
Ato da Presidência nº 009/14

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 6ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 17 
de março de 2014 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa TramitaçãoDiscussão Votação

001 PLC n° 304/2014 13/01/14
Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Dispõe sobre a remoção, guarda, depósito e a aliena-
ção de veículos removidos, apreendidos e retirados de 
circulação, em decorrência de infração á legislação de 
trânsito, nas vias públicas deste município, com funda-
mento da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997(CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO).

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

038 PLC n° 307/2014 13/03/14
Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Altera a redação do parágrafo 3º do artigo 4º e do 
inciso II do artigo 5º da Lei Complementar nº 3.647, 
de 17 de março de 2010.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

042 PL n° 4.530/2014 13/03/14
Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, por 
intermédio do Fundo Estadual de Apoio aos Municípios 
– FUNDAM.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

043 PL n° 4.531/2014 13/03/14
Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Doação com encargos entre a União, por 
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
- MDA e o Município de Imbituba e dá outras provi-
dências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

044 PL n° 4.532/2014 13/03/14
Executivo 
Municipal

Jaison Cardoso 
de Souza

Autoriza o Executivo Municipal a conceder Auxílio Fi-
nanceiro à Associação Beneficente Cristã Alimentando 
Esperanças e dá outras providências.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 13 de março de 2014 

Luís Antônio Dutra
Presidente

Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Vice-Presidente

Rosália Maria de Souza Sgrott 
Primeira-Secretária

Rogberto de Farias Pires
Segundo-Secretário
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Gabinete do Prefeito Municipal.
Iomerê (SC), 10 de março de 2014
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 6/2014,Pregão Presencial 
Nº 4/2014/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALPR IF = "CC" "CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA" "" IF PR = "LE" "LEILÃO" "" IF PR = "CA" "CONCORRÊN-
CIA PARA ALIENAÇÃO" "" Nº 4/2014

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 6/2014

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 
21 de junho de 199PR IF = "TP" "TOMADA DE PREÇOS, na forma 
da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores" "" IF PR = "CC" "CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma da 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores" 
"" IF PR = "LE" "LEILÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores" "" IF PR = "CA" "CON-
CORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores" "" , com entrega 
dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas do dia 31/03/2014, e 
abertura prevista para às 09:00:00 do dia 31/03/2014. Objeto da 
licitação: contratação de serviços médicos na área de Psiquiatria e 
Clinico Geral, para atendimento na Unidade Básica de Saúde, con-
forme especificações anexas ao edital. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cida-
de e município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis.

Ipumirim - SC, 14/03/2014
JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Iomerê

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial 0019/2014
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial 0019/2014

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização 
de Pregão Presencial nº 0019/2014 para recapagem de pneus. A 
abertura das propostas se dará no dia 28/03/2014 ás 14h na sede 
da Prefeitura Municipal.

Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 14 de março de 2014
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

Decreto 1510/2014
DECRETO Nº 1510 DE 10 DE MARÇO DE 2014
FIXA PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDA-
DE GOVERNAMENTAL, VEICULADAS EM JORNAIS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Iomerê, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica fixado preço para contratação de serviço de publici-
dade governamental, para veiculação na forma impressa de cam-
panhas educativas e institucional e outras, através de jornais de 
circulação regional, abrangência no Município de Iomerê:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR (R$)

01

Contratação de empresas editoras 
de jornais, com circulação no Mu-
nicípio de Iomerê, para publicação 
quinzenal, preferencialmente nas 
edições do sábado, de meia página 
colorida, no formato 26x16 cm, 
de anúncios institucionais, sendo 
o conteúdo das matérias a serem 
veiculadas, de responsabilidade do 
Município.

Meia página com 
tiragem e circu-
lação mínima de 
200 exemplares 
e com circulação 
dentro do Municí-
pio de Iomerê 850,00

Art. 2º - A Publicidade Institucional tem como objetivo divulgar in-
formações sobre atos, obras e programas dos órgãos e entidades 
governamentais, suas metas e resultados.

Art. 3º - A contratação deverá ser feita através de Edital de Cre-
denciamento onde todas as pessoas jurídicas editoras de jornais 
de circulação regional, com abrangência no município de Iomerê/
SC e interessadas na prestação dos serviços acima citados, pode-
rão se credenciar mediante o preenchimento de condições pré-
estabelecidas.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.
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do dia 28/03/2014, e abertura prevista para às 14:00:00 do dia 
28/03/2014. Objeto da licitação: Aquisição de trator de Esteira 
novo, ano de fabricação 2013, fabricação nacional adquirido com 
recursos do MAPA, convenio nº 1014074-78, conforme caracte-
rísticas anexas ao edital. O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, 
clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis 
alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitan-
te interessada acompanhar a situação da licitação. Demais escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 14/03/2014
Valdir Zanella
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº. 160/2014 de 14 de Março de 2014.
NOMEIA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL POR CONCURSO PUBLI-
CO NO CARGO DE OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA E ESCA-
VADEIRA HIDRAULICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 002/2002, 
que Dispõe sobre o Plano de Carreira e remuneração para os Ser-
vidores do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências. e considerando também a homologação do 
resultado do Edital de Concurso Público 001/2012 e homologação 
pelo edital 008/2012.

RESOLVE:
NOMEAR, sob a Matrícula 2264-0, CLEBERSON DA SILVA, com do-
micílio na Cidade e Município de Concórdia, Carteira de Identidade 
n°. 3092167125 e do CPF 007.450.540-80, para o cargo de pro-
vimento efetivo de Operador de Retro Escavadeira e escavadeira 
hidrau, constante no Anexo II, Grupo C - Serviços Operacionais, 
com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complemen-
tar 002/2002, nível salarial Nível 78, com carga horária de 44 ho-
ras semanais, lotação: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 14/03/2014.

Ipumirim - SC, 14 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Processo de Licitação Nº 20/2014,Pregão Presencial 
Nº 10/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALPR IF = "CC" "CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA" "" IF PR = "LE" "LEILÃO" "" IF PR = "CA" "CONCORRÊN-
CIA PARA ALIENAÇÃO" "" Nº 10/2014

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 20/2014

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199PR IF = "TP" "TO-
MADA DE PREÇOS, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores" "" IF PR = "CC" "CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores" "" IF PR = "LE" "LEILÃO, na forma da 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores" 
"" IF PR = "CA" "CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO, na forma 
da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações poste-
riores" "" , com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 
horas do dia 28/03/2014, e abertura prevista para às 09:00:00 
do dia 28/03/2014. Objeto da licitação: Aquisição de trator de Es-
teira novo, ano de fabricação 2013, fabricação nacional adquirido 
com recursos do Fundan, processo nº 2014.TR 000264, confor-
me características anexas ao edital. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cida-
de e município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis.

Ipumirim - SC, 14/03/2014
Valdir Zanella
PREFEITO MUNICIPAL

Processo de Licitação Nº 21/2014,Pregão Presencial 
Nº 11/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALPR IF = "CC" "CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA" "" IF PR = "LE" "LEILÃO" "" IF PR = "CA" "CONCORRÊN-
CIA PARA ALIENAÇÃO" "" Nº 11/2014

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2014

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199PR IF = "TP" "TO-
MADA DE PREÇOS, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores" "" IF PR = "CC" "CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores" "" IF PR = "LE" "LEILÃO, na forma da Lei 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores" "" 
IF PR = "CA" "CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO, na forma da 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores" 
"" , com entrega dos envelopes fixada para às 14:00:00 horas 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  3/2014 - PR

5/2014
25/02/2014

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 13 de Março de 2014, às 14:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  5/2014, Licitação nº 3/2014 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de passagens em  Transporte Rodoviário, para Pacientes em tratamento de saúde fora do Município - TFD (tratamento de saúde
fora do domicilio), pela Unidade Básica de Saúde Ary Giombelli.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  2/2014    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, às quatorze horas, reuni-se o Pregoeiro Laudecir Francio
e sua Equipe de Apoio, constituída pela servidora municipal Jucilene Goldoni Caliari, designados pelo Decreto nº
1644/2009, com a finalidade de efetuar a abertura e o julgamento dos envelopes de Propostas Comerciais e
Documentação de Habilitação, referente à Licitação em epígrafe. Apresentaram-se para participar do presente certame
as empresas: REUNIDAS TURISMO S.A e TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA neste ato a empresa
TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA se encontra sem representante presente. Aberta a sessão pública pelo
Pregoeiro, o mesmo solicitou que o representante apresentasse a documentação comprobatória de posse de poderes
para representar sua empresa e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4, e seus subitens, do Edital. Assim o fez o
Srº CLEITON RODRIGO DUARTE DA SILVA representante credenciado da empresa REUNIDAS TURISMO S.A .
Indagados pelo Pregoeiro sobre a opção de Microempresa nem uma das empresas acima citadas se credenciam como
Microempresa. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do
art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, assim sendo, todas as empresas apresentaram a declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o
envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e o representante legal da
licitante presente. Na análise da proposta constatou-se que as empresas apresentaram as propostas conforme
exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do certame. Por conseguinte a Pregoeiro deu
início a fase de lances verbais, sendo que a licitante presente manteve a proposta inicial não ofertando lance. Ato
contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das licitantes vencedoras, sendo que
os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e o representante legal
da licitante presente. Na análise da documentação, constatou-se que as empresas apresentaram a documentação
conforme o presente Edital. Ante o exposto o representante legal da licitante presente renunciou expressamente ao
direito de recorrer do julgamento das fases desta licitação. Deixada à palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma,
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe
de apoio e o representante legal da empresa presente ao final da sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6938 - REUNIDAS TURISMO S.A

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Transporte de paciente de Concórdia até Florianópolis,
período noturno.

SER 200,00  Reunidas 0,0000 109,70    21.940,00   

2 Transporte de paciente de Florianópolis até Concórdia,
período noturno.

SER 180,00  ReunidasReunidas 0,0000 110,75    19.935,00   

3 Transporte de paciente de Concórdia até Joinville, período
noturno.

SER 60,00  Reunidas 0,0000 129,51    7.770,60   

4 Transporte de paciente de Joinville até Concórdia, período
noturno.

SER 60,00  Reunidas 0,0000 129,89    7.793,40   

5 Transporte de paciente de Concórdia/SC  à Curitiba/ PR,
período noturno.

SER 50,00  Reunidas 0,0000 70,31    3.515,50   

6 Transporte de paciente de Curitiba/PR à Concórdia/SC,
período noturno.

SER 50,00  Reunidas 0,0000 82,75    4.137,50   

7 Transporte de paciente de Blumenau até Concórdia UN 20,00  Reunidas 0,0000 103,88    2.077,60   
8 Transporte de paciente de Concórdia até Blumenau UN 20,00  Reunidas 0,0000 101,33    2.026,60   

Total do Participante -------->
_________________________

69.196,20   

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

6163 - TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA        

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

9 Transporte de paciente de Ipumirim até Concórdia UN 150,00  0,0000 8,25    1.237,50   
10 Transporte de paciente de Concórdia até Ipumirim SER 150,00  0,0000 8,25    1.237,50   

Total do Participante -------->
_________________________

2.475,00   

Total Geral ----------------------> 71.671,20   

Ata de Reunião de Julgamento do PL 5, PP 3-2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  3/2014 - PR

5/2014
25/02/2014

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  13  de  Março  de  2014

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2014 - PR

5/2014
25/02/2014

Folha:  1/2

       O(a)  Gestor Do Fundo Municipal De Saúde,  JACIR LIRIO BONISSONI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de
apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

REUNIDAS TURISMO S.A     (6938)

1 Transporte de paciente de Concórdia até Florianópolis, período
noturno. - Marca: Reunidas

SER 200,00  0,0000     109,70 21.940,00

2 Transporte de paciente de Florianópolis até Concórdia, período
noturno. - Marca: ReunidasReunidas

SER 180,00  0,0000     110,75 19.935,00

3 Transporte de paciente de Concórdia até Joinville, período
noturno. - Marca: Reunidas

SER 60,00  0,0000     129,51 7.770,60

4 Transporte de paciente de Joinville até Concórdia, período
noturno. - Marca: Reunidas

SER 60,00  0,0000     129,89 7.793,40

5 Transporte de paciente de Concórdia/SC  à Curitiba/ PR, período
noturno. - Marca: Reunidas

SER 50,00  0,0000     70,31 3.515,50

6 Transporte de paciente de Curitiba/PR à Concórdia/SC, período
noturno. - Marca: Reunidas

SER 50,00  0,0000     82,75 4.137,50

7 Transporte de paciente de Blumenau até Concórdia - Marca:
Reunidas

UN 20,00  0,0000     103,88 2.077,60

8 Transporte de paciente de Concórdia até Blumenau - Marca:
Reunidas

UN 20,00  0,0000     101,33 2.026,60

Total do Fornecedor: 69.196,20

 LOTE:  2

TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA     (6163)

9 Transporte de paciente de Ipumirim até Concórdia UN 150,00  0,0000     8,25 1.237,50

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

5/2014
3/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/03/2014
aquisição de passagens em  Transporte Rodoviário, para Pacientes em tratamento de saúde fora do 
Município - TFD (tratamento de saúde fora do domicilio), pela Unidade Básica de Saúde Ary Giombelli.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JACIR LIRIO BONISSONI

----------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 5, PP 3-2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUMIRIM              

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2014 - PR

5/2014
25/02/2014

Folha:  2/2

 LOTE:  2

TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA     (6163)

10 Transporte de paciente de Concórdia até Ipumirim SER 150,00  0,0000     8,25 1.237,50
Total do Fornecedor: 2.475,00

Total Geral: 71.671,20

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
JACIR LIRIO BONISSONI

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  1/5

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 13 de Março de 2014, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  10/2014, Licitação nº 4/2014 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada, destinados ao Departamento de Obras e demais Órgãos da  Administração
Pública.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  5/2014    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos treze dias do mês de março de 2014, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora Jucilene Goldoni
Caliari, membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1644/2009, deram abertura ao julgamento dos
envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação em epígrafe.
Apresentaram-se para participar do certame as empresas: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA, SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA e
INDÚSTRIA DE BISCOITOS KINE LTDA - EPP. Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou que os
representantes apresentassem os envelopes de proposta e documentação comprobatória de posse de poderes para
representar suas empresas e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4 e seus subitens, do Edital. Assim o fez, o
Srº ELITON JOSÉ DEITOS BASI representante credenciada da empresa SUPERMERCADO ODILO BONISSONI
LTDA, o Srº GILMAR GURALSKI  procurador da empresa AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, o Srº
GILBERTO LOCATELLI sócio proprietário da empresa INDUSTRIA DE BISCOITOS KINE LTDA - EPP e a Srª
DRIANE MURARO representante credenciado da empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO
CONCÓRDIA. Indagados pelo pregoeiro sob a opção de Microempresa somente as empresas SUPERMERCADO
ODILO BONISSONI LTDA e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA não se credenciam como
Microempresas, as demais são optantes. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento
do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo, todas as empresas apresentaram a declaração na
forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a
equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na análise da proposta, constatou-se que as empresa
apresentaram as propostas conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do
certame. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, os quais estão registrados em planilhas
anexo ao presente auto.  Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das
licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a
equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na análise da documentação, constatou-se que as
empresas apresentaram a documentação conforme o presente Edital. Ante o exposto os representantes legais das
licitantes renunciaram expressamente ao direito de recorrer do julgamento das fases desta licitação. Deixada a palavra
livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata
aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das empresas presente ao final da
sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6091 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal
hidrogenada, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 57,4g de carboidrato, 9,3g de
proteína e 2g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com especificações
do produto, informações sobre o fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE)

KG 500,00  KATY PÃO 0,0000 4,70    2.350,00   

Total do Participante -------->
_________________________

2.350,00   

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PL 10, PP 4-2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  2/5

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

4 CARNE BOVINA  FILÉ 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE,
COM INSPEÇÃO VETERINÁRIA , PROCEDÊNCIA
IMPRESSA NA EMBALAGEM.  NA ENTREGA O
PRODUTO NÃO PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A
04 (QUATRO) MESES E DATA DE FABRICAÇÃO
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS

KG 400,00  FRIGORIFICO
EFAPI

0,0000 12,90    5.160,00   

5 CARNE BOVINA  COSTELA 1ª (PRIMEIRA)
QUALIDADE,  COM INSPEÇÃO VETERINÁRIA ,
PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA EMBALAGEM.  NA
ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER VALIDADE
INFERIOR A 04 (QUATRO) MESES E DATA DE
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS

KG 400,00  FRIGORIFICO
EFAPI

0,0000 10,45    4.180,00   

6 CARNE BOVINA  ALCATRA 1ª (PRIMEIRA)
QUALIDADE,  COM INSPEÇÃO VETERINÁRIA ,
PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA EMBALAGEM.  NA
ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER VALIDADE
INFERIOR A 04 (QUATRO) MESES E DATA DE
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS

KG 300,00  FRIGORIFICO
EFAPI

0,0000 13,95    4.185,00   

7 SALAME DE CARNE SUÍNA  COM INSPEÇÃO
VETERINÁRIA, COM PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM, COM PRAZO DE VALIDADE NA
EMBALAGEM , COM CERTIFICADO SANITÁRIO, NA
ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER VALIDADE
INFERIOR A 3 MESES.

KG 100,00  SOL
ALIMENTOS

0,0000 19,50    1.950,00   

10 LINGÜIÇA SUÍNA PARA CHURRASCO COM INSPEÇÃO
VETERINÁRIA, COM PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM, COM PRAZO DE VALIDADE NA
EMBALAGEM , COM CERTIFICADO SANITÁRIO, NA
ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER VALIDADE
INFERIOR A 3 MESES.

KG 100,00  SOL
ALIMENTOS

0,0000 12,60    1.260,00   

11 CARNE SUÍNA MISTA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE,
COM INSPEÇÃO VETERINÁRIA , PROCEDÊNCIA
IMPRESSA NA EMBALAGEM.  NA ENTREGA O
PRODUTO NÃO PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A
04 (QUATRO) MESES E DATA DE FABRICAÇÃO
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS

KG 150,00  FRIGOLASTE 0,0000 10,40    1.560,00   

33 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog",
congelada, com no máximo 2% de amido, com aspecto
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água
ou gelo de no máximo 10%, ingredientes: carne
mecanicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja,
fécula de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos
naturais, pimenta preta, regulador de acidez lactato de
sódio, estabilizantes: tripolifosfato de sódio, polifosfato de
sódio e pirofosfato ácido de sódio, aromas: fumaça,
natural de pimenta branca, naturais e idênticos aos
naturais de pimentas da Jamaica e preta, realçador de
sabor glutamato monossódico, antioxidantes eritorbato de
sódio, conservador nitrito de sódio, corante urucum, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de
50g: 1,5g de carboidrato, 6,3g de proteína e 1,3g de
gorduras totais, acondicionadas em embalagem plástica
de polipropileno, resistente e transparente de 1Kg, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 50,00  SEARA 0,0000 5,80    290,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  3/5

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

37 Mortadela de carne de frango ou peru, magra, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, de 1ª qualidade,
sem manchas esverdeadas, com ausência de sujidades,
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
ingredientes: carne mecanicamente separada de aves,
gordura de frango, carne de frango, água, amido, sal,
proteína texturizada de soja, açúcar, condimentos
naturais, pimenta branca, estabilizante tripolifosfato de
sódio, conservadores: nitrito e nitrato de sódio, corante
natural carmim, realçador de sabor glutamato
monossódico e antioxidante eritorbato de sódio, com valor
nutricional para porção de 40g de aproximadamente: 2,5g
de carboidrato, 4,8g de proteína e 6,5g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica atóxica,
resistente, na embalagem deverá constar especificações
do produto, data de fabricação e prazo de validade de 1
mês, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

KG 50,00  PERDIGAO 0,0000 6,80    340,00   

Total do Participante -------->
_________________________

18.925,00   

LOTE:  3

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade,
são, sem rupturas, TOMATE - boa qualidade (que não
esteja murcho, estragado e batido) Tomate, semimaduro,
1ª qualidade, classe média ou grande, estar
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

KG 100,00  SOUZA E
FILHOS

0,0000 2,3532 235,32   

3 Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fermentado,
acético, simples, isento de corantes artificiais, ácidos
orgânicos e minerais estranhos, contém conservantes,
não contendo glúten, livre de sujidades, material terroso,
detritos animais e vegetais, acondicionado em
embalagem plástica resistente, de 750 ml, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

UN 200,00  KOLLER 0,0000 2,1701 434,02   

8 Refrigerante 2 litros, nos sabores cola e limão FR 700,00  SCHIN 0,0000 3,3118 2.318,26   
12 CEBOLA -de boa qualidade (que não esteja batida e

estragada)
KG 70,00  SOUZA E

FILHOS
0,0000 1,9174 134,22   

13 SAL GROSSO TEMPERADO  1 KILO PCT 40,00  HOREBE 0,0000 2,1701 86,80   
14 Pepino em conserva V 170,00  TERRA VIVA 0,0000 3,7476 637,09   
17 REPOLHO - de boa qualidade ( que não esteja murcho e

estragado)
UN 30,00  SOUZA E

FILHOS
0,0000 3,4861 104,58   

18 Óleo de soja Lt 900 ml UN 150,00  COAMO 0,0000 2,5274 379,11   
20 SAL REFINADO IODADO 1KG, COM VÁLIDADE MÍNIMA

NA ENTREGA DE 120 DIAS.
KG 60,00  5 ESTRELAS 0,0000 1,1766 70,60   

Total do Participante -------->
_________________________

4.400,00   

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

9 Erva Mate, produzido com folhas selecionadas,
acondicionado em embalagem de 1kg, sem a presença
de produtos estranhos, com registro no Ministério da
Saúde.

PCT 1.000,00  EKO FELIZ 0,0000 9,6203 9.620,29   

15 AÇUCAR REFINADO  5 KG PCT 250,00  UNIAO 0,0000 8,2368 2.059,20   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  4/5

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

16 CAFÉ TORRADO E MOÍDO - 500G , COM VALIDADE
MÍNIMA NA ENTREGA DO PRODUTO DE 45 DIAS
obs: somente marca melitta

CX 300,00  MELLITA 0,0000 8,9789 2.693,67   

19 Refresco pacote de 350 gramas PCT 400,00  PIKO 0,0000 2,3822 952,88   
21 Café Solúvel Granulado vidro de 200 gramas UN 100,00  AMIGO 0,0000 8,0536 805,36   
22 Coador de café Grande Nº 103 cx/30 unidades CX 100,00  MELLITA 0,0000 2,5654 256,54   
24 ARROZ  PCT. 5 KG PCT 60,00  SAFRA 0,0000 11,5444 692,66   
39 Açucar Cristal pct 5Kg. PCT 50,00  CRISTAL

BRATTI
0,0000 7,7879 389,40   

Total do Participante -------->
_________________________

17.470,00   

LOTE:  5

Item

Participante:

Especificação

8920 - AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

23 Farinha de Trigo Especial  - pct 5 Kg. PCT 100,00  MARX 0,0000 8,6771 867,71   
25 Fermento Químico em pó, produto formado de

substâncias químicas que por influência do calor e/ou
umidade produz desprendimento gasoso capaz de
expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
féculas, aumentado-lhes o volume e a porosidade,
contendo como ingrediente:amido de milho ou fécula de
mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e
fosfato monocálcico, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
41,6g de carboidrato, 0g de proteína e 0g de lipídio,
acondicionado em embalagem de 250g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE

PCT 60,00  MONOPOL 0,0000 4,4883 269,30   

26 SAGU  DE MANDIOCA TIPO 1 PCT 250 GR PCT 50,00  PRATA 0,0000 3,0435 152,18   
27 chocolate em pó pct 01 kg PCT 60,00  APTI 0,0000 7,7968 467,81   
28 Leite em Pó instantâneo 400 g LT 25,00  AURORA 0,0000 9,3612 234,03   
29 OVOS EMBALADOS DZ 60,00  PEDAL 0,0000 3,83    229,80   
30 BALAS SORTIDA PCT 600 GRAMAS PCT 150,00  TUFANO 0,0000 6,2152 932,28   
31 Bolacha salgada pacotes com 400 gramas PCT 100,00  PRODASA 0,0000 3,8043 380,43   
32 LEITE CONDENSADO  395 GRAMAS UN 50,00  PIRACANJUBA 0,0000 2,9494 147,47   
34 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 60,00  REAL 0,0000 1,4106 84,64   

35 AMIDO DE MILHO PCT 01 KILO UN 100,00  APTI 0,0000 3,5992 359,92   
36 COCO RALADO - 100 gr PCT 100,00  INGA 0,0000 2,7443 274,43   

Total do Participante -------->
_________________________

4.400,00   

LOTE:  6

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

38 LEITE  LONGA VIDA  UHT INTEGRAL, 1000ML.
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA DE 60 DIAS.

UN 3.000,00  SABOR
COLONIAL

0,0000 1,80    5.400,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  5/5

LOTE:  6

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

40 CESTA BÁSICA- equipada com os seguintes Items
01-pct arroz 05 kg
01-pct Farinha de trigo especial 05 kg
01- Pct açucar cristal 05 kg
01-pct fubá milho de 02 kg
01-pct Feijão Preto pct 02 kg
01- lata oleo de soja 900 ml
01-vidro café granulado 200 gramas
01- doce de frutas pote de 400 gramas
01- bolacha doce sortida pacote 800 gramas
01-kg sal
01 pct achocolatado 400 gramas

UN 600,00  PROPRIA 0,0000 65,00    39.000,00   

Total do Participante -------->
_________________________

44.400,00   

Total Geral ----------------------> 91.945,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  13  de  Março  de  2014

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  1/5

       O(a)  Prefeito Municipal,  Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA EPP     (6091)

1 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal hidrogenada,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
57,4g de carboidrato, 9,3g de proteína e 2g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) - Marca:
KATY PÃO

KG 500,00  0,0000     4,70 2.350,00

Total do Fornecedor: 2.350,00

 LOTE:  2

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

4 CARNE BOVINA  FILÉ 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE,  COM
INSPEÇÃO VETERINÁRIA , PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM.  NA ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER
VALIDADE INFERIOR A 04 (QUATRO) MESES E DATA DE
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS - Marca:
FRIGORIFICO EFAPI

KG 400,00  0,0000     12,90 5.160,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

10/2014
4/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/03/2014
aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada, destinados ao Departamento de Obras e demais 
Órgãos da  Administração Pública.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL   
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 10, PP 4-2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  2/5

 LOTE:  2

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

5 CARNE BOVINA  COSTELA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE,  COM
INSPEÇÃO VETERINÁRIA , PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM.  NA ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER
VALIDADE INFERIOR A 04 (QUATRO) MESES E DATA DE
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS - Marca:
FRIGORIFICO EFAPI

KG 400,00  0,0000     10,45 4.180,00

6 CARNE BOVINA  ALCATRA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE,  COM
INSPEÇÃO VETERINÁRIA , PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM.  NA ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER
VALIDADE INFERIOR A 04 (QUATRO) MESES E DATA DE
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS - Marca:
FRIGORIFICO EFAPI

KG 300,00  0,0000     13,95 4.185,00

7 SALAME DE CARNE SUÍNA  COM INSPEÇÃO  VETERINÁRIA,
COM PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA EMBALAGEM, COM
PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM , COM CERTIFICADO
SANITÁRIO, NA ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER
VALIDADE INFERIOR A 3 MESES. - Marca: SOL ALIMENTOS

KG 100,00  0,0000     19,50 1.950,00

10 LINGÜIÇA SUÍNA PARA CHURRASCO COM INSPEÇÃO
VETERINÁRIA, COM PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM, COM PRAZO DE VALIDADE NA EMBALAGEM ,
COM CERTIFICADO SANITÁRIO, NA ENTREGA O PRODUTO
NÃO PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR A 3 MESES. - Marca:
SOL ALIMENTOS

KG 100,00  0,0000     12,60 1.260,00

11 CARNE SUÍNA MISTA 1ª (PRIMEIRA) QUALIDADE,  COM
INSPEÇÃO VETERINÁRIA , PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA
EMBALAGEM.  NA ENTREGA O PRODUTO NÃO PODERÁ TER
VALIDADE INFERIOR A 04 (QUATRO) MESES E DATA DE
FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS - Marca:
FRIGOLASTE

KG 150,00  0,0000     10,40 1.560,00

33 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog", congelada, com
no máximo 2% de amido, com aspecto característico, cor própria
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
com adição de água ou gelo de no máximo 10%, ingredientes:
carne mecanicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula de
mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais, pimenta
preta, regulador de acidez lactato de sódio, estabilizantes:
tripolifosfato de sódio, polifosfato de sódio e pirofosfato ácido de
sódio, aromas: fumaça, natural de pimenta branca, naturais e
idênticos aos naturais de pimentas da Jamaica e preta, realçador
de sabor glutamato monossódico, antioxidantes eritorbato de
sódio, conservador nitrito de sódio, corante urucum, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 50g: 1,5g de
carboidrato, 6,3g de proteína e 1,3g de gorduras totais,
acondicionadas em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 1Kg, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
SEARA

KG 50,00  0,0000     5,80 290,00

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL   
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  3/5

 LOTE:  2

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

37 Mortadela de carne de frango ou peru, magra, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, de 1ª qualidade, sem manchas
esverdeadas, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
alguma alteração, ingredientes: carne mecanicamente separada
de aves, gordura de frango, carne de frango, água, amido, sal,
proteína texturizada de soja, açúcar, condimentos naturais,
pimenta branca, estabilizante tripolifosfato de sódio,
conservadores: nitrito e nitrato de sódio, corante natural carmim,
realçador de sabor glutamato monossódico e antioxidante
eritorbato de sódio, com valor nutricional para porção de 40g de
aproximadamente: 2,5g de carboidrato, 4,8g de proteína e 6,5g de
lipídio, acondicionado em embalagem plástica atóxica, resistente,
na embalagem deverá constar especificações do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 1 mês, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: PERDIGAO

KG 50,00  0,0000     6,80 340,00

Total do Fornecedor: 18.925,00

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

2 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, são,
sem rupturas, TOMATE - boa qualidade (que não esteja murcho,
estragado e batido) Tomate, semimaduro, 1ª qualidade, classe
média ou grande, estar fisiologicamente desenvolvido, bem
formado, limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação. - Marca: SOUZA E FILHOS

KG 100,00  0,0000 2,3532 235,32

3 Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fermentado, acético,
simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos, contém conservantes, não contendo glúten, livre de
sujidades, material terroso, detritos animais e vegetais,
acondicionado em embalagem plástica resistente, de 750 ml,
original do fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e lote, registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: KOLLER

UN 200,00  0,0000 2,1701 434,02

8 Refrigerante 2 litros, nos sabores cola e limão - Marca: SCHIN FR 700,00  0,0000 3,3118 2.318,26

12 CEBOLA -de boa qualidade (que não esteja batida e estragada) -
Marca: SOUZA E FILHOS

KG 70,00  0,0000 1,9174 134,22

13 SAL GROSSO TEMPERADO  1 KILO - Marca: HOREBE PCT 40,00  0,0000 2,1701 86,80

14 Pepino em conserva - Marca: TERRA VIVA V 170,00  0,0000 3,7476 637,09

17 REPOLHO - de boa qualidade ( que não esteja murcho e
estragado) - Marca: SOUZA E FILHOS

UN 30,00  0,0000 3,4861 104,58

18 Óleo de soja Lt 900 ml - Marca: COAMO UN 150,00  0,0000 2,5274 379,11

20 SAL REFINADO IODADO 1KG, COM VÁLIDADE MÍNIMA NA
ENTREGA DE 120 DIAS. - Marca: 5 ESTRELAS

KG 60,00  0,0000 1,1766 70,60

Total do Fornecedor: 4.400,00

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL   
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  4/5

 LOTE:  4

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

9 Erva Mate, produzido com folhas selecionadas, acondicionado em
embalagem de 1kg, sem a presença de produtos estranhos, com
registro no Ministério da Saúde. - Marca: EKO FELIZ

PCT 1.000,00  0,0000 9,6203 9.620,29

15 AÇUCAR REFINADO  5 KG - Marca: UNIAO PCT 250,00  0,0000 8,2368 2.059,20

16 CAFÉ TORRADO E MOÍDO - 500G , COM VALIDADE MÍNIMA
NA ENTREGA DO PRODUTO DE 45 DIAS
obs: somente marca melitta - Marca: MELLITA

CX 300,00  0,0000 8,9789 2.693,67

19 Refresco pacote de 350 gramas - Marca: PIKO PCT 400,00  0,0000 2,3822 952,88

21 Café Solúvel Granulado vidro de 200 gramas - Marca: AMIGO UN 100,00  0,0000 8,0536 805,36

22 Coador de café Grande Nº 103 cx/30 unidades - Marca: MELLITA CX 100,00  0,0000 2,5654 256,54

24 ARROZ  PCT. 5 KG - Marca: SAFRA PCT 60,00  0,0000 11,5444 692,66

39 Açucar Cristal pct 5Kg. - Marca: CRISTAL BRATTI PCT 50,00  0,0000 7,7879 389,40
Total do Fornecedor: 17.470,00

 LOTE:  5

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA     (8920)

23 Farinha de Trigo Especial  - pct 5 Kg. - Marca: MARX PCT 100,00  0,0000 8,6771 867,71

25 Fermento Químico em pó, produto formado de substâncias
químicas que por influência do calor e/ou umidade produz
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas
com farinhas, amidos ou féculas, aumentado-lhes o volume e a
porosidade, contendo como ingrediente:amido de milho ou fécula
de mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato
monocálcico, não contendo glúten, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 41,6g de carboidrato, 0g de
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem de 250g,
original do fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE - Marca: MONOPOL

PCT 60,00  0,0000 4,4883 269,30

26 SAGU  DE MANDIOCA TIPO 1 PCT 250 GR - Marca: PRATA PCT 50,00  0,0000 3,0435 152,18

27 chocolate em pó pct 01 kg - Marca: APTI PCT 60,00  0,0000 7,7968 467,81

28 Leite em Pó instantâneo 400 g - Marca: AURORA LT 25,00  0,0000 9,3612 234,03

29 OVOS EMBALADOS - Marca: PEDAL DZ 60,00  0,0000     3,83 229,80

30 BALAS SORTIDA  PCT 600 GRAMAS - Marca: TUFANO PCT 150,00  0,0000 6,2152 932,28

31 Bolacha salgada pacotes com 400 gramas - Marca: PRODASA PCT 100,00  0,0000 3,8043 380,43

32 LEITE CONDENSADO  395 GRAMAS - Marca: PIRACANJUBA UN 50,00  0,0000 2,9494 147,47

34 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento,
cascas sãs, sem rupturas, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto. - Marca:
REAL

KG 60,00  0,0000 1,4106 84,64

35 AMIDO DE MILHO PCT /  01 KILO - Marca: APTI UN 100,00  0,0000 3,5992 359,92

36 COCO RALADO - 100 gr - Marca: INGA PCT 100,00  0,0000 2,7443 274,43
Total do Fornecedor: 4.400,00

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL   
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

10/2014
25/02/2014

Folha:  5/5

 LOTE:  6

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

38 LEITE  LONGA VIDA  UHT INTEGRAL, 1000ML. VALIDADE
MÍNIMA NA ENTREGA DE 60 DIAS. - Marca: SABOR COLONIAL

UN 3.000,00  0,0000     1,80 5.400,00

40 CESTA BÁSICA- equipada com os seguintes Items
01-pct arroz 05 kg
01-pct Farinha de trigo especial 05 kg
01- Pct açucar cristal 05 kg
01-pct fubá milho de 02 kg
01-pct Feijão Preto pct 02 kg
01- lata oleo de soja 900 ml
01-vidro café granulado 200 gramas
01- doce de frutas pote de 400 gramas
01- bolacha doce sortida pacote 800 gramas
01-kg sal
01 pct achocolatado 400 gramas - Marca: PROPRIA

UN 600,00  0,0000     65,00 39.000,00

Total do Fornecedor: 44.400,00
Total Geral: 91.945,00

Ipumirim,   14   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL   
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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Portaria N º. 133/2014.
PORTARIA Nº 133/2014.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR, em caráter temporário, a carga horária de 
trabalho da professora de Língua Inglesa MARIA CELINA KEITTO, 
passando de 20 para 40 horas semanais, cuja remuneração com-
plementar corresponderá ao valor fixado em Lei, equivalente ao 
nível 1-A da Tabela de valores dos professores ACTs do município.

A referida alteração será em caráter não efetivo e terá validade 
a partir de 03/02/2014 até 30/04/2014, para atuar junto ao NE 
Pres. Adolfo Konder, na disciplina de Língua Inglesa, em vaga ex-
cedente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03/02/2014.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 145/2014
PORTARIA N º 145/2014.
Designa membros para a Comissão de Concurso Público n º 
001/2014 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe conferem os itens VII e IX, 
do artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o artigo 
105, inciso II da Lei Complementar n º 007/2001, de 15/10/2001 
e obedecendo as disposições do art. 17 da Lei Complementar n º 
01/97, de 30/12/1997,

RESOLVE:
Art. 1°. DESIGNAR, os membros a seguir relacionados, para sob a 
presidência do primeiro, acompanharem e coordenarem todas as 
etapas relativas ao Concurso Público n º 001/2014, para a seleção 
de servidores a serem admitidos em caráter efetivo, nos termos da 
Lei Complementar n º 001/1997, de 30/12/1997 e admissão para 
emprego público nos termos da Lei Complementar nº 035/2007 
de 19/12/2007:
Giozani Regina Crestani
Ivete Cardoso Fronczak
Sintia Bendlin Franz
Ana Paula Martins Reichardt
Virlei da Silva.

Art. 2°. Os membros ora designados são responsáveis pelo acom-
panhamento e supervisão de todos os atos relativos ao Concurso 
público, inclusive quanto à realização de inscrições e fiscalização 
dos serviços executados pela Empresa contratada para a realiza-
ção do certame.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 4°. Ficam revogadas a Portaria nº 063/2014 e demais dispo-
sições em contrário.

Irineópolis

Prefeitura

Extrato de Processo Licitatorio 17/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 17/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2014
O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 02 de abril de 2014, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços para 
compras e serviços, com critério de adjudicação Menor Preço glo-
bal de acordo com a Lei n.º 8.666/93, visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE CONSERTO DA PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20E, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
COM ENTREGA DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. O Edital de Licita-
ção encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis 
– SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.
sc.gov.br.

Irineópolis, 14 de março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria N º. 132/2014
PORTARIA Nº 132/2014.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 
10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA VIRLEI LIMA nascida em 12/08/1976, por-
tadora do CPF n º 018.195.019-73 RG. n º 3.611.038, SESP/SC, 
para no período de 11/02/2014 a 30/04/2014, exercer as ativida-
des de Professora ACT (40h/sem), conforme aprovação em Teste 
Seletivo da Secretaria Municipal da Educação, Edital n º 011/2013, 
homologado em 02/01/2014 e Contrato de Trabalho Temporário 
nº 041/2014/SME para atuar junto ao CEI Rio Vermelho, em vaga 
excedente.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efei-
tos retrativos a 11/02/2014.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis,10 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º 135/2014
PORTARIA N º 135/2014.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR carga horária do contrato de trabalho tempo-
rário da servidora CIDILAINE ZIELINSKI nascida em 19/09/1989, 
portadora do CPF n º 074.725.999-21, RG. n º 4.917.960-8, SESP/
SC, contratada para as atividades de Professora ACT através da 
Portaria nº 004/2014, em 02/01/2014 e Contrato de Trabalho 
Temporário nº 003/2014/SME, passando de 20 para 40 h/sem, 
para no período de 07/03/2014 à 30/04/2014, atuar junto ao GE 
Dalmo Edson Sfair, em vaga excedente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Publicação de Errata - Portaria N º 078/2014
PUBLICAÇÃO DE ERRATA - PORTARIA N º 078/2014.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Com-
plementar nº. 064/2013, de 26/02/2013 e LC nº 056/2012 de 
10/02/2012,

RESOLVE:
CONTRATAR HILDA FRANCIELE FRANCO, nascida em 27/05/1985, 
portadora do CPF n º 045.971.049-41, RG. n º 4.470.401, SESP/
SC para no período de 03/02/2014 a 30/04/2014, exercer as ativi-
dades de Professora de Arte ACT (40h/sem), conforme aprovação 
em Teste Seletivo da Secretaria Municipal da Educação Edital n 
º 011/2013, homologado e 02/01/2014 e Contrato de Trabalho 
Temporário nº 027/2014, para atuação com carga horária de 10 
h/sem junto ao NE Guilherme Bossow e 20 h/sem junto ás EI 
Multisseriadas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 03 de fevereiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Irineópolis (SC), 13 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 146/2014.
PORTARIA N º. 146/2014.
“DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO ESPECÍFI-
CA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo VI, 
quadro III – Quadro de Gratificação de Funções Específicas, da Lei 
Complementar n º 057/2012, de 27/03/2012, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 075/2013, de 20/11/2013,

RESOLVE:
DESIGNAR a contar de 20/01/2014, SANDRO BORGES, ocupante 
do cargo de Operador de Equipamentos (44h/sem), do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal, para exercer a Função Es-
pecífica de Operador de Motoniveladora, percebendo gratificação 
mensal de acordo com os percentuais previstos em Lei.

Parágrafo único. A gratificação ora concedida será paga em estrita 
observância aos critérios e disposições contidas na Lei Comple-
mentar nº 075/2013, de 20/11/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 20/01/2014.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 031/2014 e demais disposi-
ções em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 134/2014
PORTARIA N º. 134/2014.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR a alteração da carga horária feita através da 
Portaria nº 074/2014, ao contrato de trabalho temporário da servi-
dora KELLIN CRISTIANE MICHAHOUSKI, nascida em 04/08/1983, 
portadora do CPF n º 042.479.939-17, RG. n º 4.470.540, SESP/
SC, para atuar até a data de 30/04/2014, junto ao NE Guilherme 
Bossow.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Itaiopolis, 14 de Março de 2014, 
LIANDRA TERESINHA KOPPE
Administradora Hospitalar.

Extrato de Termo Aditivo
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao Processo Licitatório 
nº 19/2013 na modalidade de Pregão Presencial nº 16/2013. Con-
tratante: Fundo Municipal de Saúde. Contratada: Julia Nair Hume-
niuk-ME. CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acrescido em até 25% (vinte 
e cinco por cento) a Autorização de Fornecimento nº 90/2013. 
Fica acrescido mais 100 almoços/marmitas. 

Itaiopolis 14/03/2013. 
LIANDRA TERESINHA KOPPE
Administradora Hospitalar.

Itapiranga

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo Nº 61/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CELSI KESSLER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 17/2014 onde al-
tera a Carga Horaria do contrato de Prestação de Serviço Tempo-
rário de 40 horas para 30 horas, como Professor de Artes.
Nível salarial: 571
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 05/03/2014 a 12/12/2014.

Itapiranga – SC, 05 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo Nº 62/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e DENISE DE CASTRO.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 47/2014 onde al-
tera a Carga Horaria do contrato de Prestação de Serviço Tempo-
rário de 20 horas para 30 horas, como Professor de Artes.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 05/03/2014 a 12/12/2014.

Itapiranga – SC, 05 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 21/2014 - Pregão Presencial nº 18/2014 – 
Objeto: aquisição de uma escada giratória metálica. LOCAL/DATA 
E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio 
Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de 
Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 31 de 
março de 2014, até às 10hs50min. ABERTURA DOS ENVELOPES: 
no dia 31 de março de 2014, às 11:00 horas. O Edital estará à 
disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou 
pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 14 de março de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Extrato de Edital
Processo Licitatório n° 19/2014 - Pregão Presencial nº 16/2014 – 
Objeto: registro de preços para aquisição de pneus 1000 x 20, no-
vos. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no 
Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Muni-
cipal, no dia 31 de março de 2014, até às 09hs20min. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: no dia 31 de março de 2014, às 09hs30min. O 
Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima 
mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 11 de março de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

fundo MuniCiPal de Saúde

Resultado de Licitação
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIO-
POLIS/SC
Pregão Presencial nº 02/2014. Registro de Preços aquisição de 
produtos de limpeza para uso na Lavanderia da FHMSA. Empresa 
vencedora: Kuerten Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda. 
Valor: R$ 21.280,00. Vigência: até 12/03/2015. 

Itaiopolis, 14 de Março de 2014, 
LIANDRA TERESINHA KOPPE 
Administradora Hospitalar.

Resultado de Licitação
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIO-
POLIS/SC
Pregão Presencial nº 03/2014. Registro de Preços para aquisição 
de materiais de limpeza para uso na FHMSA. Empresas vencedo-
ras: Albino Celso Danna-MEI, Valor R$ 1.620,00; Kuerten Distribui-
dora de Produtos de Limpeza Ltda, Valor R$ 22.134,00; Máxima 
Papelaria Eireli, Valor R$ 10.913,50 e Papelaria São Bento Ltda 
– EPP. Valor 19.328,40: Vigência: até 13/03/2015. 
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30 (trinta) dias.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 14 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto Nº 39, de 14 de Março de 2014
DECRETO Nº 39, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Itapiranga - SC, por conta do “Superávit Financeiro” 
verificado no exercício anterior e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.887, de 17 de dezembro de 2013:

Decreta:
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente do Município de Itapiranga - SC, por conta do 
“Superávit Financeiro” verificado no exercício anterior, na seguinte 
fonte de recurso: 151 – Recursos Tesouro do Exercício Anterior – 
Recursos Ordinários, no valor de R$ 28.065,35 (vinte e oito mil 
sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos):

12.01 – Fundo Municipal de Reeq. Da OBM Funrebom de Itapi-
ranga
06.182.0141.1016 – Aquisição de Veículos e Equip. e Material Per-
manente
44.90.00.00.00.00.00.0151 – Aplicações Diretas   
R$ 28.065,35

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 14 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

SERGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração.

Decreto N° 40, de 14 de Março de 2014
DECRETO N° 40, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
Designa Comissão Especial para análise da documentação e julga-
mento das propostas referente o Processo de Licitação na moda-
lidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 8/2014, de 24/02/2014 do Fundo Municipal de Saúde do muni-
cípio de Itapiranga e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

Decreta:

Extrato do Termo Aditivo Nº 63/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FRANCINNE ALVES LUTZ WER-
NER.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 39/2014 onde al-
tera a Carga Horaria do contrato de Prestação de Serviço Tempo-
rário de 20 horas para 40 horas, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 11/03/2014 a 12/12/2014.

Itapiranga – SC, 10 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 39/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FRANCINNE ALVES LUTZ WER-
NER.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nivel salarial: 545
Classe - Referencia: B-01
VIGÊNCIA: 04/02/2014 até 31/07/2014.

Itapiranga – SC.04 de fevereiro de 2014
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Decreto N° 38, de 14 de Março de 2014
DECRETO N° 38, DE 14 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Comissão Administrativa para avaliação de imóvel rural 
para fins de Imposto de Transmissão de Bens e Imóveis - ITBI e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 45 da 
Lei Complementar nº 25/2009;

Decreta:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto nomeados os senhores AS-
TOR JOSÉ MULLER, JORGE LUIS SIMON e ODIR PREIS para, sob 
a presidência do primeiro designado, compor a Comissão Admi-
nistrativa para avaliação do imóvel rural constante da matrícula 
nº13.313, do Registro Geral do Cartório do Registro de Imóveis 
de Itapiranga SC, sito na Linha Popi, município de Itapiranga SC.

§ 1º A nomeação constante no “caput” do presente artigo não 
contam ônus para os cofres públicos municipais por ser considera-
do serviço relevante prestado ao Município.

§ 2º A avaliação prevista no caput deste artigo terá validade por 
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de forma desigual com as demais participantes, que de forma cor-
reta e idônea apresentaram todos os documentos necessários à 
fase do processo de habilitação.
Dispõe a Lei 8666/93, in verbis:

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010)
Art. 40. VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos;

Se o edital é regra máxima para os participantes (Art. 41, L. 
8666/93), as empresas não poderão ter tratamento diferenciado, 
ou seja, se o edital foi desrespeitado quanto ao julgamento, gera-
se a nulidade da licitação de pleno direito.
Ora se poderá a Comissão Permanente de licitação juntar docu-
mentos de habilitação na fase de sessão pública, poderá também 
extrair documentos e assim a seu bel prazer habilitar ou desabi-
litar quem assim o convier, fato este que é vedado pela a luz da 
inteligência do art.43, § 3o da Lei Federal de Licitações, in verbis:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos:
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar origi-
nariamente da proposta.

Observamos:

“Do ponto de vista formal, deve-se verificar se os documentos de 
habilitação atendeu aos requisitos devidos, ou seja, examina-se se 
contém aquilo que é obrigatório e se omitiu aquilo que é proibido, 
adotando a forma adequada. O exame formal deve ser formulado 
a luz do principio fundamental de que a forma não é um fim em si 
mesmo. ( )”

“( ) Não é incomum constar do edital que o descumprimen-
to a qualquer exigência formal acarretará a nulidade da proposta. 
A aplicação dessa regra tem de ser temperada pelo principio da 
razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes e 
evitar que, a pretexto de tutelar o “interesse publico” de cum-
prir o edital, produzam eliminação de propostas vantajosas para 
os cofres públicos, ( ) Quando o defeito é irrelevante, tem 
de interpretar-se a regra do edital com atenuação”.

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentário à lei de licitações e contra-
tos administrativos. 11. Ed. São Paulo: Dialética, 2005,p 449-450 
(grifamos).

No caso em tela, a apresentação da documentação vencida o qual 
a demandista de forma astuta juntou ao recurso impetrado a nova 
certidão, macula a fase de julgamentos das propostas, comprome-
tendo a segurança jurídica do processo, com ofensa aos princípios 
que regem o procedimento licitatório. Em consonância com esse 
entendimento a Suprema Corte ao decidir o RMS nº 23.714 assen-
tou em ementa :

[ ]

“Se de fato o edital é a “lei interna” da licitação, deve-se abor-
dá-lo frente ao concreto tal qual toda norma emanada do Poder 

Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores 
MAURO JOSÉ DELAVY, ADRIANO KARAL e RICARDO KRAEMER 
para, sob a presidência do primeiro designado, compor a Comis-
são Especial de Análise e Julgamento na realização da abertura 
e apreciação do conteúdo dos envelopes “documentação”; bem 
como efetuar a abertura, apreciação e julgamento do conteúdo 
dos envelopes “proposta” referente Processo de Licitação na mo-
dalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia nº 8/2014, de 24/02/2014, do Fundo Municipal de Saúde 
do município de Itapiranga SC, às 14h00min do dia 14/03/2014, 
conforme Edital.

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presen-
te artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por 
ser considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 14 de março de 2014.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Itapoá

Prefeitura

Despacho de Remessa de Processo E Julgamento- 
Convite Nº05-14-Proc.18-14-Carga de Gás
DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: CONVITE Nº 05/2014 - PROCESSO Nº 18/2014 - OBJETO: 
Aquisição de carga de gás par auso no centro de preparação da 
Merenda escolar da rede Municipal de ensino, conforme especifi-
cações do anexo I do edital.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR,

Prefeito Municipal

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de 
V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela Empresa: 
NEWS COMÉRCIO DE GÁS E CONVINIÊNICA LTDA, com sede á 
Rua: Avenida das Margaridas, nº 1322, Bairro: São José, na cidade 
de Itapoá/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.01.385.191/0001-10, 
representada pelo procurador Sr. MARCELO DE CARVALHO, por-
tador do CNPF/MF nº 750.824.709-49, conforme folhas nº157 a 
160.

Insurge-se a recorrente contra a decisão da Comissão de licitação 
conforme ata de sessão pública na data: 18/02/2014 o qual decla-
rada inabilitada por apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DO FUNDO 
DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO vencido, de forma a de-
satender o edital de licitação pública, e ao art.29 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

Assim que, o julgamento da licitação é objetivo, devendo ser dado 
o mesmo tratamento para todas as empresas, sob pena de ferir os 
princípios básicos da licitação, que é o da igualdade e isonomia. 
Pois ao acatar o recurso da recorrente estará à comissão agindo 
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Pregão N° 19-14 - Serviços de Arbitragem
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2014
PROCESSO Nº 30/2014

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, consoan-
te condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e 
para conhecimento dos interessados, que até às 09h:00min estará 
recebendo o protocolo dos envelopes no órgão tributário, e que às 
09h:30min do dia 31 de março de 2014, na sala do Departamento 
de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cris-
tina Rosa,estará fazendo a aberturados envelopes devidamente 
protocolados, juntamentecom credenciamento, indispensável para 
a participação no certame para a Contratação de empresa com 
mão de obra especializada para prestação de serviços de arbitra-
gem para atendimento dos campeonatos, copas e torneios munici-
pais, conforme especificações constantes no Anexo V do edital. O 
Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no 
link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças – Licitações 
e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá, 13 de março de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Jacinto Machado

Prefeitura

Decreto N°. 033 de 27 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 033 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 10º, IV, da Lei Municipal n°. 
706 de 04 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2014, na importância de R$ 5.830,72 (Cinco mil oito-
centos e trinta reais e setenta e dois centavos), por conta do Su-
perávit Financeiro do Exercício de 2013, na dotação orçamentária 
abaixo discriminada:

Órgão 06: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade 01: DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Atividade 2033: Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.01.0704 (115) – Aplicações 
Diretas   R$ 5.830,72

Legislativo, interpretando-a à luz do bom senso e da razoabilidade, 
a fim de que seja alcançado seu objetivo, nunca se esgotando 
na literalidade de suas prescrições. Assim sendo, a vinculação ao 
instrumento editalício deve ser entendida sempre de forma a as-
segurar o atendimento do interesse publico, repudiando-se que se 
sobreponham formalismos desarrazoados. Não fosse assim, não 
seriam admitidos nem mesmo os vícios sanáveis, os quais, em 
algum ponto, sempre traduzem infringência à alguma diretriz es-
tabelecida pelo instrumento editalício” 

A demandante é infeliz na insurgência que o edital não especifica 
que a CERTIDÃO NEGATIVA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEM-
PO DE SERVIÇO, deveria estar dentro do seu prazo de validade 
alegando ser desnecessário se atentar a tal premissa, pois que 
não é obvio e que se ausente não deveria ser considerado. Pois 
sobre esta exigência a Lei nº 8.666/93 é categórica:

SeçãoII
Da Habilitação
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhis-
ta, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 
12.440, de 2011) (Vigência)
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). Grifo nosso.
Ao verificar seus apontamentos sempre primando pelo julgamento 
isonômico e igualitário, e vinculação ao ato convocatório a Comis-
são Permanente de licitação mantem a decisão na inabilitação da 
recorrente opinando-se contrario ao Parecer jurídico nº 25/2014 
sob folhas nº 161 à 164, bem assim que considerado improceden-
te as razões apresentadas pela Empresa: NEWS COMÉRCIO DE 
GÁS E CONVINIÊNICA LTDA, portanto nesta concepção opina para 
que fique PREJUDICADO o recurso impetrado.
Itapoá, 13 de março de 2014.

ISABELA RAICK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: CONVITE Nº 05/2014 - PROCESSO Nº 18/2014 - OBJETO: 
Aquisição de carga de gás par auso no centro de preparação da 
Merenda escolar da rede Municipal de ensino, conforme especifi-
cações do anexo I do edital.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a es-
pécie adoto as razões apresentadas pela Comissão Permanente 
de licitação do Município conforme sob fls. Nº 171 a 173, como 
se minhas fossem e as considerando integradas a este, julgo IM-
PROVIDO o recurso apresentado pela empresa NEWS COMÉRCIO 
DE GÁS E CONVINIÊNICA LTDA, com sede á Rua: Avenida das 
Margaridas, nº 1322, Bairro: São José, na cidade de Itapoá/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº.01.385.191/0001-10, representada 
pelo procurador Sr. MARCELO DE CARVALHO, portador do CNPF/
MF nº 750.824.709-49, conforme folhas nº157 a 160, para que 
seja dado sequência ao processo licitatório e tomada as medidas 
cabíveis para o andamento do interesse público.

Itapoá, 14 de março de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

TITULAR: Liliane Goulart Guetner

SUPLENTE: Eneida de Fátima Tramontim Rosso

II – ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

SINDICATOS

TITULAR: Antonio José Porto

SUPLENTE: Valdir Barbosa de Oliveira

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

TITULAR: Edio Sartor
SUPLENTE: Marlene Bristot Zanatta

ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTARIAS DO HOSPITAL SÃO ROQUE
TITULAR: Ilma Generoso Matias Bernardo

SUPLENTE: Sônia Caldieraro

CENTRO COMUNITÁRIO DE JACINTO MACHADO

TITULAR: Julia Zanatta

SUPLENTE: Cláudia Picolo

PASTORAL DA CRIANÇA

TITULAR: Venuta Boff

SUPLENTE: Olga José Talau

Art. 2º. - O mandato dos Conselheiros será de 03 (três) anos facul-
tada a recondução, sendo seu exercício considerado de interesse 
público relevante não remunerado.

Art. 3o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga as disposições em contrário.

Art. 4º. - Revogada as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 27 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

TOTAL: R$ 5.830,72

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício de 2013, no valor de R$ 5.830,72 (Cinco 
mil oitocentos e trinta reais e setenta e dois centavos), recursos 
transferidos pelo Fundo Especial do Petróleo - FEP (vinculação 
1.0116 – Cota – Parte do Fundo Especial do Petróleo) da Unidade 
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, creditados na conta cor-
rente 12.034-0, Agência 2.192-X do Banco do Brasil.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 27 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Decreto N°. 034 de 27 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 034 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ANTONIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei No 
148/97, de 30 de junho de 1997 e Lei No 281/01, de 29 de Março 
de 2001.

DECRETA:
Art. 1º. – Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICI-
PAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, abaixo relacionados, em 
conformidade com a indicação das respectivas entidades, como 
segue:

I – ENTIDADE GOVERNAMENTAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA FAMÍLIA

TITULAR: Augustinha Olisete Molgaro Possamai Della

SUPLENTE: Susana Casagrande

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

TITULAR: Valmir Possamai

SUPLENTE: Edio Leonidas Lopes Just

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

TITULAR: Ana Maria Back Machado
SUPLENTE: Sandra Terezinha da Rosa

CÂMARA DE VEREADORES DE JACINTO MACHADO

TITULAR: Adilson Piva

SUPLENTE: Wanderley Tomasi
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RESOLVE
TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sra. CLAUDIOMAR MARIANO, Auxi-
liar de Serviços Externos, lotado na Fundação Municipal de Cultura 
e Esporte para a Coordenadoria de Serviços Públicos.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produ-
zindo efeitos desde 01 de março de 2014, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 07 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Termo de Reclassificação
TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência enviada pelo candidato(a) Sr(a) 
SIMONE CARINA SCHMIDT Cargo de Coordenador – ACESSUAS 
– Secretaria Municipal de Assistência Social, classificado em 2º 
lugar, referente ao Teste Seletivo n.º 002/2013, fica o mesmo en-
caminhado ao final da lista de classificação conforme disposto no 
referido edital.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA(SC), em 28 de fevereiro de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaira N.º 2271
PORTARIA Nº 2.271 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) ISABEL DE CARLI BORTOLI, 
pelo período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, 
para exercer o cargo de Médico Plantonista - Pronto Atendimento 
Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 12 (doze) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homolog PL 09/2014 PP 07
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/2014/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 09/2014/FMS – PP 
07/2014 FMS, nos seguintes termos:
Objeto: a contratação de serviços especializados para a realização 
de teste seletivo para contratação temporária de servidores para 
atuarem junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos cargos de 
Médico Generalista, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Odontó-
logo, Merendeira, Serviços Gerais, Agente Comunitário de Saúde, 
Médico Psiquiatra e Auxiliar de Odontologia.
- Empresas Vencedoras:
GEORGIO ALMEIDA (APRENDER.COM)
VALOR TOTAL R$ 8.800,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 14 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Cont. 50/2014 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2014/FMS
PL 09/2014/FMS – PP 07/2014/FMS.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: GEORGEO ALMEIDA – APRENDER.COM

OBJETO: a prestação pela CONTRATADA de serviços especializa-
dos para a realização de teste seletivo para contratação tempo-
rária, de servidores para atuarem junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, nos cargos de Médico Generalista, Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Odontólogo, Merendeira, Serviços Gerais, Agente 
Comunitário de Saúde, Médico Psiquiatra e Auxiliar de Odonto-
logia.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ R$ 8.800,00( oito mil e oitocen-
tos reais ).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

2.010 – BLATB – MANUTENÇÃO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
- ESF

14 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.000000 – Aplicações Dire-
tas

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, a partir da assina-
tura do mesmo
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2014.

Portaria N.º 2270
PORTARIA Nº 2.270 DE 07 DE MARÇO DE 2014
“TRANSFERIR SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei
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Portaria N.º 2274
PORTARIA Nº 2.274 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) ANGELA BRUNA LUCHESE SARI, 
pelo período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, 
para exercer o cargo de Enfermeiro Plantonista - Pronto Atendi-
mento Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 06 
(seis) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- Pronto Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 
20 de dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2275
PORTARIA Nº 2.275 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) BARBARA BROLLO PICULI, pelo 
período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, para 
exercer o cargo de Enfermeiro Plantonista - Pronto Atendimento 
Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 12 (doze) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2276
PORTARIA Nº 2.276 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2272
PORTARIA Nº 2.272 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) TALYSSA ROCKENBACH, pelo 
período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, para 
exercer o cargo de Médico Plantonista - Pronto Atendimento Am-
bulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 06 (seis) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2273
PORTARIA Nº 2.273 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) GUILHERME RAMOS SENS, pelo 
período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, para 
exercer o cargo de Médico Plantonista - Pronto Atendimento Am-
bulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 06 (seis) ho-
ras semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 20 de 
dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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06 (seis) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- Pronto Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 256 de 
20 de dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Aviso de Intenção de Realização de Procedimento 
de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, de acordo com o Decreto Federal nº 
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço – 
SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, manifesta o 
interesse em realizar Registro de Preços para a aquisição eventual 
e futura de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipa-
mentos e utensílios para cozinha e equipamentos de informática, 
destinados à manutenção das atividades das unidades escolares 
municipais e de diversas secretarias e setores da administração 
pública municipal.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pelo Município de 
Joaçaba, sendo este o órgão gerenciador do processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham inten-
ção em participar deste procedimento licitatório, procedam a sua 
manifestação formal e repassem os quantitativos pretendidos a 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situada à Avenida 
XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, em até 48 horas desta 
publicação, para possíveis adequações.

Joaçaba, 14 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Termo de Nulidade - Contrato 95/2013 - TA 02
TERMO DE NULIDADE
CONTRATO Nº 95/2013/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novem-
bro, 378, inscrito no CNPJ sob o número 82.939.380/0001-99, nes-
te ato representado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolve celebrar o presente TERMO 
DE NULIDADE CONTRATUAL, relativo ao TERMO ADITIVO Nº 02 
do contrato nº 95/2013/PMJ, firmado em 25 de fevereiro de 2014 
com a empresa SINALTEC - TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA, 
com sede administrativa na Rua Leoberto Leal, 176, na cidade de 
Herval d’Oeste, inscrita no CNPJ sob o n° 02.898.145/0001-87, 
denominada CONTRATADA, representada pela Sra. IVANIA JU-
DITE TONET LAMPERT, portadora da Carteira de Identidade n° 
11/C 3.563.936 e CPF n° 006.600.219-27, residente e domiciliada 
na Rua Domingos Nereu Parise, 199, centro, na cidade de Herval 
d’Oeste - SC, conforme cláusulas a seguir:

IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) NEIDE MARIA BIANCHINI, pelo 
período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, para 
exercer o cargo de Técnico de Enfermagem Plantonista - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - Pronto Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 
256 de 20 de dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2277
PORTARIA Nº 2.277 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) FERNANDA TROMBETTA, pelo 
período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, para 
exercer o cargo de Técnico de Enfermagem Plantonista - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária 
de 12 (doze) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - Pronto Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 
256 de 20 de dezembro de 2013 e nº 97 de 18 de março de 2005.

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 11 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2278
PORTARIA Nº 2.278 DE 11 DE MARÇO DE 2014
“CONTRATA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, 
IX e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – CONTRATAR o(a) Sr.(a) LUIZ FERNANDO FRAGOSO, pelo 
período de 11 de março de 2014 a 10 de setembro de 2014, para 
exercer o cargo de Técnico de Enfermagem Plantonista - Pronto 
Atendimento Ambulatorial de Saúde (PAAS), com carga horária de 
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Item 02 – Óleo Diesel, Quantidade – 50.000, Unidade de medida 
- Litros.
1º. Colocado – ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPOR-
TADORA BORTOLI LTDA - ME, no valor de R$ 2,29 o litro;

Item 03 – Biodiesel Evolux Fórmula S-10, Quantidade – 15.000, 
Unidade de medida - Litros.
1º. Colocado – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRASNSPORTES 
ARALDI LTDA ME, no valor de R$ 2,45 o litro;

1.3 Este instrumento não obriga o SIMAE a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição de combustíveis, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida à recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

14.1.1 A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro en-
tre as partes e a alteração dos valores dos combustíveis dar-se-á 
proporcionalmente à relação do preço pago pelo Contratado à dis-
tribuidora, da seguinte forma: 
1º Passo: Calcula-se a proporção entre o valor unitário de com-
pra informado pela empresa ofertante na proposta e comprovado 
mediante apresentação de cópia(s) de Nota(s) Fiscal(is), na forma 
do item 5.1.3.2. do Edital e o valor unitário cotado para venda ao 
SIMAE;
Exemplo: A empresa tem um custo unitário de compra do com-
bustível de R$ 2,00 e propõe-se a fornecer para o SIMAE ao preço 
de R$ 2,20. Neste caso, o preço de custo/compra corresponde a 
90,90% do preço cotado. Logo, a proporção é de 90,90%.
2º Passo: Quando houver alteração nos preços pagos pela Contra-
tada à distribuidora, deve-se apurar o índice da alteração.
Exemplo: A empresa adquiria o combustível junto à distribuidora 
ao custo de R$ 2,00 e posteriormente a distribuidora venha a co-
brar R$ 2,10. Neste caso, o índice de alteração do valor seria de 
5% (cinco por cento).
3º Passo: A alteração dos valores contratados com o SIMAE, dar-
se-á mediante a aplicação do índice de proporção (obtido no 1º 
passo) sobre o índice de alteração do preço de compra do Contra-
tado (2º passo).
Exemplo: Utilizando-se dos exemplos colocados nos passos an-
teriores, a alteração do valor do combustível seria 5% sobre 
90,90%, o que corresponderia a 4,55%, a ser aplicado sobre o 
preço de venda ao SIMAE.

De acordo com o solicitado no edital de licitação e informado pela 
empresa ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTADO-
RA BORTOLI LTDA - ME , fica definido: o preço pago por litro 
do combustível “Gasolina” na Distribuidora, conforme Nota Fiscal 
anexa, é de R$ 2,04 e o preço de venda para o SIMAE é de R$ 
2,61. Portanto, o preço da distribuidora corresponde a 78,16% do 
preço de venda para o SIMAE.
Havendo alteração de preço na distribuidora, o reajuste será apu-
rado aplicando-se a fórmula a seguir:

PFC = {[( PRD – PAD )x 0,7816+1} x PVS
 ___________
 PAD

De acordo com o solicitado no edital de licitação e infor-
mado pela empresa ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS E 

CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando o teor do Memorando nº 008/2014 exarado pela 
Coordenadoria do Controle Interno, atestando que a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura não apresentou justificativa plausível 
para a alteração contratual em tela, fica nulo o TERMO ADITIVO 
Nº 02 do contrato nº 95/2013/PMJ (CONTRATO Nº 95/2013/PMJ–
TA 02), celebrado com a CONTRATADA na data de 25 de fevereiro 
de 2014, cujo objeto é a prestação, pela CONTRATADA, dos ser-
viços, com o fornecimento dos materiais necessários, destinados 
à implantação, readequação e manutenção da sinalização viária 
(vertical e horizontal), nas vias urbanas do Município de Joaçaba 
(SC).

CLÁUSULA SEGUNDA

Os efeitos deste Termo de Nulidade retroagirão na forma estabe-
lecida no art. 59 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento.

Joaçaba (SC), 14 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE 
Prefeito

SINALTEC - TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA
CONTRATADA
IVANIA JUDITE TONET LAMPERT

Testemunhas:

 _______________________ 2. _____________________

SiMae

Ata Registro de Preços - Combustível
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0007/2013

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
treze, no Setor de Compras, localizado na Sede Administrativa 
do SIMAE no município de Joaçaba, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Pre-
ços nº 0052/2013, na Ata de julgamento de preços, homologada 
em 16/12/2013, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de com-
bustíveis para a frota e equipamentos do SIMAE, conforme espe-
cificações constantes no Anexo IV do Edital Pregão Presencial nº 
0052/2013.
1.2 As licitantes registradas para os materiais cotados são as se-
guintes:

Item 01 – Gasolina Comum, Quantidade – 30.000, Unidade de 
medida - Litros.
1º. Colocado – ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPOR-
TADORA BORTOLI LTDA - ME, no valor de R$ 2,61 o litro;



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

contratado com a devida Ordem de Abastecimento em mãos, de-
vendo o frentista efetuar a abastecida de acordo com a quantida-
de estabelecida na mesma;
4.4.1 No ato da entrega do combustível deverá ser emitida nota 
fiscal ou cupom fiscal, correspondente à quantidade abastecida, 
contendo a Placa do veículo, quilometragem que ocorreu o abaste-
cimento, quantidade abastecida, dados do SIMAE completos, bem 
como dados da empresa fornecedora.
4.4.2 A primeira via da nota fiscal/cupom fiscal deverá ser entre-
gue ao motorista juntamente com uma via da Ordem de Abaste-
cimento;
4.5 Fica aqui estabelecido que o combustível será recebido:
a) provisoriamente, para verificação do tipo de combustível e 
quantidade, para posterior verificação da qualidade e conformida-
de do combustível com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformida-
de do combustível com a especificação e a consequente aceitação.
4.6. Os objetos que forem recusados (tanto no recebimento pro-
visório, ou antes, do recebimento definitivo) deverão ser substi-
tuídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 
ônus para o SIMAE. 
4.6.1 Caso seja comprovado que os combustíveis entregues não 
estão de acordo com as especificações do Edital, a fornecedora 
deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem 
como os prejuízos e danos eventualmente causados à Adminis-
tração. 
4.7 Se a substituição dos combustíveis recusados, por qualquer 
problema, não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora 
estará sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro 
de Preços e na Lei.
4.8 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto do pre-
sente contrato, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, conforme §1º art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento do combustível fornecido será quinzenal, sendo 
os preços apresentados fixos e irreajustáveis, ressalvada eventual 
alteração para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, 
com fundamento no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal, através de depósito na conta cor-
rente da fornecedora.
5.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.
5.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.4 No eventual atraso de pagamento por parte do SIMAE, a com-
pensação financeira será a atualização ocorrida entre o último dia 
para pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamen-
te ocorrido, baseado no INPC-IBGE
5.5 As despesas decorrentes de aquisição dos combustíveis corre-
rão à conta dos recursos orçamentários, existentes nas dotações:

Código Dotação 14.01.1.051.4.4.90.30.01
14.01.1.052.4.4.90.30.01
14.01.2.061.3.3.90.30.01

6 RESPONSABILIDADES

6.1 A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, 
na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independente-
mente da fiscalização exercida pelo SIMAE.
6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-
ção desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

TRANSPORTADORA BORTOLI LTDA - ME, fica definido: o preço 
pago por litro do combustível Óleo Diesel na Distribuidora, confor-
me Nota Fiscal anexa, é de R$ 1,90 e o preço de venda para o SI-
MAE é de R$ 2,29. Portanto, o preço da distribuidora corresponde 
a 82,97% do preço de venda para o SIMAE.
Havendo alteração de preço na distribuidora, o reajuste será apu-
rado aplicando-se a fórmula a seguir:

PFC = {[( PRD – PAD )x 0,8297+1} x PVS
 ___________
 PAD

De acordo com o solicitado no edital de licitação e informado pela 
empresa COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRASNSPORTES ARAL-
DI LTDA ME, fica definido: o preço pago por litro do combustível 
Óleo Diesel na Distribuidora, conforme Nota Fiscal anexa é de R$ 
2,24 e o preço de venda para o SIMAE é de R$ 2,45. Portanto, o 
preço da distribuidora corresponde a 91,43% do preço de venda 
para o SIMAE.
Havendo alteração de preço na distribuidora, o reajuste será apu-
rado aplicando-se a fórmula a seguir:

PFC = {[( PRD – PAD )x 0,9143+1} x PVS
 ___________
 PAD

Onde: PFC = Preço final a cobrar
PRD = Preço reajustado, na distribuidora.
PAD = Preço anterior, na distribuidora. 
PVS = Preço de venda ao SIMAE.

1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 0052/2013 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após 
a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, 
parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1 O abastecimento será contínuo e fracionado de acordo com as 
necessidades do SIMAE, em havendo falta de estoque o proprietá-
rio do posto deverá providenciar o abastecimento em outro posto 
às suas expensas, repassando ao SIMAE os preços acertados na 
Licitação.
4.2 O Combustível será retirado nas Bombas do Posto de combus-
tível pelos veículos ou equipamentos de propriedade do SIMAE.
4.3 A Contratada se obrigará a realizar o abastecimento com os 
combustíveis em quantidades solicitadas através de Ordem de 
Abastecimento que será emitida com numeração de controle, em 
duas vias, onde constará a placa do veículo, quilometragem do 
veiculo, nome do motorista e quantidade a ser abastecida;
4.4 Os veículos da frota do SIMAE se encaminharão até o posto 
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c) Impedimento de participação em licitação e de contratar com 
a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos con-
secutivos.
9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos su-
bitens precedentes não terão caráter compensatório, mas sim-
plesmente moratório e, portanto, não eximem a fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para di-
rimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Joaçaba-(SC), 16 de Dezembro de 2013.
ANA PAULA PEREIRA
Pregoeira

Equipe de Apoio
ELIANE APARECIDA CERON VIER LIGIA ADRIANE DAROLD DA 
SILVA

EMPRESAS

MAURO ANTÔNIO DALL’ORSOLETTA
ABASTECEDORA DE COMB. E TRANSP. BORTOLI LTDA – ME

ITACIR ARALDI
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRASNSPORTES ARALDI LTDA 
ME

6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de 
responsabilidade da fornecedora.
6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade 
dos combustíveis fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimen-
to das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, 
a alegação de que terceiros quaisquer tenham comprometido os 
mesmos.
6.5 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa.

7 OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
b) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, os combustíveis em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em 
desacordo com as especificações exigidas;

7.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especifica-
ções dos combustíveis, exigidos no Edital, a fornecedora deverá 
substituí-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para os com-
bustíveis, sem qualquer ônus para o SIMAE.
7.2.1 A não substituição dos combustíveis no prazo estipulado, 
poderá acarretar a suspensão dos pagamentos, bem como na apli-
cação das sanções previstas no Edital, nesta Ata e na Lei.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

8.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração.
8.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro.

9 PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;

b) Multa:
b.1) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, cuja aplicação será 
sobre o valor do empenho do mês em que ocorreu o não atendi-
mento, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela 
a que se refere, em caso de não atendimento ao Edital e Contrato 
em vigor;
b.2) 5% no caso da Contratada não realizar a entrega do combus-
tível ou pedir a rescisão do Contrato de fornecimento, calculada 
sobre o total ou a parte inadimplente;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA                       

CNPJ:
Av. XV de Novembro, 378
C.E.P.:

78.491.230/0001-98

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

4/2014
4/2014

25/02/2014

Folha:  1/2

       O(a)  Presidente Da Camara,  FRANCISCO MOREIRA LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

PRANDO & CARON LTDA     (333)

2 ÁGUA MINERAL - BOMBONA DE 20 LITROS - Marca: PURIS 1 85,00  0,0000 9,90    841,50

3 ÁGUA MINERAL COM GÁS. CAIXA COM 12 UNIDADES DE
500ml CADA. - Marca: PURIS

CX 120,00  0,0000 13,50    1.620,00

4 ÁGUA MINERAL SEM GÁS - CAIXA COM 12 UNIDADES DE
500ml CADA. - Marca: PURIS

CX 200,00  0,0000 12,30    2.460,00

5 Água Mineral. Copo com 200ml. Caixa com 48 unidades - Marca:
PURIS

CX 360,00  0,0000 21,50    7.740,00

Total do Fornecedor: 12.661,50

ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP     (667)

1 Cola Transparente, não tóxica, a base de álcool polivinílico, em
embalagem de 40g. - Marca: 3M

1 50,00  0,0000 5,30    265,00

6 Leite integral, embalagem tetrapak com 1 litro, com prazo de
validade não inferior a 3 meses quando da entrega - Marca: TIROL

1 240,00  0,0000 2,25    540,00

7 SUCO EM PO - PACOTE C/ 500 GRAMAS. DIVERSOS SABORES
- Marca: QUALIMAX

1 180,00  0,0000 3,10    558,00

8 Bala Mastigável do tipo caramelo com cacau recheado com creme
de diversos sabores. Pacote com 160g. - Marca: PRODASA

PCT 120,00  0,0000 4,05    486,00

9 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACK, Tipo água e sal
Embalagem: saco plástico transparente, hermeticamente vedado.
Peso líquido de 500g. - Marca: PRODASA

PCT 60,00  0,0000 4,60    276,00

10 BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACK INTEGRAL
Embalagem: saco plástico transparente, hermeticamente vedado.
Peso líquido de 400g. - Marca: PARATY

PCT 50,00  0,0000 4,73    236,50

11 Biscoito Aperitivo Salgado Mignon - Pacote com 335g - Marca:
SALT

PCT 50,00  0,0000 4,40    220,00

12 Biscoito Amanteigado, rosca, diversos sabores, pacote com 670
gramas - Marca: ZADIMEL

PCT 40,00  0,0000 5,80    232,00

13 Biscoito rosca, diversos sabores, pacote de 670 gramas - Marca:
DUNGA

1 60,00  0,0000 6,58    394,80

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

4/2014
4/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/03/2014

 1.1.1.A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de gêneros 
alimentícios, material de expediente e de informática destinados à manutenção das atividades da Câmara de 
Vereadores de Joaçaba durante o exercício de 2014, em conformidade com as especificações do Anexo I.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   14   de  Março   de   2014.

PRESIDENTE DA CAMARA
FRANCISCO MOREIRA LOPES

----------------------------------------------------------------------

CâMara MuniCiPal

Homologação PL 04.2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA                       

CNPJ:
Av. XV de Novembro, 378
C.E.P.:

78.491.230/0001-98

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  4/2014 - PR

4/2014
4/2014

25/02/2014

Folha:  2/2

ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP     (667)

14 Pão de Mel com cobertura de Chocolate - Pacote com 500g -
Marca: BOA SORTE

PCT 40,00  0,0000 6,80    272,00

15 Teclado Com tecla silenciosa em Português, padrão ABNT2, 107
teclas, conexão USB, na cor preta. - Marca: MULTILASER

1 10,00  0,0000 46,00    460,00

17 Placa sinalizadora (Cavalete) em PVC medida aproximada 65 x 28
cm, com o texto "Cuidado piso molhado", em polipropileno de alta
resistência na cor amarela (que representa atenção). - Marca:
BETTANI

1 2,00  0,0000 40,00    80,00

18 Filtro descartável para aspirador de pó Prosdócimo Hydro Vac A10,
pacote com 03 unidades. - Marca: NOBRE

1 20,00  0,0000 16,75    335,00

Total do Fornecedor: 4.355,30

Total Geral: 17.016,80

Joaçaba,   14   de  Março   de   2014.

PRESIDENTE DA CAMARA
FRANCISCO MOREIRA LOPES

----------------------------------------------------------------------
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1.16 Compartimento de carga com capacidade volumétrica de no 
mínimo 10,0 m³;

1.17 altura do compartimento de carga (interna) no mínimo 1,920 
m;

1.18 Equipamentos obrigatórios completos conforme legislação 
nacional de trânsito;

1.19 Espelhos retrovisores elétricos; 

1.20 Rodas com aro “16 ” ou maior;

1.21 Trava elétrica e vidros elétricos com fechamento central das 
portas via controle remoto;

1.22 Ganchos dianteiros para reboque. 

Por ser oportuno, informa-se que a nova data para abertura da 
sessão e recebimento dos envelopes, será marcada para o dia 
08/04/2014 às 16:00.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 14 de março de 2014.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

PP 17-2014 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 17-2014 SMSObjeto: Prestação de Serviços de 
Confecção e Instalação de Móveis Fixos Sob Medida

Tipo: Menor Preço GlobalAbertura: 07/04/2014 às 16:30

Valor Estimado: R$ 38.177,39

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site HYPERLINK "http://www.lages.
sc.gov.br"www.lages.sc.gov.br, sem ônus.

Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 14 de março de 2014.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação nº 02 PP 05-2014 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO Nº 02
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2014 SMS. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que 

Lages

Prefeitura

Rerratificação Nº 02 PP 01-2014 FUNREBOM
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO Nº 02
ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 FUNRE-
BOM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO PARA USO DO 
CORPO DE BOMBEIROS DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedido do FUNREBOM, com fulcro nos termos 
dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares, torna notório aos interessados as alterações que se 
fazem necessárias no Anexo II – Termo de Referência do Edital 
em comento:

Veículo furgão com capacidade entre 10 a 12 m³, zero km, ano e 
modelo da data de entrega, cor branca.

1.1 Motor diesel, turbo alimentado com potência mínima de 125 
CV;

1.2 Direção hidráulica;

1.3 Ar condicionado;

1.4 Caixa de câmbio sincronizadas, com 06 (seis) marchas à frente 
e 01 (um) à ré, com protetor do cárter e caixa de câmbio;

1.5 Freio a disco nas 04 (quatro) rodas com sistema ABS total;

1.6 Freio de estacionamento;

1.7 Nº de eixos 2;

1.8 Nº de pneus: 04 (mais 01 (um) sobressalente como estepe);

1.9 Nº de lugares na cabine: 03 ( 01 motorista e 02 passageiros), 
com separação do compartimento de carga;

1.10 Tração traseira;

1.11 Airbag duplo;

1.12 Altura do piso interno do veículo vazio em relação ao solo, 
até 70cm;

1.13 Dimensões mínimas:

Distância entre eixos  3.300 mm

Comprimento do veículo  5.500 mm

Altura do veículo  2.450 mm

Largura do veículo  1.900 mm

1.14 Porta traseira dupla que permita ampla abertura; 

1.15 Porta lateral corrediça no lado direito;
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Lauro Muller

Prefeitura

Dispensa Hmhl N°20/2014 Processo N°20/2014
DISPENSA HMHL N°20/2014 PROCESSO N°20/2014

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Hospital Municipal 
Henrique Lage, com sede na rua Pe. Hercílio Cappeler,Centro, 
Lauro Müller/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.558.487/0001-97, 
por intermédio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que 
estará realizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, 
art. 24, IV:

OBJETO: Contratação de serviços de assistência médico-hospita-
lar, compreendendo diagnóstico, consultas médicas, plantão médi-
co e tratamentos complementares a serem prestados no Hospital 
Municipal Henrique Lage conforme credenciados no Edital de cha-
mamento 01/2014.
CONTRATADO: CLINICA MEDICA DELGADO LTDA ME
VALOR GLOBAL: 388.800 ( trezentos e oitenta e oito mil e oitocen-
tos reais) a ser dividido entre todos os credenciados.
VIGÊNCIA: até 30/06/2014

Lauro Müller, 10 de março de 2014.
EDUARDO GONZAGA BETT
Presidente da Comissão de Licitação

Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 023/2014
DECRETO Nº 023 /2014, de 12 de março de 2014.
“Aprova Desmembramento do Lote nº 09 da quadra 33 do Cadas-
tro Geral do Município, localizado na Rua Tiradentes esquina com 
Rua Francisco Ribeiro Preto, na cidade de Lebon Régis - SC”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1o – Fica aprovado o desmembramento do lote nº 09 da 
quadra 33, matriculado sob o n. 2.248, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Lebon Régis, inscrição imobiliária nº 
01.01.033.0234.001, de propriedade de EUCLIDES GOMES DE 
LIMA, com área de terra superficial de 5.000.00 m² (cinco mil 
metros quadrados), com as seguintes confrontações:

ao norte numa linha medindo 50,00 metros lineares e confrontan-
do-se com a Rua Tiradentes.
ao sul uma linha medindo 50,00 metros lineares e confrontando-
se com o terreno de João Andrade que não possui documento de 
propriedade e detém a posse do imóvel
ao leste medindo 100,00 metros lineares e confronta-se com a 
Rua Francisco Ribeiro Preto.
ao oeste numa linha medindo 100,00 metros lineares e confron-
tando-se com o terreno de propriedade de (a partir da Rua Tira-
dentes): uma linha medindo 19,20 metros lineares com o terreno 
de propriedade de Ceneri Ferlin, seguindo na mesma linha e me-
dindo 20,80 metros lineares confronta-se com o terreno de pro-
priedade de Industrial Moageira Ltda, seguindo ainda na mesma 

foram necessárias algumas alterações no Edital em comento.

INCLUIRNO SUBITEM: 

16.4.1.5, CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMÁCIA (CRF) E/OU CERTIFICADO DE REGULARI-
DADE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN) E/
OU CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA (CRO) E/OU CERTIFICADO DE REGULARIDA-
DE NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(CREA), EM VIGOR E COM INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO DA EMPRESA.

16.4.2.5, CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMÁCIA (CRF) E/OU CERTIFICADO DE REGULARI-
DADE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN) E/
OU CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA (CRO) E/OU CERTIFICADO DE REGULARIDA-
DE NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(CREA), EM VIGOR E COM INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO DA EMPRESA

16.4.3.5, CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMÁCIA (CRF) E/OU CERTIFICADO DE REGULARI-
DADE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM (COREN) E/
OU CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA (CRO) E/OU CERTIFICADO DE REGULARIDA-
DE NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(CREA), EM VIGOR E COM INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO DA EMPRESA

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 14 de março de 2014.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Retificação publicação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Executivo de Licitações e Contratos

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 06-2014 PMLObjeto: Assessoria e Consultoria Téc-
nica 

Especializada para Execução do Plano de Trabalho Técnico Social 
(PTTS)

Abertura, Leia-se: 04/04/2014 às 16:00

Lages, 14 de março de 2014.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração
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linha e medindo 20,00 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Giovane Dalmas de Moraes, continuando na mesma 
linha e medindo 10,15 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Leocir Antonio Perego, continuando na mesma linha 
e medindo 10,15 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Valdir Mello Junior e finalmente na mesma linha e medindo 
19,70 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Luiz Antonio Dalmas.

Art. 2º - Do imóvel acima descrito será DESMEMBRADA em três lotes de propriedade do Sr. Euclides Gomes de Lima, que ficará assim in-
dividualizados e identificados:
I – Área remanescente do Lote 9, da quadra 33: área de 1.800,00 metros quadrados, com as seguintes confrontações:
ao norte (lado esquerdo de quem esta no lote olhando para a Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros lineares e 
confrontando-se com o Lote 9.1 da quadra 33 de propriedade do Sr. Euclides Gomes de Lima;
ao sul uma linha medindo 50,00 metros lineares e confrontando-se com o terreno de João Andrade que não possui documento de proprie-
dade e detém a posse do imóvel;
ao leste (frente) medindo 36,00 metros lineares e confronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto;
ao oeste (fundos): (de norte para o sul) uma linha medindo 6,15 metros lineares confronta-se com parte do terreno de propriedade de 
Leocir Antonio Perego, continuando na mesma linha e medindo 10,15 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Valdir 
Mello Junior e finalmente na mesma linha e medindo 19,70 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Luiz Antonio 
Dalmas. O perímetro na face oeste é de 36,00 metros lineares.

II – Lote 9.1 da quadra 33 – área de 1.800,00 metros quadrados e encontramos as seguintes medidas e confrontações;
ao norte (lado esquerdo de quem esta no lote olhando para a Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros lineares e 
confrontando-se com o Lote 9.2 da quadra 33 de propriedade do Sr. Euclides Gomes de Lima;
ao sul uma linha medindo 50,00 metros lineares e confrontando-se com a área remanescente do lote 9 da quadra 33 de propriedade do Sr. 
Euclides Gomes de Lima;
ao leste (frente) medindo 36,00 metros lineares e confronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto;
ao oeste (fundos): (de norte para o sul) uma linha medindo 12,00 metros lineares confronta-se com parte do terreno de propriedade de 
Industrial Moageira Ltda seguindo ainda na mesma linha e medindo 20,00 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de 
Giovane Dalmas de Moraes, continuando na mesma linha e medindo 4,00 metros lineares confronta-se com parte do terreno de propriedade 
de Leocir Antonio Perego. O perímetro na face oeste é de 36,00 metros lineares.
III – Lote 9.2 da quadra 33 – área de 1.400,00 metros quadrados e encontramos as seguintes medidas e confrontações;
ao norte (lado esquerdo de quem esta no lote olhando para a Rua Francisco Ribeiro Preto): numa linha medindo 50,00 metros lineares e 
confrontando-se com a Rua Tiradentes;
ao sul uma linha medindo 50,00 metros lineares e confrontando-se com o lote 9.1 da quadra 33 de propriedade do Sr. Euclides Gomes de 
Lima;
ao leste (frente) medindo 28,00 metros lineares e confronta-se com a Rua Francisco Ribeiro Preto;
ao oeste (fundos): (de norte para o sul) uma linha medindo 19,20 metros lineares confronta-se com o terreno de propriedade de Ceneri 
Ferlin, seguindo na mesma linha e medindo 8,80 metros lineares e confrontando-se com parte do terreno de propriedade de Industrial 
Moageira Ltda. O perímetro na face oeste é de 28,00 metros lineares.

Art. 3º - Ficam fazendo parte integrante deste Decreto como se aqui estivessem transcritos o memorial descritivo e o levantamento topo-
gráfico das áreas acima discriminadas, ambos de responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Elias Boçois – CREA/SC 019.388-7.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 12 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 024/2014
DECRETO Nº 024/2014, de 12 de março de 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO APURADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2013, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1459/2013 de 20 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), na seguinte dotação 
orçamentária:
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Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 60 12 361 0011 2017 4490 00.03.62 10.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o Art. 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do su-
perávit financeiro do exercício de 2013 conforme Iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.

Iduso Grupo Especificação TCE Valor R$.
00 01 62 10.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Regis 12 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Lei Municipal Nº 1.464/2014
LEI MUNICIPAL Nº 1464/2014, 14 de março de 2014. 
“AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM MÓVEIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, mediante Leilão, os bens móveis e sucatas a seguir descritos, de 
propriedade do Município de LEBON RÉGIS /SC, no estado em que se encontram, considerados inservíveis para o serviço a que se destinam:

LOTE 01: 01 ÔNIBUS M.BENZ/O 371 RSD, ano/modelo 1988, Placas MKA 4218, RENAVAM 529490595, diesel, cor bege, rodando. LANCE 
INICIAL R$ 7.000,00.

LOTE 02: 01 Automóvel FIAT/STILO FLEX, ano 2009, modelo 2010, Placas MFO 9905, RENAVAM 146958160, álcool/gasolina, cor prata. 
LANCE INICIAL 9.200,00.

LOTE 03: 01 Automóvel GM/ASTRA SEDAN, ano/modelo 2002, Placas MDA 8202, RENAVAM 781010853, gasolina, cor preta. LANCE INICIAL 
R$ 6.400,00.

LOTE 04: 01 CAMINHÃO FORD/CARGO 1618, ano/modelo 1989, Placas LWS 3217, RENAVAM 540963305, diesel, cor branca, rodando. 
LANCE INICIAL R$ 13.500,00.

LOTE 05: 01 Automóvel SEAT/IBIZA 16V, ano 2001, modelo 2002, Placas MBM 0483, RENAVAM 781231213, cor bege, Gasolina, rodando. 
LANCE INICIAL R$ 3.000,00.

LOTE 06: 01 Automóvel FIAT/PALIO EX, ano 1999, modelo 2000, Placas MAY 0746, RENAVAM 723066370, gasolina, cor azul. LANCE INICIAL 
R$ 2.800,00.

LOTE 07: 01 Camioneta VW/KOMBI, ano/modelo 2002, Placas AGE 5063, RENAVAM 774199130, gasolina, cor branca. LANCE INICIAL R$ 
300,00.

LOTE 08: 01 Automóvel GM/CHEVETTE MARAJÓ, ano/modelo 1985, Placas MBU 1380, RENAVAM 553017055, álcool, cor bege. LANCE 
INICIAL R$ 50,00.

LOTE 09: 01 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1315, ano 1991, modelo 1992, Placas HOM 1354, RENAVAM 605203814, diesel, cor branca, rodando. 
LANCE INICIAL R$ 3.000,00.

LOTE 10: 01 CAMINHÃO VW/15.180, ano/modelo 2002, Placas MMM 4250, RENAVAM 792949056, diesel, cor branca. LANCE INICIAL R$ 
1.000,00.

LOTE 11: 01 TRATOR DE PNEUS NEW HOLLAND TL75E, ano 2002. LANCE INICIAL R$ 3.500,00.
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Art. 2º - Os preços mínimos de venda de cada lote relacionados 
no artigo 1º foram fixados pela Comissão de Avaliação, a ser de-
signada pelo Prefeito Municipal, conforme cópia da Ata em anexo.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis (SC), 14 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Lei Municipal Nº 1.466/2014
LEI MUNICIPAL Nº 1466/2014, 14 de março de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SO-
CIAL PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE LEBON RÉGIS – APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar subvenção 
social para a manutenção da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Lebon Régis – APAE.

Art. 2º O valor a ser repassado para “Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Lebon Régis – APAE.” será de R$ 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais).
§ 1º O valor fixado neste Art. será anualmente repassados em 12 
(doze) parcelas mensais iguais.
§ 2º Havendo necessidade de reajuste do valor da subvenção de 
que se trata esta Lei a entidade beneficiada deverá apresentar 
requerimento devidamente justificado e fundamentado ao Prefeito 
Municipal, que sendo favorável ao reajuste encaminhará projeto 
de lei, para a Câmara Municipal.

Art. 3º A prestação de contas dos valores recebidos do Município 
serão feitas mensalmente, sendo que o repasse da parcela seguin-
te fica vinculado a sua apresentação.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
orçamento anual vigente e nas seguintes rubricas:
93 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊCIA SOCIAL DE LEBON RÉ-
GIS
93.30 – Fundo Municipal de Assistência Social
93. 30.08– Fundo Municipal de Assistência Social
93. 30. 242 – Assistência ao Portador de Deficiência
93. 30.08.242.2023 – Contribuição APAE.
93. 30.08.242.0026.2023 – Contribuição APAE.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar su-
plementações e remanejamentos necessários no orçamento para 
atender os ditames desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis (SC), 14 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

LOTE 12: 01 TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU D50A. LANCE INI-
CIAL R$ 20.000,00.

LOTE 13: 01 RETROESCAVADEIRA MAXION 750, ano 2004, 4 x 4. 
LANCE INICIAL R$ 15.000,00.

LOTE 14: 01 TRATOR MASSEY FERGUSON MF 290, ano 1981. 
LANCE INICIAL R$ 4.500,00.

LOTE 15: 01 SUCATA de MOTONIVELADORA HUBER WARCO 10M, 
sem ano. LANCE INICIAL R$ 250,00.

LOTE 16: 01 EIXO TRUCK, com cuíca, tirantes, freio e panela, com 
molejo. LANCE INICIAL R$ 150,00.

LOTE 17: SUCATAS DE FERRO VELHO, contendo Cabina Chevrolet, 
banheiro gado, fusca queimado, sucata de grade, sucata de arado 
e outros. LANCE INICIAL R$ 90,00.

LOTE 18: SUCATAS INFORMÁTICA, contendo: CPU´s, hubi, te-
clados, mouses, notebooks, estabilizadores, entre outros. LANCE 
INICIAL R$ 50,00.

Art. 2º - Os preços mínimos de venda de cada lote relacionados 
no artigo 1º foram fixados pela Comissão de Avaliação, a ser de-
signada pelo Prefeito Municipal, conforme cópia da Ata em anexo.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis (SC), 14 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Lei Municipal Nº 1.465/2014
LEI MUNICIPAL Nº 1465/2014, 14 de março de 2014.
“AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, DE PROPRIEDADE 
DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO ANTÔNIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a alienar, mediante Leilão, os bens e sucatas a seguir descritos, 
de propriedade do Hospital E Maternidade Santo Antoniohospit, 
no estado em que se encontram, considerados inservíveis para o 
serviço a que se destinam:
LOTE 01 : SUCATAS DE FERRO VELHO HOSPITALARES, contendo: 
camas, berços, estudas de esterilização, suporte de soro, raio x, 
mesa cirúrgica e outros. LANCE INICIAL R$ 80,00.
LOTE 02: 01 LOTE DE MÓVEIS DIVERSOS, contendo: berços, me-
sas, cadeiras entre outros. LANCE INICIAL R$ 50,00.
LOTE 03: LAVANDERIA HOSPITALAR, funcionando, contendo: La-
vadora em inox, Centrífuga, Auto Clave, Calandra Suzuki. LANCE 
INICIAL R$ 150,00.
LOTE 04: SUCATAS DIVERSAS, contendo: Cilindro para massa, 
Geladeira com 4 portas, Mesa Cirúrgica, Relógio Ponto, Maca, 
Negatoscópio, máquina de lavar roupa, berço aquecido, lâmpada 
cirúrgica, entre outros. LANCE INICIAL R$ 50,00.



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 156

Decreto N.º 019/2014
DECRETO Nº 019, DE 14 DE MARÇO DE 2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL 
VIGENTE”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.045, de 13 de março 
de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica Aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal 
vigente, na dotação com a seguinte estrutura e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 2.352,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 2.352,00

Função 04 Administração 2.352,00

Sub-função 122
Administração 
geral 2.352,00

Programa 3
Gestão Geral e 
Administrativa 2.352,00

Atividade 2.003

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Administração, 
Contabilidade e 
Finanças 2.352,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 2.016,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Pessoal e Encar-
gos Pessoais 2.016,00

Modalidade Apli-
cação 71

Transferências 
a Consórcios 
Públicos 2.016,00

Fonte de Recursos0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 2.016,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 336,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 336,00

Modalidade Apli-
cação 71

Transferências 
a Consórcios 
Públicos 336,00

Fonte de Recursos0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 336,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 2.352,00

Art. 2º Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior correrão por conta da anulação parcial da dotação com a 
seguinte estrutura e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 03

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 2.352,00

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, 
CONTABILIDADE 
E FINANÇAS 2.352,00

Função 04 Administração 2.352,00

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Lei Municipal Nº 1.467/2014
LEI MUNICIPAL Nº 1467/2014, 14 de março de 2014.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS AGRI-
CULTORES E PRODUTORES RURAIS 14 DE NOVEMBRO.”

LUDOVINO LABAS, Prefeito do Município de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em confor-
midade com a Lei, faz saber, a todos os habitantes deste Municí-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, no âmbito administra-
tivo deste município de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina a 
“Associação Dos Agricultores e Produtores Rurais 14 de Novem-
bro” pessoa jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, ins-
crita no CNPJ sob nº 19.588.108/0001-75 com sede e foro nesta 
cidade, com atividades de organizações associativas voltadas ao 
interesses dos associados.
Art. 2º. Revogam-se contrárias disposições. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis (SC), 14 de março de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Leoberto Leal

Prefeitura

Aviso de Licitação Deserta PP Nº 009/2014 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2014
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA – Prefeita Municipal de Leo-
berto Leal, torna público que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial na forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
objetivando a aquisição de automóvel utilitário zero quilômetro, 
para o transporte de alunos da Rede Municipal de Ensino, perten-
cente a Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, de 
acordo com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão Presen-
cial nº 009/2014, foi DECLARADA DESERTA, no dia 14 de março 
de 2014. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 14/03/2014. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.
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Grupo de Nature-
za da
Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 27.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 27.000,00

Fonte de Recurso 0.3.0088

Alienação de 
Bens Destinados 
a programas de 
Saúde 27.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 27.000,00

Art. 2° - Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior, correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, na seguinte fonte e respectivo valor.

Recurso Fonte de Recurso Valor

Recursos Ordinários

0.1.0089 - Alienação 
de Bens Destinados a 
Outros Programas 27.000,00

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO 27.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 12 de Março de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Contrato Nº 009/2014 - FMS
[CONTRATO Nº 009/2014 – FMS
Contratação de serviços para a realização de exames, procedimen-
tos e consultas médicas para o Município de Leoberto Leal.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa 
jurídica de direito público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 08.651.832/0001-80, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Saúde Senhor Vitor Norberto Alves, a seguir denomi-
nado CONTRATANTE, e a Empresa CLÍNICA MÉDICA PADRE AL-
FONS SS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Rui 
Barbosa, Centro, Município de Alfredo Wagner, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.451.014/0001-57, neste 
ato representada pelo Senhor Edson Camilo Zanin, a seguir deno-
minada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CON-
TRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições 
no edital de Pregão Presencial nº 003/2014 – Processo Licitatório 
nº 003/2014, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contratação serviços para 
a realização de exames, procedimentos e consultas médicas para 
o Município de Leoberto Leal, de acordo com as descrições do 
Anexo I, que faz parte constante do Edital de Pregão Presencial 
nº 003/2014.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de prestação 
de serviços, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula 
Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instrumen-
to pactuado que o objeto deste contrato será executado até 31 
de dezembro de 2014, após sua assinatura e respectiva emissão 

Sub-função 122
Administração 
geral 2.352,00

Programa 3
Gestão Geral e 
Administrativa 2.352,00

Atividade 2.003

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria da 
Administração, 
Contabilidade e 
Finanças 2.352,00

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 2.352,00

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.1.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 2.352,00

Modalidade Apli-
cação 70

Transferências 
a Consórcios 
Públicos 2.352,00

Fonte de Recursos0.1.0000
Recursos Ordi-
nários 2.352,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 2.352,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 14 de março de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

Errata Decreto N.º 018/2014
RETIFICAÇÃO DECRETO N.º 018/2014

Considerando erro de digitação na publicação do Decreto n.º 
018/2014, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 1445, de 13 de março de 2014, p. 250, retifica-se o 
referido Decreto para a seguinte redação:

DECRETO N° 018, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL VIGENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o Art. 8° Inciso III da Lei n° 1005 de 03 de No-
vembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
da Seguridade Social vigente, na dotação com a seguinte classifi-
cação, no valor de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05

SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TENCIA SOCIAL 27.000,00

Unidade
Orçamentária 01

FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 27.000,00

Função 10 Saúde 27.000,00
Sub-Função 301 Atenção Básica 27.000,00

Programa 0006
Saúde com Exce-
lência 27.000,00

Projeto/Atividade 1.020
Aquisição de 
Veiculo - Saúde 27.000,00

Categoria Econô-
mica 4.0.00.00.00

Despesas de 
Capital 27.000,00
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dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposi-
ções de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 14 de março de 2014.
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde
Contratante

CLÍNICA MÉDICA PADRE ALFONS SS LTDA
EDSON CAMILO ZANIN
Contratada

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
CPF/MF nº 017.410.949-09

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.541/2013, de 03 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.541/2013, DE 03 DE MARÇO DE 2014.
NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2004, de 02 de 
fevereiro de 2009,

DECRETA
Art. 1º - Nomear NÉRIO ANTONIO CASON, para exercer o car-
go de Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Transportes, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargo em Comissão, per-
cebendo subsídios próprios do cargo, a partir de 1º de Março de 
2014, passando a assinar e responder pelo cargo nomeado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 2.394/2013, de 01 de Feve-
reiro de 2013.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2014.

da autorização de fornecimento, conforme necessidade da Admi-
nistração Pública, que se manifestará através de Autorização de 
Fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo obje-
to deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de até R$ 
107.713,10 (cento e sete mil setecentos e treze reais e dez centa-
vos). Deve-se, ainda, observar o seguinte:

I - O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subse-
qüente, mediante a apresentação da Nota Fiscal em via original, 
devidamente preenchida, descrevendo todos os serviços presta-
dos.

II – As faturas que apresentem incorreções serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:

Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto neste 
Contrato;

Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:

Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços;

Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade com 
o descrito no item 11.1 do Pregão Presencial nº 003/2014 – Pro-
cesso Licitatório nº 003/2014.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 
05% (cinco por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na 
Cláusula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência 
deste instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizado a executar os serviços aqui avença-
dos e rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto 
a todos os órgãos competentes, tais como INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadu-
al, Tributos Federais, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
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dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 01 – Diretoria de Ação Social
Projeto/Atividade 2.024 – Assistência Comunitária – FMAS

4.4.90.00.00.00.00.03.0603 – Aplicações Diretas R$ 8.166,42
4.4.90.00.00.00.00.03.0390 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior das seguintes dotações orçamentárias:

Superávit Financeiro do Bolsa Família R$ 8.166,42
Superávit Financeiro do IGD R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,

Em, 05 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Decreto Nº 2.544, de 05 de Março de 2014.
DECRETO N.º 2.543/2014, DE 05 DE MARÇO DE 2014
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.200/2014 de 05 de 
Março de 2014:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 e 
seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a pro-
ceder a abertura, através de Crédito Adicional Especial da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 01 – Diretoria de Ação Social
Projeto/Atividade 2.024 – Assistência Comunitária – FMAS

4.4.90.00.00.00.00.03.0603 – Aplicações Diretas R$ 8.166,42
4.4.90.00.00.00.00.03.0390 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior das seguintes dotações orçamentárias:

Superávit Financeiro do Bolsa Família R$ 8.166,42
Superávit Financeiro do IGD R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Publica-se e Registra-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Responsável pelo Recursos Humanos

Decreto N.º 2.542/2014, de 05 de Março de 2014
DECRETO N.º 2.542/2014, DE 05 DE MARÇO DE 2014
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.200/2014 de 05 de 
Março de 2014:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 01 – Diretoria de Ação Social
Projeto/Atividade 2.024 – Assistência Comunitária - FMAS
3.3.90.00.00.00.00.03.0390 – Aplicações Diretas R$ 6.513,77

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior das seguintes dotações orçamentárias:

Superávit Financeiro do IGD R$ 6.513,77

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,

Em, 05 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Decreto N.º 2.543/2014, de 05 de Março de 2014
DECRETO N.º 2.543/2014, DE 05 DE MARÇO DE 2014
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.200/2014 de 05 de 
Março de 2014:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 e 
seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a pro-
ceder a abertura, através de Crédito Adicional Especial da seguinte 
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Decreto N.º 2.546/2014, de 11 de Março de 2014
DECRETO N.º 2.546/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.190/2013 de 16 de 
Dezembro de 2013:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.50.00.00.00.00.00.01.000 – Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins R$ 858,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.003 – Manutenção da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças
3.3.71.00.00.00.00.00.01.000 – Transferências a Consórcios Públi-
cos   R$ 858,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,

Em, 11 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

DECRETO N.º 2.547/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
DECRETO N.º 2.547/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, EM 
EXERCÍCIO.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c o disposto na Lei Complementar nº 25, de 
26 de dezembro de 1996.

DECRETA
Art. 1º Em virtude do afastamento temporário do titular, fica de-
signada a servidora Sra. ORVANE GEHRKE ZANATTA, para exer-
cer o cargo de Secretária Municipal de Saúde e Ação Social, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Saúde e Ação Social, 
em exercício, pelo período de 11 de Março de 2014 a 03 de Abril 
de 2014.

Art. 2º Pelo desempenho das funções atribuídas por este Decreto, 
o designado perceberá a diferença entre o vencimento do cargo 

Em, 05 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Decreto Nº 2.545/2.014, de 05 de Março de 2.014
DECRETO Nº 2.545/2.014, de 05 de Março  de  2.014
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos 
da Lei;

D E C R E T A
Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor o Con-
selho Municipal de Saúde:

Grasiele Locatelli  

Joana Spricigo

Cherie Rech

Lizandra Loss

Vilma de Souza

Representante dos profissionais da saúde/Agen-
tes Comunitárias de Saúde
Representante dos profissionais da Saúde/Nutri-
cionistas
Representante dos profissionais da saúde/Técni-
cas de Enfermagem
Representante dos profissionais da saúde/Fisio-
terapeutas
Representante do Conselho Tutelar

Osvino Zuanazzi
Elizabete de Mello

Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Representante da ARAL de Lindóia do Sul

Joênia Pereira
Ocedir Roque Proinelli
Marcos Calescura

Dérico Moretto
Gilson Dal Bello

Maria Volpato Dilda
Joércio Dalmora
Fábio Franzon

Representante da APAE de Lindóia do Sul
Representante das APPs (núcleos e Colégios)
Representante dos Bombeiros Voluntários de 
Lindóia do Sul
Representante do Clube de Idosos de Lindóia do 
Sul
Representante da Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura, Transportes e Obras
Representante de Entidade Religiosa
Representante do Hospital Lindóia
Representante da Secretaria Municipal de Agri-
cultura

Ronaldo Piscini
Sandra Regina Zuanazzi

Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Representante da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças

Janaina Dalla Vechia Representante da Sáude/Farmacêuticas

Neudi Domingos Bertol
Representante do Fundo Municipal de Assistência 
Médica – FAM

Maria Elisa Nicolao 
Dalmora Representante do CDL

Salete Benelli Bósio

Representante da Secretaria de Educação, Cultu-
ra e Esportes

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário;

Lindóia do Sul (SC), em 05 de Março de 2.014. 

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em, 05 de Março de 2014
Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
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Art. 2º. São considerados hábeis para efeitos da presente Lei os 
seguintes documentos fiscais emitidos pela categoria correspon-
dente a consumidor sendo:

I – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PESSOA JURÍDICA: serão consi-
deradas notas fiscais de prestação de serviços com inscrição no 
Município de Lindóia do Sul.

II – COMÉRCIO E INDÚSTRIA: serão consideradas notas fiscais 
de venda e tíquetes de máquinas registradoras autorizadas a fun-
cionar pela fiscalização do ICMS, fornecida ao consumidor final, 
proveniente de empresas com inscrição estadual no Município de 
Lindóia do Sul.

III – PRODUTOR RURAL: serão consideradas notas fiscais de pro-
dutor rural com inscrição estadual no Município de Lindóia do Sul, 
com respectiva contra nota fiscal.

Art. 3º. Serão fornecidos cupons a quem apresentar os documen-
tos fiscais mencionados no artigo anterior, nos seguintes valores 
e forma:

I – Um cupom a cada R$ 50,00 (cinqüenta reais) para os docu-
mentos fiscais, quando se tratarem de notas fiscais constantes do 
incisos I do artigo anterior;

II – Um cupom a cada R$ 50,00 (cinquenta reais) para documen-
tos fiscais relativos ao inciso II do artigo anterior, quando se tratar 
notas fiscais relativas a gêneros alimentícios, produtos de higiene 
e limpeza, confecções, calçados, objetos de uso pessoal, decora-
ção e demais produtos afins;

II – Um cupom a cada R$ 200,00 (duzentos reais) para documen-
tos fiscais relativos ao inciso II do artigo anterior, quando se tratar 
de notas fiscais relativas a móveis e utensílios, eletromésticos, ele-
troeletrônicos e demais produtos afins;
III – Um cupom a cada R$ 1.000,00 (um mil reais) para documen-
tos fiscais relativos ao inciso II do artigo anterior, quando se tratar 
de notas fiscais relativas a motocicletas, automóveis, máquinas 
agrícolas e materiais de construção;

IV – Um cupom a cada R$ 2.000,00 (dois mil reais) para documen-
tos fiscais relativos ao inciso II do artigo anteior, quando se tratar 
de notas fiscais relativas as atividades agropecuárias (lavouras, 
suinocultura, avicultura, bovinocultura );

V– Um cupom para cada a R$ 2.000,00 (doismil reais) para docu-
mentos fiscais relativos ao inciso III do artigo anterior.

Art. 4º. Somente considerar-se-ão hábeis e válidos para a presen-
te campanha os documentos fiscais mencionados no art. 3º desta 
Lei, e emitidos após o dia 1º de março de 2014 até o dia imedia-
tamente anterior ao sorteio, que será definido em regulamento.

Parágrafo Único. Para participar da campanha o consumidor de-
verá trocar suas notas por cupom numerado, o quel deverá ser 
preenchido com nome e endereço e depositá-lo em uma urna em 
local a ser divulgado pela Comissão Organizadora, o qual concor-
rerá aos prêmios constantes no art. 6º desta Lei.

Art. 5º. O Poder Executivo nomeará uma Comissão Organizadora 
da Campanha, composta de 04 (quatro) membros: 02 (dosi) re-
presentantes da Adminsitração Municipal; 01 (um) representante 
dos Agricultores e; 01 (um) representante da Câmara de Dirigen-
tes Logistas - CDL.

Parágrafo Único. A presidência da Comissão Organizadora da 
Campanha será escolhida entre os membros.

efetivo e o comissionado.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul, SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado.

Em 11 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Decreto Nº 2.548/2013, de 11 de Março de 2014.
DECRETO Nº 2.548/2013, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
EXONERA DIRETORA DE AÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2004, de 02 de 
fevereiro de 2009

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada a senhora LOIRI RECH, do cargo de Di-
retora de Ação Social, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
– Cargo em Comissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se

Em, 11 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Recursos Humanos

Lei Ordinária N.º 1.201/2014, de 12 de Março de 
2014
LEI ORDINÁRIA N.º 1.201/2014, DE 12 DE MARÇO DE 2014
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE ESTÍMULO À EMISSÃO DE NO-
TAS FISCAIS.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir a 
CAMPANHA DE INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS, no 
território do Município de Lindóia do Sul/sc, com o seguinte slo-
gan: “Peça Nota Fiscal: Promova Desenvolvimento e Ganhe Prê-
mios” para aumentar o índice de participação do município na 
arrecadação do ICMS e aumento de suas receitas próprias em 
relação ao volume total da arrecadação do Estado.

Parágrafo Único: A campanha tem o objetivo de aumentar o índice 
de participação do município na arrecadação do ICMS e aumento 
de suas receitas próprias em relação ao volume total de arrecada-
ção do Estado.
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Ei Ordinária N.º 1.202/2014, de 12 de Março de 2014
LEI ORDINÁRIA N.º 1.202/2014, DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA O PAGAMENTO DE MULTA AO INSTITUTO BRASILEIRO 
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
– IBAMA, REFERENTE AO PROCESSO Nº 02026.000806/2009-81, 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 448668/D, DÉBITO Nº 2512723.

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento 
de multa administrativa ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, no importe de R$ 
30.445,26 (trinta mil quatrocentos e quarenta e cinco reais com 
vinte e seis centavos), em razão de decisão proferida no Proces-
so Administrativo nº 02026.000806/2009-81, Auto de Infração nº 
448668/D e Débito nº 2512723.

Art. 2º. Os recursos provenientes para o pagamento são do orça-
mento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado,

Em, 12 de Março de 2014
SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Pregão Presencial 25/2014
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014

PEDRO ARI PARIZOTTO – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, 
torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, objetivando a 
contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
e fornecimento de materiais, para execução de lavagem externa 
completa com jato de alta pressão, da garagem de máquinas da 
secretaria de Infra Estrutura, do centro administrativo e do ginásio 
de esportes municipal, e também a execução da pintura destas 
edificações, as 14:00 horas do dia 27 de março de 2014, com re-
cebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 13:45 
horas do mesmo dia, no setor de compras e licitações, situada na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expedien-
te, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a 
íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 14 de março de 2014.
PEDRO ARI PARIZOTTO 
Prefeito Municipal

Art. 6º. Fica o Município de Lindóia do Sul autorizado a despender 
com a aquisição e/ou repassar à Câmra de Dirigentes Logistas – 
CDL recursos financeiros no montante de até R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para a aquisição dos seguintes prêmios a serem sortea-
dos entre os participantes:

I – 01 (uma) motocicleta 0 Km de 125 cilindradas;

II – 01 (um) televisor 32 polegadas;

III – 01 Panificadora;

IV – 01 notbook;

V – 01 tablet;

VI – 05 (cinco) bicicletas.

Parágrafo Único. Fica também o município autorizado a custear 
todas as despesas necessárias a confecção dos cupons e demais 
materiais gráficos a serem utilizados na campanha.

Art. 7º. As despesas decorrentes com aquisições, divigulgações e 
pulicação ocorrerão por conta do orçamento vigente.

Art. 8º. A presente Lei será regulamentada por Decreto do Prefeito 
Municipal no que se fizer necessário.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

MARINÊS RIBEIRO PERONDI
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado,

Em, 12 de Março de 2014

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
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O MUNICIPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar Auditoria Interna no Município de Luzerna/
SC.

OBJETO: As presentes Auditorias têm por objeto a verificação da 
boa e regular aplicação dos recursos públicos pelos beneficiados e 
o cumprimento dos contratos administrativos a existência e ade-
quação dos controles internos, baseada nos princípios da legali-
dade, legitimidade, economicidade, impessoalidade, moralidade, 
eficiência, eficácia, efetividade e equidade.

Setores: Departamento de Compras e Licitação e Secretaria da 
Saúde – Setor: Farmácia e Departamento de Compras e Licitação 
e Secretaria da Educação, Cultura e Esporte.

REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002; Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores; Instrução Normativa 
001/2014;

OBTENÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA E PLANO DE AUDITO-
RIA: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
PERÍODO: 17 de março a 31 de agosto de 2014.
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700 – Ra-
mal 4743.

Macieira

Prefeitura

Lei Defesa Civil
LEI COMPLEMENTAR Nº 59, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.
CRIA NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE MA-
CIEIRA APROVADA PELA LEI Nº 137, DE 1997 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL (COMPDEC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR
Art.1º - Fica criada a COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC do Município de MACIEIRA, di-
retamente subordinada ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual 
substituto, que fica incluída no inciso II-A-GABINETE DO PREFEI-
TO, da Lei Complementar nº 36, de 2009, que trata da ESTRUTU-
RA ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE MACIEIRA.

Art. 2º - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC do Município de Macieira tem por finalidade coordenar a 
nível municipal, todas as ações de proteção e defesa civil, nos pe-
ríodos de normalidade e anormalidade, conforme as competências 
principais abaixo elencadas, com fulcro no Art.8º da Lei Federal nº 
12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012:

I - executar a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNP-
DEC em âmbito local;

II - coordenar as ações do Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil - SINPDEC no âmbito local, em articulação com a União e os 
Estados;

III - incorporar as ações de proteção e defesa civil no planejamento 

Luzerna

Prefeitura

Convite Audiência Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE LUZERNA
C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Moises Diersmann, Prefeito de Luzerna/SC, em cumprimento à Lei 
Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei 
Municipal nº 325, de 05 de dezembro de 2001, CONVIDA os ha-
bitantes do Município, maiores de 16 anos, para participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, visando discussão e elaboração dos objeti-
vos e metas da Administração a serem incluídas na LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício de 2015.

Data: 25 de março de 2013 (Terça-feira)
Local: Câmara de Vereadores.
Horário: início às 19h00min

Aproveite esse importante espaço para participação na Adminis-
tração Pública Municipal.

Luzerna/SC, 10 de março de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação - PL 017/2014 - PP 
009/2014 - Sêmen- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 0017/2014 - PML
Pregão nº 0009/2014 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atri-
buições, resolve:

1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0017/2014, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de ma-
terial de consumo e equipamentos, destinados ao programa de 
apoio a bacia leiteira e melhoramento genético do gado bovino da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Luzerna, conforme 
descrição em anexo.

- Proponente(s) Vencedora(s):
*SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA
- Valor total: R$ 33.557,50
Luzerna (SC), 14 de março de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Auditoria - Auditoria Interna Nº 001/2014 
- PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE AUDITORIA
Auditoria Interna nº 001/2014 - PML
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Art. 4º - A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o obje-
tivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
relativos à defesa civil.

Art. 5º - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 
COMPDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil – SINPDEC.

Art. 5º -A Coordenadoria Municipal de Proteção Defesa Civil - COM-
PDEC fica vinculada para fins orçamentários como Unidade Orça-
mentária, dentro do órgão PODER EXECUTIVO – UG-PREFEITURA, 
com dotação(cões) específica(s) as suas finalidades, na forma da 
legislação e regulamentos em vigor, ou de outra forma caso haja 
mudanças na estrutura orçamentária.

Parágrafo Único - Serão incluídos nas épocas próprias no PPA, na 
LDO e na LOA, recursos específicos e contínuos para atendimento 
das finalidades da COMPDEC, obedecendo-se as classificações e 
títulos contábeis cabíveis.

Art. 6º - A COMPDEC movimentará os recursos do Orçamento 
através do uso do Cartão de Pagamento de Defesa Civil, desen-
volvido em parceria com o Banco do Brasil S.A. e Controladoria 
Geral da União (CGU), que tem como objetivo dar mais agilidade 
e transparência aos gastos de recursos liberados pela União para 
ações de socorro, assistência às vitimas e restabelecimento de 
serviços essenciais.

Art. 7º - Caberá sua gestão ao titular da Coordenadoria de Prote-
ção e Defesa Civil do Município de Macieira

Art. 8º - O titular da Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC, terá como atribuições:

I - Abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil S.A., 
onde será assinado um Contrato para operação do cartão;

II - ordenar empenhos e autorizar pagamento de despesa nos 
termos dos arts. 58 e 64 da Lei Federal nº 4.320/64;

III - Gerir os gastos com o Cartão de Pagamento de Defesa Civil;
IV - Cadastrar ou Descadastrar o nome dos portadores do Cartão 
devendo ser pessoa física, servidor ou ocupante de cargo público;
V - Prestar contas junto ao Ministério de Integração Nacional, atra-
vés da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil – SUNPDEC, 
na forma e prazo da legislação e demais normas em vigor, fazendo 
a juntada de todos os documentos comprobatórios de receitas, 
despesas e outros, inclusive fotos, relatórios, etc. que se fizerem 
necessários.
VI – Outras prestações de contas e outros procedimentos ineren-
tes ao exercício do cargo.

Art. 9º - A COMPDEC compor-se-á de:

I. Coordenador
II. Conselho Municipal
III. Secretaria

IV. Setor Técnico

V. Setor Operativo

Art. 10 - O Coordenador da COMPDEC será indicado pelo Chefe do 
Executivo Municipal e compete ao mesmo coordenar, organizar e 
executar as atividades de proteção defesa civil no âmbito do mu-
nicípio, além de outras definidas por lei ou regulamento.

Art.11 - Poderão constar dos currículos escolares nos 

municipal;

IV - identificar e mapear as áreas de risco de desastres;

V - promover a fiscalização das áreas de risco de desastre e vedar 
novas ocupações nessas áreas;

VI - declarar situação de emergência e estado de calamidade pú-
blica;

VII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover, quando for 
o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das 
áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;

VIII - organizar e administrar abrigos provisórios para assistência

à população em situação de desastre, em condições adequadas de 
higiene e segurança;

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e ocor-
rência de eventos extremos, bem como sobre protocolos de pre-
venção e alerta e sobre as ações emergenciais em circunstâncias 
de desastres;

X - mobilizar e capacitar os radioamadores para atuação na ocor-
rência de desastre;

XI - realizar regularmente exercícios simulados, conforme Plano de 
Contingência de Proteção e Defesa Civil;

XII - promover a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos 
em situações de desastre;

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingi-
das por desastres;

XIV - manter a União e o Estado informados sobre a ocorrência de 
desastres e as atividades de proteção civil no Município;

XV - estimular a participação de entidades privadas, associações 
de voluntários, clubes de serviços, organizações não governamen-
tais e associações de classe e comunitárias nas ações do SINPDEC 
e promover o treinamento de associações de voluntários para atu-
ação conjunta com as comunidades apoiadas; e

XVI - prover solução de moradia temporária às famílias atingidas 
por desastres.

Art. 3º - Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I. Proteção e Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
socorro, assistencial e reconstrutivas, destinadas a evitar ou mini-
mizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer 
a normalidade social.

II. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provo-
cados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando 
danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuí-
zos econômicos e sociais;

III. Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder 
público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
danos superáveis pela comunidade afetada.

IV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo po-
der público de situação anormal, provocada por desastre, causan-
do sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.
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Parágrafo Segundo – Após vencido o tempo solicitado, o servidor 
só poderá fazer outro pedido após 6(seis) meses de efetivo exercí-
cio, não podendo ultrapassar os 04(anos) de licença Intercalados, 
que trata o Art 138.

Parágrafo Terceiro – Em hipótese alguma será permitido ao servi-
dor, ultrapassar de 4 anos, sua licença sem vencimentos.

Art. 139 – A autoridade, que deferiu a licença, poderá cassa-la e 
determinar que o licenciado reassuma o exercício, se o exigir o 
interesse do serviço municipal. 

( )”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal em Exercício

Abre Credito Suplementar 
LEI Nº701, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do Superávit financeiro 2013 
de Alienação de Bens.

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, por conta do superá-
vit financeiro de alienação de bens.

02.00 Gabinete do Prefeito

02.07 Secretaria M. de Agricultura e Desev. Econ.

10.10 Aquisição de Maquinas e Veículos

44.90.3.89 Aplicações Diretas R$ 18.552,89

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal em exercício.

estabelecimentos municipais de ensino, noções gerais sobre pro-
cedimentos de Proteção e Defesa Civil.

Art. 12 - O Conselho Municipal será composto por 07(sete) mem-
bros titulares e 03(três) membros suplentes, entre eles o Prefeito 
Municipal e o Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal através de De-
creto, o qual também indicará os membros que responderão como 
presidente e secretário deste conselho, por prazo indeterminado.

§ 1º - Os suplentes substituirão os titulares nos casos comunica-
dos de ausência(s) ou vacância(s).
§ 2º - O Secretário substituirá o presidente em eventual ausência 
ou vacância deste, no caso de não nomeação de novo presidente.
§ 3º - A atuação como membro conselheiro será considerada pres-
tação de serviço público relevante e não fará jus a qualquer espé-
cie de gratificação ou remuneração especial.

Art.13 - Os servidores públicos designados para colaborar nas 
ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de grati-
ficação ou remuneração especial.

Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será consi-
derada prestação de serviço relevante e constará dos assentamen-
tos dos respectivos servidores.

Art. 14 - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal, no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir de sua pu-
blicação.

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

MUNICIPIO, 25 DE FEVEREIRO DE 2014
JORGE CERRY
Prefeito Municipal em Exercício

Altera A Redação da Lei 002
LEI COMPLEMENTAR Nº58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.
Altera a redação do artigo 138, acrescenta parágrafo 1, 2 e 3, e 
exclui parágrafo único do Art 139, da Lei Complementar nº002, de 
19 de junho de 1995(Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Macieira);

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º Fica alterada a redação do Artigo 138, acrescenta pará-
grafo 1 e 2, e exclui parágrafo único do Art 139, que trata da Li-
cença para tratar de interesses particulares, da Lei Complementar 
nº002, de 19 de junho de 1995(Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Macieira), que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“( )

Art. 138 – A Licença de que trata esta sub-seção, poderá ser con-
cedida pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por 
mais 02(dois) anos, conforme interesse do poder executivo, conti-
nuados ou intercalados, durante a vida funcional do servidor.
Parágrafo Primeiro – Não poderá o servidor, reassumir o exercício, 
antes do termino do tempo solicitado, exceto por convocação do 
poder executivo;
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Cargo
Salário 
2013 

Salário após 
o erro na LC 
55/2013

Salário 
correto

Reposição 
em 01/2014

Salário cor-
reto atual

Engenheiro 
Agrônomo 4.537,50 4.000,00 4.537,50 12,1% 5.086,53

Art. 4º. – Fica alterado parágrafo primeiro, do art. 31º, da LC 
55/2013, que passa a ser o seguinte:

Art. 31º - (...);

Parágrafo Primeiro: Os motoristas do transporte escolar, por se 
tratar de categoria e trabalho diferenciado, em período letivo, te-
rão a jornada de trabalho de 40 horas semanais, computando-se 
apenas as horas despendidas na direção e manutenção do veícu-
lo, conforme citado no anexo I, dividida da seguinte forma: Das 
6:00 às 10:30, das 11:30 às 15:00. Para o motorista que realizar 
o transporte Macieira – Caçador aos alunos do ensino superior a 
jornada de trabalho será de 06 horas diárias, sem intervalo, ou 
seja, das 17:30 às 23:30 horas.

(...);

Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CERRY
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto
DECRETO Nº,1368, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

Emerson Zanella, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 58, VIII e XXXV da Lei Or-
gânica,

Considerando economia ao erário;
Considerando preservar os itens de manutenção de atendimento 
à população;
Considerando o efetivo desenvolvimento laboral;
Considerando evitar o desperdício público;
Considerando evitar a desvirtuação da finalidade do atendimento 
público;
Considerando o objetivo de angariar receita aos cofres públicos,

DECRETA:
Art. 1º. –A exigência de cobrança das cópias de fotocópias solici-
tadas por particulares, em preço médio de mercado local, ou seja, 
R$ 0,23 (vinte e três centavos) para cada cópia em preto e branco 
realizada;
Art. 2º. – O atendente ou outro funcionário à frente da recepção 
da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, local au-
torizado para emitir fotocópias a terceiros, ou no local onde se en-
contrar a máquina fotocopiadora, ficará responsável pelo controle 
e cobrança dos valores, devendo prestar contas dos números de 
fotocópias realizadas através das funcionárias Giovana Betinelli e 
Nadir Zimmer, ou outra funcionaria designada pela Secretária de 
Educação;
Parágrafo primeiro – O controle das cópias será de forma sim-
ples, sendo anotadas as que foram realizadas em prol do interesse 
público, assim como as pertinentes às solicitações particulares, 
devendo devidamente estar especificadas por controle/tabela sim-
ples de anotações, inclusive com o respectivo valor no caso de 
cobrança.
Parágrafo segundo – O responsável pelas cópias manterá em seu 
poder os valores pertinentes às cobranças das cópias solicitadas 
por particulares até a efetiva prestação de contas mensal como 

Abre Credito Suplementar 
LEI Nº700, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do Excesso de arrecadação 
Alienação de Bens.

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, por conta do Exces-
so de Arrecadação..

02.00 Gabinete do Prefeito

02.07 Séc. Mun. de Agricultura e Desenv. Econômico

30.41 Aquisição de Maquinas e equipamentos Agrícola

44.90.-89 Aplicações Diretas

R$ 156.500,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal em exercício.

Altera Lei Complementar N 55/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 60, DE 07 DE MARÇO DE 2014
ALTERA ANEXO III, INCLUI PARAGRAFO NO ART 23º, REGULARI-
ZA ERRO DE DIGITAÇÃO, E ALTERA PARAGRAFO 1º, DO ART 31, 
DA LEI COMPLEMENTAR N 55/2013. 

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR
Art. 1º. – Fica alterado o Anexo III da LEI COMPLEMENTAR Nº 55, 
de 08 de outubro de 2013, no item II das categorias funcionais, no 
que se refere a habilitação dos cargos de motoristas e operadores, 
conforme segue em anexo;

Art. 2º. – Fica incluído parágrafo 1. no Art 23, da LC nº 55, como 
segue:

Art. 23º(...);

§ 1. A progressão funcional vertical, pela mudança de nível, tam-
bém poderá ocorrer através de:
I - Apresentação de diploma de graduação, para os cargos em que 
não exige o certificado, 
II - E de pós graduação, para os cargos em que exige a graduação.
A progressão ocorrera pela ascendência de um nível para outro 
superior, na primeira referencia, independentemente de qual refe-
rencia ou nível estiver.

(...).

Art. 3º. – Regularizar erro de digitação, no salário de engenheiro 
agrônomo, como segue: 
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ART. 6º O funcionamento e regulamentação do Museu Histórico 
de Macieira observará para todos os fins às disposições legais per-
tinentes constantes da Lei 11.940/2009 e Decreto 8.124/2013.

ART. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal

Decreto Percia Medica
DECRETO Nº 1369, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
Nomeia JUNTA MÉDICA

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Art. 127, parágrafo 6º, da Lei Complementar 002, de 19/06/1995, 
Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os Médicos Dr. Stefan Szylewicz: Psi-
quiatra; Dr Rafael Balbissan: Clinico Geral; Dr. Jose Roberto Quei-
roz: Ortopedista, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
JUNTA MÉDICA responsável pela avaliação diagnóstica e emissão 
de Laudo sobre o estado de saúde do Servidor Valmor Arconti, em 
Licença para Tratamentos de Saúde superior a 15 (quinze) dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 26 de fevereiro de 2014.
JORGE CERRY
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Decreto Suplementação
DECRETO Nº1370, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do Excesso de arrecadação 
Alienação de Bens.

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 700 de 11/03/2014:

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, por conta do Exces-
so de Arrecadação..

02.00 Gabinete do Prefeito

02.07 Séc. Mun. de Agricultura e Desenv. Econômico

30.41 Aquisição de Maquinas e equipamentos Agrícola

44.90.-89 Aplicações Diretas R$ 156.500,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal em exercício.

fechamento do caixa em relação ao número de cópias realizadas, 
mormente para viabilizar a realização do troco de eventuais pa-
gamentos.
Parágrafo terceiro – Eventual falta verificada no controle e/ou nos 
valores arrecadados será de responsabilidade do funcionário no 
curso desta atividade e poderá ser descontado de seus vencimen-
tos.
Art. 3º. – O valor arrecadado será recolhido aos cofres públicos ao 
final de cada competência, e/ou poderá ser utilizado na aquisição 
de implementos para a própria máquina fotocopiadora, sempre 
acompanhada dos respectivos comprovantes inerentes às despe-
sas;
Art. 4. –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Macieira, 14 de fevereiro de 2014.

Prefeitura Municipal de Macieira SC.
EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Museu
DECRETO Nº,1373, DE 12 DE MARÇO DE 2014.

Jorge Cerry, Prefeito Municipal de Macieira, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
ART. 1º Fica criado no Departamento de Cultura da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o MUSEU HISTÓRIO 
DE MACIEIRA destinado a recolher, abrigar, conservar, preservar 
e expor o patrimônio histórico, artístico e natural do município de 
Macieira além de preservar, fomentar e divulgar a criação artística 
e as características culturais e naturais (ambientais) do município 
e da região.

ART. 2º A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes providen-
ciará as instalações adequadas para o funcionamento do MUSEU 
HISTÓRICO DE MACIEIRA;

ART. 3ºO MUSEU HISTÓRICO DE MACIEIRA tem por finalidade, 
entre outras:
I – valorizar e divulgar a história e cultura do município;
II – oferecer exposições em sua sede e exposições itinerantes em 
diferentes espaços expositivos;
III – pesquisar, articular e divulgar a história, o folclore e a cultura 
tradicional dos pioneiros do município;
IV – empreender múltiplas ações educativas, voltadas aos diver-
sos segmentos de público, como escolares, idosos, turistas, famí-
lias, etc., aliando conteúdos patrimoniais, literários, folclóricos e 
ambientais ligados a história do município;
V – incluir o Município de Macieira em roteiros turísticos nacionais 
e internacionais, por meio de suas exposições e de uma progra-
mação educativo cultural;
VI – implantar programas voltados ao desenvolvimento do muni-
cípio, em parceria com órgãos municipais, estaduais e federais, 
associações e organizações não governamentais;
VII– preservar e proteger o patrimônio material e imaterial a ele 
vinculado.

ART. 4ºPassam ao acervo do MUSEU o acervo pertencente ao De-
partamento de Cultura e ao patrimônio do município que sejam 
considerados de valor museológico;

ART. 5º Fica ao MUSEU HISTÓRICO DE MACIEIRA assegurada a 
condição de Unidade de execução orçamentária dentro do orça-
mento da Prefeitura Municipal / Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes;
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Presencial n° 0007/2014, através do e-mail compras2@macieira.
sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2019, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30m ás 12h00m e das 13h30m às 
17h00m.

Macieira – SC, 14 de março de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Exonera Servidor
PORTARIA N.º 3131/2014
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a pedido as Servidoras Públicas Municipais 
Vivian Loactelli Lazzarotti e Claudia Aiolfi Tonello, ocupante do Car-
go de professoras, lotado da Secretaria de Educação, a contar de 
10/03/2014 e 11/03/14, respectivamente.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 12 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal

Concede Ferias
PORTARIA N.º 3130/2014 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995, Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

R E S O L V E:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados, 

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
Cassiano Antunes Cons Tutelar 02/03/14 a 31/03/14
Adelir da Silva Motorista I 02/03/14 a 31/03/14

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 07 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal 

Portaria 3132
PORTARIA N.º 3132/2014 
“Admite, os Servidores que Especifica”

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na Lei 
Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe sobre 
a contratação de pessoal em caráter temporário,

R E S O L V E:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os servidores 

Decreto Suplementação
DECRETO Nº1371, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do Superávit financeiro 2013 
de Alienação de Bens.

JORGE CERRY, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 701 de 11/03/2014.:

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, por conta do superá-
vit financeiro de alienação de bens.

02.00 Gabinete do Prefeito

02.07 Secretaria M. de Agricultura e Desev. Econ.

10.10 Aquisição de Maquinas e Veículos

44.90.3.89 Aplicações Diretas R$ 18.552,89

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal em exercício.

Aviso de Licitação_ Registro de Preço Para Serviços 
de Divulgações Impressas
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0007/2014
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0010/2014
REGISTRO DE PREÇO N° 0004/2014

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, n° 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura 
Municipal, representado pelo Sr. Jorge Cerry, Prefeito Municipal 
em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alte-
rações posteriores, torna público e leva ao conhecimento das em-
presas interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aber-
to o Processo Licitatório nº 0010/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 0007/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
REGISTRO DE PREÇO n° 0004/2014 que até 09h00min, do dia 
27 de março de 2014, na sede da Prefeitura Municipal localizada 
no endereço acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria nº 3127, de 24 de fevereiro, estará rece-
bendo propostas para o Registro de Preço, para a contratação de 
empresa, por mídia impressa, destinada à publicação dos Atos 
Oficiais, Institucionais e de interesse público relativos ao Município 
de Macieira, e fornecimento de exemplares, a serem entregues 
nos locais solicitados, durante o exercício de 2014, de acordo com 
as especificações descritas no anexo I do Edital.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 27/03/2014, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
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abaixo relacionados, até resultado do concurso público:

NOME CARGO
DATA DE ADMIS-
SÃO 

SECRETARIA

Nadir Zimmer 
Telegem

Professora 20 
horas 03/03/14 Educação

Eroni Alves dos 
Santos Serviços Gerais II 03/03/14 Adm 

Maristela Tasca
Técnica em Saúde 
Bucal 10/03/14 Saúde 

Josimari do Prado Gari 10/03/14 Infraestutura 
Pedro Serafin 
Neto Serviços Gerais II 06/03/14 Infraestutura
Claudia Paula 
Aiolfi

Professora 40 
horas 12/03/14 Educação

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 12 de março de 2014.
JORGE CERRY
Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N° 104/2014
PORTARIA n.º 104/2014
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR
Art. 1.º A pedido, a Senhorita RAIZA MILIOLI, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas se-
manais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do 
Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 14/03/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 045/2014.

Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 107/2014
PORTARIA nº 107/2014
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE FONOAUDIÓLOGA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei n° 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Lei nº 910/2002, de 13 de março de 2002, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita LEYCE DA ROSA DOS REIS, para ocupar o 
cargo de Fonoaudióloga, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, vinculada à Secretaria de Educação, por um período 
de até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

Massaranduba

CâMara MuniCiPal

Resolução Nº062/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso, 166 – Centro – Fone/Fax (xx47) 3379-1571- 
Ouvidoria – 0800 646 3340

e-mail: cvm@netuno.com.br site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br

CEP: 89108-000 – Massaranduba – Santa Catarina

RESOLUÇÃO Nº062/2014.

13/03/2014

Autoriza o Licenciamento ao Vereador Geraldo Michelluzzi pelo 
prazo de quinze (15) dias para tratamento de Saúde

Faço saber que a Câmara Municipal de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina, através da Mesa Diretora, usando de suas atribui-
ções, que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, faz saber 
a todos os habitantes do Município de Massaranduba que se Pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica concedido à licença ao Vereador Geraldo Michelluzzi, 
para tratamento de saúde, pelo prazo determinado de quinze (15) 
dias a contar do dia 13 à 27 de março de 2014.

Art. 2º. A licença que se refere o artigo anterior é baseada no ar-
tigo 24, inciso II, do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal 
de Massaranduba.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARA MUNICIPAL DE MSSARANDUBA (SC), 
EM 13 DE MARÇO DE 2014
SUZANE E. F. REINKE  
Presidente 

Publicado no expediente na data supra.

JAIR MICHELUZZI
Assistente Legislativo.
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Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 108/2014
PORTARIA n.º 108/2014
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA EM ES-
TÁGIO PROBATÓRIO QUE RELACIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 22 e seguintes da Lei nº 
809/2000, de 03 de abril de 2000, resolve: 

CONSIDERANDO, o término do estágio probatório de 03 (três) 
anos da servidora pública relacionada.

CONSIDERANDO, que a servidora pública relacionada no Anexo 
Único da presente Portaria foi avaliada e aprovada pela Comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho dos Servidores Municipais 
em Estágio Probatório desta Prefeitura, constituída pelo Decreto 
nº 034/2013, de 08 de maio de 2013, tendo como fundamenta-
ção legal o Decreto nº 138/2002, de 06 de agosto de 2002, que 
regulamentou a Avaliação de Desempenho do Servidor Municipal 
em Estágio Probatório, o 4º do Artigo 41 da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 19, de 14 de junho de 
1998, e artigos 22 e seguintes da Lei Municipal nº 809, de 03 de 
abril de 2000 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CONSIDERANDO, Que a ficha de avaliação de Desempenho da 
Servidora em Estágio Probatório foi aprovada pela Comissão Es-
pecial de Avaliação de Desempenho dos Servidores Municipais em 
Estágio Probatório desta Prefeitura, resolve:

EFETIVAR
Artigo 1.º A servidora pública relacionada no Anexo Único da pre-
sente Portaria, por ter sido avaliada e aprovada no estágio pro-
batório.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

ANEXO ÚNICO

(Art. 1º. Da Portaria nº 0108/2014, de 07 de Março de 2014)

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 106/2014
PORTARIA n.º 106/2014
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, 
Lei Complementar n° 034/2011, de 26 de dezembro de 2011e Lei 
n.º 910/2002, de 13 de março de 2002, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita LILIANE VITÓRIO ALEXANDRE, para ocupar 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, exercendo suas atividades vinculadas 
à Secretaria de Desenvolvimento Social.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 105/2014
PORTARIA n.º 105/2014
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA POR TEMPO DE-
TERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita TALITA ROCHA, para ocupar o cargo de Au-
xiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
em substituição à servidora Franciele Bendo Nazário, em virtude 
de Licença Maternidade, no Centro Municipal de Educação Infantil 
Escadinha do Tempo, até o retorno da mesma.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
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Modelo

Prefeitura

Decreto Nº 073/2014
DECRETO Nº 073/2014 DE 05.03.2014.
DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE INTERESSES PARTICULARES DA SERVIDORA LÚCIA EU-
ZÉBIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, Lei Orgânica 
Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

Considerando a notificação de interrupção estabelecida pelo De-
creto nº 044/2014 de 07.02.2014,
Considerando o interesse público e a necessidade de pessoal para 
garantia dos serviços públicos municipais prestados à população, 
em especial às funções do cargo ocupado pela Servidora,
Considerando ainda, a manifestação da Servidora em retornar às 
funções do cargo,

DECRETA:
Art. 1º - Fica interrompida, a partir desta data, a Licença para Tra-
tamento de Interesses Particulares da Servidora LÚCIA EUZÉBIO, 
concedida pelo Decreto nº 078/2013 em 20.02.2013.

Art. 2º - A servidora retorna para o cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Internos, com lotação no Departamento Munici-
pal de Educação, com vencimentos, carga horária, atribuições do 
cargo e demais disposições conforme Decreto de nomeação nº 
015/2004 de 09.02.2004, a partir desta data.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05.03.2014.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), 
aos 05 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 

Ciente e de acordo:
LÚCIA EUZÉBIO
Servidora

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

Decreto Nº 074/2014
DECRETO Nº 074/2014 DE 05.03.2014.
DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DA SERVIDORA LÚCIA EUZÉBIO 
PARA EXERCER O CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR DO MUNI-
CIPIO DE MODELO - SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002 e demais normas 
legais que dispõe sobre a matéria,

Nº
NOME DO 
SERVIDOR CARGO

DATA DE 
NOMEAÇÃO

RESULTADO
SITUAÇÃO 
DO SEVI-
DOR (A)

1228

Albina 
Gomes de 
Carvalho

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 17/03/2011 Aprovada Efetiva

Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 109/2014
PORTARIA n.º 109/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

CONCEDER 
Art. 1.º Licença saúde, ao servidor JORGE DE OLIVEIRA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de Motorista, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por um 
período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 11/03/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

Decreto Nº 071/2014
DECRETO Nº 071/2014 DE 05.03.2014.
DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE INTERESSES PARTICULARES DA SERVIDORA SIDRIANA 
FATIMA BACH METDLER, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, Lei Orgânica 
Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

Considerando a notificação de interrupção estabelecida pelo De-
creto nº 044/2014 de 07.02.2014,
Considerando o interesse público e a necessidade de pessoal para 
garantia dos serviços públicos municipais prestados à população, 
em especial às funções do cargo ocupado pela Servidora,
Considerando ainda, a manifestação da Servidora em retornar às 
funções do cargo,

DECRETA:
Art. 1º - Fica interrompida, a partir desta data, a Licença para 
Tratamento de Interesses Particulares da Servidora SIDRIANA FA-
TIMA BACH METDLER, concedida pelo Decreto nº 057/2013 em 
15.02.2013.

Art. 2º - A servidora retorna para o cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Internos, com lotação no Departamento Municipal 
de Assistência Social, com vencimentos, carga horária, atribuições 
do cargo e demais disposições conforme Decreto de nomeação nº 
052/2008 de 12.02.2008, a partir desta data.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05.03.2014.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 05 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 

Ciente e de acordo:
SIDRIANA FATIMA BACH METDLER
Servidora

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

Decreto Nº 092/2014
Decreto nº 92/2014 de 12/03/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 252/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.
 
RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Considerando a eleição dos membros do conselho tutelar de Mo-
delo realizada em 2012,
Considerando as disposições da lei municipal 2.027/2012 e resolu-
ção que torna público os Conselheiros Tutelares eleitos,
Considerando a solicitação pela continuidade no cargo de Conse-
lheira Tutelar do município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cedida a servidora, LÚCIA EUZÉBIO, portadora RG 
4.791.476-9 e CPF nº 036.612.699-76, ocupante do cargo efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais Internos, para desempenhar 
as funções do cargo de Conselheira Tutelar em um turno de 20 
horas semanais, permanecendo no restante da carga horária nas 
funções do cargo efetivo.

Art. 2º - A servidora perceberá a remuneração proporcional a car-
ga horária de 20 horas semanais, sendo a do nível 13 Referência 
“A” da Tabela de Isonomia de Vencimentos, pelo desempenho do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Internos e perceberá 
os vencimentos do cargo de Conselheira Tutelar, pelo desempenho 
deste cargo, conforme disposições legais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 05 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

Portaria Nº 040/2014
PORTARIA Nº 040/2014 de 13.03.2014
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL CLEUCIR VASIAK, CONFORME ESPECI-
FICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em es-
pecial de conformidade com a Lei Municipal 1.513/2002 e demais 
normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art.1º - Fica concedida ao Servidor Público Municipal CLEUCIR 
VASIAK, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais Externos, conforme Decreto de nomeação nº 196/1995 de 
03.07.1995, LICENÇA PRÊMIO, a que faz jus, conforme disposto 
no artigo 112 da Lei Municipal 1.513/2002, relativo ao período 
aquisitivo de 07/2005 a 07/2010, a ser usufruída no período de 
17.03.2014 a 15.04.2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 13 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra:
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ADILSON CESAR BRAUN
Chefe do Depto. De Compras e Licitações

Portaria Nº 039/2014
PORTARIA Nº 039/2014 de 10.03.2014.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA À SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.883/2009, 
1.960/2010, 2.079/2013, Lei Orgânica Municipal e demais normas 
legais que dispõem sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora SIDRIANA FATIMA BACH ME-
TDLER, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS INTERNOS, lotada no Departamento Municipal de Assis-
tência Social, para desempenho de função gratificada, a partir de 
março de 2014, conforme abaixo especificado:

Código – FG/Denominação:

Função Gratificada: FG – 4 – 100 % sobre o vencimento base do 
Município.

Atribuição: Designação para desempenho da coordenação das ofi-
cinas pedagógicas e do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos do Departamento de Assistência Social do município 
de Modelo - SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 10 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

Decreto Nº 094/2014
Decreto nº 94/2014 de 14/03/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 111/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 111/2014, 
Modalidade Tomada de Preços, na sua exata ordem de classifica-
ção.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 252/2014, 
Modalidade Convite, na sua exata ordem de classificação.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DI-
DÁTICO PARA DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PARA O ANO DE 2014., adjudicado a favor da 

Empresa Valor Total Homologado
WERNER RUDI SCHLOSSER ME 4.534,06
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA 
EPP

13.341,70

JP EQUIPAMENTOS LTDA ME 21.105,30
ADEVAL BIKE PAPELARIA E BAZAR 
LTDA EPP

2.090,39

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 
Quarta-Feira, 12 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra: 

ADILSON CESAR BRAUN
Chefe do Depto. De Compras e Licitações

Decreto Nº 093/2014
Decreto nº 93/2014 de 12/03/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 171/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 171/2014, 
Modalidade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA MELHORAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SENDO 08 
HORAS SEMANAIS SE MARÇO À DEZEMBRO DE 2014., adjudicado 
a favor da 

Empresa Valor Total Homologado
IRES FROZZA MEI 13.200,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, 
SC, Quarta-Feira, 12 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra: 
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Navegantes

Prefeitura

Errata da Portaria Nº. 962/2014
PORTARIA Nº. 962 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº. 2265 
de 08/01/2010 Cap. I, Art. 1º e 2º.

RESOLVE:
I – Admitir, em caráter temporário, a Srª. ELISANDRA FRANCISCO 
PEREIRA, para exercer a função de Monitor de Educação Infantil, 
com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o Processo Seletivo 
nº.003/2013.
II – A contratação de que trata o item I desta portaria vai de 17 de 
fevereiro de 2014 a 30 de junho de 2014.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir de 17 de fevereiro de 2014, revogadas as 
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

Aviso de Licitação Pregão Presencial 54/2014 
Retificado
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2014 PMN
----RETIFICADO----

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Nova data 
da entrega dos envelopes: 27/03/2014 até às 08:50 hs. Abertura 
envelopes: 27/03/2014 às 9:00 hs. Retificado: exigência de cer-
tificado Celesc, etc. O Edital na íntegra se encontra à disposição 
na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 14 de março de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE IN-
TERNET E TELEFONIA, SISTEMA DE REDE SEM FIO (WIRELESS), 
EM TORRE COM ESTRUTURA METÁLICA, NA ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE MODELO - SC, CONFORME ANEXO I DO EDITAL., 
adjudicado a favor da 

Empresa Valor Total Homologado
MHNET INFORMATICA LTDA.ME. 135.030,96

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 
Sexta-Feira, 14 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra: 

ADILSON CESAR BRAUN
Chefe do Depto. De Compras e Licitações

Decreto Nº 095/2014
Decreto nº 95/2014 de 14/03/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 265/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 265/2014, 
Modalidade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto AQUISIÇÃO DE FECHAMENTO 
PARA RETRO ESCAVADEIRA MODELO 416 E CATERPILLAR, COM 
AR CONDICIONADO, VIDRO TEMPERADO, TETO TÉRMICO EM FI-
BRA, FECHADURA AUTOMÁTICA COM CHAVE, SANFONA DE VE-
DAÇÃO DAS ALAVANCAS E LUZ INTERNA., adjudicado a favor da

Empresa
Valor Total Homologado
MILLENIUN COM DE MÁQ. AGRIC.E REPRESENTAÇÕES LTDA
22.340,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 
Sexta-Feira, 14 de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ADILSON CESAR BRAUN
Chefe do Depto. De Compras e Licitações



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

Nova Trento/SC, 13 de março de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

VALDEMIR lUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº 040/2014)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE

Classificação Nome completo
07 Grazielle de Barros

Julgamento Recurso - Tomada de Preço N° 001/2014
Resultado do Julgamento de Recurso – Processo Licitatório n° 
016/2014 – Tomada de Preço n° 001/2014 - MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epí-
grafe, cujo objeto é a execução de serviços com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos necessários para Reforma 
estrutural e aumento de Pista da Ponte Ivo Silveira no Centro do 
Município de Nova Trento, conforme termo de referência (Projeto 
Básico), planilhas e minuta contratual, a Comissão de Licitações da 
Prefeitura, quanto a fase de Habilitação e Julgamento de Recursos 
decidiu o seguinte: DA ÚLTIMA DECISÃO DA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, QUANTO A HABILITAÇÃO, FOI INTERPOSTO RECURSO 
PELA EMPRESA DALSENTER, SOLICITANDO A INABILITAÇÃO DA 
EMPRESA ARAÚJO. CIENTIFICADAS TODAS AS PARTICIPANTES, 
A EMPRESA ARAÚJO APRESENTOU CONTRARRAZÕES. DA ANÁLI-
SE DO RECURSO E CONTRARRAZÕES DECIDE A COMISSÃO:

A) HABILITAR PARA A FASE DE PROPOSTA, AS EMPRESAS ARAU-
JO CONSTRUÇÕES LTDA. E DALSENTER ENGENHARIA CONSTRU-
TORA LTDA.; B) MARCAR A ABERTURA DAS PROPOSTAS PARA 
DIA 24/03/2014 AS 09:00 HORAS.

Nova Trento (SC), 11 de março de 2014.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 040/2014
DECRETO nº 040/2014
convoca os aprovados no processo seletivo 06/2013 que nomina 
para comparecimento e apresentação de documentação junto ao 
setor de recursos humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
Setor de Recursos Humanos, no dia 18 de março de 2014, muni-
dos da documentação abaixo relacionada, observando o grau de 
instrução dos respectivos cargos:

I - Cópia da Carteira de Identidade;

II - Cópia do CPF;

III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);

V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;

VI - 01 (uma) foto 3/4

VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;

VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;

IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;

X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);

XI - Inscrição no PIS/PASEP;

XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor 
de Recursos Humanos);

XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;

XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º A efetiva contratação dos convocados dar-se-á a partir do 
dia 18 do mês de março de 2014.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Registre-se e publique-se na forma da Lei.



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 206

do óleo, substituir sistema de escapamento, substituir vedação 
comando esquerdo e pivô soldável, retificar pinhão/corão toma-
da de força, e parte elétrica da Motoniveladora Dresser Nº 11, 
sendo necessário o seu conserto para continuidade dos serviços, 
conforme quantitativos e condições, constantes no Anexo II (Re-
lação de Itens da licitação) deste Processo Licitatório. Que no dia 
de sua realização dia 13/03/2014 às 14:00 horas, que houve a 
participação das seguintes empresas convidadas: VILAMIR VAL-
MOR ROMANOSKI - ME; PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA; MANTOMAC COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
que todas as empresas restaram HABILITADAS pela apresentação 
regular dos documentos de acordo com o Edital, passando para a 
fase subseqüente, qual seja julgamento das propostas, a qual se 
dará nesta mesma data, pela desistência de recursos desta fase 
por parte das licitantes.

Novo Horizonte (SC), em 13 de Março de 2014
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS– PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 017/2014 – CONVITE Nº 002/2014-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na lici-
tação em epígrafe, cujo o objeto é o Fornecimento de peças e 
serviços de mão de obra, visando à recuperação da Lâmina Dian-
teira (Endireitar, retificar, soldar e embuchamento), substituir em-
buchamento do eixo dianteiro e retificar, substituir peças tomada 
de força Gira-Circulo e regulagem, limpeza e solda no radiador 
do óleo, substituir sistema de escapamento, substituir vedação 
comando esquerdo e pivô soldável, retificar pinhão/corão tomada 
de força, e parte elétrica da Motoniveladora Dresser Nº 11, sendo 
necessário o seu conserto para continuidade dos serviços, confor-
me quantitativos e condições, constantes no Anexo II (Relação 
de Itens da licitação) deste Processo Licitatório. QUE quando do 
julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou classificada pela 
Comissão, apresentando a menor proposta, sagrando-se VENCE-
DORA a Empresa VILAMIR VALMOR ROMANOSKI - ME, com valor 
total de R$ 22.927,19 (Vinte e dois mil, novecentos e vinte sete 
reais e dezenove centavos) estando o preço de acordo com o orça-
mento da Prefeitura.Os autos seguirão para análise, para posterior 
homologação e adjudicação da autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 13 de Março de 2.014.
Comissão Permanente de Licitação

Extrato Contratual Nº 033/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 033/2014

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

Contratada : VILAMIR VALMOR ROMANOSKI - ME

Valor : 22.927,19 (vinte e dois mil novecentos e vinte e sete reais 
e dezenove centavos)

Vigência : Início: 13/03/2014 Término: 13/09/2014

Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2014

Recursos : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (93) Saldo: 
78.421,02

Novo Horizonte

Prefeitura

Aviso Resultado Habilitação E Proposta PL FMS Nº 
008/14 CV FMS Nº 002/14
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LI-
CITATÓRIO FMS 008/2014 – CONVITE FMS Nº 002/2014-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na lici-
tação em epígrafe, cujo o objeto é a seleção de propostas para 
a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, 
COM VELOCIDADE MINIMA DE 4 Mbps (Full), COM FORNECIMEN-
TO DE 08 (OITO) ENDEREÇOS DE IP PARA ATENDER A DEMANDA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE, con-
forme especificações constantes deste Processo Licitatório. Que 
no dia de sua realização:13/03/2014 às 08:00 horas, que houve 
a participação das seguintes empresas convidadas: NOVA SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA ME; MHNET EM-
PREENDIMENTOS LTDA -EPP; LIZITEC INFORMÁTICA LTDA-ME; 
FROSI INDORMÁTICA LTDA ME, que todas as empresas restaram 
HABILITADAS pela apresentação regular dos documentos de acor-
do com o Edital, passando para a fase subseqüente, qual seja 
julgamento das propostas, a qual se dará nesta mesma data, pela 
Habilitação de todos os licitantes.

Novo Horizonte (SC), em 13 de Março de 2014
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS– PROCESSO LI-
CITATÓRIO FMS Nº 008/2014 – CONVITE FMS Nº 002/2014-FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na lici-
tação em epígrafe, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES, COM VELOCIDADE MINIMA DE 4 
Mbps (Full), COM FORNECIMENTO DE 08 (OITO) ENDEREÇOS DE 
IP PARA ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVO HORIZONTE, conforme especificações constantes deste 
Processo Licitatório. QUE quando do julgamento das PROPOSTAS 
DE PREÇOS, restou classificada pela Comissão, apresentando a 
menor proposta, sagrando-se VENCEDORA a Empresa NOVA SER-
VIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA - ME, com valor 
total de R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais) estando 
o preço de acordo com o orçamento da Prefeitura. Os autos se-
guirão para análise, para posterior homologação e adjudicação da 
autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 13 de Março de 2.014.
Comissão Permanente de Licitação

Aviso Resultado Habilitação E Proposta PL Nº 
017/14 CV Nº 002/14
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 017/2014 – CONVITE Nº 002/2014-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na lici-
tação em epígrafe, cujo o objeto é o Fornecimento de peças e 
serviços de mão de obra, visando à recuperação da Lâmina Dian-
teira (Endireitar, retificar, soldar e embuchamento), substituir em-
buchamento do eixo dianteiro e retificar, substituir peças tomada 
de força Gira-Circulo e regulagem, limpeza e solda no radiador 
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Novo Horizonte (SC), em 14 de Março de 2014
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS– PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 010/2014 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2014-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo objeto do presente é a doação com en-
cargos e cláusula de reversão do seguinte imóvel do Condomínio 
Industrial: LOTE INDUSTRIAL Nº 08, COM ÁREA DE 4.986,23m2 
(quatro mil, novecentos e oitenta seis metros e vinte três centí-
metros quadrados), edificado com BARRACÃO com Pilares pré-
moldados de concreto e cobertura metálica, medindo 800,00 m2 
(oitocentos metros quadrados), situado no Condomínio Industrial, 
a título de incentivo econômico, Matrícula nº 16.106. Que na data 
de sua realização dia 14/03/2014 às 9:00, QUE quando do julga-
mento da PROPOSTA DE PREÇO, restou classificada pela Comis-
são, apresentando a única proposta, sagrando-se VENCEDORA, 
a empresa TRENTIN E SANAGIOTTO LTDA – ME, SANAGIOTTO 
MÓVEIS SOB MEDIDA, estando de acordo com os critérios estabe-
lecidos no edital. Os autos seguirão para análise, homologação e 
adjudicação pela autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 14 de Março de 2014
Comissão Permanente de Licitação

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº. 486/2014.
PORTARIA Nº. 486/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ADELIR CHIAPETTI COUTO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL

Objeto : Fornecimento de peças e serviços de mão de obra, visan-
do à recuperação da Lâmina Dianteira (Endireitar, retificar, soldar 
e embuchamento), substituir embuchamento do eixo dianteiro e 
retificar, substituir peças tomada de força Gira-Circulo e regula-
gem, limpeza e solda no radiador do óleo, substituir sistema de 
escapamento, substituir vedação comando esquerdo e pivô sol-
dável, retificar pinhão/corão tomada de força, e parte elétrica da 
Motoniveladora Dresser Nº 11.

Novo Horizonte, 13 de Março de 2014

Extrato de Homologação E Adjudicação PL Nº 
017/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2014

CONVITE Nº 002/2014

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 13/03/2014

CONTRATADO: VILAMIR VALMOR ROMANOSKI - ME

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA,

VISANDO À RECUPERAÇÃO DA MOTONIVELADORA DRESSER Nº 
11,

DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS.

VALOR DA DESPESA: R$ 22.927,19 (vinte e dois mil novecentos e 
vinte e sete reais e dezenove centavos)

DATA: 13/03/2014
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Aviso Resultado Habilitação E Proposta PL Nº 
010/14 Ca Nº 001/14
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 010/2014 – EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2014-MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na li-
citação em epígrafe, cujo objeto do presente certame é a doa-
ção com encargos e cláusula de reversão do seguinte imóvel do 
Condomínio Industrial: LOTE INDUSTRIAL Nº 08, COM ÁREA DE 
4.986,23m2 (quatro mil, novecentos e oitenta seis metros e vin-
te três centímetros quadrados), edificado com BARRACÃO com 
Pilares pré-moldados de concreto e cobertura metálica, medindo 
800,00 m2 (oitocentos metros quadrados), situado no Condomínio 
Industrial, a título de incentivo econômico, Matrícula nº 16.106. 
Que na data de sua realização dia 14/03/2014 às 9:00, QUE houve 
a participação da empresa TRENTIN E SANAGIOTTO LTDA – ME, 
SANAGIOTTO MÓVEIS SOB MEDIDA, a qual pela apresentação re-
gular dos documentos de acordo com o Edital, restou HABILITADA 
pela Comissão, quando do julgamento da documentação, estando 
HABILITADA para a fase subseqüente, qual seja julgamento das 
propostas, que se dará nesta mesma data.
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Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 489/2014.
PORTARIA Nº. 489/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR GRASIELA MARIA DOS SANTOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Argemira Farias da Silveira, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, 
face ao impedimento da titular Sirlene S. R. Santos, que se encon-
tra em Direção de Escola.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 487/2014.
PORTARIA Nº. 487/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR MARCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 488/2014.
PORTARIA Nº. 488/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR KAMILA COELHO DA NATIVIDADE, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Santa Marta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.
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Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 492/2014.
PORTARIA Nº. 492/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR JANAINA MOREIRA DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 493/2014.
PORTARIA Nº. 493/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR CARLA EDI BELTRAME, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Gera-
ção, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

PORTARIA Nº. 490/2014.
PORTARIA Nº. 490/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANA SCHEIDT, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vovó Maria, 
com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 491/2014.
PORTARIA Nº. 491/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR GENILSA QUINT DE SOUZA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) CEI Vovó Maria, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente 
admissão em Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
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Médica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/03/2014.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO

Secretário de Saúde

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 497/2014.
PORTARIA Nº. 497/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR LUANA MARIA ESMELINA DA SILVEIRA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, 
face ao impedimento da titular Giane P. da Silva, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 498/2014.
PORTARIA Nº. 498/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 494/2014.
PORTARIA Nº. 494/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR NAJLA LIMA RIBEIRO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova Gera-
ção, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 03/02/2014 a 19/12/2014. A presente admissão em 
Vaga Excedente.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 496/2014.
PORTARIA Nº. 496/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LILIAN SCHARF PATEL, titular do cargo de 
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a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 158, DE 13 DE MARÇO DE 
2014
LEI complementar Nº 158, DE 13 de MARÇo DE 2014.
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. IPTU. Dá nova redação ao artigo 27 da Lei 
Complementar 018, de 30 de dezembro de 2002 e suas alterações 
posteriores, estabelecendo outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complemen-
tar:

Art. 1º O artigo 27 da Lei Complementar nº 018, de 30 de dezem-
bro de 2002, e suas alterações posteriores, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 27. O recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU e das taxas previstas nesta Lei Com-
plementar, que com ele serão lançadas, dar-se-á através de Docu-
mento de Arrecadação Municipal, pela rede bancária, devidamen-
te autorizada pelo município:  

I – em um só pagamento até o 30º dia do mês de março do exer-
cício competente, com os seguintes descontos:

a) de 25% (vinte e cinco por cento), para contribuintes em dia 
com o cofre municipal; 
b) de 20 % (vinte por cento), para contribuintes em debito com o 
cofre municipal;

II – em um só pagamento até o 30º dia do mês de abril do exer-
cício competente, com os seguintes descontos:

a) de 15% (quinze por cento), para contribuintes em dia com o 
cofre municipal;

b) de 10% (dez por cento), para contribuintes em débito com o 
cofre municipal;

III – até 10 (dez) prestações iguais e sucessivas, dentro do mes-
mo exercício financeiro, a partir do 10º dia do mês de março para 
o exercício a que se referir;

§ 1º O valor mínimo da prestação será de R$ 67,14 (sessenta e 
sete reais e quatorze centavos) mensais, computando-se as Taxas 
lançadas em conjunto.

§ 2º Faculta-se ao Chefe do Poder Executivo Municipal promover 
a dilatação do prazo previsto neste artigo, através de Decreto.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e surtirá 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2014.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palhoça, 13 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR CANDIDA NOEMIA CORREIA MIRANDA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Nova Geração, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, 
face ao impedimento da titular Ivone I. Gonçalves, que se encon-
tra em FEC.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
a 07/03/2014 

PATRÍCIA SCHMITZ
DG - Expediente

PORTARIA Nº. 499/2014.
PORTARIA Nº. 499/2014.
DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ELISANDRA PORTO DOS SANTOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 03/02/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da 
titular Elisangela Metz, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 20 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretario de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
Em 20/02/2014 
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SEÇÃO II
DA CRIAÇÃO DE CARGOS

Art. 7º. Ficam criados no quadro geral de Pessoal do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça 
os cargos de Contador Autárquico e Técnico Previdenciário com 
especialidade em informática.

TÍTULO III
DAS FORMAS DE PROVIMENTO

Art. 8º As atribuições dos cargos de provimento efetivo são as 
indicados no Anexo I, e em conformidade com o seguinte Quadro 
de Cargos:

Cargo Nível de Escolaridade
Número de 
Vagas

Procurador Autárquico

Nível Superior em Direito e 
inscrição no órgão de fiscali-
zação profissional 01

Contador Autárquico

Nível Superior em Contabili-
dade e inscrição no órgão de 
fiscalização profissional 01

Técnico Previdenciário – es-
pecialidade informática

Nível Médio Completo e cur-
so técnico em informática 01

Técnico Previdenciário Nível Médio Completo 04
Agente Previdenciário Nível Fundamental Completo 01

Art. 9. Os integrantes dos cargos mencionados no artigo 7º, no-
meados por concurso público, adquirem a estabilidade após 3 
(três) anos de efetivo exercício.

Art. 10. Para aquisição de estabilidade, nos termos do § 4º, do 
artigo 41 da Constituição Federal de 1988, o servidor permane-
cerá em estágio probatório, período em que terá avaliado o seu 
desempenho.

Art. 11. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Estágio 
Probatório, nomeada pelo Presidente do IPPA, através de Portaria, 
deverá realizar a avaliação periódica, conforme estabelecido na Lei 
Complementar 96, de 15 de dezembro de 2010.

Art. 12. Caberá aos membros da Comissão providenciar o cumpri-
mento da decisão proferida pelo Presidente do IPPA em virtude de 
avaliação periódica.

Art. 13. O ato de exoneração do servidor submetido ao estágio 
probatório deverá ser publicado na forma do disposto na Lei Or-
gânica do Município.

TÍTULO IV
DA ESCALA DE VENCIMENTOS

Art. 14. A escala de vencimentos dos cargos públicos constitui-se 
em progressão funcional horizontal, conforme indicado no Anexo 
II, referenciados pelas letras de “A” a “I”.

Parágrafo único. Serão aplicados aos servidores dos cargos efeti-
vos do IPPA o mesmo vencimento base e reajustes aplicados aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Palhoça, que exerçam cargos 
com atribuições e nível de escolaridade similares.

TÍTULO VI
DA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
Art. 15. Fica criada a seguinte Função Gratificada:

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em _____/ _____ /2014

Edição nº ________/2014

Secretaria de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
LEI complementar Nº 159, DE 13 de MARÇo DE 2014.
Dispõe sobre o Plano de Classificação de Cargos e Salários dos 
Servidores Efetivos do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Palhoça, regulamenta a movimen-
tação vertical e horizontal, o ingresso de servidores e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina. 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Os cargos de servidores efetivos do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça obede-
cerão à classificação estabelecida nessa Lei.

Art. 2º O regime jurídico geral adotado pelo Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos de Palhoça é o estatutário, 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais - Lei 
Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010, com as alte-
rações e atualizações introduzidas por Lei posteriores.

Art. 3º O Plano de Classificação de Cargos e Salários (PCCS) se 
aplica a todos os servidores titulares de cargo efetivo do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Pa-
lhoça, não se aplicando aos ocupantes de cargos de provimento 
em comissão.

Art. 4º A composição e os critérios de aplicação dos vencimentos 
e salários dos Servidores Efetivos do Quadro de Pessoal do Insti-
tuto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Palhoça passam a ser regidos por essa Lei.

TÍTULO II
DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 5º O quadro geral de Pessoal do Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Palhoça divide-se em:

I – Quadro Permanente – em que se listam os cargos de provi-
mento efetivo, reservado para servidores regidos pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;

II – Quadro Suplementar – em que se listam os cargos de pro-
vimento efetivo a serem redenominados e extintos em caso de 
vacância.
SEÇÃO I
DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 6º Os cargos de Provimento Efetivo do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça estão 
discriminados no Anexo I que integra essa Lei.
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Art. 16. Os servidores serão enquadrados e reclassificados no pre-
sente Plano de Cargos e Salários, conforme segue:

Cargo Antigo Cargo Atual
Procurador do Município Procurador Autárquico
Assistente Administrativo Técnico Previdenciário
Auxiliar de Serviços Gerais Agente Previdenciário 

TÍTULO VIII
DA PROMOÇÃO

Art. 17. A promoção horizontal consiste na passagem do servi-
dor de um determinado nível ou referencia para a imediatamente 
superior, sem mudar de cargo levando-se em consideração seu 
tempo de serviço público e seu tempo no cargo.

Art. 18. Para concorrer à promoção horizontal o servidor deverá 
ter cumprido um interstício de 5 (cinco) anos desde a última pro-
moção.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Os cargos e suas respectivas atribuições a habilitações 
constam do Anexo I desta Lei.

Art. 20. A carga horária oficial de trabalho dos servidores do IPPA 
é de 40 horas semanais, salvo na hipótese do cargo de Procurador 
Autárquico, em que a carga horária semanal será de 20 (vinte) 
horas.

Art. 21. Faz parte integrante desta Lei os Anexos I e II. 

Art. 22. As despesas decorrentes da execução dessa Lei serão 
atendidas por conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento, de acordo com as normas legais vigentes.

Art. 23. Revogadas, no que couber às disposições constantes da 
LC n°086/2009, LC 128/2012.

Art. 24. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 13 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGOS – ATRIBUIÇÕES – HABILITAÇÕES – VAGAS

ATIVIDADE DE COMPLEXIDADE SUPERIOR
(ANS – ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR – curso superior completo e 
registro em entidade de classe)

I – Responsabilidade Técnica Previdenciária, a ser exercida exclu-
sivamente por servidor efetivo investido no cargo de Procurador 
Autárquico do IPPA, ao qual lhe compete as seguintes atribuições:

a) representar o IPPA perante o Ministério de Previdência Social, 
junto ao setor de Regimes Próprios, acompanhando, emitindo pa-
receres e solicitando diligências para manutenção e regularização 
de todos critérios do Certificado de Regularidade Previdenciário 
– CRP; 

b) representar o IPPA perante o Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, acompanhando, emitindo pareceres e solicitando 
diligências para o cumprimento de todas as exigências impostas 
por àquela Corte de Contas;

c) acompanhar os Auditores do Ministério de Previdência Social, 
bem como do Tribunal de Contas de Santa Catarina, de modo que 
repasse toda documentação exigida;

d) representar o IPPA, sempre quando solicitado pelo Presidente 
do IPPA, em Assembléias Gerais de Cotistas na qual o IPPA é in-
vestidor de Fundo de Investimento;

e) representar o IPPA nos demais órgãos de fiscalização, tais 
como, Polícia Federal, Ministério Público e Tribunais de Justiça;

f) supervisionar o setor de análise de benefícios do IPPA no tocan-
te a instrução de processos de aposentadorias;

g) supervisionar e acompanhar o setor de recursos humanos do 
IPPA no tocante a remuneração de contribuição dos servidores 
aposentados e pensionistas do IPPA;

h) supervisionar e acompanhar o setor de contabilidade do IPPA 
no tocante aos repasses advindos da Administração Direta, Indire-
ta e Poder Legislativo ao IPPA;

i) manter o IPPA atualizado em matéria de legislação previdenci-
ária;

j) exercer outras atribuições definidas em lei ou ato normativo, 
cometidas pelo Presidente do IPPA, ou ainda decorrentes da na-
tureza da função.

§ 1º O valor mensal da Responsabilidade Técnica Previdenciária, 
prevista no inciso I do presente artigo, será 100% sobre o venci-
mento nível B do cargo efetivo no qual o servidor é investido.

§ 2º A concessão de gratificação a título de produtividade constan-
te da Lei Estatutária – Lei Complementar nº 96/2010, para os ser-
vidores efetivos e a disposição do IPPA, será paga exclusivamente 
pelo IPPA, após ato do Presidente da Autarquia, respeitando o 
limite global da taxa administrativa do IPPA.

§ 3º Fica criada a gratificação de participação em Conselho Admi-
nistrativo, Fiscal e Comitê de Investimentos do IPPA no valor de 
10% do vencimento do Presidente do IPPA, sendo que tal grati-
ficação poderá ser cumulada com qualquer outra prevista neste 
artigo, com exceção as dispostas neste parágrafo.

§ 4º A Responsabilidade Técnica Previdenciária, mencionada no 
inciso I deste artigo, se incorpora ao vencimento automaticamen-
te, para todos os fins legais, pelo valor integral percebido a este 
título, podendo inclusive ser cumulada com função gratificada, 
cargo em comissão ou produtividade.

TÍTULO VII
DO ENQUADRAMENTO E DA RECLASSIFICAÇÃO
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TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO – planejar, organizar, executar e controlar 
atividades específicas de sua área de habilitação; planejar, organizar, 
executar e controlar atividades específicas de sua área de habilitação, 
relacionadas ao atendimento dos programas de apoio ao corpo funcio-
nal do IPPA; receber e montar os processos administrativos; coordenar 
e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização de 
arquivos; redigir atos administrativos, compatíveis com sua área de 
atuação; auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de 
consumo, divulgação de editais e outras atividades correlatas; controlar e 
executar o cadastramento de bens móveis e imóveis; auxiliar na definição 
dos objetivos e no planejamento do órgão; auxiliar e propor o aperfei-
çoamento e adequação da legislação e normas específicas, bem como 
métodos e técnicas de trabalho; executar trabalhos referentes à análise 
e controle de serviços contábeis, em consonância com sua habilitação; 
executar trabalhos relativos a balancetes, análise e controle estatístico; 
executar serviços de cadastro, manutenção e organização de arquivos, 
bancos de dados e outros; executar serviços de análise e encaminha-
mento de processos, pesquisas legislativas e jurisprudências; executar 
atividades afetas à administração de recursos humanos; expedir registros 
e documentos em geral; secretariar autoridades; redigir expedientes re-
lacionados as suas atribuições; participar de projetos de pesquisa, levan-
tamento de dados e diagnósticos; fornecer dados estatísticos e elaborar 
relatórios; prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua área 
de competência; prestar esclarecimentos sobre rotinas e procedimentos 
administrativos; realizar trabalho de natureza técnica e administrativa 
pertinente a sua formação; e executar outras atribuições compatíveis 
com o cargo e com sua habilitação profissional.
HABILITAÇÃO: Ensino Médio Completo.
CARGO: TÈCNICO PREVIDENCIÁRIO – ESPECIALIDADE INFORMÁTI-
CA - Planejar e executar políticas e atividades de coletas e análise de 
informações para o desenvolvimento ou modificações dos sistemas de 
processamento de dados implantados na Instituição; Projetar, supervi-
sionar e especificar os sistemas e os métodos de implantação/execução 
dos mesmos; Acompanhar o desenvolvimento de novas tecnologias e 
sistemas de informação, analisando sua aplicabilidade e viabilidade na 
Instituição; Realizar assessoria direta às diversas áreas administrativas e 
operacionais da Autarquia; Gerar relatórios gerenciais e operacionais, ga-
rantindo sua qualidade e confiabilidade; Acompanhar o fluxo de informa-
ções, identificando pontos críticos e propondo ações de correção; Definir 
objetivos de sistemas, documentar pesquisas, codificar aplicativos e 
analisar resultados; Participar de comissões encarregadas do desenvolvi-
mento e execução de projetos e atividades nas diversas áreas de atuação 
da Autarquia. Executar outras tarefas correlatas ou as que lhe venham a 
ser atribuídas de acordo com sua habilitação profissional. 
HABILITAÇÃO: Ensino Médio Completo e curso técnico em informática.

ATIVIDADE DE COMPLEXIDADE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGO: AGENTE PREVIDENCIÁRIO – executar, sob supervisão, ativida-
des de apoio operacional relacionadas à administração do órgão; coor-
denar e controlar a execução de tarefas de conservação, manutenção, 
reforma, restauração e adaptação de instalações físicas ocupadas pelo 
IPPA; receber, orientar, encaminhar, informando sobre localização de pes-
soas em dependências do órgão; executar serviços internos de entrega 
de documentos; executar registro, controle e arquivo de expediente; co-
dificar dados e documentos; providenciar material de expediente; auxiliar 
na coordenação de eventos e promoções em geral; coordenar e executar 
trabalhos relacionados com a organização e atualização de arquivos e 
fichários; auxiliar na divulgação de editais e outras tarefas correlatas; 
controlar e supervisionar a provisão de estoque de materiais; expedir 
registros e outros documentos sob orientação superior; e executar outras 
atividades correlatas.
HABILITAÇÃO: Ensino Fundamental Completo.

ANEXO II

CARGO: PROCURADOR AUTÁRQUICO – Ajuizar e contestar ações em 
qualquer juízo ou tribunal na defesa dos interesses do IPPA. Argüir ex-
ceções, reconvir, intervir como assistente ou opoente e interpor recursos 
de qualquer natureza. Intervir em processos, desde que evidenciado o 
interesse da entidade a qual está vinculado, na forma da legislação pro-
cessual em vigor. Acompanhar todos os feitos de interesse da entidade 
a qual está vinculado, bem como exercer as atribuições delegadas ou 
estabelecidas em lei ou em regimento. Propor diligências e requisitar 
documentos, dados e informações de qualquer autoridade ou órgão do 
ente ao qual está vinculado, para fins de instrução de processo ou defesa 
da mesma em Juízo. Estudar a matéria jurídica a ele encaminhada pela 
autoridade competente, emitindo, conforme o caso, informações ou 
pareceres. Exercer outras atribuições definidas em lei ou ato normativo, 
cometidas pelo Presidente do IPPA. Assessorar e orientar as chefias nos 
assuntos relacionados com os conhecimentos técnico-especializados 
da categoria. Prestar informações de natureza jurídica. Executar as 
atividades relacionadas com o assessoramento jurídico em geral. Auxiliar 
na elaboração de contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos 
aditivos. Acompanhar as publicações de natureza jurídica, especialmente 
as ligadas às atividades do órgão. Auxiliar na elaboração de anteprojeto 
de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas internas. Organizar e 
manter atualizada coletânea de leis e decretos, bem como o repositório 
da jurisprudência judiciária e administrativa, especialmente as ligadas ao 
órgão. Elaborar exposição de motivos que exijam atenção especializada 
do profissional. Participar de comissões disciplinares ou de sindicâncias. 
Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades. 
Emitir informações sobre assuntos de sua área de competência. Executar 
outras atividades compatíveis com o cargo.
HABILITAÇÃO: Graduação em Direito e registro na OAB.
CARGO: CONTADOR AUTÁRQUICO - Planejar, analisar, controlar, execu-
tar, e conciliar, operações e registros sobre fatos contábeis, patrimoniais, 
financeiros, fiscais e orçamentários em consonância com a legislação e os 
sistemas contábeis pertinentes; Analisar processos e procedimentos sob 
os aspectos técnicos, administrativos, operacionais, financeiros, contá-
beis e orçamentários, inclusive quanto à regularidade de sua instrução; 
Analisar registros contábeis e relatórios sobre custos com prestadores de 
serviços credenciados de acordo com parâmetros comparativos esta-
belecidos; Analisar relatórios gerenciais e métodos estatísticos indica-
dos por especialistas na auditoria das contas; Verificar o cumprimento 
das normas constitucionais, leis, decretos, regulamentos, resoluções 
e outros atos normativos aplicáveis às áreas de atuação da Autarquia; 
Realizar atividades de gerenciamento, administração e operacionaliza-
ção do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, relacionadas com 
a arrecadação, gestão de recursos e fundos previdenciários, bem como 
com a concessão, pagamento e manutenção dos benefícios de aposenta-
dorias e pensões; Gerir, executar, controlar e certificar procedimentos de 
compensação previdenciária; Participar de Comissões encarregadas do 
desenvolvimento execução de projetos ou atividades nas diversas áreas 
de atuação da Autarquia; Executar outras atividades correlatas ou as que 
lhe venham a ser atribuídas de acordo com sua habilitação profissional.
HABILITAÇÃO: Graduação em Ciências Contábeis e registro no respectivo 
órgão de fiscalização profissional. 

ATIVIDADE DE COMPLEXIDADE DE NÍVEL MÉDIO.
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cargos A B C D E F G H I

Agente Previ-
denciário 721,76 808,37 905,37 1.014,02 1.135,70 1.271,98 1.424,62 1.595,58 1.787,05

Técnico Previ-
denciário 1.082,66 1.212,57 1.358,08 1.521,05 1.703,58 1.908,01 2.136,97 2.393,41 2.680,62
Técnico 
Previdenciário 
– especialidade 
Informática 1.202,95 1.347,30 1.508,98 1.690,05 1.892,86 2.120,00 2.374,41 2.659,33 2.978,46
Analista 
Previdenciário 
– especialidade 
Psicologia 1.623,97 1.818,84 2.037,10 2.281,56 2.555,34 2.861,99 3.205,42 3.590,08 4.020,89
Analista 
Previdenciário 
– especialidade 
Serviço Social 1.623,97 1.818,84 2.037,10 2.281,56 2.555,34 2.861,99 3.205,42 3.590,08 4.020,89

Contador 
Autárquico 1.623,97 1.818,84 2.037,10 2.281,56 2.555,34 2.861,99 3.205,42 3.590,08 4.020,89

Procurador 
Autárquico 3.240,00 3.628,80 4.064,25 4.551,96 5.098,20 5.709,98 6.395,18 7.162,60 8.022,12

LEI Nº 3.990, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
LEI Nº 3.990, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

CENTRO POP. Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua e Serviço Especializado para Pessoas em Situação de 
Rua. Implanta a Unidade e institui o Serviço, fixa diretrizes, vagas e atribuições.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Palhoça, o Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, que objetiva o aten-
dimento especializado à população em situação de rua, visando o fortalecimento da autonomia e potencialidades dessa população, para a 
construção de novas trajetórias de vida, que viabilizem o processo gradativo de saída da situação de rua e o alcance da referência como 
sujeitos de direitos, por meio das seguintes ações:

I – Acolhida;

II – Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social;

III – Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social;

IV – Articulação em Rede.

Art. 2º Será implantado, na região central da cidade, 01 (um) Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – 
CENTRO POP, a fim de operacionalizar o Serviço instituído por esta Lei.

Parágrafo Único. O Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – CENTRO POP será vinculado à Secretaria de 
Assistência Social, podendo ser instituído em unidade descentralizada, localizada em local de fácil acesso, com maior concentração e trânsito 
das pessoas em situação de rua.

Art. 3º Ao Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – CENTRO POP, que se constitui em unidade de referência 
da Proteção Social Especial de Média Complexidade, de natureza pública e estatal, cabe a execução dos serviços de atendimento especiali-
zado à população em situação de rua, consoante preconiza a Política Nacional de Assistência Social.

Art. 4º A equipe de referência constitui elemento fundamental para a efetividade do trabalho social, e para a qualidade dos serviços presta-
dos no Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – CENTRO POP, tendo a seguinte composição:

I – 01 Coordenador (a);
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políticas públicas e órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao 
apoio do órgão gestor, sempre que necessário;

• Definir com a equipe, a dinâmica e os processos de trabalho a 
serem desenvolvidos na

Unidade;

• Discutir com a equipe técnica, estratégias e ferramentas teórico-
metodológicas que possam qualificar o trabalho;

• Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibi-
lidades de participação dos profissionais e usuários;

• Coordenar o acompanhamento do (s) serviço (s) ofertado, in-
cluindo o monitoramento

dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvi-
das;

• Coordenar a alimentação dos registros de informação e monito-
rar o envio regular, de

informações sobre a Unidade ao órgão gestor;

• Identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade ou 
capacitação da equipe e informar ao órgão gestor de Assistência 
Social;

• Contribuir para avaliação, por parte do órgão gestor, dos resulta-
dos obtidos pelo Centro POP;

• Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão 
gestor de Assistência

Social e representar a Unidade em outros espaços, quando soli-
citado;

• Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.

ANEXO II: PERFIL E ATRIBUIÇÕES DOS (AS) TÉCNICOS (AS) DE 
NÍVEL SUPERIOR

Perfil

• Escolaridade mínima de nível superior;

• Conhecimento das normativas e legislações referentes à política 
de Assistência Social e às pessoas em situação de rua;

• Conhecimento da rede socioassistencial, das demais políticas pú-
blicas e órgãos de defesa de direitos;

• Conhecimentos teóricos, habilidades e domínio metodológico ne-
cessários ao desenvolvimento de trabalho social com pessoas em 
situação de rua;

• Conhecimentos e desejável experiência em trabalho em equipe 
interdisciplinar, trabalho em rede e no atendimento a famílias e 
indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 
direitos.

Principais atribuições

• Acolhida, escuta qualificada, oferta de informações e orienta-
ções;

• Elaboração, com os usuários, do Plano de Acompanhamento In-
dividual e/ou Familiar,

II – 02 Assistentes Sociais;

III – 02 Psicólogos (as);

IV – 01 Monitor (a);

V – 02 Assistentes Administrativos;

VI – 02 Auxiliares de Serviços Gerais;

VII – 02 Merendeiros (as).

§ 1º O perfil e as atribuições dos cargos da equipe de referência 
estão estabelecidos nos Anexo I e II, parte integrante desta Lei.

§ 2º O perfil e as atribuições dos demais profissionais integrantes 
da equipe de referência estão estabelecidos no Anexo da Lei Com-
plementar n. 096, de 15 de dezembro de 2010.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Palhoça, 13 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANEXO I: PERFIL E ATRIBUIÇÕES DO (A) COORDENADOR (A) DO 
CENTRO POP

Perfil

• Escolaridade de nível superior;

• Experiência na área social, em gestão pública e coordenação de 
equipes;

• Experiência e conhecimentos sobre população em situação de 
rua;

• Conhecimento das normativas e legislações referentes à política 
de Assistência Social e às pessoas em situação de rua;

• Habilidade para comunicação, coordenação de equipe, mediação 
de conflitos, organização de informação, planejamento, monitora-
mento e acompanhamento de serviços.

Principais atribuições

• Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do 
Centro POP e seu (s) serviço (s), quando for o caso;

• Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e 
os recursos humanos

da Unidade;

• Participar da elaboração, do acompanhamento, da implemen-
tação e avaliação dos fluxos e procedimentos adotados, visando 
garantir a efetivação das articulações necessárias;

• Coordenar a relação cotidiana entre o Centro POP e as demais 
Unidades e serviços

socioassistenciais, especialmente com os serviços de acolhimento 
para população em

situação de rua;

• Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais 
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Decreto Nº 1.626, de 13 de Março de 2014.
DECRETO Nº 1.626, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3933, de 26 de dezembro de 2013; resolve

D E C R E T A R:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 756.070,26, (setecentos e cinquenta e seis mil, 
setenta reais e vinte seis centavos), nas dotações orçamentárias 
abaixo:

21 – FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO-FUNREBOM

21.01 – FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO-FUNREBOM

1.130 – Construção Posto de Guardas Vidas   R$ 100.000,00

09 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0068 – Aplicações Diretas   
R$ 100.000,00

2.018 – Functo e Manutenção do FUNREBOM R$ 506.070,26

10 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0068 – Aplicações Diretas   
R$ 156.070,26

11 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0068 – Aplicações Diretas   
R$ 350.000,00

2.109 – Reforma e Ampliação da Sede do Corpo de Bombeiro   
R$ 150.000,00

12 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0068 – Aplicações Diretas   
R$ 150.000,00

Art. 2° A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta do Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 13 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

Pregão Presencial nº 68/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2014

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
27 de março de 2014, às 09:00h, na Sala da Comissão Permanen-
te de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Munici-
pal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial 

considerando as especificidades e particularidades do acompanha-
mento especializado de cada usuário;

• Realização de acompanhamento, por meio de metodologias e 
técnicas individuais e coletivas que contemplem as demandas 
identificadas;

• Realização de visitas domiciliares a familiares e/ou pessoas de 
referência, sempre que possível, com vistas ao resgate ou fortale-
cimento de vínculos;

• Articulações, discussões, planejamento e desenvolvimento de 
atividades com outros profissionais da rede, visando ao atendi-
mento integral dos usuários atendidos e qualificação das inter-
venções;

• Realização de encaminhamentos monitorados para a rede so-
cioassistencial, das demais políticas públicas e órgão de defesa 
de direito;

• Participação nas atividades de capacitação e formação continu-
ada;

• Participação nas reuniões para avaliação das ações e resulta-
dos atingidos no (s) Serviço(s) e planejamento das ações a serem 
desenvolvidas; na definição de fluxos de articulação; no estabe-
lecimento de rotina de atendimento e acolhida dos usuários; na 
organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e pro-
cedimentos;

• Estímulo à participação dos usuários na definição das ações de-
senvolvidas ao longo do acompanhamento;

• Alimentação de sistema de informação, registro das ações e pla-
nejamento das atividades a serem desenvolvidas;

• Relacionamento cotidiano com a rede, tendo em vista o melhor 
acompanhamento dos casos.

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____/____/2014

Edição nº _________/2014

Secretaria de Governo

Resultado do Pregão Presencial 251/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL N° 251/2013

O Município de Palhoça torna público que,  fica marcado  para o 
dia 18 de março de 2014, às 8:30h, na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Muni-
cipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial 
Pagani - Palhoça/SC,  a sessão pública  onde será informado o 
resultado final das fases pertinentes ao processo PREGÃO PRE-
SENCIAL 251/2013. Na sessão, será garantido o direito previsto no 
Art 4º , XVIII e XX – da Lei 10.520/2002.  O processo encontra-se 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 
às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 14 de março de  2014. 
PREGOEIRA.
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Pregão Presencial Nº 70/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2014
O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
31 de março de 2014, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Paga-
ni - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 70/2014, 
que tem por objeto a contratação de empresa para transporte dos 
idosos inscritos nos Grupos de Convivência do Município. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 14 de março de 2014. 
A PREGOEIRA.

fundo MuniCiPal de Saúde

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº31/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº31/2014 – Pregão 
Presencial 10/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBJE-
TO: aquisição de fórmulas infantis para atendimento de lactentes 
e crianças até 1 ano 11 meses e 29 dias, que se encontram den-
tro dos critérios do Programa de Fórmulas Lácteas e Especiais da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria 01/2014, bem 
como, aquisição de leites para atendimento de ações judiciais im-
petradas contra o Município de Palhoça.
DATA: 10/03/2014 à 09/03/2015.

Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
68/2014, que tem por objeto a contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de organização, operacionaliza-
ção, coordenação e execução de evento, com fornecimento de 
materiais, mobiliário, equipamentos, serviços de sonorização, fil-
magem, gravação, transmissão simultânea, produção fotográfica, 
suporte logístico, material de apoio técnico e demais instrumen-
tos que se fizerem necessários, visando atender aos eventos de 
encerramento do verão deste Município, que ocorrerá no dia 29 
de março de 2014, neste Município. O edital que está embasado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou 
pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 14 de março de 2014. 
A PREGOEIRA.

Edital Pregão 69-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2014
O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
28 de março de 2014 às 16:30, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 69//2014, 
que tem por objeto aquisição de Motos e Televisores para premia-
ção do IPTU da Secretaria de Receita. O edital que está embasado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou 
pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 14 de março de 2014. 
A PREGOEIRA.

Julgamento Pregão Presencial 59/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 59/2014

A Pregoeira, torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº. 59/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
que consiste na contratação de serviço de reforma de cadeiras 
no Sistema Registro de Preços, para atender as necessidades das 
diversas unidades desta Prefeitura Municipal, conforme especifi-
cações constantes do Termo de Referência – Anexo I e Anexo II 
partes integrantes deste Edital convocatório.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

SUPRIMÓVEIS LTDA EPP, CNPJ 04.563.256/0001-68, venceu em 
primeiro lugar os itens 01, 02, 03, 04 e 05. Totalizando a impor-
tância de R$ 56.359,00 (cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta 
e nove reais).

Palhoça,13 de março de 2014.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira – Portaria 29/2014
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Item Quant Unid. Descrição dos itens Fabricante/tipo Preço Unitário Preço Total

1 600 lata Fórmula Infantil de Partida adicionada de prébióticos
NAN COMFOR/NES-
TLE R$11,00 R$6.600,00

2 500 lata Fórmula Infantil de Partida NESTOGENO/NESTLE R$9,90 R$4.950,00

3 500 lata Fórmula Infantil de Sequência adicionada de prebióticos
NAN COMFOR2/
NESTLE R$10,50 R$5.250,00

4 900 lata Fórmula Infantil de Sequência
NESTOGENO2/NES-
TLE R$10,00 R$9.000,00

5 500 lata
Fórmula Infantil Isenta de Lactose para menores de 1 
ano

NAN SEM LACTOSE/
NESTLE R$20,00 R$10.000,00

7 700 lata
Fórmula Polimérica Isenta de Lactose e Glúten para 
menores de 1 ano

NAN SEM LACTOSE/
NESTLE R$20,00 R$14.000,00

8 700 lata
Fórmula a Base de Proteína Isolada de Soja, para crian-
ças com idade maior ou igual a 6 meses NAN SOY/NESTLE R$13,20 R$9.240,00

11 200 lata
Fórmula Infantil para Prematuros e/ou recém nascidos 
com baixo peso PRÉ NAN/NESTLE R$21,80 R$4.360,00

R$63.400,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº32/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº32/2014 – Pregão Presencial 10/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa NU-
TRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA. OBJETO: aquisição de fórmulas infantis para atendimento de lactentes e 
crianças até 1 ano 11 meses e 29 dias, que se encontram dentro dos critérios do Programa de Fórmulas Lácteas e Especiais da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Portaria 01/2014, bem como, aquisição de leites para atendimento de ações judiciais impetradas contra o 
Município de Palhoça.
DATA: 10/03/2014 à 09/03/2015.

Item Quant. Unid. Descrição dos itens Fabricante/tipo Preço Unitário Preço Total
12 100 lata Leite Nutren senior, lata com 370 gramas ENSURE-ABBOTT R$28,00 R$2.800,00

R$2.800,00

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº33/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº33/2014 – Pregão Presencial 10/2014 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa NU-
TRIPORT COMERCIAL LTDA. OBJETO: aquisição de fórmulas infantis para atendimento de lactentes e crianças até 1 ano 11 meses e 29 dias, 
que se encontram dentro dos critérios do Programa de Fórmulas Lácteas e Especiais da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria 
01/2014, bem como, aquisição de leites para atendimento de ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça.
DATA: 10/03/2014 à 09/03/2015.

Item Quant. Unid. Descrição dos itens Fabricante/tipo Preço Unitário Preço global

6 700 lata

Fórmula Infantil Isenta de Lactose para 
menores de 1 ano com Sindrome de má 
absorção ou com algum comprometimento 
intestinal PREGOMIN PEPTI R$72,00 R$50.400,00

9 800 lata Fórmula Infantil Extensamente Hidrolisada PREGOMIN PEPTI R$48,70 R$38.960,00

10 200 lata
Fórmula Infantil Extensamente Hidrolisada, 
para crianças sem quadro diarreico APTAMILA PEPTI R$40,00 R$8.000,00

13 200 lata Leite aptamil HA, lata com 400 gramas APTAMIL HA R$37,00 R$7.400,00

R$104.760,00
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dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 
às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 14 de março de 2014
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Errata
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA
ERRATA

Na publicação do dia 17 de dezembro de 2013, edição nº 1390 do 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), página 322, referente a pu-
blicação do extrato do contrato nº 121/2013, onde lê-se: A CON-
TRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços 
constantes no item 01 o valor de R$ 32.000,00( trinta e dois mil 
reais) mensais, sendo R$ 188,24 (cento e oitenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos) por tonelada, totalizando o valor global 
de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), leia-se: 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos ser-
viços constantes no item 01 o valor de R$ 32.000,00( trinta e dois 
mil reais), totalizando o valor global de R$ 384.000,00 (trezentos 
e oitenta e quatro mil reais).

Papanduva/SC, 18 de fevereiro de 2014
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Passos Maia

Prefeitura

Portaria N° 342, de 14 de Março de 2014.
PORTARIA N° 342, de 14 de março de 2014.
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, o resultado do Processo Seletivo 002/2013, levado 
a efeito pelo Edital n.º 002/2014, homologado pela Portaria Muni-
cipal nº. 289, de 31 de janeiro de 2014;
Considerando a necessidade de contratação de pessoal por prazo 
determinado, para suprir a necessidade de Monitor de Creche du-
rante o exercício de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR a senhora CRISTIANE BIOTTO, para ocupar 
o cargo de MONITOR DE CRECHE, símbolo TC-18, carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais e lotação junto à Secretaria Muni-
cipal do Desenvolvimento Social, pelo período de 06/03/2014 a 
19/12/2014.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo a servidora ora nome-
ada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo IV da Lei 
Complementar Municipal n° 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

CâMara MuniCiPal

Errata I do Pregão Presencial N°003/2014 
- Contratação de Empresa Especializada Em 
Fornecimento de Serviços de Porteiro E Recepcionista 
Para Cmp.
ERRATA Nº 001/2014. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2014.
PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2014.

A Câmara Municipal de Palhoça através da Comissão de Licitação 
Permanente comunica que foi alterado o Edital referente ao Pre-
gão Presencial Nº 003/2014.

A data de abertura do Pregão Presencial nº 003/2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“ A Abertura do Processo de Licitação referente a contratação de 
empresa especializada em fornecimento de serviços de porteiro e 
recepcionista para Câmara Municipal de Palhoça, conforme des-
crito no Pregão 003/2014 para o dia 26 de março de 2014 ás 
14:30h”.

ANEXO I
Modelo de Proposta: Descrição do objeto

Item Qtde Unid Descrição do objeto
Preço Total 
Mensal 

01 09 meses 01

Serviço de 01 (um) posto de 
portaria 24 horas, de segunda a 
segunda na sede da CMP.

02 09 meses 04

Serviço de 02 (duas) recepcionista 
das 07h00min as 13h00min de 
segunda a sexta, e Serviço de 
02(duas) recepcionista das 13hoo-
min as 19h00min de segunda a 
sexta-feira. 

III) Fica suprimido o item 4.1.3 do presente edital. 

Palhoça, 14 de março de 2014.
MARIA INACIA DE MELO PIAZZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Papanduva

Prefeitura

1º Termo de Retificação - Pregão Presencial Nº 
022/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2014.Objeto: Aquisição de grelhas 
de ferro para colocação em bocas de lobo das ruas do municí-
pio.Tipo: Menor Preço unitário e Presencial; Entrega dos envelo-
pes: 27 de março de 2014 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 
27/03/2014 – 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 
2007 e demais legislação vigente e pertinente à matéria. O edital 
e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em 
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(Dezenove mil, duzentos e quinze reais e dez centavos)

Paulo Lopes, 13 de março de 2014.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Peritiba

Prefeitura

Extrato de Contrato 51/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO
Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 37/2013 – Tomada de Preços 04/2013.

Objeto: Fica acrescido no objeto do contrato 104/2013, os siste-
mas de Escrituração Fiscal Eletrônica do ISS e Controle de Notas 
Fiscais Eletrônicas via internet.
Dados do Contrato: Contrato nº 51/2014 Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato 104/2013.
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 04.489.202/0001-08
Data de Vigência: 13/03/2014 até 31/12/2014.
Valor do Contrato: R$ 33.534,00 (trinta e três mil quinhentos e 
trinta e quatro reais).

Município de Peritiba – SC em 13 de Março de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato 52/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO
Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 14/2014 – Pregão Presencial 11/2014.

Objeto: Contratação de espaço em jornais.
Dados do Contrato: Contrato nº 52/2014
Contratado: RBS – ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.
CNPJ: 92.821.701/0002-90
Data de Vigência: 14/03/2014 até 31/12/2014.
Valor do Contrato: R$ 4.920,00 (Quatro mil novecentos e vinte 
reais).

Município de Peritiba – SC em 14 de Março de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Resumo de Licitação 21/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Passos Maia-SC, 14 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Portaria N° 343, de 14 de Março de 2014.
PORTARIA N° 343, de 14 de março de 2014.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformi-
dade com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o atestado médico para gestante emitido pela Dra. 
Fernanda Fávero, CRM/SC – 10.512, no dia 10 de março de 2014, 
entregue pela servidora no dia 14/03/2014, que solicita o afasta-
mento da servidora Cristiane Biotto de suas atividades por motivo 
de sua gestação;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora CRISTIA-
NE BIOTTO, ocupante do cargo de Monitor de Creche, Grupo Ocu-
pacional Técnico, símbolo TC-18, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotação junto à Secretaria Municipal da Educação 
e Esportes, exercendo suas atividades no CEI Branca de Neve, por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias, compreendendo o perí-
odo de 10/03/2014 a 06/09/2014, devendo a servidora retornar a 
suas atividades no dia 08/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 14 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 007/2014
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2014

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de 
Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo 
Lopes/SC, torna público que, de acordo com o inciso II do artigo 
24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO: Processo nº. 
026/2014; DL n°. 007/2014; Contratada: Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri; Cnpj: 
83.052.191/0026-10; Objeto: A Prestação de Serviços de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural. Valor estimado: R$ 19.215,10 
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Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 14 de Março de 2014.

Centro Administrativo Municipal, 14 de Março de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.987 de 12 de Março de 2014.
DECRETO Nº 3.987 DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.717 de 18 de novembro de 2013.

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo de Pinheiro Preto, auto-
rizado a proceder suplementação na dotação orçamentária , no 
valor de R$ 40.940,28 (Quarenta mil, novecentos e quarenta reais 
e vinte e oito centavos) para atender a seguinte programação:

03 Fundo Municipal da Saúde
0301 Fundo Municipal da Saúde
0301.10 Saúde
0301.10.301 Atenção Básica
0301.10.301.1001 Saúde com Qualidade
0301.10.301.1001.2052 Manutenção Piso Atenção Básica Bar. 
União
4490-0000 Aplicações Diretas R$ 40.940,28
Fonte 0164

Art. 2º Os recursos necessários a ocorrer à despesa do crédito 
adicional suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto, no va-
lor de R$ 40.940,28 (Quarenta mil, novecentos e quarenta reais e 
vinte e oito centavos), decorrem da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

03 Fundo Municipal da Saúde
0301 Fundo Municipal da Saúde

0301.10 Saúde
0301.10.301 Atenção Básica
0301.10.301.1001 Saúde com Qualidade
0301.10.301.1001.2052 Manutenção Piso Atenção Básica Bar. 
União

3390-0000 Aplicações Diretas R$ 40.940,28

Fonte 0164

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 
12 DE MARÇO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 094, de 13 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 094, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
REVOGA ITEM VI, REFERENTE LEILÃO 001/2014 (VEÍCULO VEC-
TRA)

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro 

Presencial, do tipo Menor Preço, cujo processamento e julgamen-
to darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial 13/2014.

Dados do Processo Licitatório:

Processo de Licitação 21/2014 – Pregão Presencial 13/2014, jul-
gamento Menor Preço.

Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para execução 
de Serviços de Inseminações Artificiais em bovinos no Município 
de Peritiba atendidos pela Secretaria Municipal de Agricultura do 
Município.

Data da Entrega dos envelopes e abertura:

Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h45min do dia 28 de Março de 2014, sendo que a abertu-
ra dos envelopes contendo a documentação das empresas partici-
pantes ocorrerá no mesmo local com início as 09h do mesmo dia.

Informações complementares:

Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba – SC em 14 de Março de 2014.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 096, de 14 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 096, DE 14 DE MARÇO DE 2014.
PRORROGA O CONTRATO DE ANA LUCIA ANDRES CAZARIN, NA 
FUNÇÃO PÚBLICA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL , QUE ESPECI-
FICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 37, X,da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Com-
plementares Municipais nº 115/2004, 117/2005 e 194/2013 que 
regulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº. 005/2013;

RESOLVE:
Art. 1º-PRORROGAR, PELO PERIODO DE 30 (TRINTA) DIAS INI-
CIANDO EM 17 DE MARÇO, o contrato de ANA LUCIA ANDRES 
CAZARIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 016.034.729-
75, para exercer a função em caráter temporário de Professora 
Regente de Educação Infantil e ensino fundamental Área I, nível 
de vencimento conforme art. 10 da Lei Complementar 194/2013, 
Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 horas semanais.
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O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas dos Recursos ao Cofinancia-
mento da Proteção Social Básica, proveniente do Fundo Estadual 
de Assistência Social.

Art. 2º Aprovar a reprogramação de saldo remanescente destina-
dos aos serviços ofertados pelo município no âmbito da Proteção 
Social Básica segundo a Tipificação Nacional de Serviços SocioAs-
sistenciais, Resolução nº 109/2009, e conforme plano de aplicação 
apresentado e aprovado por este Conselho.

Art. 3º Aprovar a Prestação de contas dos recursos repassados 
pelo FEAS para o FMAS para custeio dos Benefícios Eventuais. 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto – SC, 14 de março de 2014.
ELAINE TIMM DUARTE
Presidente do CMAS

Pomerode

Prefeitura

Prorroga O Prazo Para Pagamento de Imposto 
Predial E Territorial Urbano - IPTU E Dá Outras 
Providências.
DECRETO Nº 2.831, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DE IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 74, inciso I, alínea "n", da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado para 31 de março de 2014 o prazo para 
pagamento da parcela única e da primeira parcela do IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU.

Art. 2º As parcelas 2 (dois), 3 (três), 4 (quatro) e 5 (cinco) per-
manecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 
mediante publicação em órgão oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, 
em 13 de março de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N.º 002/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2014

Processo Administrativo n.º 002/2014.

Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, e

CONSIDERANDO a revogação da licitação nº referente compra do 
veículo,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogado o leilão relativo ao item nº VI (venda veículo 
vectra), da licitação nº 001/2014, modalidade leilão.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 
13 de março de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N. 095, de 13 de Março de 2014.
PORTARIA N. 095, DE 13 DE MARÇO DE 2014.
NOMEIA LEILOEIRO PARA DIRIGIR A LICITAÇÃO 001/2014, MO-
DALIDADE LEILÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado leiloeiro o servidor pública municipal Nilson 
Zanella, para dirigir a licitação 001/2014, modalidade Leilão dos 
seguintes bens móveis inservíveis:

I - UM EQUIPAMENTO ENSILADEIRA, MARCA NOGUEIRA, MANU-
AL, ANO 1987, avaliado em R$ 1.000,00 (mil reais)

II – UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO LÍQUIDO, MARCA IPACOL, 
ANO 2006, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais);

III – UM EQUIPAMENTO ENSILADEIRA MARCA JUMIL, ANO 2006, 
avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais);

IV – UMA CARRETA AGRICOLA, avaliada em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais).

V - VEÍCULO GM CELTA 2 PORTAS, ANO/MODELO 2002, PLACA 
MBO 7053, avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 
13 de março de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Resolução Nº 001/2014 Assistência Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
Av. Arthur Costa e Silva Fone/Fax: 49 3562 1556
Email: besocial @pinheiropreto.sc.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 001/2014

Dispõe sobre a Prestação de Contas e Reprogramação de Saldo 
dos Serviços de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais, en-
tre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Muni-
cipal de Assistência Social de Pinheiro Preto (FMAS).
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regia.parpinelli@samaepomerode.com.br ou pelo fone (47) 3387 
2550

Pomerode SC, 14 de Março de 2014.
JORGE ALFREDO HOGE
Diretor Presidente do SAMAE

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade de Licitação: Carta 
Convite – 002/2014 PMPB – 002/2014 Fmc – 
002/2014 Fumtur – 002/2014 Fmeduca - 002/2014 
FMS – 002/2014 FME – 002/2014 Famap. 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade de licitação: CARTA CONVITE – 002/2014 PMPB 
– 002/2014 FMC – 002/2014 FUMTUR – 002/2014 FMEDUCA - 
002/2014 FMS – 002/2014 FME – 002/2014 FAMAP.
Tipo de licitação: Menor valor global;

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de so-
norização e iluminação, para atender as necessidades dos eventos 
realizados pelo município de porto belo, conforme especificações 
e quantitativos descritos no anexo i deste edital.
Recebimento e abertura das Propostas: Até 09:00 horas do dia 
24/03/2014, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 
de Porto Belo.

O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no 
departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Gover-
nador Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.

Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(47) 3369-4111 ou pelo e-mail compras@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 14 de março de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2014.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL DE PO-
MERODE.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA (RAIO X) 
PARA PACIENTES DO SUS ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N.º 1171 DE 13/06/1994.
Valor Total contratado: R$144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil reais).
Prazo de execução: 31/12/2014.

Pomerode/SC, 17 de Fevereiro de 2014.
KELLY REGINA SCHWENGBER ZIMMER DALLMANN
Secretária Municipal de Saúde

Extrato do Contrato N.º 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2014

Processo Administrativo n.º 001/2014.
Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2014.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE.
Contratado: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E EDUCACIONAL DE PO-
MERODE.
Objeto: CONTRATAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PLAN-
TÃO MÉDICO REALIZADO PELA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR E 
EDUCACIONAL DE POMERODE, ATRAVÉS DO HOSPITAL E MATER-
NIDADE RIO DO TESTO.
Valor Total contratado: R$1.230.000,00 (um milhão e duzentos e 
trinta mil reais).
Prazo de execução: 31/12/2014.

Pomerode/SC, 04 de Fevereiro de 2014.
KELLY REGINA SCHWENGBER ZIMMER DALLMANN
Secretária Municipal de Saúde

SaMae

Aviso de Licitação
SAMAE POMERODE - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2014 - CON-
TRATO
Objeto: A CONTRAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ANÁLISES, PARA ATENDER LEGISLAÇÃO VIGENTE E 
ORGÃOS FISCALIZADORES.
Local: o pregão eletrônico para registro de preços será realizado 
em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em toda as suas fases 
através do sistema de pregão eletrônico sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões)
Entrega das propostas: Até as 10:00 horas do dia 28/03/2014
Ínicio da sessão de disputa de preços : 10:30 do dia 28/03/2014
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos nos se-
guintes endereços: Na página eletrônica da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil WWW.bll.org.br e WWW.pomerode.sc.gov.br 
Departamento de Licitações e Compras do SAMAE POMERODE Av. 
21 de Janeiro Nº 2233
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valor de R$ 188.435,00 (Cento e oitenta e oito mil, quatrocentos 
e trinta e cinco reais):

ÓRGÃO ORGÃO
1700 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE
1701 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO
1002 – Construção/Ampliação/Aquisição Equip. Escolares

MODALIDADE
4490 – 170 – Aplicações Diretas 49 188.435,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 188.435,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utiliza-
dos recursos provenientes de Convênio com a União/Ministério 
das Cidades, na Fonte 170, conforme Artigo 5º, Inciso II, da Lei 
Municipal nº 4.200, de 02 de dezembro de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 10 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Portaria N° 005/2014
PORTARIA Nº 005, de 11 de março de 2014.
Designa as equipes de Pregão Eletrônico, Pregão Presencial e 
composição nominativa da Equipe de Apoio da Secretaria Munici-
pal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das dispo-
sições contidas no Artigo 84, Inciso II, “c” da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 3º, Inciso IV, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR Comissão Especial para atuar no Pregão Eletrô-
nico, Pregão Presencial e suas respectivas Equipes de Apoio nos 
procedimentos licitatórios realizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, na modalidade Pregão, conforme segue:

I- Pregão Eletrônico e Presencial – Secretaria Municipal de Saúde:
a) Pregoeiro: Carlos Henrique Serrer - Matrícula 3824/II/R;
b) Membros da Equipe de Apoio:

Daniel Benoni – Matrícula 2274/II/R;
Carlos Roberto Neris – Matrícula 5604/II/R.

Art. 2º A gratificação por participação em comissões somente será 
paga aos membros dos Pregões no mês em que ocorrer licitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 1º de fevereiro de 2014.

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 406/2014
DECRETO Nº 406, de 13 de março de 2014.
Nomeia Subcomissão Técnica para auxiliar Comissão Permanente 
de Licitação no julgamento das propostas técnicas das licitações 
para seleção de agências de publicidade e propaganda, conforme 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto nas Leis Federais nºs 8.666/1993 e 12.232/2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Subcomissão Técnica responsável para 
auxiliar Comissão Permanente de Licitação no julgamento das pro-
postas técnicas das licitações para seleção de agências de publici-
dade e propaganda, para prestação de serviços de comunicação à 
Administração Direta e Indireta do Município de Porto União – SC, 
de acordo com as exigências contidas no Art. 10 da Lei Federal nº 
12.232, de 29 de abril de 2010.

Art. 2º A Subcomissão será composta pelos seguintes membros:
Verediane Sander;

Paula Lúcia Perizzolo;

Franciele Vogel;

Marielli Baratto; e
Ana Carolina Pinto Cordeiro da Luz Cabral.

Art. 3º A participação dos membros não resultará em ônus para 
o Município, tendo os participantes direito, ao final do processo, 
de receber comprovante de participação expedido pelo Município 
em que constará relação de atividades desenvolvidas, conforme 
consta no subitem 8.1, do item 3, do Edital de Chamada Pública 
001/2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 13 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto N° 403/2014
DECRETO Nº 403, de 10 de março de 2014.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas 
Leis Municipais nºs 4.155, de 08 de julho de 2013 (LDO) e 4.200, 
de 02 de dezembro de 2013 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no orçamento próprio do Fundo Munici-
pal de Educação, a dotação orçamentária a seguir especificada no 
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pelo Sr. Carlos Henrique Serrer, secretariada pelo Servidor Daniel 
Benoni, e terá como membros suplentes: Ivo Oleinik e Carlos Ro-
berto Neris.

Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Licitação ora consti-
tuída:

I- receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimen-
tos relativos às Licitações, em todas as suas modalidades;

II- desenvolver outras atividades relacionadas com sua área de 
atuação.

Art. 4º A investidura dos Membros da Comissão Permanente de 
Licitação de que trata o presente Decreto será de 01 (um) ano, ve-
dada a recondução da totalidade de seus Membros para a mesma 
comissão no período subsequente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 1º de fevereiro de 2014.

Porto União (SC), 11 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

Portaria N.º 284/2014 - RH
PORTARIA Nº 284, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Sirlei 
Rosane Mariano Sepanhaki, para mais 10 (dez) horas semanais, 
no período de 24 de fevereiro a 17 de dezembro de 2014, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos 
I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas 
alterações, para atuar na Educação de Jovens e Adultos – EJA (2º 
segmento).

Art. 2º A servidora exercerá suas atividades no Núcleo Educacional 
São Bernardo do Campo, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 286/2014 - RH
PORTARIA Nº 286, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Fernanda 

Porto União (SC), 11 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Portaria N° 006/2014
PORTARIA Nº 006, de 12 de março de 2014.
Disciplina a concessão de vale transporte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “g”, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Será concedido vale transporte ao funcionário público mu-
nicipal ativo, mediante requerimento e documento comprobatório 
de residência, para deslocamento de sua residência até o local de 
trabalho e vice-versa, de acordo com a necessidade do servidor e 
conveniência do Município.

Art. 2º Revogam-se a Portaria nº 007/99, de 11 de março de 
1999, e as demais disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 12 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal  

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto N° 404/2014
DECRETO Nº 404, de 11 de março de 2014.
Dispõe sobre a constituição da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
insculpido no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação – CPL 
da Secretaria Municipal de Saúde, a qual será composta pelos 
seguintes Membros:

I- CARLOS HENRIQUE SERRER, nomeado para o Cargo de Provi-
mento Efetivo de Motorista de Veículos Leves;

II- DANIEL BENONI, nomeado para o Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo;

III- 1º Suplente: IVO OLEINIK, nomeado para o Cargo de Provi-
mento em Comissão de Coordenador de Programas Institucionais 
da Saúde;

IV- 2º Suplente: CARLOS ROBERTO NERIS, nomeado para o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Apoio de Serviços da 
Saúde.

Art. 2º A Comissão instituída através deste Decreto, será presidida 
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RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Danieli Ka-
tchoroski, para mais 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos 
na Classe “C”, referência “03”, previsto nos Anexos I e III, da Lei 
Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em 
virtude de sua designação para desempenhar as funções de Dire-
tora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Berçário Maria Luiza Waldraff, deste município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2014.

Porto União, SC em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 289/2014 - RH
PORTARIA Nº 289, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Artigo 14 da Resolução 003/2013 do Conselho 
Municipal de Educação de Porto União, que regulamenta o pro-
cesso eleitoral para escolha de Diretor das Unidades Escolares do 
Sistema Municipal de Ensino;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora efetiva Luciane Cristina Kaminski 
Vaudan, para desempenhar as funções de DIRETORA DE UNIDA-
DE ESCOLAR – Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, pelo 
período de 03 (três) anos a partir de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 2º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE GESTÃO de 
Diretor de Escola, à servidora acima mencionada, de acordo com 
o Art. 49 da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magisté-
rio, alterado pela Lei Municipal nº 3.929 de 18 de novembro de 
2011.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 290/2014- RH
PORTARIA Nº 290, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

Padilha Vaz Alves de Lima, para mais 20 (vinte) horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “02”, previsto nos Ane-
xos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e 
suas alterações, em virtude de sua designação para desempenhar 
as funções de Diretora de Núcleo de Educação Infantil.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Balão Mágico, deste muni-
cípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2014.

Porto União, SC em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 287/2014 - RH
PORTARIA Nº 287, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Artigo 14 da Resolução 003/2013 do Conselho 
Municipal de Educação de Porto União, que regulamenta o pro-
cesso eleitoral para escolha de Diretor das Unidades Escolares do 
Sistema Municipal de Ensino;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora efetiva Danieli Katchoroski, para 
desempenhar as funções de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR 
– Berçário Maria Luiza Waldraff, pelo período de 03 (três) anos a 
partir de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 2º CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE GESTÃO de 
Diretor de Escola, à servidora acima mencionada, de acordo com 
o Art. 49 da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magisté-
rio, alterado pela Lei Municipal nº 3.929 de 18 de novembro de 
2011.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 288/2014 - RH
PORTARIA Nº 288, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,
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estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Erilde 
Kreuzberg, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária de 30 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, para atuar 10 horas semanais na 
Educação de Jovens e Adultos – EJA (1º Segmento) e 20 horas 
semanais na Educação de Jovens e Adultos – EJA (2º Segmento).

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a carga horária de 10 horas semanais, de 
acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 
2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o 
Magistério do Município.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 17 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 293/2014 - RH
PORTARIA Nº 293, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de feve-
reiro a 17 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Adil-
son José Nazario, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária 
de 20 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, para atuar no Projeto AABB Comu-
nidade desenvolvido em parceria com o Banco do Brasil.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 294/2014 - RH
PORTARIA Nº 294, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora contratada Nelci 
Schneider, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período de 
21 de fevereiro a 17 de dezembro de 2014, com vencimentos na 
Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Mu-
nicipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para 
atuar na Educação de Jovens e Adultos – EJA (2º segmento) do 
município junto à Fundação Hermon.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União, SC em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 291/2014 - RH
PORTARIA Nº 291, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 24 de feve-
reiro a 17 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Da-
niele Angela Missau, para exercer as funções do cargo de Profes-
sor Docente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga 
horária de 40 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada da 
professora Josiane Grossl Froelich que está exercendo a função de 
Diretora de Escola.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional São Pedro do Timbó e Lança, deste 
Município.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 292/2014 - RH
PORTARIA Nº 292, de 24 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 17 de feve-
reiro a 17 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

Portaria N.º 296/2014 - RH
PORTARIA Nº 296, de 25 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de fe-
vereiro a 31 de março de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Elei-
liane Gracieli Uliniki, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
Administrativo, com vencimentos na Classe “02”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em razão de não haver candidatos concursa-
dos para o cargo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retro-
agindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 25 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 297/2014 - RH
PORTARIA Nº 297, de 25 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, em exercício, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 197, de 04 de fevereiro de 2013, 
da servidora Cleide Maria Rosa Gregório.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC retroa-
gindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 25 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 298/2014 - RH
PORTARIA Nº 298, de 25 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de fe-
vereiro a 06 de junho de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 

Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 03 de feve-
reiro a 17 de dezembro de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Sonia 
Aparecida Gonçalves Souza, para exercer as funções do cargo de 
Professor Docente 1º ao 5º anos iniciais, com carga horária de 
30 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, em vaga vinculada da professora 
efetiva Claudia Reisdorfer Schorr que está exercendo a função de 
Secretária de Escola.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 24 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 295/2014 - RH
PORTARIA Nº 295, de 25 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 25 de feve-
reiro a 30 de abril de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Jhony 
Ringo Pires do Prado, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, re-
ferência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, em substituição ao servidor efetivo 
Silvio Cohls de Amorin que se encontra afastado para Tratamento 
de Saúde.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vin-
culado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Portaria N.º 300/2014 - RH
PORTARIA Nº 300, de 26 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 10 de fe-
vereiro a 14 de agosto de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Silvia 
Danieli Pcheneczuk, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente 6º ao 9º anos finais (História), com carga horária de 20 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, em substituição à professora efetiva 
Ana Daniele Holovaty Amaral que se encontra afastada para Tra-
tamento de Saúde até 23 de fevereiro de 2014 e posteriormente 
Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste Mu-
nicípio.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC retroagin-
do seus efeitos a 10 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 26 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 301/2014 - RH
PORTARIA Nº 301, de 26 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da professora efetiva Luiza Caro-
lina Petla, para mais 10 (dez) horas semanais, no período de 03 de 
fevereiro a 17 de dezembro de 2014, com vencimentos na Classe 
“C”, referência “03”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em virtude da 
ampliação da hora atividade.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União, SC em 26 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Patrí-
cia Sott Gasperin, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária 
de 40 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 
22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à professora 
efetiva Moira de Cássia Ferreira que se encontra em Licença Ma-
ternidade até 07 de fevereiro de 2014 e posteriormente 30 (trinta) 
dias de férias e Licença Prêmio de 90(noventa) dias consecutivos.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis, deste Mu-
nicípio.

Art 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC retroagin-
do seus efeitos a 03 de fevereiro de 2014.

Porto União - SC, em 25 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 299/2014 - RH
PORTARIA Nº 299, de 26 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 26 de feve-
reiro a 27 de março de 2014, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Thiago 
Pereira da Silva, para exercer as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, refe-
rência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, em substituição ao servidor efetivo 
Wilton José Michels que se encontra afastado para Tratamento de 
Saúde.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vin-
culado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 26 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 304/2014 - RH
PORTARIA Nº 304, de 28 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 005/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago 
na folha de pagamento de Fevereiro/2014, referente ao período 
aquisitivo de julho de 2006 a julho de 2011, do servidor Silvio de 
Almeida, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 305/2014 - RH
PORTARIA Nº 305, de 28 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 005/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago 
na folha de pagamento de Fevereiro/2014, referente ao período 
aquisitivo de julho de 2006 a julho de 2011, da servidora Lucia-
ne Veneski, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Portaria N.º 302/2014 - RH
PORTARIA Nº 302, de 27 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR até 31 de março de 2014, o Contrato de Tra-
balho nº 157/2013, de Tania Regina Padilha Pelepek, que exerce 
as funções do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, em razão de não haver servidores 
efetivos para o cargo e até que os candidatos aprovados em con-
curso público em andamento, assumam a vaga.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exerce suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde, deste município.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 303/2014 - RH
PORTARIA Nº 303, de 28 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 005/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago 
na folha de pagamento de Fevereiro/2014, referente ao período 
aquisitivo de agosto de 2006 a agosto de 2011, do servidor Han-
derson Messias Lopes ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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como  comprovar os requisitos exigidos  no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:    

 01 foto 3x4;
 Carteira de Identidade;
 Cadastro de Pessoa Física; 
-  Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
PIS/PASEP (cópia reprográfica);
Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso; 
Comprovante de endereço atualizado;
Certificado de Reservista, se for o caso;
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maio-
res de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universida-
de e dos filhos deficientes de qualquer  idade (cópia reprográfica);
Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
 Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
 Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo CRH)
 Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH) 

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, a candidata deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.  

Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso. 

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data 

DAYANE VAZ 67º 

Porto União (SC), 12 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 306/2014 - RH
PORTARIA Nº 306, de 28 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 005/2012 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago 
na folha de pagamento de Fevereiro/2014, referente ao período 
aquisitivo de julho de 2006 a julho de 2011, do servidor João Al-
berto Prust, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico 
(Ginecologista), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Edital de Convocação 128/2014
Edital de convocação 128/2014
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer  na Chefia  de Recursos Humanos,  desta  Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 13/03/2014 à 19/03/2014, no horário das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, para apresentar a  
fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, bem 
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21/12/2010, nº 5.116 de 20/04/2011 e e que no couber na  Lei 
Federal nº 8.069/90 e 12.696/12, e Resolução CMDCA nº 28/2009  
e Resoluções do CONANDA nº139/2010 e  nº 152/2012, vem 
por meio deste tornar pública a CONVOCAÇÃO DE ABERTURA do 
Processo Eleitoral para preenchimento de vagas a membros Su-
plentes de Conselheiros Tutelar do município de Rio do Sul, para 
substituírem os Conselheiros Titulares  eleitos no Pleito de 2013, 
nas suas ausências ou impedimentos.

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - A escolha dos suplentes será realizada em 02 (duas) etapas.

I– Inscrição dos candidatos.
II– Eleição dos candidatos habilitados.

1.2- O CMDCA fará divulgar os editais integrantes do processo de 
escolha dos Suplentes de Conselheiros Tutelar e fará remessa dos 
mesmos para as seguintes autoridades:
I– Poderes Executivo e Legislativo do município.
II– Ministério Público.
III – Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude.

1.3– O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros 
titulares e 5(cinco) suplentes, com carga horária de até 40 (qua-
renta) horas, incluindo  plantões. 

2 – DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS

2.1– Da data das inscrições:

As inscrições serão aceitas no período de  21/03/2014 a 
04/04/2014.

2.2 – Do horário das inscrições:

As inscrições devem ser entregues no horário para atendimen-
to externo da Secretaria de Assistência Social e de Habitação – 
SMASH.

2.3 – Do local das inscrições:

As inscrições deverão ser realizadas na Secretaria de Assistência 
Social e de Habitação – SMASH, localizada na Rua Rocha Pombo, 
95, Bairro Eugênio Schneider, Rio do Sul / SC. Informações podem 
ser obtidas pelo telefone (47) 3525 4084.

2.4 – A inscrição dos candidatos será feita mediante requerimento 
padronizado, endereçado ao Presidente do CMDCA, acompanhado 
de provas do preenchimento dos requisitos estabelecidos em lei. 
Será permitida a inscrição por intermédio de procuração com firma 
reconhecida, com poderes exclusivos para o ato praticado.

3 – DOS REQUISITOS DA INSCRIÇÃO

Serão considerados aptos a concorrerem à eleição a membros 
suplentes para Conselheiro Tutelar, aqueles que preencherem os 
requisitos constantes da Lei Municipal nº 2947 de 09/12/1994 e 
Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, devendo apresentar:

3.1 – Reconhecida idoneidade moral comprovada através de Cer-
tidão de Antecedentes Criminais e Certidão de Distribuição Civil, 
obtidas junto ao Fórum de Rio do Sul.
3.2 – Idade superior a 21(vinte e um) anos, comprovada através 
de documento oficial.
3.3 - Residir no município de Rio do Sul, provando através de 

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0281/RH
PORTARIA N. 0281/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.. 1º Conceder Horário Especial, de acordo com os Arts. 151 
ao 153, da Lei Complementar n. 207 de 28/09/2010, à servido-
ra LUANA VIEIRA, matrícula n. 2924601, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, para cursar Gradu-
ação em Comunicação Social com Habilitação em Publicidade e 
Propaganda, na instituição de ensino UNIASSELVI – Centro Uni-
versitário Leonardo da Vinci – Campus de Indaial, de acordo com 
o requerimento efetuado pela servidora, através do Protocolo n. 
144908/2014.

Parágrafo único – A Concessão do Horário Especial, prevista no 
artigo anterior compreende o afastamento da servidora de suas 
atividades laborais quatro vezes por semana.

Art. 2º A compensação de horas devidamente autorizada pela 
Chefia imediata será realizada no local de sua lotação, devendo 
este encaminhar mensalmente ao Departamento de Recursos Hu-
manos o relatório de controle para os registros funcionais compe-
tentes.

Art. 3º O servidor perderá o benefício de compensação se deixar 
de apresentar mensalmente o comprovante de frequência no cur-
so e se não cumprir a compensação de horas, nos prazos e forma 
definidos pelo órgão competente.

Art. 4º No caso de desistência do curso autorizado, o servidor de-
verá compensar a totalidade das horas concedidas como horário 
especial e, no caso do não cumprimento da respectiva compensa-
ção de horas, será considerado como falta não justificada ao tra-
balho, estando sujeito à aplicação de penalidades administrativas.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Gbl

Edital Nº 01/2014 CMDCA
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
Rua Rocha Pombo, n 95 – Bairro Eugênio Schneider – Rio do Sul/
SC
EDITAL Nº 01/2014
Edital de convocação para Eleição de membros Suplentes de Con-
selheiro Tutelar de Rio do Sul-SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA – Rio do Sul/SC no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.947 de 09/12/1994, nº 5.089 de 
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7.1 - Não será tolerado por parte dos candidatos:
I – Oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, 
rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza.
II – Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética 
urbana ou a qualquer outra restrição de direito.
III – Promoção de transporte de eleitores.
IV – Promoção de boca de urna, dificultando a decisão do eleitor.
7.2 -Será permitido:
I – O convencimento do eleitor para que este compareça aos lo-
cais de votação e vote, considerando que este pleito é facultativo.
II – Apresentação do candidato em qualquer entidade da socie-
dade civil organizada, com a finalidade de fazer a divulgação de 
sua candidatura, desde que para tal seja convidado ou autorizado 
pela Entidade.

8–DA ELEIÇÃO

O processo eleitoral será operacionalizado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, sob a fiscali-
zação do Ministério Público, sendo suas atribuições e competência 
a saber:
I – Receber as inscrições;
II – Fornecer material necessário para realização do pleito;
III – Decidir sobre impugnações e regularização de candidaturas;
IV – Esclarecer e coordenar os demais procedimentos necessários 
à concretização do processo eleitoral, nos termos da legislação 
em vigor.
V – Com base no art. 20 da Lei Municipal 2.947 de 09/12/1994, é 
vedada a propaganda eleitoral nos veículos de comunicação social, 
admitindo-se somente a realização de debates e entrevistas.

A eleição será realizada no dia 11/06/2014, no horário das 8h 
às 17h na Câmara Municipal de Vereadores de Rio do Sul – SC, 
localizada na Praça 25 de julho, 01, andar superior do prédio da 
prefeitura, participando, como candidatos, todos os inscritos ha-
bilitados.
Poderá ser usada uma Urna Eletrônica ou Cédula Eleitoral.
Em caso do uso de cédula, esta conterá espaço para nome, ape-
lido ou número.
Nas cabines serão afixadas listas com os nomes, apelidos, fotos e 
número dos candidatos. 
Poderão participar da eleição os eleitores inscritos no Município, 
mediante a apresentação do Título de Eleitor e Carteira de Iden-
tidade.

9 – DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

Concluída a apuração dos votos, o presidente do CMDCA procla-
mará o resultado da escolha, determinando a publicação do resul-
tado em Edital.
Havendo empate no número de votos, será considerado eleito o 
candidato mais idoso e permanecendo será feito sorteio.

10– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A organização e coordenação do evento são de responsabilidade 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, que comunicará os candidatos, no momento da inscrição 
sobre a data,horário, local e demais esclarecimentos necessários 
a participação daeleição.
Não será habilitado, a cerimônia de posse, o candidato eleito que 
não participar da capacitação, salvo atestado médico.

11– DO CRONOGRAMA OFICIAL

DATA EVENTO

17/03/2014 Publicação do Edital

comprovante de residência.
3.4 – Diploma de Nível Superior em área afim (Serviço Social, 
Sociologia, Direito, Psicologia, Pedagogia) ou reconhecida expe-
riência no trato com crianças e adolescentes por no mínimo três 
anos (devendo apresentar certidão ou atestado de entidade go-
vernamental ou não governamental que comprove a experiência).

3.5 – Fotocópia dos seguintes documentos acompanhadas dos 
originais: Carteira de identidade, CPF, CNH “B”, Título de Eleitor 
(com o comprovante de votação da última eleição) e Certificado 
de Reservista para inscritos do sexo masculino.
3.6 – O pedido de inscrição que não atender às exigências deste 
Edital será cancelado, bem como anulados todos os atos dele de-
correntes.
3.7 – Não será admitido à entrega de qualquer documento após o 
prazo de encerramento das inscrições. 
3.8 – Não poderá se inscrever o candidato que já tenha ocupado 
o cargo de Conselheiro Tutelar e tenha sido demitido, deste cargo, 
por processo disciplinar.

4– DOS IMPEDIMENTOS

4.1 - De acordo com o artigo 40, da Lei Federal 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente: “São impedi-
dos de servir no mesmo conselho marido e mulher, ascendente e 
descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e so-
brinho, padrasto ou madrasta e enteado”. Parágrafo único: esten-
de o impedimento do conselheiro, na forma do artigo, em relação 
à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício 
na comarca, foro regional ou distrital.
4.2- De acordo com a Resolução 139 do CONANDA  Artigo 5°, § 
2º-  O Conselheiro tutelar que tiver exercido o cargo por período 
consecutico superior a um mandato e meio não poderá participar 
do processo de escolha subsequente. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

Encerrado o prazo das inscrições, o CMDCA divulgará, através de 
publicação de uma relação com os nomes dos candidatos inscritos, 
abrindo um prazo de 03 (três) dias úteis para qualquer cidadão, o 
Ministério Público ou o próprio CMDCA, apresente, por escrito, pe-
dido de impugnação de candidatura, devidamente fundamentado.

6-DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÃO E MANDATO

6.1 - O número de vagas a serem preenchidas será de 05 (cinco) 
conselheiros suplentes.
6.2 - O conselheiro Tutelar efetivo que estiver no exercício de sua 
função receberá gratificação do cargo de Agente Administrativo 
nível E, valor de R$ 1.512,01(Um mil e quinhentos e doze reais e 
um centavo), quadro de carreira da administração direta do Poder 
Executivo Municipal.

6.3 - As atribuições inerentes à função de Conselheiro Tutelar 
encontram-se elencadas na Lei Federal nº8.069 de 13/07/1990 
com modificações introduzidas pela Lei Federal nº 12.010/2009 e 
Lei Municipal nº 2.947 de 09/12/1994 e Lei Municipal nº 3.278 de 
16/06/1998.
6.4 - O Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções deverá 
cumprir uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, in-
cluindo horários de plantões.
O mandato dos eleitos será até  o dia 09 de janeiro de 2016, 
conforme resolução nº 152, art.2, parágrafo IV de 09/08/2012 do 
CONANDA.

7 - DA CAMPANHA

O período da campanha será de 02/05/2014 a 01/06/2014.
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contribuintes requerentes; 

CONSIDERANDO os despachos fundamentados do Secretário Mu-
nicipal da Fazenda nos processos administrativos relativos à re-
missão total ou parcial dos Créditos Tributários, requeridos pelos 
contribuintes comprovadamente de baixa renda; 

Art. 1º - Ficam dispensados de requerer novo pedido de remissão 
de Crédito Tributário do Imposto Territorial – IT, Predial – IP, Taxa 
de Segurança Contra Incêndio – TSCI, Coleta de Lixo – CL e Preço 
Público – PP nos exercícios de 2015 e 2016, os contribuintes de 
baixa renda identificados no Anexo I deste decreto, que tiveram 
parecer favorável da equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Assistência Social para concessão do benefício emitidos no último 
exercício. 

Parágrafo Primeiro – Os contribuintes beneficiados com remissão 
total ou parcial no exercício de 2013, serão automaticamente be-
neficiados nos exercícios de 2014/2015 e 2016. 

Parágrafo Segundo – Aos contribuintes mencionados no Caput, 
fica assegurado nos exercícios de 2015 e 2016, a aplicação do 
mesmo percentual de remissão dos tributos especificados.

Art. 2º - Os contribuintes que não se enquadrem no disposto no 
Art. 1º, serão encaminhados pela Secretaria Municipal da Fazenda 
para levantamento sócio econômico, mediante abertura de pro-
cesso administrativo para entrevista e verificação ‘in loco’ da con-
dição sócio-econômica. 

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data da publicação. 

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 3033/2012. 

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul 

RUBENS AUGUSTO SCHWARZ MENSLIN
Secretário Municipal da Fazenda 

ANEXO I – Relação de Contribuintes de Baixa Renda 

21/03 a 04/04 Inscrições dos candidatos

07/04 Publicação dos Candidatos Inscritos

07/04 a 09/04 Análise da Comissão e interposição de impugnações

08/04/2014 Comunicação de candidatos impugnados

09/04 a 11/04 Apresentação defesa ou recurso ao CMDCA

14/04/2014 Análise de recursos

15/04/2014 Comunicação ao MP candidatos deferidos

18/04 a 22/04 Apresentação de defesa junto ao MP

23/04 a 29/04 Análise de recursos pelo MP

30/04/2014 Comunicação aos candidatos impugnados

02/05/2014 Publicação candidatos habilitados

02/05 a 01/06 Período campanha conforme normas do edital

11/06/2014 Eleições das 08h às 17h

11/06/2014 Apuração e anúncio do resultado

12/06/2014 Publicação do resultado das eleições

16/06 a 18/06 Capacitação

23/06/2014 Publicação decreto nomeação

24/06/2014 Posse

IEDA MARTINS LEMOS DOS SANTOS 
Presidenta do CMDCA em Exercício

Decreto Nº 3943, de 12 de Março de 2014.
DECRETO N° 3943,  12 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE OS  PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS   
NOS   PEDIDOS DE REMISSÃO  DE      CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, 
ORIUNDOS DE CONTRIBUINTES  DE    BAIXA RENDA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014.” 

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais previstas no Art. 37, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o estabelecido no Art. 94 
da Lei Complementar nº 110, de 17 de dezembro de 2003, e suas 
alterações posteriores,

DECRETA:
CONSIDERANDO o Princípio da Capacidade Contributiva, insculpi-
do no Parágrafo 1º do Art. 145 da Constituição Federal, pelo qual 
sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados conforme a capacidade econômica do contribuinte; 

CONSIDERANDO o Princípio da Celeridade Processual e Razoável 
Duração do Processo, previsto no Art. 5º, inciso LXXVIII, assegu-
rando a todos os litigantes, seja no âmbito judicial ou administra-
tivo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação; 

CONSIDERANDO os pareceres exarados nos processos administra-
tivos pelos profissionais de Assistência Social após a realização de 
entrevista sócio econômica e verificação ‘in loco’ da condição dos 
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Ano Descrição Código Nome Início Final Observação

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 629227

ANILBA SEEMANN SOARES DA 
SILVA - ESPOLIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 20% corres-
pondentes aos tributos:  IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 137558/12.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 549681

ANTONIO DARCI BUZ - ESPO-
LIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 20% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 138667/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 627593 AROLDO HEINZ 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 137560/12.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 792195 BERNARDETE HILLESHEIM 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 30% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141790 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 505480 CARMEN DERNER 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% sobre o 
crédito tributário, Conforme 
protocolo 142477 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 196029 DAIANE SOUZA 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 30% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 140338/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 196029 DAIANE SOUZA 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 30% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 140338 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 695661 DALVA CARVALHO MARZANI 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 20% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT ,CL,PP e Funrebom. 
Conforme protocolo 138858 
/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 804908 ELISIA BISOL 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 60% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141490/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 486493

ELIZETE FLORENCIO MALA-
QUIAS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 140471 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 523593

FREDOLINO CORREA - ESPO-
LIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 142890/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 74802 ITA REGINA LOTIN 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 100% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141293 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 1030906 JACI BERNADETE DOS SANTOS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 60% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 138508 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 614807 JAIME DE ANDRADE 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 60% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 142490/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 994839 JANDIRA MARIA BATTISTI 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 142396/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 634824 JOSE BACKES - ESPOLIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 100% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 138527 / 2013.



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

Ano Descrição Código Nome Início Final Observação

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 733938 JUCELIA NEUMANN 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141461 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 636428 JULIANO DOS SANTOS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 40% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 142322 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 610348 LAURECI BECKER 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 142322 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 776564 MARIA LUIZ ANACLETO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 100% corres-
pondentes aos tributos: IP , 
IT,CL,PP e Funrebom. Con-
forme protocolo 138802/13.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 221180 MARIA NADIR DE MOURA 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 139374 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 544353 MARIA VALCANAIA - ESPOLIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141164 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 201367 MARILEIA FRANCO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 40% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT, CL, PP e Funrebom. 
Conforme protocolo 138228 
/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 714585 MARLENE ELIAS CEZARIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 143025/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 967629 MARLI FRANCO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 100% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT, CL, PP e Funrebom. 
Conforme protocolo 139032 
/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 881694 MARLI MARTINS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 142480/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 614718 MOACIR NUNES 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 70% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 131756/12.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 189251 NATALICIA DE SOUZA 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 20% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141671 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 179426 NEVE MARIA DOS SANTOS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 40% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141517 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 485977 PAULO ELIAS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 70% corres-
pondentes aos tributos: 
IP , IT,CL e Funrebom. 
Conforme protocolo 140364 
/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 846503 PAULO SERGIO TORRES 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: 
IP , IT,CL,PP e Funrebom. 
Conforme protocolo 137685 
/ 2012.
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Ano Descrição Código Nome Início Final Observação

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 760943 ROSANGELA DE OLIVEIRA 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: 
IP , IT,CL,PP e Funrebom. 
Conforme protocolo 138399 
/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 507920 ROSELIA GUTZ 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141500/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 739200 ROSENI DE SOUZA CORREA 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 20% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 138521/ 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 579882 ROZINHA PANDOVANY 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 70% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141486 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 805840

SEBASTIANA BORGES DOS 
SANTOS 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 80% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141933 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 328545 SERGIO MACANEIRO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 25% sobre o 
crédito tributário, Conforme 
protocolo 143011 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 222437 SONIA MARIA LEAL 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 20% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141439 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 524174 TEREZA PAULO - ESPOLIO 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT e Funrebom. Conforme 
protocolo 141234 / 2013.

2014
IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO 637742 ZENAIDE SEEMANN 24/02/2014 29/12/2016

Remissão de 50% corres-
pondentes aos tributos: IP 
, IT, CL, PP e Funrebom. 
Conforme protocolo 138459 
/ 2013.

Decreto Nº 3938, de 12 de Março de 2014.
DECRETO N° 3938, de 12 de março de 2014.
"NOMEIA EDUARDO LINK”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Or-
gânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear EDUARDO LINK, para a partir de 04/03/2014, exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ESTAÇÃO DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 
de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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Permanente de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 3766/2013, 
o resultado da Carta Convite nº 006/2014 – FMS, de 18.02.2014, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor do licitante:

– CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
07 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO N° 3928/2014

Carta Convite nº 006//2014 - FMS, de 18.02.2014,

Objeto da Licitação: Contratação de eserviços de roçadas, podas 
e limpezas das vias públicas do Município. Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

Participante: – CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA;

Decisão: Pelo critério menor preço global, a Comissão Permanente 
de Licitações declarou vencedor o licitante:

– CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;

Portaria Nº 0266/RH
PORTARIA N. 0266/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 003/2014, referente ao servidor DIEISON FERNANDO 
MARQUES, matrícula n. 166634/1, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Agente Administrativo, para apurar os fatos relata-
dos no Memorando GABSEC Nº 0115/2014,GABSEC Nº 0255/2014 
e demais documentos em anexo.

Parágrafo único – O servidor, em tese, teria infringido o Art. 157, 
incisos I, III e IV, e Art. 158, inciso XVII, da Lei Complementar n. 
207 de 28 de setembro de 2010. Por decorrência, poderá lhe ser 
imputada a penalidade prevista no Art. 171 da lei complementar 
supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 184, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes ser-
vidores:

a) khellen Kuhl Della Santos, matrícula n. 100773/1, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;

b) Marcos Antônio Meira de Quadros, matrícula n. 94595/2, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Médico Veterinário;

Portaria Nº 0280/RH
PORTARIA N. 0280/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor PAULO ROBERTO VISENTAINER, 
matrícula n. 100668/1, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Caminhão, a segunda Progressão Por Desempenho 
Profissional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamen-
to ao Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 
2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior será devido a partir de 01 de maio de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Decreto Nº 3939,de 12 de Março de 2014.
DECRETO N° 3939, de 12 de março de 2014.
"NOMEIA CLOVIS EDUARDO CUCO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear CLOVIS EDUARDO CUCO, para a partir de 
05/03/2014, exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Comple-
mentar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar 
nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3928, de 07 de Março de 2014.
DECRETO N° 3928, de 07 de março de 2014.
"HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 006/2014 - FMS”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
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Portaria Nº 289/2014
PORTARIA Nº. 0289/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 07/03/2014, o servidor mu-
nicipal SAMUEL SALEZIO DOS SANTOS, do cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Portaria Nº 290/2014
PORTARIA Nº. 0290/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 11/03/2014, a servidora 
municipal JOICE DA SILVA PRIM, do cargo de provimento efetivo 
de EDUCADOR SOCIAL, nos termos do Art. 39, da Lei Complemen-
tar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Portaria Nº 291/2014
PORTARIA Nº. 0291/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 14/03/2014, a servidora 
municipal NOEMIA SCHUCH, do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

c) Patrícia Nicolladelli Gili, matrícula n. 102245/1, ocupante do car-
go de provimento efetivo Agente Administrativo.

Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência 
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 102, da Lei com-
plementar supracitada.

Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de publicação deste ato.

Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.

Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Portaria Nº 0269/RH
PORTARIA N. 0269/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais previstas no Art. 31, inciso XIV, da Lei 
Complementar n. 100/2003 e suas alterações posteriores, que dis-
põe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
de Rio do Sul e, considerando o Memorando Depto. de Patrimônio 
n. 40/2014, e documentos em anexo,

RESOLVE:
Art.1º Instaurar a Sindicância Administrativa n. 004/2014, a fim 
de apurar o desaparecimento de uma Bicicleta Elétrica com nº de 
patrimônio 018834, da Policlínica de Referência Regional.

Art.2º Designar a Comissão Permanente de Sindicância, nomeada 
pela Portaria n. 0079/RH, de 30 de janeiro de 2014, para apurar a 
suposta irregularidade.

Art.3º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos afetos a esta Sindicância Administrativa.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de março de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj
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- O Veículo Saveiro 1.6; Placa MDZ 4554; Renavam 961167440; 
Classi 9BWKB05WX9P00008; Registrado junto ao Patrimônio do 
Município sob o nº 288, no dia 14 de maio de 2010.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso, manutenção do veículo 
cedido por este Decreto, ocorrerão a conta das dotações especí-
ficas do orçamento vigente da Fundação Cultural de Rio do Sul O 
Prazo de concessão será para os dia 15 e 16 de março de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
14 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3946,de 14 de Março de 2014.
DECRETO Nº 3946, 14 de março de 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FI-
NANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, 
inciso III da Lei Orçamentária nº 5.426 de 12/12/13.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 81.878,67 
(oitenta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e 
sete centavos), por conta do Superávit Financeiro verificado no 
exercício anterior na conta corrente nº 40.409-8, de acordo com 
o que determina o artigo 12º da Lei Orçamentária nº 5.426/2013, 
visando à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

40.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITA-
LAR

2.089 Blmac - Samu

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00 Aplicações Diretas

03230054 Sup. Rec. Convênio União - Saúde R$ 81.878,67

TOTAL R$ 81.878,67

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
14 de março de 2014ç.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria Nº 0250/RH
PORTARIA Nº. 0250/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, LUCIANO CARLITO DIAS DE FREITAS, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS MASCULINO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal da 
Fundação Municipal de Desporto de Rio do Sul, em razão da sua 
aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO GIVANILDO SILVA
Prefeito Municipal

Secretário de Administração
EDUARDO MARZALL
Superintendente da Fundação de Desporto
Dr

Decreto Nº 3936, de 12 de Março de 2014.
DECRETO Nº 3936, de 12 de março de 2014.

“ANTECIPA O FERIADO MUNICIPAL ALUSIVO A EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. ”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Muni-
cípio,

DECRETA:
Art. 1º – Fica antecipado o feriado de 15 de abril de 2014, Alusivo 
ao Dia do Município de Rio do Sul/SC, para:

- 14/04/2014 – Segunda-feira - (Antecipação do Dia do Município, 
sendo 15/04/14, trabalho normal);

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Decreto Nº 3945, de 14 de Março de 2014.
DECRETO N° 3945, de 14 de março de 2014.
"CONCEDE VEÍCULO POR TEMPO DETERMINADO À FUNDAÇÃO 
CULTURAL, DE RIO DO SUL."

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°- Fica concedido por tempo determinado à Fundação Cultu-
ral de Rio do Sul o veículo, conforme segue:
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do Parágrafo 3º, Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de 
setembro de 2010, a DOMINGO SAVIO NICOLAU, nomeado pela 
Portaria nº 0108/RH de 06 de fevereiro de 2014, publicada em 12 
de fevereiro de 2014, para exercer o cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, 40h, vinculado ao quadro de 
pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Decreto Nº 3947, de 14 de Março de 2014.
DECRETO Nï?° 3947, de 14 de março de 2014.
“CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE PROCESSO SELETIVO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 37, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Especial de Processo Seletivo, 
integrada pelos Srs. Givanildo Silva, Carla Fabiana Ribeiro, Débo-
ra Roiwas, Carmela Suzana da Veiga Ferreira e Pâmela Priscila 
Eichholz para, sob a Presidência do primeiro, coordenar todas as 
etapas do Processo Seletivo – Edital nº 001/2014 do Município de 
Rio do Sul, destinado ao preenchimento de vagas para a função de 
Advogado, em caráter temporário.

Art. 2º - Além de Coordenar todas as etapas do Processo Seletivo, 
compete a referida comissão: a elaboração do edital, a execução, 
acompanhamento e supervisão de todas as etapas de avaliação, 
a emissão de julgamentos e deliberação sobre os casos omissos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
14 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Su

Decreto Nº 3944, de 12 de Março 2014
DECRETO N° 3944, de 12 de março de 2014.
"NOMEIA JOICENARA FERNANDA DA SILVA BRAATZ”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da 
Lei Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Comple-
mentar nº 207 e 208, de 28/10/2010,

DECRETA:
Art.1° - Nomear JOICENARA FERNANDA DA SILVA BRAATZ, para a 
partir de 04/03/2014, exercer o cargo em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE AUDITORIA, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Comple-
mentar nº 208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
12 de março de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria Nº 0285/RH
PORTARIA Nº. 0285/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder prorrogação do prazo para posse, nos termos 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1847/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEW1739 54694323E 230 * XVIII6726/1 13/12/2013

ATF1800 54694463E 1755274/1 25/01/2014

CAA0595 55330919D 162 * I5010/0 09/01/2014

CAA0595 55330920D 164 c/c 162 * I5118/0 09/01/2014

CAA0595 55330921D 230 * V6599/2 09/01/2014

IJJ4132 55287197D 230 * V6599/2 14/12/2013

LAD8648 54693117E 162 * I5010/0 19/01/2014

LXI9627 54695386E 230 * XVIII6726/1 07/01/2014

LXL4501 54692999E 162 * I5010/0 11/01/2014

LXL4501 54693000E 164 c/c 162 * I5118/0 11/01/2014

LXU6491 54273535E 2336920/0 15/01/2014

LYF3722 55291025D 230 * V6599/2 14/12/2013

LYU7604 54692138E 230 * IV6580/0 14/01/2014

LZH6920 54273475E 2336920/0 11/12/2013

MBB3491 54273532E 2336920/0 14/01/2014

MBB5559 55287083D 230 * V6599/2 12/12/2013

MCB3014 54694313E 230 * V6599/2 13/12/2013

MCB3014 54694315E 162 * V5045/0 13/12/2013

MCB3014 54694316E 164 c/c 162 * V5142/0 13/12/2013

MDA8435 54692985E 230 * VII6610/2 11/12/2013

MDL9512 54273852E 2336920/0 20/01/2014

MDQ1401 55331343D 162 * V5045/0 31/12/2013

MDX6919 55287242D 230 * V6599/2 09/01/2014

MDX6919 55287243D 162 * I5010/0 09/01/2014

MDX6919 55287244D 164 c/c 162 * I5118/0 09/01/2014

MEJ4616 54273527E 2336920/0 13/01/2014

1 / 2

Publicação de Editais por Infração de Trânsito
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEN4538 54273517E 2336920/0 07/01/2014

MFD0184 54273542E 2336920/0 16/01/2014

MFN5672 54692145E 230 * V6599/2 30/01/2014

MFN5672 54692146E 2326912/0 30/01/2014

MFV4021 54693056E 162 * V5045/0 16/01/2014

MGI0728 54273491E 2336920/0 16/12/2013

MGO7002 54273518E 2336920/0 07/01/2014

MGS5921 55291493D 162 * I5010/0 13/12/2013

MHO6832 54694360E 230 * V6599/2 24/01/2014

MHO8527 55329438D 230 * V6599/2 12/01/2014

MII9183 55893628B 162 * V5045/0 28/01/2014

MII9183 55893629B 164 c/c 162 * V5142/0 28/01/2014

MIU2771 54273528E 2336920/0 13/01/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1848/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEX3223 55290660D 181 * XIX5568/0 26/01/2014

ASL0496 55290525D 181 * XVII5541/1 15/01/2014

DAM3582 55291036D 252 * VI7366/2 22/01/2014

DDA8602 55281475D 181 * XVII5541/5 14/01/2014

DMI4088 55291109D 252 * VI7366/2 18/12/2013

HSF3713 55288514D 251 * II7307/0 11/12/2013

LAD8648 54693114E 1925800/0 19/01/2014

LAD8648 54693115E 1955835/0 19/01/2014

LAD8648 54693116E 2106076/0 19/01/2014

LXL4501 54693101E 244 * II7048/1 11/01/2014

LYS6723 55287342D 251 * II7307/0 11/12/2013

MAN4590 55290716D 252 * VI7366/2 18/12/2013

MCH2770 55290529D 181 * XIX5568/0 20/01/2014

MCJ1233 55291010D 181 * XVIII5550/0 09/12/2013

MDT7786 54695389E 2086050/1 17/12/2013

MEP5332 55287383D 251 * II7307/0 15/01/2014

MFL1152 55287386D 181 * XIX5568/0 15/01/2014

MJO8761 55290517D 181 * XVII5541/6 16/12/2013

MJR2959 55291018D 181 * XVIII5550/0 12/12/2013

MJV7818 55331349D 2086050/1 17/12/2013

MKY9568 55291497D 181 * XIX5568/0 18/12/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1849/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXY1814 55287208D 1655169/1 10/10/2013 R$ 1.915,38 

LXY1814 55288379D 162 * I5010/0 10/10/2013 R$ 574,61 

LXY1814 55288380D 164 c/c 162 * I5118/0 10/10/2013 R$ 574,61 

LXY1814 55288382D 230 * V6599/2 10/10/2013 R$ 191,53 

LXY1814 55288383D 230 * I6556/1 10/10/2013 R$ 191,53 

LXZ5228 55281440D 230 * V6599/2 17/10/2013 R$ 191,53 

MCR8458 54695145E 230 * IV6580/0 06/10/2013 R$ 191,53 

MFS0302 54273991E 2336920/0 27/09/2013 R$ 127,69 

MGX7355 55281083D 230 * V6599/2 08/10/2013 R$ 191,53 

MIT9452 54695151E 230 * V6599/2 06/10/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1850/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DPE7553 54695401E 1925800/0 30/10/2013 R$ 127,69 

MAQ5861 55286967D 181 * XV5525/0 07/10/2013 R$ 85,12 

MBO4723 55287404D 244 * I7030/2 19/10/2013 R$ 191,53 

MEV2999 54692493E 1935819/2 08/10/2013 R$ 574,61 

MHB8989 55281431D 181 * XVII5541/5 11/09/2013 R$ 53,20 

MIM5384 55286995D 181 * XVII5541/1 16/11/2013 R$ 53,20 

MIR0471 55288231D 181 * XVII5541/4 07/10/2013 R$ 53,20 

MJL2235 55286900D 2086050/1 07/10/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1851/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CPW2950 54273497E 2336920/0 19/12/2013

HQD5844 54273506E 2336920/0 20/12/2013

INT2002 54695377E 1655169/1 19/12/2013

LYJ9990 54273508E 2336920/0 20/12/2013

LYZ5268 55291072D 230 * V6599/2 19/12/2013

LZK6500 55330765D 230 * V6599/2 27/01/2014

MBE7955 54273511E 2336920/0 20/12/2013

MBS1120 55289502D 1655169/1 01/02/2014

MCO2391 54693128E 162 * V5045/0 07/02/2014

MCO2391 54693129E 164 c/c 162 * V5142/0 07/02/2014

MCQ3372 54693120E 162 * V5045/0 31/01/2014

MCQ3372 54693121E 164 c/c 162 * V5142/0 31/01/2014

MEN1971 54695396E 162 * V5045/0 25/01/2014

MEN1971 54695397E 164 c/c 162 * V5142/0 25/01/2014

MGT4784 55329723D 230 * V6599/2 06/02/2014

MGT4784 55329724D 162 * V5045/0 06/02/2014

MGZ5093 54273496E 2336920/0 18/12/2013

MKF5340 54692198E 230 * V6599/2 31/01/2014

MKZ3282 54695395E 252 * IV7340/0 22/01/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1852/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CCR3553 55291230D 181 * XVII5541/4 23/12/2013

CER3101 55288526D 181 * XIX5568/0 28/01/2014

CPB1741 55291161D 181 * XVII5541/1 17/01/2014

DGJ4536 55291226D 181 * XVII5541/5 17/12/2013

JTS2278 55287143D 181 * XVII5541/1 16/12/2013

JXJ1463 55291061D 181 * XVII5541/1 17/12/2013

KGX1078 55291498D 252 * VI7366/2 18/12/2013

LWX6632 55290736D 2086050/1 23/12/2013

LYU9199 55290653D 181 * IX5460/0 17/12/2013

LZK8729 55291130D 181 * IX5460/0 31/01/2014

MBG4071 55291059D 181 * XIX5568/0 18/12/2013

MBH2694 55291180D 181 * IX5460/0 30/01/2014

MBO9003 54692199E 1965843/3 06/02/2014

MBV0317 55290712D 252 * VI7366/2 18/12/2013

MCR3606 54693283E 2086050/1 04/02/2014

MDD3202 54693277E 185 * I5703/0 31/01/2014

MDD3202 54693278E 1925800/0 31/01/2014

MDV7388 55287696D 181 * XVII5541/1 19/12/2013

MGN2360 55290731D 181 * VIII5452/6 23/12/2013

MHN3871 55290727D 181 * XVII5541/5 20/12/2013

MIK8164 55290713D 1675185/1 18/12/2013

MKF5340 55291172D 181 * I5380/0 20/01/2014

MKZ3282 54695394E 1955835/0 22/01/2014

MLB2993 55291224D 181 * XVII5541/4 17/12/2013

MLP0365 55290721D 252 * VI7366/2 18/12/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1853/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADD1361 55287101D 2326912/0 05/10/2013 R$ 53,20 

ADD1361 55288074D 2216408/0 05/10/2013 R$ 85,12 

ARE0528 54694012E 2326912/0 15/11/2013 R$ 53,20 

MAF0798 54694409E 1655169/1 25/11/2013 R$ 1.915,38 

MAF0798 54694410E 230 * I6556/1 25/11/2013 R$ 191,53 

MAL6944 54273978E 2336920/0 16/09/2013 R$ 127,69 

MDR0435 54273388E 2336920/0 12/11/2013 R$ 127,69 

MDZ3546 55287106D 230 * V6599/2 14/10/2013 R$ 191,53 

MJP4780 54273414E 2336920/0 22/11/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1854/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXP5128 54692884E 2086050/1 05/10/2013 R$ 191,53 

MBG6373 54694413E 214 * I6122/0 07/11/2013 R$ 191,53 

MDB9699 55286996D 181 * XVII5541/4 16/11/2013 R$ 53,20 

MDM7456 55286965D 181 * XIX5568/0 03/10/2013 R$ 127,69 

MET2818 55291479D 181 * VIII5452/1 09/12/2013 R$ 127,69 

MFE8135 55287664D 1675185/1 16/11/2013 R$ 127,69 

MGI4969 55287028D 181 * XVII5541/1 13/11/2013 R$ 53,20 

MHD9868 55287462D 2086050/2 21/10/2013 R$ 191,53 

MHF4373 54694048E 2086050/1 14/11/2013 R$ 191,53 

MIR7681 55281093D 252 * VI7366/2 14/10/2013 R$ 85,12 

MJX7372 54695423E 181 * VIII5452/1 17/10/2013 R$ 127,69 

MJY5745 54695446E 2086050/1 24/10/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1855/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHL6375 54693260E 162 * I5010/0 31/01/2014

AHL6375 54693261E 230 * VII6610/2 31/01/2014

LZA6961 54273879E 2336920/0 30/01/2014

MBE3815 54273871E 2336920/0 29/01/2014

MDV0529 54273875E 2336920/0 29/01/2014

MFO4874 54693130E 162 * I5010/0 07/02/2014

MFO4874 54693131E 164 c/c 162 * I5118/0 07/02/2014

MGW1312 54273874E 2336920/0 29/01/2014

MHA2951 54273859E 2336920/0 22/01/2014

MKA6489 54692941E 230 * V6599/2 03/02/2014

MKP7703 55329721D 1655169/1 05/02/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1856/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYR8380 55290735D 181 * XVII5541/6 23/12/2013

MAR0945 54693257E 2086050/1 30/01/2014

MBC1220 55290741D 2086050/1 23/12/2013

MCJ8752 55290657D 181 * XVII5541/4 23/12/2013

MDY7176 55288100D 1675185/1 21/12/2013

MED0742 55287084D 186 * II5738/0 20/12/2013

MHP2689 54693274E 244 * III7056/1 30/01/2014

MJC1544 54693296E 203 * V5967/0 11/02/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1857/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJK0876 54273574E 2336920/0 09/10/2013 R$ 127,69 

ARE0528 54694013E 1655169/1 15/11/2013 R$ 1.915,38 

AWB8249 54273401E 2336920/0 18/11/2013 R$ 127,69 

LXF8179 54273403E 2336920/0 18/11/2013 R$ 127,69 

MBB5559 54695152E 2216408/0 06/10/2013 R$ 85,12 

MBK6959 55287493D 162 * I5010/0 30/11/2013 R$ 574,61 

MCB4181 55287196D 2326912/0 08/12/2013 R$ 53,20 

MCN8510 54273567E 2336920/0 07/10/2013 R$ 127,69 

MCP5013 54273572E 2336920/0 08/10/2013 R$ 127,69 

MDX7208 54273430E 2336920/0 29/11/2013 R$ 127,69 

MEK4967 54694094E 230 * VI6602/0 12/12/2013 R$ 191,53 

MEK4967 54694095E 230 * V6599/2 12/12/2013 R$ 191,53 

MGI2800 55330763D 162 * V5045/0 17/10/2013 R$ 191,53 

MGT2060 54273578E 2336920/0 09/10/2013 R$ 127,69 

MGY4660 54273570E 2336920/0 08/10/2013 R$ 127,69 

MKJ1435 55288238D 162 * I5010/0 15/10/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1858/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFW8453 54692491E 252 * VI7366/2 09/10/2013 R$ 85,12 

MAE4736 55329237D 1675185/1 20/10/2013 R$ 127,69 

MCF3594 55291457D 181 * XVII5541/4 29/11/2013 R$ 53,20 

MDQ0853 55287720D 181 * VIII5452/1 09/12/2013 R$ 127,69 

MDY6664 55287403D 181 * XVII5541/1 17/10/2013 R$ 53,20 

MEK4967 54694093E 1955835/0 12/12/2013 R$ 127,69 

MFB7027 55287226D 181 * XVII5541/1 14/11/2013 R$ 53,20 

MIH8072 54692978E 182 * VII5630/0 20/11/2013 R$ 85,12 

MKF8994 55291223D 181 * IX5460/0 12/12/2013 R$ 85,12 

MKZ0785 55286897D 181 * VIII5452/3 29/09/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1859/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANB8056 54694361E 162 * V5045/0 24/01/2014

ANB8056 54694362E 2326912/0 24/01/2014

LZF5978 54692196E 162 * I5010/0 03/01/2014

LZF5978 54692197E 164 c/c 162 * I5118/0 03/01/2014

MCI9255 55893622B 162 * I5010/0 07/01/2014

MCI9255 55893623B 164 c/c 162 * I5118/0 07/01/2014

MEN9221 54694359E 230 * V6599/2 09/01/2014

MGF5431 55329436D 162 * I5010/0 06/01/2014

MGF5431 55329437D 2216408/0 06/01/2014

MGR9659 54273910E 2336920/0 11/02/2014

MHA5539 54694454E 230 * V6599/2 24/01/2014

MHA5539 54694455E 162 * I5010/0 24/01/2014

MHD7350 54692997E 230 * V6599/2 08/01/2014

MIV0090 54273516E 2336920/0 06/01/2014

MJQ0279 54692137E 230 * V6599/2 15/01/2014

MJQ0279 54692139E 2326912/0 15/01/2014

MJQ0279 54692141E 230 * I6556/1 15/01/2014

1 / 2



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1860/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CER0716 55291155D 181 * XIX5568/0 08/01/2014

GXM7982 55290659D 181 * XVII5541/6 23/12/2013

LYN8560 55331096D 252 * VI7366/2 11/02/2014

MEE8094 55291158D 181 * XVII5541/4 08/01/2014

MHK5115 55291157D 181 * XVII5541/4 08/01/2014

MIT7858 55329730D 1955835/0 12/02/2014

MJH2332 55331098D 186 * II5738/0 07/02/2014

MJH2332 55331099D 1955835/0 07/02/2014

MJQ0279 54692140E 1935819/1 15/01/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1861/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAP0990 54273460E 2336920/0 05/12/2013 R$ 127,69 

CHW9985 54692126E 162 * I5010/0 24/10/2013 R$ 574,61 

CHW9985 54692127E 164 c/c 162 * I5118/0 24/10/2013 R$ 574,61 

CHW9985 54692128E 230 * V6599/2 24/10/2013 R$ 191,53 

CIG2257 55287073D 230 * V6599/2 04/12/2013 R$ 191,53 

DIK1835 54273488E 2336920/0 13/12/2013 R$ 127,69 

GAB9009 54694405E 2216408/0 23/11/2013 R$ 85,12 

IMW7894 55287438D 230 * V6599/2 20/11/2013 R$ 191,53 

IMW7894 55287439D 162 * V5045/0 20/11/2013 R$ 191,53 

LXE3872 55330915D 1655169/1 10/11/2013 R$ 1.915,38 

LYK6287 54692935E 230 * V6599/2 29/11/2013 R$ 191,53 

LYK6287 54692936E 162 * V5045/0 29/11/2013 R$ 191,53 

MBC6085 54273397E 2336920/0 14/11/2013 R$ 127,69 

MBJ3665 55330912D 230 * V6599/2 19/10/2013 R$ 191,53 

MBK6959 55288241D 162 * I5010/0 19/10/2013 R$ 574,61 

MBN1491 54273389E 2336920/0 12/11/2013 R$ 127,69 

MBR0341 55287039D 162 * I5010/0 01/12/2013 R$ 574,61 

MBS7988 54273385E 2336920/0 12/11/2013 R$ 127,69 

MCA4118 55288083D 230 * V6599/2 18/11/2013 R$ 191,53 

MCC3936 54273484E 2336920/0 13/12/2013 R$ 127,69 

MCJ1519 55287159D 230 * V6599/2 14/12/2013 R$ 191,53 

MCS0188 54273438E 2336920/0 28/11/2013 R$ 127,69 

MDM6656 55287656D 230 * V6599/2 18/10/2013 R$ 191,53 

MDO9731 54695361E 162 * I5010/0 23/11/2013 R$ 574,61 

MDO9731 54695362E 230 * V6599/2 23/11/2013 R$ 191,53 

MDO9731 54695364E 163 c/c 162 * I5061/0 23/11/2013 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEF5190 54694408E 1655169/1 25/11/2013 R$ 1.915,38 

MEI9689 55279049D 230 * V6599/2 30/11/2013 R$ 191,53 

MEI9689 55287172D 162 * I5010/0 30/11/2013 R$ 574,61 

MEI9689 55287173D 164 c/c 162 * I5118/0 30/11/2013 R$ 574,61 

MHP1251 54694022E 230 * XI6653/2 16/11/2013 R$ 127,69 

MIW5042 55287492D 2326912/0 30/11/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

DANIEL GARCIA

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1862/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APH9355 55291063D 2086050/1 17/12/2013 R$ 191,53 

APH9355 55291064D 1955835/0 17/12/2013 R$ 127,69 

APH9355 55291065D 244 * I7030/2 17/12/2013 R$ 191,53 

APH9355 55291066D 244 * III7056/1 17/12/2013 R$ 191,53 

DDA8602 54694414E 252 * VI7366/2 07/11/2013 R$ 85,12 

DDL7209 55287158D 181 * XVIII5550/0 11/11/2013 R$ 85,12 

GAB9009 54694404E 181 * III5401/0 23/11/2013 R$ 127,69 

LZM2740 55287365D 181 * XIX5568/0 22/11/2013 R$ 127,69 

MAM9250 55328224D 1675185/1 23/11/2013 R$ 127,69 

MBE2397 55329235D 1675185/1 20/10/2013 R$ 127,69 

MBH2694 55287330D 181 * XVII5541/4 25/11/2013 R$ 53,20 

MBL0194 54694079E 1675185/1 19/11/2013 R$ 127,69 

MCT7628 55291203D 181 * XVII5541/4 14/11/2013 R$ 53,20 

MDJ0758 55291210D 181 * XVII5541/6 21/11/2013 R$ 53,20 

MDP6136 54694351E 181 * XVII5541/1 14/11/2013 R$ 53,20 

MEB9652 55287487D 186 * I5720/0 26/11/2013 R$ 127,69 

MFA2225 55287300D 1675185/1 02/12/2013 R$ 127,69 

MFM1494 55287026D 181 * XVII5541/1 13/11/2013 R$ 53,20 

MHG9193 55329434D 1675185/1 05/11/2013 R$ 127,69 

MHG9193 55329435D 252 * VI7366/2 05/11/2013 R$ 85,12 

MHQ0287 54694011E 186 * II5738/0 12/11/2013 R$ 191,53 

MHQ2334 55287366D 1675185/1 24/11/2013 R$ 127,69 

MHT6621 55287325D 2086050/1 21/11/2013 R$ 191,53 

MIW5629 54694086E 186 * II5738/0 22/11/2013 R$ 191,53 

MJT8654 55291216D 181 * XVII5541/1 26/11/2013 R$ 53,20 

MJU2364 55287074D 181 * IX5460/0 04/12/2013 R$ 85,12 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJY0338 55290610D 252 * VI7366/2 16/12/2013 R$ 85,12 

MKA5457 55331320D 2086050/1 24/11/2013 R$ 191,53 

MKC3018 55287161D 181 * XIX5568/0 11/11/2013 R$ 127,69 

MLJ3491 55287673D 252 * VI7366/2 25/11/2013 R$ 85,12 

MLP8444 54694446E 252 * VI7366/2 22/11/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 796  16/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGQ6610 8796000662 218 * I7455/0 11/12/2013

MKX2006 8796000664 218 * I7455/0 13/12/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 267

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 796  17/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DRA2023 8796000732 218 * I7455/0 04/12/2013 R$ 85,12 

MGI0987 8796000747 218 * I7455/0 04/12/2013 R$ 85,12 

MIW1282 8796000261 218 * I7455/0 23/10/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 796  18/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCL2457 8796000765 218 * I7455/0 15/01/2014

MCL2457 8796000766 218 * I7455/0 15/01/2014

MDP5169 8796000767 218 * II7463/0 15/01/2014

MIP6056 8796000759 218 * I7455/0 15/01/2014

MJG2115 8796000764 218 * I7455/0 15/01/2014

MJH7616 8796000761 218 * I7455/0 15/01/2014

MJP0405 8796000760 218 * I7455/0 15/01/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 796  19/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFP2322 8796000525 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

DMI0472 8796000406 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

HEI0750 8796000476 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

MCL8953 8796000531 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

MDV8166 8796000517 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MFE5739 8796000723 218 * II7463/0 04/12/2013 R$ 127,69 

MFO5155 8796000445 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MIE2924 8796000509 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MJH0078 8796000521 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 796  20/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAM3286 8796000756 218 * I7455/0 15/01/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 796  21/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BSI2610 8796000706 218 * I7455/0 10/12/2013 R$ 85,12 

LXJ7339 8796000715 218 * I7455/0 10/12/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 796  22/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DPP8270 8796000883 218 * I7455/0 28/01/2014

MDY7490 8796000854 218 * I7455/0 28/01/2014

MEC2243 8796000818 218 * I7455/0 30/01/2014

MEP2533 8796000878 218 * I7455/0 28/01/2014

MGW0182 8796000773 218 * I7455/0 30/01/2014

MIT7916 8796000890 218 * I7455/0 28/01/2014

MIT9410 8796000874 218 * II7463/0 28/01/2014

MJT1378 8796000774 218 * I7455/0 30/01/2014

MLX6603 8796000820 218 * I7455/0 28/01/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 796  23/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEP4175 8796000398 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

AJB3308 8796000495 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

CVS0834 8796000485 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

HLP0422 8796000176 218 * I7455/0 14/10/2013 R$ 85,12 

IJM0169 8796000443 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

ILB5653 8796000442 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

LYF0243 8796000312 218 * I7455/0 25/10/2013 R$ 85,12 

LYF0243 8796000426 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

LYK4629 8796000210 218 * II7463/0 15/10/2013 R$ 127,69 

LZY2382 8796000481 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MBB9695 8796000404 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MBQ3513 8796000402 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MCA4530 8796000413 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MDN4875 8796000505 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MEI7231 8796000419 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

MEN2711 8796000434 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MFJ7216 8796000318 218 * I7455/0 30/10/2013 R$ 85,12 

MFL9632 8796000500 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MGH6930 8796000527 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MHR5636 8796000454 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MHW9423 8796000528 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MJD0926 8796000407 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MJH9336 8796000478 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

MJM4680 8796000475 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MJN1752 8796000447 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

MJN1752 8796000460 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MKD0627 8796000451 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

MKK2577 8796000524 218 * II7463/0 04/11/2013 R$ 127,69 

MKW0255 8796000408 218 * I7455/0 04/11/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  13 DE MARÇO DE 2014

ORIVALDO CUSTÓDIO FERREIRA

DIRETOR DO DETURS
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico

Matricula n° 1157/6

Portaria 82/2014
PORTARIA Nº 082/2014
CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido abono pecuniário no valor de um mês de 
provento do respectivo cargo, pagos juntamente com a folha do 
mês de Março de 2014, ao servidor público municipal Sr. ILAIR 
WOMMER, matricula n° 813/3 ocupante do cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, carga horária de 40 horas semanais, em decorrência da in-
terrupção de 30 dias de licença prêmio concedidas ao referido 
funcionário em conformidade com a Lei Complementar 10/2009 
de Dezembro de 2009.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06/03/2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.

Matricula n° 1157/6

Portaria 83/2014
PORTARIA Nº 083/2014
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica concedido licença maternidade à Servidora Pública 
Municipal Senhora FABIANE BORTONCELLO DE SOUZA ZANON, 
Matricula n° 737/4 Professora de Educação de Artes 20 horas se-
manais pelo período de 120 dias a contar do dia 06 de Março de 
2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso SC, 06 de Março de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto 92/2014
DECRETO Nº 092/2014
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
Art. 1º. Fica pelo presente Decreto exonerada, a pedido, a Servi-
dora Pública Municipal Sra. JUSARA JAPPE, matrícula nº 1246/7, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 
4ª Séries, 20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 06 de Março de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.

Matricula n° 1157/6

Decreto 98/2014
DECRETO Nº 098/2014
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a não aprovação de pessoal suficiente em edital de 
teste seletivo 01/2014 para suprir o quadro de pessoal do magis-
tério público municipal;

Considerando a necessidade de suprir as vagas de professores 
para o ano letivo de 2014;

DECRETA
Art. 1º. Fica contratado em caráter temporário e de excepcional in-
teresse público o Senhor FABRICIO SCAPIM, CPF n° 062.869.079-
71, RG n° 4.653.238, para ocupar a função de Professor de edu-
cação Física, carga horária de 20 horas semanais, código 1052, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 11 de Março de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL
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Extrato de Edital
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados 
que está realizando PROCESSO LICITATÓRIO n. 0166/2014 na 
MODALIDADE: Pregão Presencial, para CONTRATACAO DE PRO-
FISSIONAIS HABILITADOS PARA TRABALHAR COM OS PROGRA-
MAS PROJOVEM ADOLESCENTE, PROGRAMA DE ERRADICACAO 
DO TRABALHO INFANTIL - PETI, COM OS GRUPO DE IDOSOS E 
FAMILIAS ATENDIDAS PELO CRAS E PARA AS ATIVIDADES DE-
SENVOLVIDAS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA. Os envelopes 
de documentação e proposta de preços deverão ser entregues 
até as 14:00 horas do dia 28/03/14, junto ao Setor de Compras 
e Licitações do Município. Os quais serão abertos às 14:05 horas, 
no mesmo local. Maiores informações, bem como cópia do edi-
tal poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone 
(0xx49) 36570001.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 12/03/14.
Jacob Gilmar Junges 
Prefeito Municipal.

São Bento do Sul

Prefeitura

Extrato de Termo Aditivo Nº 370/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 370/2013

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços referente á Seguro Total e Contra Terceiros dos Veículos 
das Diversas Secretarias da Prefeitura de nº 153/2013, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A, em 20 de ABRIL de 2012, 
conforme Pregão Presencial nº 143/2012.

Considerando o objeto do Contrato de nº 153/2012 que consiste 
na contratação de empresa seguradora para a realização de Se-
guro Total e Contra Terceiros dos veículos das diversas secretarias 
da Prefeitura;

Considerando que o Contrato poderá ser prorrogado a critério do 
Contratante, conforme Edital de Pregão Presencial nº 143/2012, 
faz-se necessário prorrogar o referido Contrato, com base na Cláu-
sula 8.6 do Edital e Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93;

Considerando que após a assinatura do quarto e quinto termo 
aditivo do contrato, ocorreu questionamento pelo Departamento 
de Controle Interno do Município de São Bento do Sul sobre um 
aumento de R$ 16.862,94 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta 
e dois reais e noventa e quatro centavos) decorrente da inclusão 
de 12 veículos que no contrato original previam seguro somente 
contra terceiros, e foram previstas coberturas totais (casco);

Considerando que com a compra dos veículos FORD/FIESTA 
1,6 FLEX, PLACAS MLT 8695, CHASSI 9BFZF55P3E8056747; I/
CHEVROLET CLASSIC LS, PLACAS MLB 4516, CHASSI 8AGSU-
19F0ER134449; I/CHEVROLET CLASSIC LS, PLACAS MLB 4566, 
CHASSI 8AGSU19F0ER130268, o município necessita da contrata-
ção de seguros contra terceiros destes veículos;

Considerando que após negociações; a empresa se propôs a efe-
tuar endosso prevendo a devolução do valor total dos 12 veículos 
que previam somente seguro contra terceiros no contrato original, 

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.

Matricula n° 1157/6

Portaria 84/2014
PORTARIA Nº 084/2014
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Sr. JORGE VOGEL, matricula n° 
810/9 ocupante do cargo de Operador de retroescavadeira, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, relativamente ao período 
aquisitivo de 05/03/2012 a 04/04/2013 a serem gozadas no perí-
odo de 05/03/2014 a 03/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06/03/2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.

Matricula n° 1157/6

Portaria 85/2014
PORTARIA Nº 085/2014
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, à servidora pública municipal Sra. SIMONE MARCIA MULLER, 
matricula n° 724/2 ocupante do cargo de ENFERMEIRA PADRÃO, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 20 
horas semanais, relativamente ao período aquisitivo 05/02/2013 
a 04/02/2014, a serem gozadas no período de 17/03/2014 a 
15/04/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 10 de Março de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.

Matricula n° 1157/6
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Serviços de nº 366/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa CCF CONSULTORES LTDA, em 16 de 
OUTUBRO de 2012, conforme Convite nº 342/2012.

Considerando o objeto do Contrato nº 366/2012, que consiste na 
contratação de empresa para solicitação de supressão de vegeta-
ção nativa, de acordo com a IN 24 – Supressão de Vegetação Na-
tiva em Área Urbana, localizada no Bairro Centenário, nas futuras 
instalações do Instituto Federal;

Considerando a necessidade de efetuar o pagamento referente 
ao valor do Contrato nº 366/2012, faz-se necessário prorrogar 
a vigência do referido Contrato para fins contábeis, com base no 
Art. 57, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes 
termos:

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 90 (noventa) dias, a 
contar de 09 de janeiro de 2014 e com término em 08 de abril de 
2014.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 06 de janeiro de 2014.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.

RICARDO CALLADO, como Diretor do Departamento de Projetos.,

CCF CONSULTORES LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 369/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 369/2013

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 
de Produtos nº 268/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa J. P . DE LIMA COMÉRCIO LTDA, em 
15 de AGOSTO de 2013, conforme Edital de Pregão Presencial nº 
205/2013.

Considerando o objeto do Contrato nº 268/2013, que consiste na 
aquisição de materiais de limpeza e higiene para unidades educa-
cionais da Rede Municipal de Ensino conforme itens 1, 11, 17, 19, 
21 e 25;

Considerando a necessidade de uma entrega de material de limpe-
za no mês de janeiro/2014, faz-se necessário prorrogar a vigência 
do referido Contrato, com base no art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, nos seguintes termos:

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 30 (trinta) dias, a con-
tar de 01 de janeiro de 2014 e a terminar em 30 de janeiro de 
2014.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 05 de dezembro de 2013.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.

J. P . DE LIMA COMÉRCIO LTDA, como Contratada.

e que foram indevidamente segurados com seguro total no quarto 
termo aditivo;

Considerando que do valor original do contrato R$ 18.250,00, so-
mado ao IGPM do período (aproximadamente 8%) mais 25% dos 
valores referentes aos veículos adicionados (primeiro, segundo, 
terceiro e quinto termos aditivos), conforme previsão do artigo 65, 
II da lei 8.666, e cláusula 8.3 do edital, o contrato poderia chegar 
ao valor máximo de 24.637,50, e com a inclusão dos 3 veículos 
novos R$ 332,79 e devolução dos R$ 11.903,32 chega-se ao valor 
total pago para o presente contrato de R$ 24.484,74, portanto 
dentro do que prevê a lei e o edital de licitação; resolvem editar 
o presente:

Considerando que o veículo de placas MDS 2657, que no Contrato 
153/2012 teve cobertura de casco na renovação houve previsão 
de seguro total, tendo em vista o sinistro ocorrido com perca total 
na data de 28/11/2013, existe a necessidade do pagamento do 
seguro total deste veículo no valor de R$ 363,53 (trezentos e ses-
senta e três reais e cinqüenta e três centavos).

Fica mantido o prazo de vigência do Contrato, com término em 19 
de abril de 2014.

Fica incluído no presente contrato o seguro contra terceiros nos 
termos da proposta apresentada, para os veículos FORD/FIES-
TA 1,6 FLEX, PLACAS MLT 8695, CHASSI 9BFZF55P3E8056747; 
I/CHEVROLET CLASSIC LS, PLACAS MLB 4516, CHASSI 8AGSU-
19F0ER134449; I/CHEVROLET CLASSIC LS, PLACAS MLB 4566, 
CHASSI 8AGSU19F0ER130268, com o pagamento do valor de R$ 
R$ 332,79 (trezentos e trinta e dois reais e setenta e nove cen-
tavos).

Fica suprimida a cobertura total (casco) dos veículos: MERCEDES 
BENZ/ATEGO 1418 EL 4X2 PLACAS MDY 9578; VOLKSWAGEN 
26.220 TURBO 6X4 PLACAS MDP 9837; MERCEDES BENZ ATE-
GO 1418 EL 4X2 PLACAS MDY 9548; VOLKSWAGEN 26.220 TUR-
BO 6X4 PLACAS MDP 9867; VOLKSWAGEN 26.220 TURBO 6X4 
PLACAS MDS 3827; VOLKSWAGEN 26.220 TURBO 6X4 PLACAS 
MDX 4548; VOLKSWAGEN 26.220 TURBO 6X4 PLACAS MDX 4608; 
FORD COURIER PLACAS MDS 2627; FORD COURIER PLACAS MDS 
2637; CHEVROLET CELTA PLACAS MDO 2147; HONDA MOTO CG 
125 PLACAS MCS 7067; PEGEOUT 408 SEDAN PLACAS MIO 9337; 
(12 conforme proposta) com a devolução do valor de R$ 11.903,32 
(onze mil, novecentos e três reais e trinta e dois centavos), decla-
rando o município que na vigência do seguro estes veículos não 
foram furtados ou ocorreram avarias que possam ser reclamadas 
coberturas da apólice cancelada, se mantendo para o período total 
do contrato o seguro contra terceiros destes veículos;

A empresa Contratada vai depositar na conta corrente de titula-
ridade do Município de São Bento do Sul, n° 200.001-0, da Cai-
xa Econômica Federal, agência n° 0628, o valor de R$ 11.539,76 
(onze mil quinhentos e trinta e nove reais e setenta e seis centa-
vos) referente à diferença do valor a ser devolvido descontado a 
quantia referente à da quitação da apólice dos veículos incluídos 
com seguro contra terceiros.

São Bento do Sul, 06 de dezembro de 2013.
Ass: FERNANDO TURECK, como Prefeitura Municipal.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 021/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 021/2014

DA ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
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Ministério da Cultura/Caixa, memorial descritivo e projetos;

Considerando os problemas encontrados durante a obra, como 
invasão e vandalismo, sendo itens já executados, havendo a ne-
cessidade de retrabalho, assim ocasionando atraso para a conclu-
são da obra, faz-se necessário prorrogar o prazo de execução dos 
serviços e a vigência do referido Contrato, com base no Art. 57, 
parágrafo 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, nos seguintes termos:

Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços do Contrato por 
02 (dois) meses, a contar de 12 de novembro de 2013 e a terminar 
em 11 de janeiro de 2014.

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a 
contar de 07 de dezembro de 2013 e a terminar em 06 de feve-
reiro de 2014.

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 07 de março de 2012, Termo Aditivo nº 114/2012 de 
27 de março de 2012, Termo Aditivo nº 350/2012 de 01 de outu-
bro de 2012, Termo Aditivo nº 421/2012 de 11 de dezembro de 
2012, Termo Aditivo nº 085/2013 de 05 de março de 2013, Termo 
Aditivo nº 153/2013 de 09 de maio de 2013 e Termo Aditivo nº 
256/2013 de 08 de agosto de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 08 de novembro de 2013.
Ass: FERNANDO TURECK, como Prefeito Municipal.

JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 022/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 022/2014

DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 094/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 07 de MARÇO de 
2012, conforme Edital de Concorrência Pública nº 37/2012.

Considerando o objeto do Contrato de nº 094/2012, que consiste 
na construção da Praça do PEC – Praça do Esporte e da Cultura 
Modelo 3000 m2 – Programa: Praças do PAC, com fornecimento 
de material de construção, mão de obra e demais equipamentos e 
obrigações necessárias, bem como responsabilidade técnica pela 
execução, conforme Termo de Compromisso nº 0363.525-07/2011 
Ministério da Cultura/Caixa, memorial descritivo e projetos;

Considerando a demora na entrega de materiais específicos para a 
obra, assim ocasionando atraso na execução dos serviços, faz-se 
necessário prorrogação do referido Contrato para a finalização da 
obra, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, 
nos seguintes termos:

Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços do Contrato por 
02 (dois) meses, a contar de 12 de janeiro de 2014 e a terminar 
em 11 de março de 2014.

Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a 
contar de 07 de fevereiro de 2014 e a terminar em 06 de abril de 
2014.

São Bento do Sul, 10 de janeiro de 2014.
Ass: FERNANDO TURECK, como Prefeito Municipal.

JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 015/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 015/2014

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 090/2013, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, conforme Edital de 
Tomada de Preços nº 47/2013, em 12 de MARÇO de 2013.

Considerando o objeto do Contrato nº 090/2013, que consiste na 
pavimentação asfáltica da Rua Mathias Nossol com fornecimento 
de material, mão de obra e demais obrigações necessárias, con-
forme memorial descritivo, projeto de terraplenagem, drenagem 
pluvial e sinalização viária, e conforme Contrato de Repasse nº 
366.418-77/2011/Ministério das Cidades/Caixa;

Considerando que foram constatadas inconsistências na infor-
mação dos valores nas dotações orçamentárias informadas na 
Cláusula Oitava do Contrato 090/2013 e na Cláusula Segunda 
do Termo Aditivo 324/2013 conforme Contrato de Repasse nº 
366.418-77/2011/Ministério das Cidades/Caixa, faz-se necessário 
retificar os mesmos nos seguintes termos:

Fica retificada a Cláusula Oitava do Contrato nº 090/2013, para 
que onde se lê: “As despesas decorrentes deste Contrato corre-
rão por conta das seguintes dotações orçamentárias: (188) 08
.01.1.030.4.4.90.51.98.00.00.00 – Pavimentar São Bento (valor 
R$ 436.690,46) e (189) 08.01.1030.4.4.90.51.98.00.00.00 – Pa-
vimentar São Bento (valor R$ 187.153,06)”, leia-se: “As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes do-
tações orçamentárias: (188) 08.01.1.030.4.4.90.51.98.00.00.00 – 
OGU (valor R$ 493.100,00) e (189) 08.01.1030.4.4.90.51.98.00.0
0.00 – Pavimentar São Bento (valor R$ 130.743,52)”.

Fica retificada a Cláusula Segunda do Termo Aditivo nº 324/2013 
para que onde se lê: “As despesas decorrentes deste Termo Adi-
tivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
(188) 08.01.1.030.4.4.90.51.98.00.00.00 – Pavimentar São Bento 
(valor R$ 56.409,54); (189) 08.01.1.030.4.4.90.51.98.00.00.00 – 
Pavimentar São Bento (valor R$ 21.990,12)”, leia-se: “As despesas 
decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: (189) 08.01.1.030.4.4.90.51.98.00.00.00 – 
Pavimentar São Bento”.

Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2014.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

Extrato de Termo Aditivo Nº 350/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 350/2013

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 094/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 07 de MARÇO de 
2012, conforme Edital de Concorrência Pública nº 37/2012.

Considerando o objeto do Contrato de nº 094/2012, que consiste 
na construção da Praça do PEC – Praça do Esporte e da Cultura 
Modelo 3000 m2 – Programa: Praças do PAC, com fornecimento 
de material de construção, mão de obra e demais equipamentos e 
obrigações necessárias, bem como responsabilidade técnica pela 
execução, conforme Termo de Compromisso nº 0363.525-07/2011 
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Projetos, na Secretaria Municipal de Educação, a dirigir, eventual-
mente e quando necessário, os seguintes veículos oficiais:

- Peugeot placas MJX 5239

- Sandero placas MFF 5815

- Zafira placas MCR 6011

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________ A _______________ 

PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 

PÁGINA ___________ DE ______________

ASSINATURA:

Portaria Nº 4632/2014
PORTARIA Nº 4632, DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora ELIANE APARECIDA DE FARIAS TS-
CHÖKE, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Pré Escola, 
na Secretaria Municipal de Educação, a dirigir, eventualmente e 
quando necessário, os seguintes veículos oficiais: Sandero placas 
MFF 5815 e Zafira placas MCR 6011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA

DE _________________ A _______________ 

PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 

PÁGINA ___________ DE ______________

ASSINATURA:

Portaria Nº 4473/2014
PORTARIA Nº 4473, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 40º, § 1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal com 
redação alterada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 
35, da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

Extrato de Contrato Nº 019/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
MECÂNICA DIESEL IRMÃOS HONÓRIO LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contrata-
ção de prestação de serviços de mão de obra mecânica (pequenos 
reparos emergências), nas seguintes Viaturas Operacionais e Ad-
ministrativas da 2ª Companhia de Bombeiros Militar sendo: VTR 
ABTR - 85 – placas MKS 6855, VTR ABRT - 36 - placas MHJ 4934; 
VTR AT - 18 - placas MAW 2309; VTR ASU – 24 - placas MFJ 6932; 
VTR ASU – 226 - placas MIA 2453; VTR ASU – 233 - placas MGY 
5358; VTR AAT - 43 - placas MCX 3586; VTR AAT - 42 – placas 
MIG 0601; VTR AR – 25 - placas 5412; VRT AAT – 38 – placas 
MHE 2293; VTR AAT – 190 – placas MKQ 5492), conforme Compra 
Direta nº 60/2014.

DO VALOR: R$ 3.600,00 – valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2014

São Bento do Sul, 02 de janeiro de 2014.
ASS: PEDRO IVO DIENER, como Chefe de Gabinete do Município.

MECÂNICA DIESEL IRMÃOS HONÓRIO LTDA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 047/2014
EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2014

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e o Sr. VALDIR MALLON.

DO OBJETO: O LOCATÁRIO destina o objeto da presente locação 
para abrigar o CRAS - Centro de Referência e Assistência Social, 
Bairro Cruzeiro, o LOCADOR é proprietário de um imóvel situado a 
Rua Augusto Mallon, nº 15, esquina Estrada Cruzeiro, terreno com 
área total de 1.520,00 m2, edificado com uma casa, em alvenaria, 
parte com 02 pavimentos, com área total de 272,00 m2, conforme 
matrícula nº 01.143 do Cartório do Registro de Imóveis de São 
Bento do Sul – SC, conforme Dispensa de Licitação nº 32/2014 de 
29 de janeiro de 2014.

DO VALOR: R$ 19.200,00 – valor total.

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01.01.2014

São Bento do Sul, 29 de janeiro de 2014.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.

VALDIR MALLON, como Locador.

Portaria Nº 4631/2014
PORTARIA Nº 4631, DE 12 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora ROSELI ROSENSCHECK SCHLOGL, 
ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Programas e 



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 280

Cordeiro Bayerl. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 4479, de 10 de março de 2014. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 10 de março de 2014. José Alaor Moreira Bran-
co. Professor História. Grupo Ocupacional – Ensino Fundamental 
– Anos Finais – Licenciatura Plena. Nível I. Classe A. 10 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 4489, de 10 de março de 2014. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Amadisa Soraia Maguerroski. Auxiliar de Consultório 
Dentário. SEMUS.

Portaria nº 4490, de 10 de março de 2014. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Andrea Prestes Correa Lopes. Professor Educa-
ção Infantil. SEMED.

Portaria nº 4491, de 10 de março de 2014. Declara Vago cargo de 
Pintor, a partir de 06 de março de 2014, ocupado pelo servidor An-
tonio Carlos Voigt, com fulcro no art. 47, VII, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 4492, de 10 de março de 2014. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Cleiton Eduardo da Silveira. Secretário de Esco-
la. SEMED.

Portaria nº 4493, de 10 de março de 2014. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Eduardo Castanhel. Médico Clínico Geral. SEMUS.

Portaria nº 4494, de 10 de março de 2014. Exonera Coordenador 
de Serviços de Educação Especial, a partir de 03 de março de 
2014. Elisete Formigari Stueber. SEMED.

Portaria nº 4495, de 10 de março de 2014. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Joelize Aparecida Altmann Alves de Ramos. 
Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 4496, de 10 de março de 2014. Declara Vago Cargo 
de Auxiliar de Serviços, a partir de 08 de março de 2014, ocu-
pado pela servidora Lidia Feil, com fulcro no art. 47, V, da Lei nº 
228/2001.

Portaria nº 4497, de 10 de março de 2014. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Karina Alice Kindler. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 4498, de 10 de março de 2014. Declara Vago cargo de 
Oficial Administrativo, a partir de 01 de março de 2014, ocupado 
pelo servidor Nilton Gomes de Abreu, com fulcro no art. 47, V, da 
Lei nº 228/2001.

Portaria nº 4499, de 10 de março de 2014. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Roseli Maria Guenther Piske. Auxiliar de Serviços. 
SEMED.

Portaria nº 4500, de 10 de março de 2014. Exonera Técnico Des-
portivo II, a partir de 03 de março de 2014. Thiago Grahl. FMD.

Portaria nº 4501, de 10 de março de 2014. Demite Empregado 
Público, a pedido. Vanessa Olinda Batista Fragoso. Agente Comu-
nitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 4502, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Terezinha de Jesus 
Siqueira. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Carlos Do-
estch. SEMED.

Portaria nº 4503, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Maria Salete de Paula 
Schroeder. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM 
Castelo Encantado. SEMED.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 08 de março de 
2014, aposentadoria voluntária proporcional por idade e tempo de 
contribuição à segurada LIDIA FEIL, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Nível 
I, Classe F, matrícula nº 16311, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma data 
aplicável no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 0361/2014, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de março de 2014.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 4469, de 10 de março de 2014. Concede Licença para 
Tratar de Assuntos Particulares, pelo prazo de dois anos, a contar 
de 26 de fevereiro de 2014. Karla Meliane Wornsbecker Paqueira. 
Farmacêutico. SEMUS.

Portaria nº 4470, de 10 de março de 2014. Concede Licença para 
Tratar de Assuntos Particulares, pelo prazo de quatro anos, a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014. José Vanderlei Dziedicz. Auxiliar de 
Operações. SECAD.

Portaria nº 4471, de 10 de março de 2014. Concede Auxílio Re-
clusão para Amanda Maynã Prestes, dependente do servidor pú-
blico Jean Carlos Prestes, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços, a partir de 01 de fevereiro de 2014, conforme Processo nº 
4471/2014.

Portaria nº 4472, de 10 de março de 2014. Concede Abono de 
Permanência a partir de 15 de outubro de 2013, à servidora Mary 
Rosana Hofmann Niesukowski, ocupante do cargo de Professor 
Anos Finais, conforme Processo nº 6740/2013.

Portaria nº 4474, de 10 de março de 2014. Prorroga Auxílio Doen-
ça INSS, período de 09/02/2014 a 23/02/2014. Adilson Carlos de 
Lima. Auxiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 4475, de 10 de março de 2014. Prorroga Auxílio Doen-
ça INSS, período de 04/02/2014 a 31/03/2014. Cristiana Rogeria 
da Silva dos Santos. Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 4476, de 10 de março de 2014. Concede Auxílio Do-
ença INSS, período de 28/01/2014 a 09/03/2014. Ediliane Ribeiro 
dos Santos. Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 4477, de 10 de março de 2014. Concede Licença Ma-
ternidade, período de 13/02/2014 a 12/06/2014. Elisangela Cor-
deiro Bayerl. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 4478, de 10 de março de 2014. Prorroga Licença 
Maternidade, período de 13/06/2014 a 11/08/2014. Elisangela 
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Portaria nº 4518, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Madalena Telma. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Sossego da Ma-
mãe. SEMED.

Portaria nº 4519, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Grasiele da Silva. 
Professor Anos Finais – Educação Física. 40 horas semanais. EBM 
Adelia Lutz. SEMED.

Portaria nº 4520, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Michele Cristina Sen-
nes. Atendente Educativo. 30 horas semanais. PEM Abelhinha Fe-
liz. SEMED.

Portaria nº 4521, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Rodrigo Schoeffel 
Cordeiro. Professor Educação Física. 20 horas semanais. EBM Ale-
xandre Garcia. SEMED.

Portaria nº 4522, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Rodrigo Schoeffel 
Cordeiro. Professor Educação Física. 20 horas semanais. EBM Ladir 
dos Santos. SEMED.

Portaria nº 4523, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Sonia Geise Lobato 
Afonso. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. EBM Ladir 
dos Santos. SEMED.

Portaria nº 4524, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Ervino Senn. Profes-
sor Geografia. 30 horas semanais. EBM Antonio Treml. SEMED.

Portaria nº 4525, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Eva Veiga Lourenço 
de Lima. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Osny Vas-
concellos. SEMED.

Portaria nº 4526, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Lindamir Della Jus-
tina. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Amor 
Perfeito. SEMED.

Portaria nº 4527, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Leticia Lilian Ruzano-
wsky. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pica 
Pau. SEMED.

Portaria nº 4528, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Adriane Terezinha 
Franz. Professor Matemática. 40 horas semanais. EBM Baselisse 
Virmond. SEMED.

Portaria nº 4529, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Maristela de Lima 
Piske. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Ale-
xandre Garcia. SEMED.

Portaria nº 4530, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Luciana Velho Pa-
checo John. Professor Oficina Aprendizagem e Projetos. 40 horas 
semanais. EBM Lucia Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 4531, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Fabiana Gonçalves. 
Professor Ciências. 10 horas semanais. EBM Osny Vasconcellos. 
SEMED.

Portaria nº 4504, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Solange Camargo. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Fada Ma-
drinha. SEMED.

Portaria nº 4505, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Cassiane Linzmayer 
Beuther. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Tempo 
Mágico. SEMED.

Portaria nº 4506, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Andrea Nunes da 
Rocha Popadiuk. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM 
Rodolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 4507, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Marilda Peres de Lima 
Martins. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM 
Raio de Sol. SEMED.

Portaria nº 4508, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Maria Rohrbacher 
Grossl. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Pastor Adolf 
Prinz. SEMED.

Portaria nº 4509, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Celia Regina Chapieski 
Guzatto. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Alexandre 
Garcia. SEMED.

Portaria nº 4510, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Luciana Alves Tibes 
Bueno. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. PEM Abe-
lhinha Feliz. SEMED.

Portaria nº 4511, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Marlene Marize Belli. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Castelo Encanta-
do. SEMED.

Portaria nº 4512, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Rosana Caritas Nunes 
de Oliveira. Atendente educativo. 30 horas semanais. CEIM Pica 
Pau. SEMED.

Portaria nº 4513, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Luciane Link da Silva. 
Atendente educativo. 30 horas semanais. EBM Sophia Schwedler. 
SEMED.

Portaria nº 4514, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Fabiola Aparecida 
dos Santos. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Fada 
Madrinha. SEMED.

Portaria nº 4515, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Catarina Michel Adenil 
Ferreira Pereira. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. 
CEIM Amor Perfeito. SEMED.

Portaria nº 4516, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Caroline Sibeli Bona. 
Professor Educação Física. 40 horas semanais. EBM Alexandre 
Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 4517, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Bruna Cardoso dos 
Santos. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Alfredo 
Diener. SEMED.
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Portaria nº 4546, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Regiane Cordeiro 
Baum. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Nosso 
Mundo. SEMED.

Portaria nº 4547, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Tifani Niessa Anton. 
Professor Lingua Portuguesa. 40 horas semanais. EBM Alexandre 
Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 4548, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Carlene Wohl Pereira. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. PEM Ernesto Ve-
nera dos Santos. SEMED.

Portaria nº 4549, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Sirley Teresinha Ru-
ckl. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Castelo 
Encantado. SEMED.

Portaria nº 4550, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Patricia Floriani de 
Lima Durski. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM De-
nise Harms. SEMED.

Portaria nº 4551, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Patricia Floriani de 
Lima Durski. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Al-
fredo Diener. SEMED.

Portaria nº 4552, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Vera Aparecida Fer-
nandes dos Santos. Professor Educação Infantil. 40 horas sema-
nais. CEIM Sossego da Mamãe. SEMED.

Portaria nº 4553, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Evanise de Fatima 
Malicheski Duffeck. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. 
EMEJA. SEMED.

Portaria nº 4554, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Josiele Pscheidt. 
Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM Henrique 
Schwarz. SEMED.

Portaria nº 4555, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Iliana Pazda. Professor 
Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Peter Pan. SEMED.

Portaria nº 4556, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Lilian Daiana Alves. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Nosso Mundo. SE-
MED.

Portaria nº 4557, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Marcilene Woichekoski. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Fada Madrinha. 
SEMED.

Portaria nº 4558, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Izabely Cristina Fer-
nandes. Professor Matemática. 20 horas semanais. EBM Dalmir 
Cubas. SEMED.

Portaria nº 4559, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Geni Aparecida Pi-
res Laurek. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM 
Fada Madrinha. SEMED.

Portaria nº 4532, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Silvia Lobermayer 
Pollum. Professor Educação Infantill. 40 horas semanais. CEIM 
Sossego da Mamãe. SEMED

Portaria nº 4533, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Gislaine Bail Maahs 
Menge. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pe-
ter Pan. SEMED.

Portaria nº 4534, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Viviane Emanuelle 
Ferreira. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. EBM Ale-
xandre Garcia. SEMED.

Portaria nº 4535, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Inez Santos Guima-
rães Chaves.
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Pingo de Gente. 
SEMED.

Portaria nº 4536, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Simone Aparecida de 
França. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Henrique 
Schwartz. SEMED.

Portaria nº 4537, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Angela Teresinha Pa-
checo. Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Baselisse 
Virmond. SEMED.

Portaria nº 4538, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Maria de Lourdes 
da Silveira. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EMEJA. 
SEMED.

Portaria nº 4539, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Maria de Lourdes 
da Silveira. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EMEJA. 
SEMED.

Portaria nº 4540, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Marilda Peyerl Correa 
Peres. Professor Oficina de Aprendizagem e Projetos. 20 horas 
semanais. EBM Adélia Lutz. SEMED.

Portaria nº 4541, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Tatiana Stachon. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Denise Harms. 
SEMED.

Portaria nº 4542, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Marcelia Aparecida 
Drevek Rudnik. Professor Ciências. 20 horas semanais. EBM Her-
cilio Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 4543, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Marcelia Aparecida 
Drevek Rudnick. Professor Ciências. 10 horas semanais. EBM Her-
cilio Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 4544, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 17 de fevereiro de 2014. Aline Guesser. Profes-
sor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Peter Pan. SEMED.

Portaria nº 4545, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Ivonete dos Santos. 
Professor Matemática. 40 horas semanais. EBM Rodolfo Berti. SE-
MED.
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Portaria nº 4574, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Luciana Pilz Berken-
brock. Professor Inglês. 20 horas semanais. EBM Dalmir Cubas. 
SEMED.

Portaria nº 4575, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Joanice de Campos. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Vera Dres-
chler Kitzberger. SEMED.

Portaria nº 4576, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Marilia Gabriela Lima 
Coelho. Professor Educação Física. 40 horas semanais. EBM Herci-
lio Malinowsky. SEMED.

Portaria nº 4577, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Luana Bruna Rodri-
gues. Professor Anos Finais - Artes. 40 horas semanais. EBM Lucia 
Tschoeke e EBM Maria Waltrudes Kruger. SEMED.

Portaria nº 4578, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Ivanir Terezinha Lou-
renço. Professor Anos Finais – Lingua Portuguesa. 20 horas sema-
nais. EMEJA. SEMED.

Portaria nº 4579, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Rosangela Fosile dos 
Santos. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Neide Lo-
bermayer. SEMED.

Portaria nº 4580, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Pamela Rocha Maia. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Dalmir Cubas. SE-
MED.

Portaria nº 4581, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Patricia Simone Wi-
laczynski. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. PEM 
Ernesto Venera dos Santos. SEMED.

Portaria nº 4582, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Rozeli Bernadete 
Kasmirczak. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Fada 
Madrinha. SEMED.

Portaria nº 4583, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Ivete Telma. Professor 
Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Rodolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 4584, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Marina Isabel Ferreira. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Pica Pau.SEMED.

Portaria nº 4585, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Ernesto Clovis da 
Silva. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Alexandre Pfei-
ffer. SEMED.

Portaria nº 4586, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Jucir Roberge. Profes-
sor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Garibaldina Fuginaga. 
SEMED.

Portaria nº 4587, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Jessica Randig. Aten-
dente Educativo. 30 horas semanais. EBM Emilio Engel. SEMED.

Portaria nº 4588, de 11 de março de 2014. Admite Servidor 
Temporário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Claudia Becker 

Portaria nº 4560, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Diego Niepodzinski. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Adélia Lutz. SE-
MED.

Portaria nº 4561, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Luana Bernardi Christ. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Trenzinho Maluco. 
SEMED.

Portaria nº 4562, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Valeria Souza da Sil-
va. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Castelo Branco. 
SEMED.

Portaria nº 4563, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Camila Beatriz Redli-
ch. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Dalmir Cubas. 
SEMED.

Portaria nº 4564, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Lucia Rank Ruthes 
Ribeiro. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Algodão 
Doce. SEMED.

Portaria nº 4565, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Vanessa Bonett de 
Andrade. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Sophia 
Schwedler. SEMED.

Portaria nº 4566, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Sheila Tatiane Grossl. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Tempo Mágico. 
SEMED.

Portaria nº 4567, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Carla Kovalik. Profes-
sor Educação Infantil. 40 horas semanais. PEM Ernesto Venera dos 
Santos. SEMED.

Portaria nº 4568, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Daniele Bruske Bap-
tista. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Tico 
e Teco. SEMED.

Portaria nº 4569, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Marli de Fatima Matos 
Vaz. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Amor 
Perfeito. SEMED.

Portaria nº 4570, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Marcia Aising Salça 
da Cruz. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Dalmir 
Cubas. SEMED.

Portaria nº 4571, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Jennifer Rodrigues 
Silva. Professor Língua Portuguesa. 40 horas semanais. EBM Ro-
dolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 4572, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Maristela Stiegler. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Antonio Treml. SE-
MED.

Portaria nº 4573, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Elaine Pinheiro Geis-
sler. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Peter 
Pan. SEMED.
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Temporário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Angelita de Sou-
za. Professor Anos Finais – Educação Física. 10 horas semanais. 
EBM Baselisse Virmond. SEMED.

Portaria nº 4603, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Inez Elizete Jeller. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Carlos Doestch. 
SEMED.

Portaria nº 4604, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Elenice de Fatima Sil-
va Kuczman. Professor Anos Finais - História. 20 horas semanais. 
EMEJA. SEMED.

Portaria nº 4605, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Luciane Piekarski. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Newton Mendes. 
SEMED.

Portaria nº 4606, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Ana Suffez. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. CEIM Castelo Encantado. SEMED.

Portaria nº 4607, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Rosangela de Oliveira 
Lima. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Lucia Ts-
choeke. SEMED.

Portaria nº 4608, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Michele Ariane Ramos 
Soares Nardo. Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM 
Garibaldina Fuginaga. SEMED.

Portaria nº 4609, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 24 de fevereiro de 2014. Maria Terezinha de 
Souza Beker. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Pica 
Pau. SEMED.

Portaria nº 4610, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Luciana de Fatima 
da Silva. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Pica Pau. 
SEMED.

Portaria nº 4611, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Marlene Carvalho Xa-
vier. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Denise Harms. 
SEMED.

Portaria nº 4612, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Geisi Cristiane Ei-
chendorf Lourenço. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM 
Carlos Doestch. SEMED.

Portaria nº 4613, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Paula Adriana Xavier 
Branco. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. PEM Ernesto Ve-
nera dos Santos. SEMED.

Portaria nº 4614, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Leticia Karine Pereira 
Clement. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM 
Nosso Mundo. SEMED.

Portaria nº 4615, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Elisandra Mariza da 
Cruz. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Baselisse Vir-
mond. SEMED.

Portaria nº 4616, de 11 de março de 2014. Admite Servidor 

Cordeiro. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Adelia 
Lutz. SEMED.

Portaria nº 4589, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Sandra Mara Alves 
Affonso. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Newton 
Mendes. SEMED.

Portaria nº 4590, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Elaine Adriano Perei-
ra. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Peque-
nos Passos. SEMED.

Portaria nº 4591, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Juliana Stocker Lub-
ben. Professor Anos Finais – Ciências. 20 horas semanais. EMEJA. 
SEMED.

Portaria nº 4592, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Eva Aparecida da Vei-
ga Zenfe. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Rodolfo 
Berti. SEMED.

Portaria nº 4593, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Eva Aparecida da Vei-
ga Zenfe. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Rodolfo 
Berti. SEMED.

Portaria nº 4594, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 18 de fevereiro de 2014. Viviane Aparecida 
Schfhauser Sfair. Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM 
Trenzinho Maluco. SEMED.

Portaria nº 4595, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Simone Aparecida 
Assis Kruger. Professor Anos Finais – Lingua Portuguesa. 40 horas 
semanais. EBM Antonio Treml. SEMED.

Portaria nº 4596, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Maria Zelia Neppel de 
Oliveira. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Carlos 
Doestch.SEMED.

Portaria nº 4597, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Maria Zelia Neppel de 
Oliveira. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Denise 
Harms. SEMED.

Portaria nº 4598, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Rosimeri Vieira de 
Souza. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM Sophia 
Schwedler. SEMED.

Portaria nº 4599, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Salina de Lorena. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Pica Pau. 
SEMED.

Portaria nº 4600, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Simone Bosse Hubner. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Algodão 
Doce. SEMED.

Portaria nº 4601, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 19 de fevereiro de 2014. Anthony Schukosky. 
Professor Anos Finais – Educação Física. 40 horas semanais. EBM 
Sophia Schwedler. SEMED.

Portaria nº 4602, de 11 de março de 2014. Admite Servidor 
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I. Classe A. 40 horas semanais. SEMUS.

São Bento do Sul, 17 de março de 2014.
FERNANDO TURECK,
PREFEITO MUNICIPAL.

Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 82/2014
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 82/2014
MELHOR OFERTA

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 23 de abril de 2014, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, MEDIANTE COBRANÇA DE TARIFAS, OS 
QUAIS COMPREENDERÃO OBRIGATORIAMENTE: I) A VENDA DE 
ATAÚDES (URNAS); II) TRANSPORTE DE CADÁVERES; III) HIGIE-
NIZAÇÃO DO CORPO; IV) SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DO CADÁ-
VER PARA O VELÓRIO; V) FORNECIMENTO DE, NO MÍNIMO, 4 
VELAS POR FUNERAL; VI) ORNAMENTAÇÃO DA URNA COM FLOR 
NATURAL DA ÉPOCA OU FLOR ARTIFICIAL, A CRITÉRIO DO USU-
ÁRIO; VII) VÉU PARA COBRIR O CORPO; VIII) EDREDON (OU 
SIMILAR) NA URNA; IX) EMPRÉSTIMO.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 14 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

SaMae-São Bento do Sul

Resultado Final Processo Seletivo Edital Nº 001/2014
RESULTADO FINAL
PROCESSO  DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
EDITAL Nº 001/2014

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, homologa e torna público o resultado final do Processo 
Seletivo de Contratação Temporária Edital n.º 001/2014.

Classifi-cação Insc. Candidato Cargo
Pontuação

001 002
LUCIANO SOJI 
SASSAKI

Engenheiro 
Sanitarista 10 ptos

002
001

LUAN ARIEL 
FREISLEBEN

Engenheiro 
Sanitarista 05 ptos

Temporário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Michele Hackbar-
th Carlini. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Rodolfo 
Berti. SEMED.

Portaria nº 4617, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Maria Janete Leite 
Martins Pereira. Atendente Educativo. 30 horas semanais. EBM 
Rodolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 4618, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Nilza Maria de França 
de Oliveira. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Pres 
Castelo Branco. SEMED.

Portaria nº 4619, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Djessica Lila. Atenden-
te Educativo. 30 horas semanais. CEIM Pingo de Gente. SEMED.

Portaria nº 4620, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 24 de fevereiro de 2014. Anderson Miodutzki. 
Professor Anos Finais – Educação Física. 10 horas semanais. EBM 
Ilona Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 4621, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Andreia Wohl. Profes-
sor Anos Finais – Educação Física. 40 horas semanais. EBM Dalmir 
Cubas. SEMED.

Portaria nº 4622, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Jucelia Aparecida 
dos Santos. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Aracy 
Hansen. SEMED.

Portaria nº 4623, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Vera Lucia de Souza. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Raio de Sol. SEMED.

Portaria nº 4624, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Sheila Brixi. Professor 
Educação Infantil. 40 horas semanais. EBM Pres Castelo Branco. 
SEMED.

Portaria nº 4625, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Vania Semkowicz. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Lucia Tschoeke. 
SEMED.

Portaria nº 4626, de 11 de março de 2014. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 20 de fevereiro de 2014. Margarete Pereira 
Nogueira. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Osny 
Vasconcellos. SEMED.

Portaria nº 4627, de 12 de março de 2014. Conclusão de Estágio 
Probatório, período de 18/02/2014 a 06/03/2014. Scheliga Monia 
Foitt Poltronieri. Engenheiro Civil. SEPLU.

Portaria nº 4628, de 12 de março de 2014. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 11 de março de 2014. Jackson Feller. Psicólogo. 
Grupo Ocupacional 05. Nível I. Classe A. 40 horas semanais. SE-
MAS.

Portaria nº 4629, de 12 de março de 2014. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 11 de março de 2014. Jamylle Cardoso da Silva. 
Secretária de Escola. Grupo Ocupacional 04. Nível I. Classe A. 40 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 4630, de 12 de março de 2014. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 11 de março de 2014. Maria Jussara Soares Louren-
ço. Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. Nível 
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artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor EDEMILSON PAULO DE MORAIS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços 
de Pedreiro, lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, refe-
rente ao período aquisitivo de 2013/2014.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de a partir de 10/03/2014 .

OSMAR TELMA
Diretor Presidente 

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 069 de 10 de março de 
2014.
PORTARIA SAMAE/SBS/N° 069 de 11 de março de 2014.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO ”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC., nomeado pela Portaria 
013 de 01 de janeiro de 2013, do Senhor Prefeito Municipal, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 
702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER ao servidor JOAO CARNEIRO, Analista de Sane-
amento I, lotado nesta Autarquia, a Gratificação de Função, nível 
FG-04, função de AGENTE DE SETOR, em conformidade com o ar-
tigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 2001, 
modificação introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2014, revogando-se 
a portaria nº 069/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Retificação de Edital - Pregão nº 15/2014
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO Nº. 15/2014.

Onde se Lê: ENCERRAMENTO E ABERTURA: 19/03/2014 às 09:30 
horas.

Leia-se: ENCERRAMENTO E ABERTURA : 27/03/2014 às 09:30 
horas.

No Termo de Referência, descrição e quantidade do objeto,

Onde se lê: Qtde. 02

Leia-se: Qtde. 01

Permanecem inalteradas as demais informações contidas no re-
ferido edital.

São Bento do Sul, 14 de Março de 2014.
PAULO SCHWIRKOWSKI 
Pregoeiro

São Bento do Sul, 13 de março de 2014. 
Osmar Telma
Diretor Presidente SAMAE

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 066 de 10 de Março de 
2014.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 066, de 10 de março de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor FRIDOLINO VAN DEN BOOM 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE SA-
NEAMENTO II, lotado nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias 
referente ao período aquisitivo de 2013/2014.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 10/03/2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 067 de 10 de março de 
2014.
PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 067, de 10 de março de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor RUBENS AUERBACH, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de LEITURISTA, lotado nesta Au-
tarquia, 30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 
de 2012/2013.

Art. 2º - As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão a partir 
de 10/03/2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 068 de 10 de Março de 
2014.
PORTARIA /SAMAE/SBS Nº 068, de 10 de março de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
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Portaria Nº 025 de 10 de Fevereiro de 2014. 
PORTARIA Nº 025 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.  
“CONCEDE FÉRIAS”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o § 5º art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de 
novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para a Sra. TAISE DOS SANTOS ALVES, ocupan-
te do cargo em comissão de Gerente de Administração, da se-
guinte forma: de 03/02/2014 a 22/02/2014 gozo de férias, e de 
23/02/2014 a 04/03/2014 abono pecuniário, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 10 de fevereiro 
de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dez dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 026 de 10 de Fevereiro de 2014. 
PORTARIA Nº 026 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.  
“CONCEDE FÉRIAS”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novem-
bro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para o Servidor LUIZ CARLOS CARDOSO, ocu-
pante do cargo efetivo de Pedreiro, no período de 03/02/2014 a 
04/03/2014, referente ao período aquisitivo 2011/2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 10 de fevereiro 
de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dez dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

São João do Sul

Prefeitura

Portaria Nº. 023 de 03 de Fevereiro de 2014. 
PORTARIA Nº. 023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.
“LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio c/c o artigo Art. 80 da Lei 1063/2002 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares, sem ven-
cimentos, para o servidor CACIMAR DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, por 03 (três) meses, no 
período de 31/01/2014 á 30/04/2014.

Cessar os efeitos da Portaria nº 024 de 02 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 03 de fevereiro 
de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos três dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 024 de 10 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 024 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014
“EXONERAR SERVIDORA A PEDIDO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso I do artigo 55, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora MARCIA ALEXANDRE DE LIMA do 
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, a contar da 
presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, em 10 de fe-
vereiro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos dez dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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DECRETA:
Art. I – Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

CARIM CRISTIA-
NE MATTOS DA 
SILVA Auxiliar de Sala 40 horas 28/02/2014
DOSA MARIA 
FERNANDES DIEB 
DE ARAUJO Professor-M 20 horas 28/02/2014
ELIZANGELA 
SONIA GALLIZA Professor-H 22 horas aulas 28/02/2014
ELIZETE SCHMI-
DT DOS SANTOS Professor-M 40 horas 28/02/2014
IVONETE SILVEI-
RA CORREA Auxiliar de Ensino 20 horas 28/02/2014
IZELANDIA ALAI-
DE DOS SANTOS 
LOBO Professor-M 40 horas 28/02/2014
LUCELISA 
SCHUBERT DOS 
SANTOS Professor-M 20 horas 28/02/2014
MARIA ANGELICA 
PRIM HOFFMANN Auxiliar de Sala 40 horas 28/02/2014
MARIA DAS DO-
RES COSTA SILVA Auxiliar de Ensino 20 horas 28/02/2014
MARIA TEREZI-
NHA REVELANTE 
DE SOUZA Professor-M 20 horas 28/02/2014
MARINES JAQUE-
LINE SCHNOR-
RENBERGER Professor-M 40 horas 28/02/2014
RAFAEL BARCE-
LOS MARTINS Professor-H 25 horas aulas 28/02/2014
RICHARD MOTTA 
COELHO Professor-H 27 horas aulas 28/02/2014
SONIA REGINA 
LEITES DOS 
SANTOS Professor-M 40 horas 28/02/2014
THAIS MULLER 
HAMEISTER Professor-H 31 horas aulas 28/02/2014
VANESSA FREI-
BERGER MULLER Auxiliar de Ensino 20 horas 28/02/2014
VANESSA PIRES 
DE SOUZA Professor-M 20 horas 28/02/2014
ZULMA TOMAZ 
MARCOS Professor-H 36 horas aulas 28/02/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28/02/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

São José

Prefeitura

Decreto Nº 2407/2014
DECRETO Nº 2407/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que o candidato foi a provado em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011, da Secretaria de Saúde;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ELISA KELLER para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de PSICÓLOGO, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 12 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2408/2014
DECRETO Nº 2408/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que o candidato foi a provado em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011, da Secretaria de Saúde;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ANDREZA INES BEZERRA LENTEZ 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SO-
CIAL, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secre-
taria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 12 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2383/2014
DECRETO Nº  2.383 /2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e
 
Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;
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ANDREA CRISTI-
NA SCHNEIDER 
HICKMANN Professor-H 45 horas aulas 06/03/2014
CRISTIANE DU-
RIEUX COELHO Professor-M 20 horas 06/03/2014
DAIANI SCHLEM-
PER Auxiliar de Ensino 30 horas 06/03/2014

ELENICE SERAFIMProfessor-M 40 horas 06/03/2014
ELIZABETE ZAN-
LUCA DE MATOS Professor-M 40 horas 06/03/2014
FABIANA DE 
CASTRO Professor-M 20 horas 06/03/2014
FABRICIA 
FLORENTINA DE 
OLIVEIRA JUTTEL Professor-M 40 horas 06/03/2014
GABRIEL VIDEIRA 
SILVA Professor-H 25 horas aulas 06/03/2014
GEOVANNA DOS 
PASSOS Auxiliar de Ensino 20 horas 06/03/2014
GISELE MARIA 
DA LUZ Professor-M 40 horas 06/03/2014
GRAZIELE FLO-
RES BRUCH Professor-M 40 horas 06/03/2014
JORGE RICARDO 
JARDIM FLOR Professor-H 27 horas aulas 06/03/2014
JOSUE CARLOS 
DA ROSA Auxiliar de Ensino 20 horas 06/03/2014
JUÇARA AZEVEDO 
NONATO Auxiliar de Ensino 30 horas 06/03/2014
JUCIELI MORIEL 
DE OLIVEIRA Professor-M 40 horas 06/03/2014
KATIUCIA MET-
ZNER Professor-M 40 horas 06/03/2014
LIVIA ZIMMER 
DE CERQUEIRA 
CEZAR Auxiliar de Ensino 30 horas 06/03/2014
LUANA BATISTA 
MIGUEL Professor-H 37 horas aulas 06/03/2014
LUCIMARA MARIA 
DA ROSA TASIOR Professor-M 40 horas 06/03/2014
MARIA AMELIA 
DE JESUS FREIRE 
NASCIMENTO Auxiliar de Ensino 20 horas 06/03/2014
MARIA JULIE-
TA DE SOUZA 
SOGABE Professor-M 40 horas 06/03/2014
MIRELLA DE 
FREITAS Professor-M 20 horas 06/03/2014

MOIZES DA SILVA Professor-H 27 horas aulas 06/03/2014
NILDAMIR JONCK 
DA SILVA Professor-M 40 horas 06/03/2014
OTAVIO HENRI-
QUE TASCA Professor-H 40 horas aulas 06/03/2014
PEDRO IGGOR 
DOS SANTOS 
ROCHA Auxiliar de Ensino 20 horas 06/03/2014
PRISCILA ROSE 
DA SILVA Professor-M 30 horas 06/03/2014

RENETE MULLER Professor-M 40 horas 06/03/2014
ROSANGELA DE 
OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 30 horas 06/03/2014
ROSI APARECIDA 
ABREU ZIMMER-
MANN Auxiliar de Ensino 20 horas 06/03/2014

Decreto Nº 2384/2014
DECRETO Nº  2.384/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e
 
Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;
 
DECRETA:
 Art. I – Fica contratada, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do ser-
vidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

ARIANE DAVILA 
HENRIQUE Professor-H 40 horas aulas 05/03/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/03/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2385/2014
DECRETO Nº  2.385/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e
 
Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;
 
DECRETA:

Art. I – Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

ALISSANDRA 
CRISTIANA BER-
RIDO Professor-M 20 horas 06/03/2014
ANA LUCIA ZIM-
MERMANN DOS 
SANTOS Professor-M 40 horas 06/03/2014
ANA PAULA CRO-
ZETA DA LUZ Professor-M 40 horas 06/03/2014
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SIMONE CRISTI-
NA WANAT DOS 
SANTOS Professor-H 22 horas aulas 07/03/2014
VANESSA JULIA-
NA SOUZA Professor-H 40 horas aulas 07/03/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a 07/03/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2394/2014
DECRETO Nº 2.394/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, 
nos autos da apelação civil em mandato de segurança nº 
064.00.001304-1, no que diz respeito à permanência de servidora 
gestante ou de licença gestação e,

De acordo com o Termo de Ajuste de Conduta nº 368/2007 firma-
do pelo Município de São José e o Ministério Público (MPU/MPT/
PRT da 12ª Região);

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensadas as seguintes servidoras, admitidas 
por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA
Gabriela Pires Auxiliar de Sala 10/03/2014
Michelli Buzzi Professor-H 12/03/2014
Paola Lise Piserchia Professor-H 05/03/2014
Patrícia Teodoro dos 
Santos Professor-M 17/03/2014
Prescila Michele de 
Mello Rodriguês Auxiliar de Sala 17/03/2014
Raquel Nascimento 
Pereira Auxiliar de Sala 26/03/2014
Tatiane Mariano Auxiliar de Sala 05/03/2014

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

ROSIMERI SA-
LOME DAMASIO 
LOPES Professor-M 40 horas 06/03/2014
SARA MARIA 
TORRADO PE-
REIRA Professor-M 20 horas 06/03/2014
SIMONE GUI-
LHERME LUBI Professor-M 40 horas 06/03/2014
TANIA MARIA 
BRITZ SOARES Professor-H 30 horas aulas 06/03/2014
TATIANO LOPES 
DOS SANTOS Professor-H 40 horas aulas 06/03/2014
VALQUIRIA MA-
CEDO DE SOUSA Professor-M 40 horas 06/03/2014
ZELIA MARIA DA 
SILVA FELIPE Auxiliar de Ensino 30 horas 06/03/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06/03/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2386/2014
DECRETO Nº 2.386/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

 Considerando processo seletivo realizado em conformidade com 
o Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei 
Municipal nº 4.423 de 10/01/2006;

 DECRETA:
Art. I – Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

ARLETE DE SOU-
ZA FELIPPE Professor-M 40 horas 07/03/2014
FERNANDA 
BITENCOURT DE 
FREITAS Professor-M 40 horas 07/03/2014
GISELE MARTINS 
DE SOUZA Professor-M 40 horas 07/03/2014

JOICE DA SILVA Professor-M 40 horas 07/03/2014
LACI ANDREIA 
NUNES DO 
CARMO Professor-M 20 horas 07/03/2014
NOEMI DE FATI-
MA BRANCO Professor-M 20 horas 07/03/2014
REGINA RODRI-
GUES CAMARGO Professor-H 36 horas aulas 07/03/2014
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NOME CARGO DATA
Andrea Nunes da 
Silveira Auxiliar de Sala 05/03/2014
Aparecida de Fátima 
Damasceno de Castro 
Brinhosa Professor-M 05/03/2014
Claúdia Regina Suave Auxiliar de Ensino 11/03/2014
Eliane Maria dos Santos Professor-H 10/03/2014
Fabrícia Florentina de 
Oliveira Juttel Professor-M 05/03/2014
Gislayne Faria Espindola Professor-M 05/03/2014
Iris Gualdi Professor-H 10/03/2014
Juciani Binhoti Martins Professor-M 05/03/2014
Marcos Antonio de 
Matos Professor-M 06/03/2014
Maria da Glória do 
Nascimento Auxiliar de Ensino 05/03/2014
Maria de Fátima Ferraz Professor-M 06/03/2014
Patrícia Machado Professor-M 05/03/2014
Simone Guilherme Lubi Professor-M 10/03/2014

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2398/2014
DECRETO Nº 2.398/2014
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora SUELY SERAFIM, 
portadora do CPF nº 054.159.599-71, concursada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor-H, com uma carga ho-
rária semanal correspondente a 22 horas aulas, com exercício de 
suas funções junto ao Centro Educacional Municipal Antônio Fran-
cisco Machado 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/03/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2395/2014
DECRETO Nº 2.395/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Pro-
cesso Seletivo.

NOME CARGO DATA
Márcia Maria da Silva Auxiliar de Sala 05/03/2014

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2396/2014
DECRETO Nº 2.396/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada, a pedido, a seguinte servidora, admitida 
por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA
Marceli Terezinha de 
Oliveira Machado

Agente de Serviços 
Gerais 05/03/2014

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2397/2014
DECRETO Nº 2.397/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º – Ficam dispensados, a pedido, os seguintes servidores, 
admitidos por Processo Seletivo.
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NEIDE MARGARI-
DA RAMOS Professor-M 40 horas 10/03/2014
PATRICIA HULSE 
FERREIRA Auxiliar de Sala 40 horas 10/03/2014
ROBERTA APARE-
CIDA DA SILVA Auxiliar de Ensino 20 horas 10/03/2014
RUDIMAR VE-
RONA Professor-H 22 horas aulas 10/03/2014
SIMONE MARIA 
DA SILVA Professor-M 40 horas 10/03/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10/03/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2401/2014
DECRETO Nº 2.401/2014
PROMOVE, POR NOVA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, NOS TERMOS DA LEI Nº 
4.422/2006 E DO DECRETO Nº 21.820/2006.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 62, II e IV, da Lei Orgânica Municipal e 
no artigo 20 da Lei nº 4.422/2006 e o artigo 2º do Decreto nº 
21.820/2006,

DECRETA:
Art. 1º - Fica promovida por nova habilitação profissional, nos ter-
mos dos artigos 16, III, e 20 da Lei nº 4.422/2006 e do Decreto 
nº 21.820/2006, a servidora ROSA CRISTINA COSTA, lotada no 
Colégio Municipal Maria Luiza de Melo, com a carga horária de 
39 horas aula, ocupante do cargo de Professor, passando para 
a situação funcional MAG–PROF-10E do anexo V, sendo mantida 
a mesma lotação, disciplina, período e carga horária, respeitan-
do-se a forma escalonada prevista no artigo 4º do Decreto nº 
21.820/2006.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de 2013.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2380/2014
DECRETO Nº 2380/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, de conformidade com 
a Lei Municipal nº 5.375/2013,

Decreto Nº 2399/2014
DECRETO Nº 2.399/2014
EXONERA SERVIDOR DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, a servidora BETTINA HARGER 
GERLACH FURTADO, portadora do CPF nº 860.655.729-34, con-
cursada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor-M, 
com uma carga horária semanal correspondente a 20 horas, com 
exercício de suas funções junto ao Colégio Municipal Maria Luiza 
de Melo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05/03/2014.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 2400/2014
DECRETO Nº 2.400/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I – Ficam contratados, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

BETANIA EING DE 
OLIVEIRA Professor-M 40 horas 10/03/2014
ELIS TATIANE 
PEREIRA Professor-M 40 horas 10/03/2014

ERCI LUIZ DE LIZ Professor-M 20 horas 10/03/2014
JANAINA KASSIE 
MENDES MARIN Professor-M 20 horas 10/03/2014
KARINA GREYCE 
CONRAT Professor-M 40 horas 10/03/2014
LUCIANE ALVES 
DE SOUZA Professor-M 40 horas 10/03/2014
LUIZ FERNANDO 
VIEIRA Professor-H 24 horas aulas 10/03/2014
MARIANA CON-
RAD Professor-M 20 horas 10/03/2014
MARIELA SALVIO 
DE ANDRADE Professor-H 27 horas aulas 10/03/2014
MAURILIO BERTI-
NO DO NASCI-
MENTO Professor-H 22 horas aulas 10/03/2014
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08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.365.0103.2.201 – Funcionamento e Manutenção das En-
tidades Filantrópicas – Ensino Infantil

318 – 3.3.50.43.00.00.0099 – Subvenções Sociais,
Recursos da Valorização do Magistério - FUNDEB - 40%....R$ 
1.670.815,42
Total desta Atividade   R$ 1.670.815,42
Total do Órgão   R$ 1.670.815,42
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 1.670.815,42

Art. 4º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste 
Decreto, correrão à conta do Superávit Financeiro do Recursos da 
Valorização do Magistério - FUNDEB, apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício de 2013, consignado no Orçamento vigente com 
os códigos 98 e 99.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Obs: Republicado

Decreto Nº 2387/2014
DECRETO Nº 2387/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 5.375/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importân-
cia de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), referente a dotação 
consignada no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de São 
José, a seguir especificada:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.148 – Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde

132 – 3.3.90.34.00.00.0334 – Outras Despesas de Pessoal Decor-
rentes de Contratos de Terceirização,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 900.000,00
Total desta Atividade   R$ 900.000,00
Total do Órgão   R$ 900.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 900.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), nas dotações consignadas no 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de São José, a seguir 
especificadas:

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importân-
cia de R$ 1.389.000,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e nove 
mil reais), referente as dotações consignadas no Orçamento da 
Prefeitura de São José, a seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.031 – Funcionamento e Manutenção do En-
sino Fundamental

234 – 3.3.90.30.00.00.0081 – Material de Consumo,
Recursos Ordinários - Educação   R$ 957.000,00
Total desta Atividade   R$ 957.000,00

08.01.12.361.0103.2.034 – Capacitação e Formação de Profissio-
nais - Ensino Fundamental

255 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Ordinários - Educação   R$ 30.000,00
Total desta Atividade   R$ 30.000,00

08.01.12.365.0103.2.039 – Funcionamento e Manutenção dos 
Centros de Educação Infantil

281 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Ordinários - Educação   R$ 300.000,00
Total desta Atividade   R$ 300.000,00

08.01.12.365.0103.2.040 – Capacitação e Formação de Profissio-
nais - Educação Infantil

287 – 3.3.90.39.00.00.0081 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Ordinários - Educação   R$ 102.000,00
Total desta Atividade   R$ 102.000,00
Total do Órgão   R$ 1.389.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 1.389.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
1.389.000,00 (hum milhão, trezentos e oitenta e nove mil reais), 
na dotação consignada no Orçamento da Prefeitura de São José, 
a seguir especificada:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.030 – Funcionamento e Manutenção da Se-
cretaria de Educação

204 – 3.1.90.11.00.00.0081 – Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil,
Recursos Ordinários - Educação   R$ 1.389.000,00
Total desta Atividade   R$ 1.389.000,00
Total do Órgão   R$ 1.389.000,00
Total da Anulação   R$ 1.389.000,00

Art. 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na impor-
tância de R$ 1.670.815,42 (um milhão, seiscentos e setenta mil, 
oitocentos e quinze reais e quarenta e dois centavos), referente 
a dotação consignada no Orçamento da Prefeitura de São José, a 
seguir especificada:
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de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente a dota-
ção consignada no Orçamento da Fundação Educacional de São 
José, a seguir especificada:

21.00 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
21.01 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

21.01.12.364.0103.2.462 - Funcionamento e Manutenção da FUN-
DESJ

42 – 4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Material Permanente,
Recursos Próprios   ,.R$ 150.000,00
Total desta Atividade   R$ 150.000,00
Total do Órgão   R$ 150.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 150.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
te Decreto, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na dotação consignada 
no Orçamento da Fundação Educacional de São José, a seguir 
especificada:

21.00 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
21.01 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

21.01.12.364.0103.2.462 - Funcionamento e Manutenção da FUN-
DESJ

32 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica,
Recursos Próprios   R$ 150.000,00
Total desta Atividade   R$ 150.000,00
Total do Órgão   R$ 150.000,00
Total da Anulação   R$ 150.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Decreto Nº 2409/2014
DECRETO Nº 2409/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 5.375/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importân-
cia de R$ 1.358.738,80 (um milhão, trezentos e cinquenta e oito 
mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente 
a dotação consignada no Orçamento da Prefeitura de São José, a 
seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.1.138 – Programa de Revitalização e Humani-
zação das Áreas Públicas
744 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações

25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.142 – Programa Saúde da Mulher – FMS

49 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 300.000,00
Total desta Atividade   R$ 300.000,00
25.01.10.301.0102.2.148 – Funcionamento da Rede Municipal de 
Saúde

136 – 3.3.90.36.00.00.0334 - Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 80.000,00
148 – 4.4.90.52.00.00.0334 – Equipamentos e Material Perma-
nente,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 120.000,00
Total desta Atividade   R$ 200.000,00

25.01.10.301.0102.2.150 – Fornecimento de Medicamentos e Ou-
tros

167 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00

25.01.10.301.0102.2.241 – Programas Especiais (Insumos e Ma-
terial Especial)
179 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 50.000,00
Total desta Atividade   R$ 50.000,00

25.01.10.301.0102.2.251 – Fornecimento de Fraldas Geriátricas 
e Outros

246 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 100.000,00
Total desta Atividade   R$ 100.000,00

25.01.10.301.0102.2.427 – Fornecimento de Formulas Lácteas e 
Leites
Especiais
248 – 3.3.90.32.00.00.0334 – Material de Distribuição Gratuita,
Recursos PAB FIXO – FMS   R$ 150.000,00
Total desta Atividade   R$ 150.000,00
Total do Órgão   R$ 900.000,00
Total da Anulação   R$ 900.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Decreto Nº 2388/2014
DECRETO Nº 2388/2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 5.375/2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância 
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Contrato/Ct: N° 064/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 064/2014 – DL 008/2014 – Processo 055/2014 
- Contratado: BROGNOLI IMÓVEIS LTDA. Objeto: Locação do 
imóvel localizado na Rua José Gonzaga Regina de Lima, nº 143, 
Kobrasol – São José/SC, destinado ao funcionamento do “Centro 
de Referência da Educação Especial” e EJA – Educação de Jo-
vens e Adultos. Valor Global: R$84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais). Prazo: Este contrato terá prazo de execução e vigência de 
12 (doze) meses. Data da Assinatura do Contrato: 10 de março 
de 2014.

Contrato/Ct: N° 004/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 004/2014 – IN 012/2013 – Processo 266/2013 - 
Contratado: Empresa Rodoviária Santa Terezinha Agência de Via-
gens e Turismo LTDA. Objeto: Aquisição de vale transporte (pa-
pel), para as famílias atendidas pela Política de Assistência Social. 
Valor Global: R$2.610,00 (dois mil, seiscentos e dez reais). Prazo: 
O prazo de vigência deste contrato será de 01 (um) ano. Data da 
Assinatura do Contrato: 07 de janeiro de 2014.

Contrato/Ct: N° 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 007/2014 – IN 013/2013 – Processo 267/2013 
- Contratado: Empresa SETUF – Sindicato das Empresas de 
Transporte Urbano de Passageiros da Grande Florianópolis. Ob-
jeto: Aquisição de vale transporte (eletrônico), para as famílias 
atendidas pela Secretaria de Assistência Social. Valor Global: 
R$11.000,00 (onze mil reais). Prazo: O prazo de vigência deste 
contrato será de 01 (um) ano. Data da Assinatura do Contrato: 10 
de janeiro de 2014.

Termo Aditivo/TA Nº 156/2011-03 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 156/2011-03 – DL 006/2011 - Processo 
035/2011 – Contratado: VILSON VIDOMAR SILVA. Objeto: Loca-
ção de imóvel localizado na travessa crispim gabriel souza, nº 66, 
Centro – São José/SC, com uma área de 369,54 m², e um prédio 
comercial, sendo que no primeiro pavimento uma área de 143,99 
m², no segundo pavimento uma área de 173,64 m² e quadra de 
esportes (ático) com uma área de 177,20 m², e mais uma área 
com parque e solário com 226,17 m², num total de 721 m². Pra-
zo: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 156/2011 por mais 12 
(doze) meses. Valor: O valor mensal do Contrato, de R$ 5.428,98 
(cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e oito cen-
tavos) passa a vigorar com o valor de R$ 5.728,97 (cinco mil, 
setecentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos). Data da 
assinatura: 07 de março de 2014.

Total deste Projeto   R$ 1.358.738,80
Total desta Atividade   R$ 1.358.738,80
Total do Órgão   R$ 1.358.738,80
Total do Crédito Adicional Suplementar   R$ 1.358.738,80

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º 
deste Decreto, correrão à conta da anulação da importância de 
R$ 1.358.738,80 (um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), na dotação 
consignada no Orçamento da Prefeitura Municipal de São José, a 
seguir especificada:

14.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
14.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

14.01.15.451.0106.1.540 – Pavimentação de Ruas

771 – 4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e Instalações
Total deste Projeto   R$ 1.358.738,80
Total desta Atividade   R$ 1.358.738,80
Total do Órgão   R$ 1.358.738,80
Total da Anulação   R$ 1.358.738,80

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Contrato/Ct: N° 056/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 056/2014 – DL 007/2014 – Processo 032/2014 
- Contratado: GMC – GERSON MATOS CONSTRUÇÕES LTDA. Ob-
jeto: Remoção de pavimento existente e repavimentação asfáltica 
da Rua Dona Leonides Coelho, no bairro Praia Comprida – São 
José/SC. Valor Global: R$ 594.821,25 (quinhentos e noventa e 
quatro mil, oitocentos e vinte e um reais e vinte e cinco centa-
vos). Prazo: O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) 
meses e o prazo de vigência contratual será de 05 (cinco) meses. 
Data da Assinatura do Contrato: 26 de fevereiro de 2014.

Contrato/Ct: N° 028/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 028/2014 – DL 076/2013 – Processo 333/2013 
- Contratado: CIASC – Centro de Informática e Automação do 
Estado de Santa Catarina. Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para implantação e apoio técnico na operação e a ma-
nutenção do Sistema Instantâneo de Apoio ao Controle Interno – 
SIACI, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de São 
José. Valor Global: R$13.584,24 (treze mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e quatro centavos). Prazo: Este contrato terá 
prazo de execução e vigência de 01 (um) ano, a contar da assi-
natura do mesmo. Data da Assinatura do Contrato: 29 de janeiro 
de 2014.
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Resultado do Pregão Presencial 131/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 131/2013 – Processo nº 
360/2013. Contratado: BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMEN-
TOS. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
para eventual prestação de serviços e fornecimento de materiais 
de consumo destinados à manutenção preventiva dos extintores 
de incêndio do centro administrativo, fundações de cultura e tu-
rismo, esporte e lazer e Secretarias de Assistência Social e Infra-
estrutura do Município de São José/SC. Valor Total: R$48.000,00 
(quarenta e oito mil reais). 

Carlos Alfredo Schmidt 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

P O R T A R I A – Sa - N° 1851/2014
P O R T A R I A – SA - N° 1851/2014

O Secretário da Administração do Município de São José, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, c/c art.18, inciso III, do Decreto nº 
170/81, de 03 de julho de 1981.

RESOLVE:
I – Conceder licença especial ao (a) servidor (a) JUREMI ZANETTI, 
de conformidade com o art. 127, § 1° da Lei n° 2.248 de 20 de 
março de 1991, e art.115, inciso I da Lei n° 2.791 de 25 de abril 
de 1995, ficando à disposição do SINTRAM – Sindicato dos Traba-
lhadores Municipais.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2014.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Março de 2014.

WALDEMAR BORNHAUSEN NETO
Secretário de Administração

P O R T A R I A – Sa - N° 1850/2014
P O R T A R I A – SA - N° 1850/2014

O Secretário da Administração do Município de São José, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, c/c art.18, inciso III, do Decreto nº 
170/81, de 03 de julho de 1981.

RESOLVE:
I – Conceder licença especial ao (a) servidor (a) ALESSANDRA 
GORGES, de conformidade com o art. 127, § 1° da Lei n° 2.248 de 
20 de março de 1991, e art.115, inciso I da Lei n° 2.791 de 25 de 
abril de 1995, ficando à disposição do SINTRAM – Sindicato dos 
Trabalhadores Municipais.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de Dezembro de 2013.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Decreto Nº 2415/2014
DECRETO Nº 2415/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2011;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. TUANNY PASSOS PEREIRA PFEIFER 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGA, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Segurança, Defesa Social e Trânsito.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 12 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Termo Aditivo/TA Nº 019/2009-05 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 019/2009-05 – TP 008/2008 - Processo 
4389/2008 – Contratado: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em consultoria para execução de atividades jurídicas e 
administrativas de regularização fundiária no âmbito do Programa 
Habitar Brasil – BID. Supressão de Valor: O contrato original, cujo 
valor é de R$ 121.400,00 (cento e vinte e um mil e quatrocentos 
reais), sofrerá uma redução de 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais), vigorando a importância de R$ 110.900,00 (cento e dez 
mil e novecentos reais). Readequação Quantitativa: O acréscimo 
de valor perfaz R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), passando a 
vigorar o total do contrato, atualizado com a supressão da cláusula 
anterior, em R$ 132.900,00 (cento e trinta e dois mil e novecentos 
reais). Data da assinatura: 18 de fevereiro de 2014.

Pregão Presencial 003/2014 – Nova Abertura 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 003/2014 – NOVA ABERTURA – Processo 
nº 002/2014: Objeto: Contratação de empresa especializada em 
locação de sistema de rádio comunicação digital, aprovado pela 
ANATEL, para uso da Guarda Municipal de São José/SC. Data e 
período do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação 
até: dia 27/03/2014 às 16h30min. Sessão pública para abertura 
das propostas, lances verbais e habilitação: dia 27/03/2014 às 
17h00min. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.
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Art. 1º - Fica nomeada SÍLVIA HELENA DE CARVALHO para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor VI Administrativo – CCM6, 
com lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Com-
plementar N° 059/2013.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Decreto Nº 2404/2014
DECRETO Nº 2404/2014
EXONERA SERVIDOR.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor ERIC MORITZ SILVEIRA ocu-
pante do cargo Assessor VI Administrativo – CCM6, com lotação 
na Secretaria da Educação.

Art. 2° – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de março de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Paço Municipal em São José (SC) 13 de Março de 2014.
WALDEMAR BORNHAUSEN NETO
Secretário de Administração

P O R T A R I A – Sa - N° 1849/2014
P O R T A R I A – SA - N° 1849/2014

O Secretário da Administração do Município de São José, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, c/c art.18, inciso III, do Decreto nº 
170/81, de 03 de julho de 1981.

RESOLVE:
I – Conceder licença especial ao (a) servidor (a) ILIANE TURNES, 
de conformidade com o art. 127, § 1° da Lei n° 2.248 de 20 de 
março de 1991, e art.115, inciso I da Lei n° 2.791 de 25 de abril 
de 1995, ficando à disposição do SINTRAM – Sindicato dos Traba-
lhadores Municipais.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 10 de Março de 2014.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de Março de 2014.

WALDEMAR BORNHAUSEN NETO
Secretário de Administração

P O R T A R I A – Sa - N° 1852/2014
P O R T A R I A – SA - N° 1852/2014

O Secretário da Administração do Município de São José, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município, c/c art.18, inciso III, do Decreto nº 
170/81, de 03 de julho de 1981.

RESOLVE:
I – Conceder licença especial ao (a) servidor (a) MARCOS AURE-
LIO DOS SANTOS, de conformidade com o art. 127, § 1° da Lei n° 
2.248 de 20 de março de 1991, e art.115, inciso I da Lei n° 2.791 
de 25 de abril de 1995, ficando à disposição do SINTRAM – Sindi-
cato dos Trabalhadores Municipais.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2014.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 14 de Março de 2014.

WALDEMAR BORNHAUSEN NETO
Secretário de Administração

Decreto Nº 2405/2014
DECRETO Nº 2405/2014
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE 

TRÂNSITO N. 486 
 

545/2013  546/2013  549/2013  552/2013  555/2013  557/2013  559/2013  561/2013  563/2013  565/2013  567/2013  
569/2013  571/2013  576/2013  586/2013  590/2013  594/2013  596/2013  597/2013  599/2013  602/2013  604/2013  
606/2013  610/2013  612/2013  614/2013  617/2013  619/2013  621/2013  623/2013  625/2014  627/2014  631/2014 

 
 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 
60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.  
 

Placa Auto de Infração      Data da Infração Código da Infração/ 
Desdobramento Enquadramento Valor da Infração 

JNU3959 55831962D  10/11/2012   51851   167  R$127.69 
LXF9315 55592400C  28/10/2012   65565   230 * I  R$191.53  
MEJ8064 55831859D  17/11/2012   55250   181 * XV  R$85,12 
MKC0143 55592848C  27/11/2012   55414   181 * XVII R$53.20 
MGC9555 55592943C  14/11/2012   51851   167  R$127.69 
MIA8050 55832051D  19/12/2012   73662   252 * VI  R$85.12 
LZA5890   55832104D    08/01/2013     73662      252 * VI        R$85.12                                                  
LZA5890  55832105D    08/01/2013     51851      167                 R$127.69                                                  
MEV7238  55832073D    21/01/2013      51851       167                R$127.69    
BSE7822  55831977D    09/01/2013     52742      175                R$191.53                                                  
BXY9252  55832062D    18/01/2013     73400      252 * IV         R$85.12                                                  
NFK8696  55592892C    18/08/2012     60760      210                 R$191.53                                                  
NFK8696  55592744C    18/08/2012     58350      195                R$127.69                                                  
NFK8696  55592745C    18/08/2012     59670      203 * V          R$191.53                                                  
NFK8696  55592746C    18/08/2012      51851       167                 R$127.69    
AAT0517  55592565C    05/05/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
ABD7868  55592240C    16/03/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
ACF7227  55592882C    03/08/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
ADM0814  55592801C    24/07/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
AEN1554  55831926D    01/11/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
AGC5611  55592361C    24/02/2012     69120      232                 R$53.20                                                  
AIN7386  55592789C    17/09/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
AJU2539  55592268C    10/02/2012     51851      167                  R$127.69                                                  
AKX3054  55592566C    05/05/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
AKX3054  55592144C    25/05/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
ANA1860  55592539C    03/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
BXS2481  55832076D    28/12/2012     51851      167                 R$127.69                                                 
CPM6266  55592787C    06/08/2012     54522      181 * VIII      R$127.69                                                  
CPM6266  55592429C    11/08/2012     51851      167                  R$127.69                                                  
CZD6638  55592425C    25/03/2012     51180      164 c/c 162*I R$574.61                                                  
CZD6638  55592424C    25/03/2012     50100      162 * I            R$574.61                                                  
CZH7059  55592552C    18/04/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
CZH7059  55592530C    28/05/2012     51851      167                 R$127.69                                                 
CZO7862  55592494C    16/06/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
DJD9050  55592811C    24/07/2012     51851      167                R$127.69                                                  
DJD9050  55831885D     17/09/2012     51851      167                R$127.69                                                  
DNA5770  55592768C     03/12/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  

São José do Cedro

Prefeitura

Edital de Notificação de Imposição de Multas Nº 486
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EKM6433  55592828C    10/08/2012     69200      233                R$127.69                                                  
EQZ9954  55592726C    13/07/2012     69200      233                R$127.69                                                  
FYM6677  55592716C    12/07/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
HBU2042  55832129D    24/01/2013     69200      233                 R$127.69                                                  
IAT5293  55592690C     21/06/2012     51851      167                R$127.69                                                  
IAT5293  55592749C    28/08/2012     52743      175                 R$191.53                                                  
IAT5293  55592750C    28/08/2012     58350      195                R$127.69                                                  
IAT5293  55592710C    03/07/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
IAT5293  55592900C    28/08/2012     63944      220 * XIV     R$191.53                                                  
IAT5293  55592899C    28/08/2012     69120      232                R$53.20                                                  
IAT5293  55592432C    17/08/2012     66372      230 * IX        R$127.69                                                  
IAT5293  55592895C    18/08/2012     67261      230 * XVIII   R$127.69                                                  
IAT5293  55592647C    28/08/2012     57200      186 * I            R$127.69                                                  
IAT5293  55592646C    28/08/2012     58191      193                R$574.61                                                  
IAT5293  55592645C    28/08/2012     51851      167                R$127.69                                                  
IAT5293  55592387C    28/08/2012     58433      196                  R$127.69                                                  
IAT5293  55592386C    28/08/2012     59080      202 * I           R$127.69                                                  
IAT5293  55592748C    28/08/2012     52741      175                R$191.53                                                  
ICO9544  55592752C    23/08/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
ICO9544  55592751C    23/08/2012     50450      162 * V          R$191.53                                                  
IFN4827  55592269C    18/02/2012     51851      167                R$127.69                                                  
IFN4827  55592702C    03/07/2012     51851      167                R$127.69                                                  
IFN9511  55832077D    28/12/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
IHA2921  55592533C    31/05/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
IIQ9632   55831970D    17/11/2012     52741      175                 R$191.53                                                  
IIQ9632   55831971D    17/11/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
IIQ9632   55831972D    17/11/2012     59910      206 * I           R$191.53                                                  
IIQ9632   55831973D     17/11/2012     52742      175                 R$191.53                                                  
IIQ9632   55831974D    26/11/2012     58350      195                 R$127.69                                                  
IIQ9632    55832003D    29/11/2012     73662      252 * VI        R$85.12                                                  
JLD2796  55592853C    02/08/2012     54600      181 * IX         R$85.12                                                  
JMZ1770   55592661C    21/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
KAX2703  55592504C    06/04/2012     55250      181 * XV       R$85.12                                                  
LCF4798  55831904D    17/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LOJ5132  55831860D    06/12/2012     73662      252 * VI        R$85.12                                                  
LOJ5132  55831861D    06/12/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LOJ5132  55832078D    28/12/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LXC1937  55592682C    18/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LXS2548  55592486C    26/05/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LXS2548  55592581C    26/05/2012     58350      195                 R$127.69                                                  
LXY5887  55592439C    23/08/2012     51691      165                 R$957.69                                                  
LYM5512  55831932D    10/11/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LYP1435  55831903D    17/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LYY3528  55592594C    05/07/2012     55414      181 * XVII    R$53.20                                                  
LZE1232  55592292C    14/02/2012     69200       233                  R$127.69                                                  
MAI0781  55592691C     21/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MAW0600  55592140C    22/05/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
MAX6474  55592603C    16/06/2012     73662      252 * VI        R$85.12                                                  
MBJ7510  55592512C    12/04/2012     54870      181 * XI         R$127.69                                                  
MCC9679  55592632C     02/07/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MCH4615  55592784C    31/07/2012     54522      181 * VIII     R$127.69                                                  
MCL5636  55592687C    21/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
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MCL5636  55831856D    30/10/2012     55411      181 * XVII    R$53.20                                                  
MCL5636  55832012D    14/12/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MCW4897  55592652C    12/05/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MCX4192  55831884D    17/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MDE1007  55592368C    27/02/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
MDL5118  55592817C    24/07/2012     51851      167                  R$127.69                                                  
MDO7798  55592595C    05/07/2012     55411      181 * XVII     R$53.20                                                  
MDV8726  55592839C    16/08/2012     69200      233                R$127.69                                                  
MER6400  55592695C    24/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MER6400  55592685C    18/06/2012     73662      252 * VI        R$85.12                                                  
MER6400  55592638C    07/08/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MEZ2476  55592420C    06/02/2012     53800      181 * I            R$85.12                                                  
MEZ2476  55592776C    25/07/2012     55415      181 * XVII     R$53.20                                                  
MFK6290  55592774C    23/01/2013     69200      233                 R$127.69                                                  
MFS4430  55592464C    07/03/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MFT8417   55592444C    02/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MGZ9726  55592865C    30/08/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MHK0912  55592453C    15/02/2012     69120      232                R$53.20                                                  
MHK0912  55592452C    15/02/2012     65565      230 * I            R$191.53                                                  
MHK0912  55592451C    15/02/2012     60760      210                 R$191.53                                                  
MHW2205  55831890D    08/10/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MID2129  55592879C    03/08/2012     54522      181 * VIII     R$127.69                                                  
MJF1988  55592921C    23/11/2012     54522      181 * VIII      R$127.69                                                  
MJU0547  55832092D    18/01/2013     73400      252 * IV         R$85.12                                                  
MJZ0096  55592824C    02/08/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MLA4477  55592786C    06/08/2012     54522      181 * VIII      R$127.69                                                  
MMI0440  55592296C    15/02/2012      52742       175                  R$191.53  
BMC1233  55832037D    28/01/2013     69120      232                 R$53.20                                                  
CWE4447  55831912D    14/10/2012     51851      167                R$127.69                                                  
IFN9511  55832139D    08/02/2013     51851      167                 R$127.69                                                  
IJJ2429   55832060D    15/01/2013     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
LXT3974  55832179D    08/02/2013     65992      230 * V         R$191.53                                                  
LZT7839  55592404C    19/01/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MGR0760  55592767C    23/01/2013     69200      233                  R$127.69 
AHV8843  55592339C    25/01/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
AJC4421  55592880C    03/08/2012     55411      181 * XVII    R$53.20                                                  
ANG0685  55592483C    26/04/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
BVA7219  55592462C    27/02/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
CDI1111  55592311C    26/02/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
CQD4744  55592408C    25/01/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
CRS8007  55592496C    22/06/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
CYB3137  55831982D    29/01/2013     69200      233                 R$127.69                                                  
DAL8782  55592711C    06/07/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
DAQ9240  55592628C    19/05/2012     51691      165                 R$957.69                                                  
DKR3733  55592847C    09/11/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
DUS6926  55592934C    18/10/2012      69200      233                 R$127.69                                                  
ETH9806  55592607C    22/06/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
IVO2927  55592590C    02/07/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
LOF1671  55592390C    31/08/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
LXB4103  55592932C    09/10/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
LYW6839  55592780C    28/07/2012     69120      232                R$53.20                                                  
LYW7572  55592428C    11/08/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LYW7572  55831911D    11/10/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
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LZT7839  55592576C    15/05/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MAS7898  55592770C    23/01/2013     69200      233                R$127.69                                                  
MBB2969  55592275C    01/04/2012     50100      162 * I           R$574.61                                                  
MBE9031  55592730C    22/07/2012     50610      163 c/c 162*I R$574.61                                                  
MBE9031  55592731C    22/07/2012     50100      162 * I           R$574.61                                                  
MDG6746  55592348C    03/02/2012     51180      164 c/c 162*I R$574.61                                                  
MDS9327  55592903C    15/09/2012     65992      230 * V           R$191.53                                                  
MFO5076  55831981D    29/01/2013     69200      233                 R$127.69                                                  
MGF8660  55592923C    26/11/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
MGK9286  55592916C    30/10/2012     55411      181 * XVII    R$53.20                                                  
MMM9259  55831963D    10/11/2012     51851      167                 R$127.69   
ACN3148  55592648C    31/08/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
ADF4350  55831883D    17/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
AFH3806  55592171C    14/02/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
AFS5753  55592758C    09/12/2012     65992      230 * V           R$191.53                                                  
AHG0421  55592543C    09/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
AHV8843  55592338C    25/01/2012     50450      162 * V          R$191.53                                                  
ALT4397  55592376C    23/04/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
BYO3448  55592924C    26/11/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
CDI1111  55592502C    31/03/2012     55250      181 * XV        R$85.12                                                  
DTU3441  55592481C    26/04/2012     69200      233                 R$127.69                                                  
GLY4328  55592605C    16/06/2012     50100      162 * I            R$574.61                                                  
HAE9047  55592542C    09/06/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
IGE5001  55592718C    18/07/2012     57200      186 * I            R$127.69                                                  
JNU3959  55592795C    23/10/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LXD9526  55831919D    01/11/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LXI5887  55592864C    23/08/2012     70301      244 * I            R$191.53                                                  
LYA0937  55592399C    15/09/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
LYI2692  55592871C    08/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
LYR3231  55592273C    04/03/2012     59670      203 * V          R$191.53                                                  
MBA8098  55592929C    06/10/2012     50100      162 * I           R$574.61                                                  
MBJ9160  55592449C    11/09/2012     51851      167                R$127.69                                                  
MBJ9160  55592625C    31/07/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MCK1187  55832005D    30/11/2012      65992      230 * V          R$191.53                                                  
MCK1187  55592948C    30/11/2012     50100      162 * I            R$574.61                                                  
MCK1187  55832004D    30/11/2012     69120      232                R$53.20                                                  
MCK1187  55592950C    30/11/2012     51180      164 c/c 162*I  R$574.61                                                  
MCP3882  55592299C    23/02/2012     69120      232                  R$53.20                                                  
MDA3651  55592600C    20/07/2012     50100      162 * I            R$574.61                                                  
MDG6746  55592415C    03/02/2012     50100      162 * I            R$574.61                                                  
MFT6077  55831862D    12/12/2012      69200      233                 R$127.69                                                  
MGL9401  55592421C    06/02/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
MHQ3501  55831900D    20/10/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MID5423  55592380C    04/06/2012     55411      181 * XVII    R$53.20                                                  
MIN8503  55592796C    23/10/2012     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
MMM9259  55592794C    08/10/2012     73662      252 * VI         R$85.12  
ADN4587  55831868D    20/02/2013     51180      164 c/c 162*I  R$574.61                                                  
ADN4587  55831867D    20/02/2013     50100      162 * I             R$574.61                                                  
AUU4870  55831901D    14/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
BLU6790  55832140D    08/02/2013     51691      165                  R$1.915,38                                                  
BSE7822  55592701C    03/07/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
CHA4291  55592564C    05/05/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
DEH3557  55592596C    11/07/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
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HAE9047  55592873C    08/09/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
IHS1124  55592642C    17/08/2012     65992      230 * V          R$191.53                                                  
LYC0392  55592793C    08/10/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
MBA8098  55592928C    06/10/2012     50610      163 c/c 162*I R$574.61                                                  
MBA8098  55592930C    06/10/2012     65565      230 * I             R$191.53                                                  
MKS3699  55592372C    16/07/2012     55411      181 * XVII     R$53.20      
AAY5150  55592918C     02/11/2012     66372      230 * IX         R$127.69                                                  
AAY5150  55831968D    14/11/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
AAY5150  55592863C    23/08/2012     66371      230 * IX        R$127.69  
AGC5611  55592455C    24/02/2012     50450      162 * V          R$191.53                                                  
AHA3447  55592297C    18/02/2012     51851      167                 R$127.69                                                  
DAQ9240  55592629C    19/05/2012     69120      232                R$53.20                                                  
DKS7485  55592468C    16/03/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
DQK8272  55592829C    10/08/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
DRL2303  55592633C    14/06/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
KMO1689  55592826C    10/08/2012     69200      233                  R$127.69                                                  
MMI0440  55592294C    15/02/2012     65992      230 * V          R$191.53       
HQO3273 55832211D  25/04/2013  70481  244 * II  R$191.53     
MFO1703 55832235D  23/05/2013  69200  233  R$127.69      
LZN9538 55832278D  07/06/2013  65992  230 * V  R$191.53      
CDA3864 55840902D  13/06/2013  69200  233  R$127.69 
MIH6337 55832222D  12/06/2013  69200  233  R$127.69     
BAL4114 55832281D  07/06/2013  65992  230 * V  R$191.53 
KEC6106 55832329D  20/05/2013  51851  167  R$127.69  
AAI9640  55840926D  22/06/2013  65992  230 * V  R$191.53     
MBD7371 55832312D  13/07/2013  50100  162 * I  R$574.61    
BEM2882  55840911D     12/08/2013     51851      167                 R$127.69                                                  
BEM2882  55840912D    12/08/2013     73662      252 * VI         R$85.12                                                  
BGS8943  55832299D    09/08/2013     50100      162 * I            R$574.61                                                  
GLY4328  55832266D    09/06/2013     50100      162 * I            R$574.61                                                  
GLY4328  55832265D    09/06/2013     65992      230 * V          R$191.53                                                  
MDG0708  55932372B    03/06/2013     51851      167                 R$127.69        
IKS7380  55832275D    20/08/2013     69120      232                 R$53.20                                                  
LXQ3182  55840910D    28/07/2013     69120      232                 R$53.20                                                  
LXQ3182  55840909D    28/07/2013     65992      230 * V          R$191.53                                                  
LXQ3182  55832335D    28/07/2013     51180      164 c/c 162*I R$574.61                                                  
LXQ3182  55832333D    28/07/2013     50100      162 * I             R$574.61     
CGA6048 55842341D  19/08/2013  51851  167  R$127.69   
ICQ6066  55840980D    20/08/2013     69200      233                  R$127.69                                                  
IEI1680   55840993D    14/09/2013     51180      164 c/c 162*I  R$574.61                                                  
IEI1680   55841035D    14/09/2013     65480      229                  R$85.12                                                  
IEI1680   55841064D    14/09/2013     50100      162 * I            R$574.61                                                  
LXZ9033  55840990D    20/08/2013     69200      233                  R$127.69                                                  
MFV2075  55840985D    20/08/2013     69200       233                  R$127.69  
MDU8896  55841055D    04/09/2013     51180      164 c/c 162*I  R$574.61                                                  
MDU8896  55840964D    04/09/2013     50100      162 * I            R$574.61                                                  
MIA9414  55840916D    03/09/2013     73662       252 * VI         R$85.12  
AHM5423  55841062D    13/09/2013     50371      162 * III          R$574.61                                                  
AHM5423  55841061D    13/09/2013     65992      230 * V          R$191.53                                                  
BAQ2525  55840974D    13/09/2013     51851       167                 R$127.69    
AJA9814  55841139D    17/10/2013     69200      233                  R$127.69                                                  
AMM0515  55841151D    17/10/2013     69200       233                  R$127.69  
MEU7587 55832238D  23/09/2013  69200   233  R$127.69      
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LZH4527  55841201D    26/10/2013     69120      232                R$53.20                                                  
LZH4527  55841109D    26/10/2013     52741      175                 R$191.53                                                  
MLD8773  55841087D    22/10/2013     73662       252 * VI         R$85.12      
ILP1298   55841074D    19/10/2013     50100      162 * I           R$574.61                                                  
ILP1298   55841075D    19/10/2013     51180      164 c/c 162*I R$574.61                                                  
MBS6028  55832245D     17/10/2013     69200       233                 R$127.69     
ANW6527 55841102D   19/10/2013  51691   165  R$1.915,38  
MIX8168 55841124D   01/12/2013  60681   209  R$127.69                                                                                                                                                                                                                                                                           
                                                                       
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.  
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

 
 

SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
 
 
 
 
RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL – 13ª DRP 
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ESTADO DE SANTA CATARINA     
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 486 

544/2013  547/2013  548/2013  550/2013  551/2013  553/2013  554/2013  556/2013  558/2013  560/2013  562/2013  
564/2013  566/2013  568/2013  570/2013  572/2013  573/2013  574/2013  575/2013  580/2013  585/2013  587/2013  
588/2013  589/2013  591/2013  592/2013  593/2013  595/2013  598/2013  600/2013  601/2013  603/2013  605/2013  
607/2013  608/2013  609/2013  611/2013  613/2013  615/2013  616/2013  618/2013  620/2013  622/2013  624/2014  

626/2014  628/2014  629/2014  630/2014  632/2014 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO (ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 
PARÁGRAFO 8 DO CTB. 

Placa Auto de Infração Data da Infração Código Infração/ 
Desdobramento Enquadramento

 JYL6152  55831864D  12/12/2012  69200   233 
 MFY2527  55832036D  16/01/2013  73662   252 * VI 

JWQ3158   55832088D    09/01/2013     65565      230 * I                                                                     
JWQ3158   55832086D    09/01/2013     65992      230 * V                                                                     
JWQ3158   55832087D    09/01/2013     52742      175                                                                         
LYS6732   55832098D    24/01/2013     51851       167                                                                         
LZQ7113   55832099D    24/01/2013     51851      167                                                                         
MEP8463   55832066D    18/01/2013     73400      252 * IV     
IEB1063   55832034D    12/01/2013    51851      167                                                                         
MHP3940   55832058D    13/01/2013     50100      162 * I                                                                     
MHP3940   55832059D    13/01/2013     65992      230 * V 
ALT9604   55832063D    18/01/2013     69120      232                                                                         
CEN8558   55832033D    12/01/2013     51851      167                                                                         
LXT3974   55832177D    08/02/2013     51691      165                                                                         
LZJ5280   55832041D    09/02/2013     65992      230 * V                                                                     
LZJ5280   55832040D    09/02/2013     50100      162 * I                                                                     
MAI3020   55832064D    18/01/2013     65992      230 * V                                                                     
MIG9350   55832071D    21/01/2013     51851      167                                                                         
MJH8811   55832091D    18/01/2013     73400      252 * IV    
AKO0809   55832131D    24/01/2013     51851      167                                                                         
AXN1345   55831978D    29/01/2013     69200      233                                                                         
BMT8783   55832154D    29/01/2013     69200      233                                                                         
CNV9299   55832144D    23/02/2013     51851      167                                                                         
IEB2574   55832161D    22/02/2013     69200      233                                                                         
LNU5378   55832097D    24/01/2013     51851      167                                                                         
LYI9957   55832096D    21/01/2013     51851      167                                                                         
MBN7988   55832038D    01/02/2013     65992      230 * V                                                                     
MBN7988   55832039D    01/02/2013     69120      232                                                                         
MBN9273   55832107D    19/02/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
MBN9273   55831866D    19/02/2013     50100      162 * I                                                                     
MEH0390   55832158D    10/02/2013     65480      229                                                                         
MJB0421   55832108D    22/02/2013     51851      167   
ALK3880   55832112D    28/02/2013     65992      230 * V                                                                    
HCI1054   55832189D    04/03/2013     51851      167                                                                         

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 486
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KEQ2818   55832137D    08/02/2013     73662      252 * VI   
DJS1113   55832013D    09/02/2013     66102      230 * VII                                                                   
LYO9433   55832046D    15/02/2013     66371      230 * IX                                                                    
LYO9433   55832047D    15/02/2013     66372      230 * IX                                                                    
LYO9433   55832048D    15/02/2013     53470      178         
ABP9641   55831894D    14/10/2012     51851      167                                                                         
LZJ5280   55831897D    23/10/2012     50100      162 * I                                                                     
LZJ5280   55831898D    23/10/2012     70301      244 * I                                                                     
LZJ5280   55831896D    23/10/2012     51180      164 c/c 162 * I                                                             
MBV1203   55832163D     22/02/2013     51851      167                                                                         
KBS5916   55832115D    08/03/2013     69200      233                                                                         
MBS4989   55832190D    24/03/2013     52741      175                                                                         
MDR7432   55832196D    16/03/2013     51691      165   
ABC4317   55831870D    02/03/2013     50100      162 * I                                                                     
ABC4317   55831871D    02/03/2013     50610       163 c/c 162 * I                                                             
ABC4317   55831872D    02/03/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
CNV9299   55832191D    06/04/2013     66102      230 * VII                                                                   
MCM0657   55832206D    01/04/2013     69200      233                                                                         
MDZ0018   55832204D    01/04/2013     69200      233                                                                         
MJB0421   55832021D    04/04/2013     69120      232                                                                         
MJB0421   55832020D    04/04/2013     65992      230 * V                                                                     
MKQ1338   55832207D    01/04/2013     55415      181 * XVII      
MAX5062  55831938D  25/03/2013  69200   233 
MHK4048  55832018D  11/03/2013  73662   252 * VI      
LXA1688  55832116D  23/04/2013  61810   215 * II     
ABP9641   55831940D    21/04/2013     65992      230 * V                                                                     
CNV9299   55832165D    21/04/2013     50610      163 c/c 162 * I                                                             
CNV9299   55832166D    21/04/2013     50100      162 * I                                                                     
KDC9047   55832121D    26/04/2013     69200      233                                                                         
MEW4109   55832124D    26/04/2013     54522      181 * VIII                                                                  
MGY9307   55832200D    28/04/2013     51691      165 
BVP6841   55832174D    29/04/2013     54522      181 * VIII                                                                  
EWB3388   55832117D    23/04/2013     65992      230 * V                                                                     
LZJ5280   55832150D    16/04/2013     50100      162 * I                                                                     
MBM8061   55832208D    16/04/2013     50100      162 * I           
AEY4844   55832169D    26/04/2013     69200      233                                                            
ASB5316   55831943D    28/04/2013     51691      165                                                                         
CPB9437   55832122D    26/04/2013     69200      233                                                                
LZP3629   55832195D    21/04/2013     65992      230 * V                                                                     
LZP3629   55832193D    21/04/2013     50100      162 * I                                                                
MAI0937   55832120D    26/04/2013     69200      233                                                                         
MAM1550   55832123D    26/04/2013     69200      233                                                    
JYH3906   55832170D    26/04/2013     69200      233                                                                         
MBZ1993   55832236D    23/05/2013     69200      233                                                                         
MFE4054  55932370B   31/05/2013    73662     252 * VI    
AJF2467   55832327D    18/05/2013     54281      181 * V                                                                     
AJF2467   55832326D    18/05/2013     65480      229                                                                         
AME5959   55832276D    08/06/2013     65480      229                                                                         
AON0178   55832233D    23/05/2013     69200      233                                               
IAY1800   55832255D    22/05/2013     50100      162 * I                                                                     
LOJ5132   55832279D    07/06/2013     65992      230 * V                                               
LOJ5132   55832280D    07/06/2013     50450      162 * V                                                                     
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LZJ8096  55832229D   20/05/2013    50100     162 * I    
DQX2559   55832331D    16/06/2013     66102      230 * VII                                                                   
MAA3569   55832214D    28/05/2013     65992      230 * V                                                                     
MAN9721   55832217D    31/05/2013     51851      167                                                                         
MBJ6168   55832215D    28/05/2013     50100      162 * I                                                                     
MCH4874   55840903D    13/06/2013     69200      233                                                                         
MDX9627   55932371B    31/05/2013     73662      252 * VI                                                                    
MEO4516   55832268D    18/06/2013     50450      162 * V                                                                     
MEO4516   55840976D    18/06/2013     65992      230 * V                                                                     
MGN5630  55832259D   31/05/2013    51851     167    
AME5959 55832257D 28/05/2013 50100 162 * I 
AME5959 55832258D 28/05/2013 51180 164 c/c 162 * I 
DLF4198   55832225D    12/06/2013    69200      233                                                                         
IMW2663   55832283D    13/06/2013     69200      233                                                                         
LZG1053  55932375B   12/06/2013    69200     233     
BMD3722 55832282D 13/06/2013 69200 233 
LZY2369 55840954D 15/07/2013 51851 167             
MIN3876 55832315D 17/07/2013 69200 233 
MJF1988 55832270D 12/07/2013 51851 167    
AHB3580   55832294D    19/07/2013     53800      181 * I                                                                     
CTJ2488   55832284D    10/07/2013     55250      181 * XV                                                                    
MJY7548  55840952D   06/07/2013    69120     232      
BOK7757   55832272D    27/07/2013     50100      162 * I                                                                     
BOK7757   55832273D    27/07/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
BOK7757  55832274D   27/07/2013    51851     167                                                                
MHK4048   55840908D    25/07/2013     69120      232                                                                         
MHK4048  55832332D   25/07/2013    55415     181 * XVII 
DQX2559   55832319D    02/08/2013     73662      252 * VI                                                                    
GLY4328   55832295D    22/07/2013     50100      162 * I                                                                     
GLY4328  55832296D   22/07/2013    51180     164 c/c 162 * I  
EBB1611   55840959D    27/07/2013     61732      215 * I * a                                                                 
LZH6905   55832316D    27/07/2013     50100      162 * I                                                                     
LZR6190  55840907D   19/07/2013    65480     229      
ARG7821   55840965D    04/09/2013     69200      233                                                                         
DIL9379   55841059D    07/09/2013     54100      181 * IV                                                                    
KEC6106  55840915D   31/08/2013    54522     181 * VIII     
ANP9942   55840982D    20/08/2013     69200      233                                                                         
APF4376   55840979D    20/08/2013     69200      233                                                                         
DMC0334   55840983D    20/08/2013     69200      233                                                                         
HAE9047   55832340D    16/08/2013     69120      232                                               
LXE5828   55840971D    10/09/2013     51852      167                                                                         
LXE5828   55840970D    10/09/2013     51851      167                                                   
MGV4457   55840981D    20/08/2013     69200      233                                                                         
MJI6864  55840966D   04/09/2013    69200     233     
EEU6434   55840995D    16/09/2013     69200      233                                                                         
LXQ3182   55840933D    01/09/2013     69200      233                                                                         
LYD1714   55841067D    19/09/2013     65992      230 * V                                                                     
LYD1714   55840997D    19/09/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
LYD1714   55841068D    19/09/2013     67261      230 * XVIII                                                                 
LYD1714   55832320D    19/09/2013     66102      230 * VII                                                                   
LYD1714   55832322D    19/09/2013     50100      162 * I                                                                     
MAC5519   55841054D    29/08/2013     50100      162 * I                                                                     
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MAC5519   55840963D    29/08/2013     57200      186 * I                                                                     
MCG7195   55841032D    01/09/2013     69200      233                                                                         
MDM5229  55840987D   20/08/2013    69200     233              
AUR5689   55840924D    27/09/2013     54522      181 * VIII                                                                  
CMQ2510   55841029D    01/09/2013     69200      233                                                                         
LYV8523   55841058D    04/09/2013     69200      233                                                                         
MHK0912  55831984D   26/09/2013    50100     162 * I   
DIM9800   55840991D    07/09/2013     55250      181 * XV                                                                    
MDC3298   55840996D    16/09/2013    69200      233                                                                         
MFO4167   55841057D    04/09/2013    69200      233                                                                         
MIO5430  55840921D   12/09/2013    69120     232          
ABW9205   55832344D    18/09/2013     54284      181 * V                                                                     
BMC6486   55840998D    16/09/2013     69200      233                                                                         
CBE8708   55841082D    10/10/2013     73662      252 * VI                                                                    
CEL3738   55840999D    16/09/2013     69200      233                                                                         
GBT9999   55841084D    10/10/2013     51851      167                                                                          
LZC0811   55841009D    12/09/2013     73662      252 * VI                                                                    
MAA3809  55840975D   13/09/2013    51851     167       
AGT6633 55832249D 17/10/2013 69200 233         
AAK5938   55840923D    27/09/2013     54522      181 * VIII                                                                  
IEI1680   55841252D    25/10/2013     69200      233                                                                         
LZE9032   55841142D    26/10/2013     50100      162 * I                                                                     
MBK2607  55841088D   22/10/2013    73662     252 * VI      
BYF8792   55841101D    19/10/2013     65992      230 * V                                                                     
CQD4744   55841080D    10/10/2013     73662      252 * VI                                                                    
KGQ1650   55841110D    26/10/2013     51851      167                                                                         
KGQ1650   55841111D    26/10/2013     58350      195                                                                         
KGQ1650   55841112D    26/10/2013     60760      210                                                                         
KGQ1650   55841113D    26/10/2013     52152      170                                                                         
KGQ1650   55841114D    26/10/2013     57200      186 * I                                                                     
KGQ1650   55841158D    26/10/2013     59670      203 * V                                                                     
KGQ1650   55841161D    27/10/2013     65565      230 * I                                                                     
KGQ1650   55841160D    27/10/2013     66102      230 * VII                                                                   
KGQ1650   55841159D    26/10/2013     62700      220 * II                                                                    
MAO2949  55832241D   08/10/2013    52070     169   
AHI2584   55832247D    17/10/2013     69200      233                                                                         
DFT5414   55841077D    10/10/2013     73662      252 * VI                                                                    
IBV1596   55841137D    17/10/2013     69200      233                                                                         
LOD0703   55841011D    05/11/2013     73662      252 * VI                                                                    
LOD0703   55841012D    05/11/2013     51851      167                                                                         
LXD4457   55841073D    13/10/2013     65992      230 * V                                                                     
LXD4457   55841072D    13/10/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
LXD4457   55841071D    13/10/2013     50100      162 * I                                                                     
LXS8379   55841140D    17/10/2013     69200      233                                                                         
LYD9137   55841152D    17/10/2013     69200      233                                                                         
MDZ9902   55832250D    17/10/2013     69200      233                                                                         
MHQ3190   55841093D    06/11/2013     73662      252 * VI                                                                    
MJJ3705  55841136D   17/10/2013    54870     181 * XI           
ACA7294   55841106D    19/10/2013     51691      165                                                                         
ACA7294   55841104D    19/10/2013     65992      230 * V                                                                     
ACA7294   55841105D    19/10/2013     50450      162 * V                                                                     
ADF4999   55841103D    19/10/2013     51691      165                                                                         
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INF1558   55841143D    26/10/2013     51851      167                                                                         
LZI1065  55841089D   25/10/2013    69200     233   
AFG7531   55841168D    10/11/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
AFG7531   55841167D    10/11/2013     50100      162 * I                                                                     
MAA3809   55841251D    25/10/2013     69200      233                                                                         
MDG3636  55841166D   07/11/2013    54521     181 * VIII      
HGX7264 55841090D 25/10/2013 69200 233    
AIZ7432   55841170D    22/11/2013     73662      252 * VI                                                                    
MFD3177   55841262D    20/11/2013     73662      252 * VI                                                                    
MYE2002   55841037D    23/11/2013     51851      167                                                                         
MYE2002  55840938D   23/11/2013    69120     232    
LWT6908   55841256D    05/11/2013     69120      232                                                                         
LWT6908   55841254D    05/11/2013     50450      162 * V                                                                     
LWT6908   55841253D    05/11/2013     65992      230 * V                                                                     
LXG8811  55841257D   11/11/2013     51851     167        
LWY6393   55841169D    16/11/2013     50100      162 * I                                                                     
LWY6393   55841118D    16/11/2013     51180      164 c/c 162 * I                                            
LYA2443   55841097D    30/11/2013     51180      164 c/c 162 * I                                                             
LYA2443   55841228D    30/11/2013     65992      230 * V                                                        
LYA2443   55841229D     30/11/2013     66371      230 * IX                                                                    
LYA2443   55841096D    30/11/2013     50100      162 * I                                                           
MDN2568  55841013D   20/11/2013     69200     233  
CMR6527   55841100D    30/11/2013     50450      162 * V                                                                     
LZS8116   55841122D    01/12/2013     57200      186 * I                                                                     
MIO5430   55841265D    29/11/2013     69120      232                                                                         
MIO5430  55841263D   29/11/2013     50450     162 * V      
CNV9299   55841182D    15/12/2013     51851      167                                                                         
CNV9299   55841181D    15/12/2013     66102      230 * VII                                                                   
MDU4306  55841179D   06/12/2013     65992     230 * V     
HAH1968 55841172D 08/12/2013  51691 165 
JUJ0928 55841236D 09/12/2013  69200 233        
ADK5232   55841238D    09/12/2013     69200      233                                                                         
CYV2444   55841237D    09/12/2013     69200      233                                                                         
MAK1596   55841041D    26/12/2013     66532      230 * XI                                                                    
MAK1596  55841269D   26/12/2013    69120     232     
BER8886   55841040D    26/12/2013     73662      252 * VI                                                                    
DUS6926   55841272D    13/01/2014     54600      181 * IX                                                                    
GMB5805   55841183D    27/12/2013     50100       162 * I                                                                     
LWX8930   55841274D    16/01/2014     69200      233                                                                         
MAY9798  55841313D   16/01/2014    69200      233                           

                                                                        

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 
23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, 
QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

SÃO JOSÉ DO CEDRO/SC, 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 

RICARDO NEWTON CASAGRANDE 
DELEGADO REGIONAL  13ª DRP
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Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Valdemar Abila - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 059/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: INOXCOOK COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ nº 
11.360.157/0001-44.
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 10.599,0000 ( dez mil e quinhentos e noventa e nove 
reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 825/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003-
4.4.90.52.12.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Joao Carlos Bossle Caminha - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 060/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: WTEC MÓVEIS E EQUIPAMENTOS TÉCNICOS LTDA, 
CNPJ sob o nº 05.634.834/0001-72.
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 1.695,0000 ( um mil e seiscentos e noventa e cinco 
reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado 
da documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez 
que tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios 

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 028/2014
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2014
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 028/2014 – Pregão Presencial Nº 
021/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO A SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS DO MUNI-
CÍPIO.
FORNECEDOR: ADRIANO PREZOTTO ME - CNPJ: 01.530.698/0001-
10.
VALOR: R$ 49.187,50 (quarenta e nove mil e cento e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: ALEXANDRE PANSERA CIA LTDA EPP - CNPJ: 
10.693.709/0001-73.
VALOR: R$ 222.378,00 (duzentos e vinte e dois mil e trezentos e 
setenta e oito reais).
FORNECEDOR: GENTIL FUCHINA 34703012987 - CNPJ: 
18.012.446/0001-00.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
FORNECEDOR: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - 
CNPJ: 17.013.833/0001-90.
VALOR: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
TOTAL: R$ 360.565,50 (trezentos e sessenta mil e quinhentos e 
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/03/2014.
VIGÊNCIA: 12/03/2014 à 31/12/2014.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato do Contrato Nº 058/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, 
CNPJ nº 79.788.766/0005-66.
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 4.100,0000 ( quatro mil e cem reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 822/14 e 823/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003- 4.4.90.52.12
.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
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a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 789,00 ( setecentos e oitenta e nove reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 828/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003- 4.4.90.52.12
.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Mariana Gaspar - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 063/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
53.437.406/0001-00
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 2.205,0000 ( dois mil e duzentos e cinco reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 829/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003- 4.4.90.52.12
.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Antonio Carlos Camargo - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 064/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.

estabelecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos En-
cartes, juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de 
fornecimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 826/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003- 4.4.90.52.12
.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Marcio Guilherme Mocellin - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 061/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ROMULO NONATO DA SILVA - EPP, CNPJ nº 
11.377.888/0001-00.
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 827/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003-
4.4.90.52.12.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Rômulo Nonato da Silva Júnior - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 062/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: DIGI - TRON - INSTRUMENTOS DE PESAGEM LTDA, 
CNPJ nº 01.970.368/0001-45
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
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Contratante e Suzerli Neto Ferrari - pela Contratada.

Conselho Municipal de Educação - Resolução Nº 
04/2014/CME/Slo 
Estado de Santa Catarina
São Lourenço do Oeste
Conselho Municipal De Educação
Resolução Nº 04/2014/Cme/Slo

Estabelece o destino do livro didático para as escolas da Rede Mu-
nicipal de Educação de São Lourenço do Oeste - Santa Catarina.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE, no uso de suas atribuições, conside-
rando o disposto no Programa Nacional do Livro Didático PNLD. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 3.071 de 1º de janeiro de 1916, 
Lei nº 8.666 de 21 de junho 1993, Decreto nº 91.542 de 19 de 
agosto de 1985, Decreto nº 99.678 de 09 de novembro de 1990, 
Decreto nº 99.658 de 30 de outubro de 1990, Resolução 5 de 21 
de fevereiro de 2002.
CONSIDERANDO que são beneficiários dos livros didáticos, distri-
buídos no âmbito do PNLD-Programa Nacional do Livro Didático, 
todas as Escolas Públicas do Ensino Fundamental, as Secretarias 
de Educação Estaduais e Municipais;
CONSIDERANDO a vida útil de 3 (três) anos dos livros didáticos, 
determinada no art. 7º da Resolução CD/FNDE nº 22 de 05 de 
setembro de 2000;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar a desti-
nação e utilização dos livros didáticos do PNLD após o período de 
sua vida útil;
RESOLVE:
Art. 1º. A entrega dos livros do Programa Nacional do Livro Didá-
tico às Escolas Públicas do Ensino Fundamental, às Secretarias de 
Educação Estaduais e Municipais, se processará na forma de doa-
ção, cuja eficácia se subordinará ao cumprimento de encargo, nos 
termos dos arts.114 a 118, 124, 1165 a 1187 da Lei nº 3.071, de 
1º.01.1916 (Código Civil Brasileiro), c/c o art.17 da Lei nº 8.666, 
de 21.06.1993.
Art. 2º. O encargo a que se refere o artigo anterior é a obriga-
toriedade da Donatária manter e conservar em bom estado de 
uso o bem doado, durante o prazo de 3 (três) anos, contados da 
tradição do bem.
Art. 3º. Decorrido o prazo estabelecido no art.2º desta Resolução, 
o bem doado passará a integrar, definitivamente, o patrimônio 
da entidade Donatária, que adotará a legislação específica para 
o desfazimento desse bem, quando esse for considerado irrecu-
perável.
Parágrafo único. Considera-se o bem irrecuperável, para os fins 
previstos no caput deste artigo, quando este não mais puder ser 
utilizado para o fim a que se destina, devido à perda de suas 
características ou em razão da inviabilidade econômica de sua re-
cuperação.
Art. 4º. Após os 3 (três) anos, a escola doará os livros didáticos 
aos alunos, que poderão aproveitá-los para o estudo extraclasse.
Art. 5º. Quando os livros didáticos não estiverem em condições de 
reutilização, a escola deverá encaminhá-los para reciclagem, em 
benefício da instituição.
Art.6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

São Lourenço do Oeste, 13 de março de 2014.
SONIA PIRES SEITHER
Presidente do CME

Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELECTROLUX DA AMAZONIA LTDA, CNPJ nº 
02.421.684/0002-01.
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 656,96 ( seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa 
e seis centavos).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 830/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003- 4.4.90.52.12
.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Cintia Wagner da Silva - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 065/2014, de 13 de Março 
de 2014.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2014, DE 13 DE MARÇO DE 
2014.
Origem: Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2012 - Registro de Pre-
ços - Processo Administrativo nº 23034.007211/2012-23.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ELECTROLUX DO BRASIL S/A, CNPJ nº 
76.487.032/0001-25.
Objeto: A aquisição de equipamento(s) para cozinhas e refeitó-
rios escolares, visando reequipar/modernizar as escolas das redes 
públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com 
a legislação específica vigente, em atendimento ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, 
referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico no 78/2012.
Valor: R$ 2.682,76 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
setenta e seis centavos).
Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vin-
te) dias úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da 
documentação certificada pelo Fiscal do Contrato, uma vez que 
tenham sido cumpridos, no que couber, todos os critérios estabe-
lecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes, 
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de forne-
cimento/serviço.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2014.
Número do Empenho: 831/14, de 06/03/2014.
Rubrica orçamentária: 08-08.01-12.361.4505-1.003- 4.4.90.52.12
.00.00.00.00.01.0022.
Data de Assinatura: 13/03/2014.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela 
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Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº. 5.489/2014, de 14 de Março de 2014.
PORTARIA Nº. 5.489/2014, de 14 de março de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário Sr. Edgar 
Roberto Lemke, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 14 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário de Planejamento Gestão e Finanças

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.891/2014 de 10 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.891/2014 de 10 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.1.306 - Pavimentação Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0000 - Obras e Instalacoes R$ 
600.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0000 R$ 
600.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Errata do Edital Pregão 19/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R-202
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

ERRATA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2014
Cujo objeto é: aquisição, para a Secretaria Municipal da Educação 
de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR, com capacidade para 31 passa-
geiros + 1 motorista, zero quilômetro, ano fabricação no mínimo 
2013 e modelo no mínimo 2014, cor amarela.

CONSIDERANDO a previsão contida no item 17.6 do Edital n.º 
19/2014, que permite à Administração a alteração dos termos da 
licitação, respeitados os princípios da conveniência e oportunidade 
públicas;

CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório 
é a ampliação da competitividade e, conseqüentemente, maior 
economicidade à Administração Pública na aquisição de produtos 
e serviços.

RESOLVE a Comissão Permanente de Licitações retificar o Edital.
Art 1º: No Objeto - Onde se Lia:
1.1.1.1- CHASSI: motor turbo intercooler; 4 cilindros em linha; po-
tência de no mínimo 160CV; torque de no mínimo 60MKGF; á die-
sel S-10, Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 9.200kg; embrea-
gem tipo monodisco a seco – acionamento hidráulico; 05 marchas 
a frente e 01 a ré; freios ABS ; chassi tipo escada com longarinas 
retas; suspensão dianteira feixe de molas; suspensão traseira fei-
xe de molas; direção hidráulica; aro das rodas 6,00X17,5; pneus 
de no mínimo 215/75 R17,5; freios de serviço a tambor; freio 
motor eletro-pneumático; tranque de combustível de no mínimo 
150L; entre-eixo de no mínimo 4.800mm; dispositivo limitador de 
velocidade máxima ajustado para 70 km/h.

Leia-se:
1.1.1.1- CHASSI: motor turbo intercooler; 4 cilindros em linha; po-
tência de no mínimo 160CV; torque de no mínimo 60MKGF; á die-
sel S-10, Peso Bruto Total (PBT) de no mínimo 9.200kg; embrea-
gem tipo monodisco a seco – acionamento hidráulico; 05 marchas 
a frente e 01 a ré; freios ABS ; chassi tipo escada com longarinas 
retas; suspensão dianteira feixe de molas; suspensão traseira fei-
xe de molas; direção hidráulica; aro das rodas 6,00X17,5; pneus 
de no mínimo 215/75 R17,5; freios de serviço a tambor; freio mo-
tor eletro-pneumático; tanque de combustível de no mínimo 150L; 
entre-eixo de no mínimo 4.300mm; dispositivo limitador de veloci-
dade máxima ajustado para 70 km/h.

Art 2º - Com a alteração do edital e nova publicação (art. 21, § 3.º, 
Lei n.º 8.666/1993), passa a vigorar nova data para e recebimento 
da documentação de habilitação e a proposta de preços até às 
09:00h (nove horas), do dia 11 de abril de 2014
Art 3º - Os demais itens permanecem inalterados, revogando-se 
aquilo que for conflitante com esta errata. Art. 4.º- Publique-se, 
registra-se, cumpra-se. 

São Pedro de Alcântara/SC, 14 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil
3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Indenizacoes Restituicoes 
Trabalhistas R$ 5.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.02 - UNIDADE DE EDUCAÇÃO
05.02.12.365.3009.2.322 - Manutenção do Centro de Educ.Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil R$ 5.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 10 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Convocação Concurso Público N°. 002/2011-Gab/
PMS
Convocação Concurso Público n°. 002/2011-GAB/PMS

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. RENAN 
WILHEM LESCOWICZ, inscrito no CPF sob n°. 057.719.229-94, 
aprovado em 2° lugar no Concurso Público n°. 002/2011-GAB/
PMS, para o cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, para assumir 
o respectivo cargo.

O convocado deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até o dia 
26 de março de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
conforme preveem os itens 9.6 e 9.7, devendo tomar posse da 
referida vaga até o dia 13 de abril de 2014.

Schroeder (SC), 14 de março de 2014.
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Marcos Dellagiustina
Secretário de Planejamento Gestão e Finanças

Schroeder, 10 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Extrato Contrato Nº. 34/2014 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 34/2014 - FMS
Processo de licitação nº. 15/2014–FMS - Dispensa de Licitação nº. 
13/2014–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 81.706.251/0001-98, estabelecida 
Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa, nº. 847, Vila Parolin, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.220-410.

Objeto: aquisição de medicamento para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroe-
der/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

RETINOL 50000UI/
ml+COLECALCIFEROL 
10000UI/ml 15 Frasco 11,20 168,00

VALOR R$ TOTAL 168,00

Valor do contrato: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais).
Data da Assinatura: 14/03/2014 – Vigência: 31/12/2014

Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2.892/2014 de 10 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.892/2014 de 10 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  13/2014 - DL

15/2014
14/03/2014

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
RUA PROF. LEONIDAS FERREIRA DA COSTA 830
Curitiba  -  PR
81.706.251/0001-98

Aquisição de medicamento para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social do Município de 
Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 7391

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Suprimento da medicação de urgência quanto não há saldo de licitação, onde não foram contemplados este
medicamentos essenciais.

Schroeder,  14  de  Março  de  2014

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 15,00  RETINOL 50000UI/ml+COLECALCIFEROL 10000UI/ml FR 11,20  168,00  

Dispensa 13_2014-FMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  13/2014 - DL

15/2014
14/03/2014

Folha:  2/2

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

Schroeder,  13  de  Março  de  2014

168,00

15 dias após recebimento do documento fiscal

(cento e sessenta e oito reais)

13/3/2014
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Extrato Contratual Nº 024/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2014
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 024/2014
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada
Objeto.......

CLAUDINEI LUIZ MICHELON.
O CONTRATADO obriga-se a fornecer os itens nº 01 
– Moranga Cabutiá,  17 – Milho verde e 24 - Melado,  
referente a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O 
PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ANO LETIVO 2014. 
Manutenção da alimentação escolar, com qualidade, em 
todas as Unidades Escolares do Município, atendendo 
o convênio de descentralização da Merenda Escolar. Os 
produtos serão adquiridos mensalmente e a quantidade 
será conforme a necessidade das Escolas.
Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em to-
dos os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 013/2014, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial do CONTRATADO.

Valor.........:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela 
aquisição dos produtos objeto deste Contrato, o preço 
total proposto de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos 
reais). 
 

Vigência....

Dotação..... 

17/03/2014 á 31/12/2014.

As despesas decorrentes do fornecimento de bens, 
objeto deste edital, correrá(ão) a cargo da(s) 
dotação(ões): Projeto Atividade: 2.510  Manutenção da 
Merenda Escolar – 3.3.90.00 / Despesa 25 - DR 0001 - 
prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 2014.

        
SERRA ALTA/SC, 17 de março de 2014.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO 

Serra Alta

Prefeitura

Extrato Contratual Nº 023/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2014
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 023/2014
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada
Objeto.......

NELSO PAULETTO.
O CONTRATADO obriga-se a fornecer o item nº 06 – 
Banana da Terra,  referente a AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA O PROGRAMA MERENDA ESCOLAR/ANO 
LETIVO 2014. Manutenção da alimentação escolar, com 
qualidade, em todas as Unidades Escolares do Município, 
atendendo o convênio de descentralização da Merenda 
Escolar. Os produtos serão adquiridos mensalmente e a 
quantidade será conforme a necessidade das Escolas.    
Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em to-
dos os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 013/2014, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial do CONTRATADO.

Valor.........:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela aqui-
sição dos produtos objeto deste Contrato, o preço total 
proposto de R$ 2.720,00 (Dois mil, setecentos e vinte 
reais), sendo  R$ 3,40 (Três reais e quarenta centavos) 
o Kg.
 

Vigência....

Dotação..... 

17/03/2014 á 31/12/2014.

As despesas decorrentes do fornecimento de bens, obje-
to deste edital, correrá(ão) a cargo da(s) dotação(ões): 
Projeto Atividade: 2.510  Manutenção da Merenda 
Escolar – 3.3.90.00 / Despesa 25 - DR 0001 - prevista(s) 
na Lei Orçamentária do Exercício de 2014.

        
SERRA ALTA/SC, 17 de março de 2014.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO 
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(HORÁRIO DE BRASÍLIA) no referido setor, na Rua Presidente 
Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julgamento de 
Licitações, com a finalidade de receber propostas para a Aquisição 
de máquina e equipamento agrícola com recursos provenientes do 
PRODESA Contrato n° 784920/2013 - Processo 1005197-78/2013, 
o edital já está disponível na Secretaria de Administração do Mu-
nicípio ou através de solicitação no e-mail: licitacao @sideropolis.
sc.gov.br. Maiores Informações: (48) 3435 3188. 

Siderópolis, 14 de março de 2014.
Fabíola Cardoso Comin
Pregoeira

FMS 20 2014 Aviso Edital Tomada de Preço 
Construção da Ubs
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS Nº 20/2014 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 03/04/2014, às 09h30min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
Contratação de empresa especializada em construção da UBS - 
Unidade Básica de Saúde Vila Rica (projeto padronizado - padrão 
1 - Ministério da Saúde) numa extensão de 289,15m² referente à 
proposta nº11270545000113001 do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC2, obedecendo integralmente às especificações 
e determinações previstas no memorial descritivo, projetos, plani-
lha orçamentária. O edital já está disponível no Setor de Licitações 
do município. Maiores informações: licitação@sideropolis.sc.gov.
br ou (48) 3435 3188 (Fabíola Cardoso Comin).

Siderópolis, 14 de março 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

FMS 21 2014 Aviso Edital Tomada de Preço Reforma 
Ubs
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS Nº 21/2014 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2014

O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 03/04/2014, às 14h00min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
Contratação de empresa especializada para reforma da ESF Vila 
Rica, localizado no bairro Vila Rica Siderópolis/SC com área de 
356,80m² referente à proposta n° 11270545000113003 do pro-
grama de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
obedecendo integralmente às especificações e determinações 
previstas no memorial descritivo, projetos, planilha orçamentária. 
O edital já está disponível no Setor de Licitações do município. 
Maiores informações: licitação@sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 
3188 (Fabíola Cardoso Comin).

Siderópolis, 14 de março 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual Nº 025/2014

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2014
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 025/2014
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA

Contratada
Objeto.......

JOÃO BORRE.
O CONTRATADO obriga-se a fornecer os itens nº 02 – 
Abobrinha, nº 03- Abacate, nº 04- Alface, nº 08- Couve-
Flor, nº 11- Feijão Preto, nº 12- Hortelã, nº 13- Laranja, 
nº 14 – Limão Taiti, nº 15- Limão Comum, nº 16- Louro, 
nº 18- Morango, nº 20- Repolho, nº 21- Temperos 
Verdes, nº 22- Tangerina – nº 23 - Caqui referente a 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ORIUN-
DOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA 
MERENDA ESCOLAR/ANO LETIVO 2014. Manutenção da 
alimentação escolar, com qualidade, em todas as Uni-
dades Escolares do Município, atendendo o convênio de 
descentralização da Merenda Escolar. Os produtos serão 
adquiridos mensalmente e a quantidade será conforme a 
necessidade das Escolas. 
Integram e completam o presente Termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em to-
dos os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão Presencial nº. 013/2014, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial do CONTRATADO.

Valor.........:

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela aqui-
sição dos produtos objeto deste Contrato, o preço total 
proposto de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 

Vigência....

Dotação..... 

17/03/2014 á 31/12/2014.

As despesas decorrentes do fornecimento de bens, obje-
to deste edital, correrá(ão) a cargo da(s) dotação(ões): 
Projeto Atividade: 2.510  Manutenção da Merenda Esco-
lar – 3.3.90.00 / Despesa 25 e 26 - DR 0001 DR 0030 - 
prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 2014.

        
SERRA ALTA/SC, 17 de março de 2014.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO 

Siderópolis

Prefeitura

24 2014 Aviso de Licitação Pregão Presencial 
Equipamentos
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

AVISO DE EDITAL PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS N°. 0024/2014 
/ PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº 006/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº.10.520/02, Lei Nº 8.666/93 
e legislação subsequente, que no dia 28/03/2014, às 09:30 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 11 DE MARÇO DE 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 50/2014
DECRETO Nº. 50, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988, Artigo 48;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada à pedido, a vacância do cargo de CLÉSIO 
PELIZZARI, Matricula Nº 330, Motorista, do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 12 de março de 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Extrato do Contrato 24/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 24/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Pre Moldados Pagani Ltda ME

Objeto: Aquisição parcelada de tubos de concreto para implanta-
ção de esgotos pluviais, drenagens e bueiros em estradas vicinais 
do município de Timbé do Sul

Valor: R$ 73.440,00 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta 
reais) global estimado.

Vigência: de 17/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 25/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 25/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Romão Materiais de Construção Ltda

25 2014 Aviso de Licitação TP Rua Treviso
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº 25/2014 
- EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMS 04/2014
O Município de Siderópolis torna público as empresas interessadas 
que de conformidade com a Lei Nº 8.666/93 e legislação sub-
sequente, que no dia 04/04/2014, às 14h00min (HORÁRIO DO 
RELÓGIO DO SETOR DE LICITAÇÕES) no referido setor, na Rua 
Presidente Dutra, n°01 – Centro, se reunirá a Comissão de Julga-
mento de Licitações, com a finalidade de receber propostas para 
Contratação de empresa especializada em serviços de pavimen-
tação asfáltica (capa) da Rua Treviso localizada na parte central 
do município de Siderópolis/SC, conforme contrato de repasse 
nº 786408/2013/MINISTÉRIOS DAS CIDADES/CAIXA, através do 
processo nº 2624.1006019-23/2013, obedecendo integralmente 
às especificações e determinações previstas no memorial descriti-
vo, projetos, planilha orçamentária. O edital já está disponível no 
Setor de Licitações do município. Maiores informações: licitação@
sideropolis.sc.gov.br ou (48) 3435 3188 (Fabíola Cardoso Comin).

Siderópolis, 14 de março 2014.
HELIO ROBERTO CESA.
Prefeito Municipal.

Timbé do Sul

Prefeitura

Resultado Final Lic 20/2014 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

Licitação nº 20/2014 – Pregão Presencial
Objeto: Contratação de serviços de borracheiro para conserto 
de pneus dos veículos do transporte escolar, veículos leves, ca-
minhões e máquinas da Secretaria de Obras e Transportes e da 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, município de Timbé 
do Sul.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul torna público 
o resultado do julgamento da Licitação 20/2014 – Pregão Presen-
cial, que resultou DESERTA.

Timbé do Sul, 10 de março de 2014.
Helder Pessetti
Pregoeiro

Decreto 49/2014
DECRETO Nº 49, de 11 de Março de 2014.
EXONERA SECRETÁRIA DO CONSELHO TUTELAR

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Legislação Vigente;

Considerando a Renúncia da Servidora ocupante de cargo eletivo:

DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a Senhora Alexsandra Machado, 
matrícula nº 2755, Secretária do Conselho Tutelar, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul – SC.
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Extrato do Contrato 12/2014_Fms
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 12/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Hospclin Comércio Atacadista de Materiais Hospitala-
res Eireli ME
Objeto: Aquisição parcelada de material médico hospitalar para 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Timbé do Sul, para o ano de 2014.
Valor: R$ 76.783,20 (setenta e seis mil, setecentos e oitenta e três 
reais e vinte centavos) global estimado.

Vigência: de 07/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 13/2014_Fms
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 13/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição parcelada de material médico hospitalar para 
manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Timbé do Sul, para o ano de 2014.
Valor: R$ 19.564,10 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e qua-
tro reais e dez centavos) global estimado.

Vigência: de 07/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 14/2014_Fms
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 14/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição parcelada de material odontológico para manu-
tenção da Secretaria Municipal de Saúde do município de Timbé 
do Sul, para o ano de 2014.
Valor: R$ 11.828,99 (onze mil, oitocentos e vinte e oito reais e 
noventa e nove centavos) global estimado.

Vigência: de 07/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 15/2014_Fms
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Termo de Contrato nº 15/2014

Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Hospclin Comércio Atacadista de Materiais Hospitala-
res Eireli ME

Objeto: Aquisição parcelada de materiais de construção para ma-
nutenção das unidades escolares municipal, manutenção da Se-
cretaria de Obras e Transportes e Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente
Valor: R$ 75.342,00 (setenta e cinco mil, trezentos e quarenta e 
dois reais) global estimado.

Vigência: de 17/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 26/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 26/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Oeding Assessoria Contabil Ltda EPP
Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas fi-
nanceira, orçamentária e administrativa da Prefeitura Municipal de 
Timbé do Sul e Fundos, bem como executar os serviços na área 
contábil voltada ao atendimento das informações remetidas ao 
Tribunal de Contas do Estado através do sistema esfinge dos da-
dos contábeis, pessoal, licitações/contratos e de obras, inclusive 
defesas de processos baixados em diligencia.
Valor: R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais) por hora/técnico

Vigência: de 19/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Contrato 27/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Contrato nº 27/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Romão Materiais de Construção Ltda
Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos para suprir o 
sistema de iluminação pública do município de Timbé do Sul.
Valor: R$ 32.819,00 (trinta e dois mil, oitocentos e dezenove reais) 
global estimado
Vigência: de 19/02/2014 a 31/12/2014

Extrato do Convenio 02/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul

Termo de Convenio nº 02/2014
Contratante: Município de Timbé do Sul

Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Objeto: Cooperação técnica e financeira do Município de Timbé 
do Sul/SC à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE

Valor: R$ 47.563,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta 
e três reais)

Vigência: de 28/02/2014 até 31/12/2014.
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400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00
INVESTIMEN-
TOS

449000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.60000
VÍNCULO 
LIVRE 30.000,00

 TOTAL 30.000,00

 
TOTAL SUPLE-
MENTAÇÃO 280.000,00

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Ano Anterior.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de fevereiro de 2014; 144º ano de 
Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Decreto Nº 3434, de 03 de Março de 2014
DECRETO Nº 3434, DE 03 DE MARÇO  DE 2014
Baixa de inscrições de Pessoas Físicas e Jurídicas do Cadastro Mo-
biliário Municipal, contribuintes da Taxa de Licença para Localiza-
ção e Funcionamento (TLLF) e Imposto sobre Serviços (ISS).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e V, c/c art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e com 
fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 156 da Lei Complementar nº 
142, de 21 de Dezembro de 1998, e;

Considerando-se que os contribuintes relacionados ao Anexo Úni-
co deste Decreto não atualizaram sua inscrição, estão omissas 
na entrega de obrigações acessórias e não se encontram mais 
em atividade ou não foram localizados no endereço informado à 
Prefeitura de Timbó, bem como não foram localizados os inte-
grantes de seu Quadro de Sócios e Administradores, por motivo 
de mudança de endereço/cidade, falecimento, encerramento de 
atividades, etc., conforme constatado pela Divisão de Tributação 
e Fiscalização Fazendária e Fiscalização de Posturas e em con-
formidade com as disposições da Lei Complementar nº 142/98 
(CTM – Código Tributário Municipal) em seu item II artigo 111 e 
parágrafos 2º e 4º do artigo 156.

DECRETA:
Art. 1º Ficam baixadas as inscrições das Pessoas Físicas e Jurídicas 
constantes do Anexo Único - parte integrante deste decreto, no 
Cadastro dos Contribuintes da Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento e do Imposto sobre Serviços a contar de 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Torna inidôneo e sem efeito para todos os efeitos fiscais, a 
partir de 31 de dezembro de 2013, as Notas Fiscais de Prestação 
de Serviços dos contribuintes pessoas jurídicas mencionados no 
artigo anterior que estejam cadastrados com atividades de pres-
tação de serviços.

Art. 3º As baixas referidas no art.1º não impedem que, posterior-
mente, sejam lançados ou cobrados tributos e respectivas penali-
dades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática, 
comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de 

Objeto: Aquisição parcelada de material odontológico para manu-
tenção da Secretaria Municipal de Saúde do município de Timbé 
do Sul, para o ano de 2014.
Valor: R$ 37.512,76 (trinta e sete mil, quinhentos e doze reais e 
setenta e seis centavos) global estimado.

Vigência: de 07/02/2014 a 31/12/2014

Timbó

Prefeitura

Decreto
DECRETO N° 3407, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Ano Anterior, no valor de R$ 280.000,00.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2687, de 
12/12/2013,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2014, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 
mediante a utilização dos recursos indicados no art.2° deste de-
creto, conforme segue:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

25.03.017.512.0104.1319

SERVIÇO 
AUTÔNOMO 
MUNICIPAL 
DE ÁGUA E 
ESGOTO

25.03.017.512.0104.1319

CAPTAÇÃO E 
TRATAMENTO 
DE ESGOTO

25.03.017.512.0104.1319

FROTA DE 
VEÍCULOS E 
MÁQUINAS - 
ATERRO

400000.00
DESPESAS DE 
CAPITAL

440000.00
INVESTIMEN-
TOS

449000.00
APLICAÇÕES 
DIRETAS

0.60000
VÍNCULO 
LIVRE 250.000,00

 TOTAL 250.000,00

25.03.017.512.0104.1321

SERVIÇO 
AUTÔNOMO 
MUNICIPAL 
DE ÁGUA E 
ESGOTO

25.03.017.512.0104.1321

CAPTAÇÃO E 
TRATAMENTO 
DE ESGOTO

25.03.017.512.0104.1321

IMOVEIS E 
INSTALAÇOES 
- ATERRO
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ERILDA CAPISTRANO 
BRUNER DOS SANTOS 
(MEI) 15835542/0001-51 10292
FALCON OFICINA ME-
CANICA LTDA ME 80123169/0001-78 1413
FRANCIS PETRACONE 
MELO ME 13443751/0001-24 10771
G.J. INCON METALUR-
GICA E CONSTRUÇÃO 
LTDA 80103237/0001-37 10161
GEOVANA MARTIRE DE 
SOUZA ME 09092003/0001-77 9491
GILBERTO FRANCISCO 
MOTA - ME 06302615/0001-59 8526
GIOVANI ALBERTO 
NUNES (MEI) 11518244/0001-87 10239
INGOBERT JANKE ME 06031589/0001-71 9537
IPM REPRESENTAÇÕES 
LTDA EPP 00904291/0001-42 5536
J.A USINAGEM INDUS-
TRIA E COMERCIO 
LTDA 00523531/0001-69 10579
JANETE VIEIRA KOSLO-
WSKI ME 10699469/0001-14 9946
JK PINTURAS LTDA ME 12128562/0001-02 10405
JOÃO FERNANDO HE-
RAT - ME 10980633/0001-67 10065
JULIANE CRISTINA 
CRUZ MAURICIO ME 13972681/0001-00 10903
LINCE NUCLEO INGLES 
LTDA ME 08318457/0001-50 9300
LIVRARIA EL SCHADDAI 
LTDA ME 08029227/0002-52 10137
LUANA LORENA DOS 
ANJOS (MEI) 15641581/0001-81 11356
M.H. DIREÇÃO COM. 
ROUPAS LTDA 10636680/0001-98 9951
MAGISTER TECH ENSI-
NO LTDA ME 08726442/0001-21 9857
MALHARIA LUCHTEM-
BERG LTDA EPP 10311204/0001-05 9792
MARCOS ALBRECHT ME 10874431/0001-30 10155
MARCOS ROBERTO 
ANTUNES GIELAND 13363801/0001-63 10708
METALVA IND. E CO-
MERCIO LTDA 83634261/0001-90 1646
MILKE CONFECÇÕES 
LTDA 10484777/0001-22 9885
NACIFORTE IND. COM. 
PRODUTOS DE ALUMI-
NIO LTDA 14112609/0001-67 10931
NARA RUBIA BOMBASA-
RO ME 09065765/0002-65 9640
NEILOR ADEMIR CRIS-
TOFOLINI ME 15743603/0001-50 11320
NEUMARK CORRETORA 
SEGUROS LTDA 05573216/0001-60 8175
PECK IND. COMERCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA 09618178/0001-75 9790
PEDRO ROSA DA SILVA 
ME 12545824/0001-26 10521
PERSONAL VEÍCULOS 
COM. REPRESENTA-
ÇÕES LTDA 000216894/0001-51 8184
PISSETTI E SCHRAMN 
LTDA 05002939/0001-09 8798

outras irregularidades praticadas pelos contribuintes ou por seus 
sócios ou administradores.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de março de 2014; 144° ano de 
Fundação; 79° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO ÚNICO

NOME OU RAZÃO 
SOCIAL

CNPJ – CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS Nº

INSCRIÇÃO MUNICPAL 
Nº

ADILSON MARAFON 14552623/000181 11072
AGUIA IND. COM. 
MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA 08076433/0001-32 9077
ALCIR SETEMBRINO 
MARIANO ME 10646681/0001-13 9933
ALL SHOP COMERCIAL 
LTDA ME 01424140/0001-50 5930
ANNA COM. DE MATE-
RIAL FOTOGRAFICO 
LTDA ME 03620014/0001-04 9395
BAR E LANCHONETE 
CONSTANTINO LTDA 
- ME 10593768/0001-70 11072
BAR LANCHONETE 
CORBELIA LTDA 05858481/0001-94 8304
BIANCA KARINE COR-
REIA (MEI) 15676327/0001-55 11701
BIERVALE COM DOCES 
E TRANSP LTDA 01909135/0001-37 10117
BUSCH COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 10646681/0001-13 10645
CARMEN LUIZA MON-
TEIRO SILVA ME 13341077/0001-77 10733
CASALI COM CONFEC. 
LTDA ME 03730822/0001-16 9311
CENTRO EDUC. INFAN-
TIL CANTOS E ENCAN-
TOS LTDA 06271909/0001-60 8509
CHARBE ALCANTARA 
DAMASCENO ME 12559062/0001-17 10529
CONSTRUTORA SISMER 
LTDA ME 05341143/0001-80 10739
D’ANGELO’S CONFEC. 
ESTAMPARIA LTDA 07398831/0001-02 9882
DENIS ARTHUR SCHULZ 
ME 09605785/0001-09 9694
DIRLEI FRANCISCO 
DOS PASSOS ME 08628508/0001-40 9257
DIVIN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA 10978457/0004-71 10936
E.J. VIDEO LOCADORA 
LTDA ME 10412150/0001-66 9860
EMILIA VALLER NEVES 
ME 12039505/0001-49 10383
EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRA M&M LTDA ME10634331/0001-07 9945
EMPREITEIRA DE MÃO 
DE OBRA WITHOEFT 
LTDA 03544647/0001/72 7195
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Tunápolis

Prefeitura

Processo 45.2014 Gráfico
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 45/2014
Edital de Pregão Presencial nº 34/2014

O Município de Tunápolis, torna público, para  o conhecimento dos 
interessados, que na forma  da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da  Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu julga-
mento por ITEM que tem por objeto a aquisição de material de 
expediente e impressos gráficos de diversos materiais que serão 
utilizados nas atividades administrativas dos órgãos da administra-
ção geral do município, de acordo com as especificações técnicas, 
itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante 
neste ato convocatório.
Entrega dos envelopes ás 8h45min do dia 28 de março de 2014.
Informações do Edital, no Setor de Compras do

Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.

Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Enoi Scherer
Prefeito Municipal

Processo 46.2014 Tomada de Preço 01.2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC.
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 46/2014
Edital de Tomada de Preço nº 01/2014

O Município de Tunápolis, torna público  para o conhecimento 
dos interessados,  que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93,  se 
acha aberto o Processo de Licitação,  na modalidade de Tomada 
de Preço tem por objeto a Contratação de empresa em regime 
de empreitada global (material e mão de obra) para instalação 
dos Preventivos e Pára-Raios nos Prédios e Locais Públicos, nesta 
Municipalidade com recursos próprios, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos os quais pas-
sam a fazer parte integrante do presente processo licitatório.

Entrega das propostas até as 10h do dia 04 de abril de 2014.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo,telefone(0xx493)632-11-22.

Enoi Scherer
Prefeito Municipal

Processo 13.2014 Fundo Lanches
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2014
Edital de Pregão Presencial nº 12/2014

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma  da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da  Lei 10.520, 
de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação,  na mo-
dalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a aquisição 
de gêneros alimentícios (lanches e sucos)destinados para eventos 
promovido pelo Fundo Municipal da Saúde, durante o exercício de 
2014.

R.M. ENTREGAS RAPI-
DAS LTDA 10623185/0001-44 9929
SEDUCTION COSMETI-
COS LTDA ME 14576275/0001-82 11052
SETA CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS 
LTDA 12030644/0001-01 10377
SOLAN GABRIEL NAR-
DELLI ME 13550811/0001-08 10775
SULENE MELLO LTDA 11414327/0001-26 10387
TAYSSON CASSIANO 
DOS PASSOS 045.576.399-25 11015
TROKAPE AUTO PEÇAS 
LTDA 78652294/0001-23 10292
UNISESMT COOP. SERV. 
SEGUR. MEDIC. TRA-
BALHO 02718425/0004-09 10226
V.G. SISTEMAS DE SE-
GURANÇA LTDA - ME 11350792/0001-40 10188
VALDEMIRO ARRUDA 
RAMALHO ME 85272094/0001-00 3855
VITORIA SUPLETIVO 
CENTRO EDUCACIONAL 
LTDA 08400993/0001-09 9253
VIVIAN AP. FERREIRA 
AMARANTE (MEI) 10866149/0001-01 9992
VIVIANI DOS SANTOS 17492888/0001-20 11654
W. AMARO REPRESEN-
TAÇÃO COMERCIAL 
LTDA 06174914/0001-45 8428

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 13/2014
Portaria Nº 13/2014
Concede férias à servidora Giani Zaira Seidel, investida no cargo 
efetivo de Analista Legislativa da Câmara Municipal de Timbó.

O presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 16, III da Lei Orgânica e art. 50, § 3º, I, 
do Regimento Interno, com fundamento no art. 84 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Conceder vinte dias de férias, relativas ao período aqui-
sitivo 28/05/2012 a 27/05/2013, à servidora Giani Zaira Seidel, 
Analista legislativa na Câmara Municipal de Timbó.

Art. 2º A servidora fruirá as férias concedidas por este ato no pe-
ríodo de 27 de Março a 15 de Abril de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 14 de Março de 2014.
Jorge Augusto Kruger
Presidente
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Cláusula Segunda  - As demais condições outrora pactuadas per-
manecem inalteradas.
  
E por estarem de acordo com o presente instrumento de termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas e assinatura dos res-
ponsáveis abaixo para que produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir o presente contrato por si 
e seus sucessores, em juízo ou fora dele.   

Tunápolis/SC, 14 de março de 2014.
Enoi Scherer  Auto Posto Canarinho Ltda
Prefeito Municipal  Contratada             
                                                                  
Testemunhas:
Cleverson Inácio Kerkhoff  Sheila Inês Bieger Eidt
CPF: 918.368.409-34  CPF:  020.226.259-60

Turvo

Prefeitura

Notificação de Repasse 08/2014
EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e enti-
dades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu 
recursos federais conforme abaixo especificado:

Proposta UBS 82548.983000/1120-01
Objeto: Construção de Unidade Básica de Saúde na localidade de 
Linha Contessi
Origem dos Recursos: Fundo Nacional de Saúde – Ministério da 
Saúde

Valor da 3ª e última parcela: 50.000,00
Data do repasse da 3ª parcela: 13/03/2014

Turvo/SC, 14 de Março de 2014.

Entrega das propostas até às 9h do dia 27 de março de 2014

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tu-
nápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.

Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 14 de outubro de 2014.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

Termo Aditivo Posto Canarinho
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO  DO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 117/2013
1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA 
AUTO POSTO CANARINHO LTDA.
   
Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Tuná-
polis, inscrita no CNPJ sob o nº 78.486.198.0001-52, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Enoi Scherer, portador do 
RG n° 2.529.279-0 e CPF n° 656.321.769-91, residente e domici-
liado na Rua Santa Maria, neste Município, e de outro lado a em-
presa Auto Posto Canarinho Ltda, pessoa jurídica de direito priva-
do inscrita no CNPJ sob o nº 83.523.407/0001-20, estabelecida na 
Rua Caaro, 110 – Centro, no Município de Tunápolis - SC, resolvem 
entre si e na melhor forma de direito, aditar a ata de registro de 
preços decorrente do Processo de Licitação 117/2013.

Considerando a ata de registro de preços da Prefeitura Municipal 
de Tunápolis, celebrado em 02 de janeiro 2014, proveniente do 
Processo Licitatório nº 117/2013 e Pregão Presencial nº 88/2013, 
em que consta como objeto REGISTRO DE PREÇO para aquisição 
de óleo diesel S10, Álcool e gasolina comum destinados ao abas-
tecimento dos veículos, máquinas e demais equipamentos desta 
municipalidade, ao longo de 12 (doze) meses.

Considerando que o valor do preço unitário da gasolina comum e 
álcool combustível sofrerão reajuste pelo mesmo índice de majo-
ração aplicado pelos Distribuidores ao fornecedor, conforme edital 
do processo de licitação nº 117/2013.

Considerando que o fornecedor apresentou as notas fiscais da 
compra dos combustíveis comprovando desta forma alteração nos 
preços do gasolina comum e álcool combustível.

Considerando a necessidade da continuidade ininterrupta da aqui-
sição dos combustíveis fornecidos pela ata de registro de preços 
celebrado com a  empresa AUTO POSTO CANARINHO LTDA, em-
presa esta denominada como CONTRATADA, têm as partes entre 
si justo e acordado os termos seguintes:

Cláusula Primeira- DO  VALOR

A presente ata de registro de preços fica acrescido o valor de R$ 
0,06 (seis centavos) na gasolina comum e 0,28(vinte e oito cen-
tavos) no álcool combustível considerando que houve aumento 
conforme documentos fiscais anexos comprovando o aumento.

Descrição valor R$
Atual Valor R$

Especificação do objeto
Valor Atual
R$

Valor Reajustado
R$

Gasolina comum 3,11 3,17

Álcool combustível 2,49 2,77
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Videira

Prefeitura

Inexigibilidade Nº 05/2014 - PMV 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2014 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2014
PROCESSO Nº 47/2014

HOMOLOGAÇÃO: 13/03/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 09 (NOVE) GERADORES 
DE SOLO PARA COMBATE AO GRANIZO, INSTALADOS NAS LO-
CALIDADES RONDINHA, ANTA GORDA, SÃO ROQUE, RIO DAS 
PEDRAS, LINHA EXPERIMENTAL, SANTA BARBARA, LINHA BIA-
ZOLLO, LINHA BIAZOLLO 02 E LURDES NO INTERIOR DO MUNI-
CÍPIO, PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA.
CONTRATADO: AGF-ANTIGRANIZO FRAIBURGO LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 91.922,38 (noventa e um mil novecentos 
e vinte e dois reais e trinta e oito centavos).

FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I, e atentando também com o Art. 
26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 14 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Decreto n° 11.011/14
DECRETO Nº 11.011/14, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
Nomeia Chefe do CREAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, KATIANI GUARACI DE MORAIS, para exercer o 
cargo comissionado de Chefe do CREAS, símbolo DAS-5, criado 
pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas 
semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 05 de março de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Vargem Bonita

Prefeitura

Extrato de Edital Prefeitura
EXTRATO DO EDITAL PARA PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2014
PREGÃO Nº 017/2014
Objeto: Contratação de seguro para a frota de veículos e máqui-
nas, e seguro empresarial de prédio público, da Prefeitura Muni-
cipal.
Julgamento: Menor Preço Global.
Data da Abertura: Dia 28 de Março de 2014. Hora: 09:00 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC., Rua 
Coronel Vitório, 966 – Centro – Fone 49 3548-3000; e-mail com-
pras@vargembonita.sc.gov.br

Vargem Bonita, 14 de Março de 2014.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

Extrato do Edital Fundo de Saúde
EXTRATO DO EDITAL PARA PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2014
PREGÃO Nº 009/2014
Objeto: Contratação de seguro para a frota de veículos, e seguro 
empresarial de prédio público, do Fundo Municipal de Saúde.
Julgamento: Menor Preço Global
Data da Abertura: Dia 28 de Março de 2014. Hora: 10:30 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC., Rua 
Coronel Vitório, 966 – Centro – Fone 49 3548-3000; e-mail com-
pras@vargembonita.sc.gov.br

Vargem Bonita, 14 de Março de 2014.
LENIR RADAVELLI
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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diverso do ora estipulado;

f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;

g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;

h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0460/2014
PORTARIA nº 0460/14
Altera a Composição da Comissão Permanente de Licitações

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e, no artigo 51, § 4º da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE
Art. 1º  Alterar a composição da Comissão Permanente de Licita-
ções, a partir de 12 de março de 2014, que passa a ser a seguinte:

LUCELIA FEDRIGO - Presidente

RAIMUNDA APARECIDA ZAGO BORBA - Chefe

KALYNE DANIELEWICZ - Membro
DIONÍSIO ROBASKEWICZ NETO – Membro

Art. 2º  Aos integrantes da Comissão, ocupantes de cargo efeti-
vo, fica assegurado o direito à percepção das funções gratificadas 
previstas em Lei.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0434/14.

Videira, 12 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0463/2014
PORTARIA nº 0463/14
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 3.909/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º  Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
NILSON DA MOTTA e IZABEL APARECIDA BALBINOTT para, sob 
a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 3.909/14.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0451/14.

Videira, 13 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0459/2014
PORTARIA nº 0459/14
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 3852/14,

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
em especial a sala 04, pelo Corpo de Bombeiros Militar de Videira, 
nos dias 05, 12, 19 e 26 de abril e 03, 10, 17, 24 e 31 de maio 
de 2014, das 08h00min às 16h00min, a fim de ministrar aulas de 
noções de primeiros socorros aos futuros Bombeiros Comunitários 
oriundos do Projeto Social Bombeiro Comunitário.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:

a. Serviço de segurança no local do evento;

b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;

c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;

d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
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Videira, 12 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 3.061/14
LEI N.º 3.061/14, DE 12 DE MARÇO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a proceder autorização de uso de bens 
imóveis pertencentes ao Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,
Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores de 
Videira aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
autorização de uso gratuito dos seguintes bens imóveis, de pro-
priedade do Município a fim de ser utilizado pela Cooperativa de 
Crédito de Livre Admissão de Associados do Vale do Vinho - SI-
COOB, nos termos da minuta anexa:

I – Praça Linear do Rio do Peixe, localizada no Parque do Rio do 
Peixe, nas datas de 12, 13 e 14 de março de 2014, das 08h00min 
as 17h00min;

II – Praça do Cinquentenário, localizada em frente a Igreja Ma-
triz de Videira, nas datas de 17, 18 e 19 de março de 2014, das 
08h00min as 17h00min;

III – Praça Antonio Francisco Gaio, localizada na Avenida Manoel 
Roque – ao lado da Prefeitura Municipal de Videira, nas datas de 
20 e 21 de março de 2014, das 08h00min as 17h00min.

Art.2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 12 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 12 
dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO

AUTORIZADO PELA LEI Nº 3.061/14

Pelo presente termo, de um lado, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administra-
tiva na Avenida Manoel Roque, 188, inscrito no CNPJ sob n.º 
83.039.842/0001-84, representado, neste ato, por seu Prefeito 
Municipal; e do outro lado, a Cooperativa de Crédito de Livre Ad-
missão de Associados do Vale do Vinho - SICOOB, com sede no 
Município de Videira, SC, acordam e ajustam, nos termos da Lei 
Municipal nº 3.061/14, a autorização de uso que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições:

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL`AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0461/2014
PORTARIA nº 0461/14
Designa Kalyne Danielewicz para exercer Função Gratificada que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Designar KALYNE DANIELEWICZ, Agente Administrativo II, para, 
sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Assessor da Comissão de Licitações, símbolo FG-4, 
com a remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de 
Administração.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 12 de março de 2014.

Videira, 12 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto N° 11.017/14
DECRETO Nº 11.017/14, DE 12 DE MARÇO DE 2014 
Designa Pregoeiro e componentes da Equipe de Apoio.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município e, no art. 7º, II, do 
Anexo I, do Decreto nº 8.208/05,

DECRETA
Art. 1º  Fica designada como Pregoeira, nos termos do Decreto nº 
8.208/2005 e na Lei Federal nº 10.520/2002, a servidora LUCELIA 
FEDRIGO e, como integrantes da Equipe de Apoio, as servidoras 
RAIMUNDA APARECIDA ZAGO BORBA e KALYNE DANIELEWICZ.

Art. 2º A pregoeira solicitará aos órgãos do Município avaliações 
ou pareceres técnicos, como subsídio no julgamento dos proces-
sos licitatórios na modalidade de Pregão Presencial, sempre que 
se fizerem necessários. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº 10.829/14.
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Videira, SC,   de   de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Vale 
do Vinho - SICOOB
Representante

TESTEMUNHAS:
Nome:
RG:

Nome:
RG:

Extrato do Contrato N. 0002/14
Extrato do Contrato n. 0002/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEUDES PEDROSO DE QUADROS
CPF: 041.794.659-73
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Edital de Notificação Nº 007/14
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2014

ALEXANDRE GANASINI, Secretário de Finanças no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgâni-
ca Municipal, de 05/04/1990, no art. 3º da Lei Complementar nº 
136/13, de 31 de julho de 2013, REFIS 2013, e, no item “c” do 
Requerimento de Parcelamento - REFIL 2013 NOTIFICA os Con-
tribuintes abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELA-
MENTOS – REFIS 2013 requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO

DATA CANCELA-
MENTO

Gentil Flores 385.245.899-49 13.989/2013 13/03/2014
Getúlio da Silva e 
Irene da Silva 737.705.669-04 14.178/2013 13/03/2014
Marisa Aparecida 
de Oliveira 489.092.899-53 13.584/2013 13/03/2014
Marisa Inez 
Schultz Brambila 774.403.829-00 14.013/2013 13/03/2014
João Fernandes 141.833.909-15 14.781/2013 13/03/2014
José Diomir de 
Oliveira 647.647.709-97 14.271/2013 13/03/2014
José Mário Zim-
mermann ME

04.801.762/0001-
48 15.525/2013 13/03/2014

Luiz de Jesus 
França de Souza/
Ane Fabieli França 
de Souza 5.585.015 14.273/2013 13/03/2014
Sueli Ribeiro 705.451.899-34 14.259/2013 13/03/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a autorização do uso de bens 
imóveis, com a finalidade de realizar evento de divulgação da nova 
agência de Videira, nos seguintes locais, datas e horários:

a) Praça Linear do Rio do Peixe, localizada no Parque do Rio do 
Peixe, nas datas de 12, 13 e 14 de março de 2014, das 08h00min 
as 17h00min;

b) Praça do Cinquentenário, localizada em frente a Igreja Ma-
triz de Videira, nas datas de 17, 18 e 19 de março de 2014, das 
08h00min as 17h00min;

c) Praça Antonio Francisco Gaio, localizada na Avenida Manoel Ro-
que – ao lado da Prefeitura Municipal de Videira, nas datas de 20 
e 21 de março de 2014, das 08h00min as 17h00min.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE USO

I. As áreas objeto da presente autorização de uso somente pode-
rão ser utilizadas para a finalidade prevista na Cláusula Primeira.

II. Os eventos previstos na Cláusula Primeira deverão realizar-se, 
intransferívelmente, nas respectivas datas.

III. Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:

a. Segurança no local do evento;

b. Proibição de venda ou distribuição gratuita de produtos fumíge-
ros (cigarros, charutos, etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em 
garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

IV. A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

A presente autorização de uso vigorará somente nas respectivas 
datas e horários constantes na cláusula primeira, e deverão ser 
rigorosamente respeitadas, sob pena de aplicação de sanções pre-
vistas em lei.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira/SC, para dirimir quais-
quer controvérsias oriundas desta autorização, renunciando qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
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Extrato do Contrato N. 0020/14
Extrato do Contrato n. 0020/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELI JULIANE BERTI PANIGAZ
CPF: 050.684.219-36
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0026/14
Extrato do Contrato n. 0026/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NILSEIA COSSUL EPELING
CPF: 031.981.489-01
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0033/14
Extrato do Contrato n. 0269/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDIR RIBEIRO DA SILVA
CPF: 511.380.009-06
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0044/14
Extrato do Contrato n. 0044/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA BRESCIANI
CPF: 023.329.109-13
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0052/14
Extrato do Contrato n. 0052/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIA FERNANDES
CPF: 044.226.679-04
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital.

Videira, 13 de março de 2014.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

Edital de Notificação Nº 008/14
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2014

ALEXANDRE GANASINI, Secretário de Finanças no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgânica 
Municipal, de 05/04/1990, no art. 150, § 6º, do Código Tributário 
Municipal - Lei Municipal nº 69, de 05/12/1985, e, no item “c” 
do Requerimento de Parcelamento, NOTIFICA os Contribuintes 
abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELAMENTOS 
requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO

DATA CANCELA-
MENTO

Alessandra Apare-
cida Tessari 005.156.319-30 6.517/2012 13/03/2014

Gabriel Pasqualin
14.659.030/0001-
19 12.400/2013 12/03/2014

Jorge Adilson dos 
Santos 601.726.819-87 11.374/2013 12/03/2014
Jovania Antunes 
Duarte MEI

12.216.076/0001-
47 11.452/2013 12/03/2014

Lanchonete Moni-
bar Ltda

05.348.726/0001-
33 9.247/2013 12/03/2014

Mauricio Pereira 
da Silva

00.525.363/0001-
40 6.529/2012 13/032014

Nelci Pires de 
Brito 893.412.609-49 6.584/2013 13/03/2014
Restaurante e 
Lanchonete Arco 
Iris Ltda

02.088.294/0001-
80 12.529/2012 13/03/2014

Valdinei Belleboni 464.985.919-00 10.790/2012 13/03/2014
Zelci Perin 135.104.369-20 7.884/2013 13/03/2014

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital.

Videira, 13 de março de 2014.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

Extrato do Contrato N. 0006/14
Extrato do Contrato n. 0006/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LILIANI FORTES
CPF: 009.990.309-14
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)
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Extrato do Contrato N. 0071/14
Extrato do Contrato n. 0071/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIANE DA SILVA SERAFINI
CPF: 050.073.559-09
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0077/14
Extrato do Contrato n. 0077/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA DIAS
CPF: 082.404.679-03
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0078/14
Extrato do Contrato n. 0078/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA APARECIDA PAULI
CPF: 041.331.219-45
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0079/14
Extrato do Contrato n. 0079/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOLANGE RISSARDI ZARPELON
CPF: 695.158.329-34
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0080/14
Extrato do Contrato n. 0080/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA LELIS DONADEL
CPF: 004.623.079-30
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0056/14
Extrato do Contrato n. 0056/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAURA SILVANA MARTINEZ BELLO
CPF: 015.226.759-06
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0059/14
Extrato do Contrato n. 0059/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA SALETE MORIGGI
CPF: 558.287.799-15
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LUCIA 
APARECIDA NESI BALENA AFASTADA PARA EXERCER SUAS ATI-
VIDADES NO SETOR ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0061/14
Extrato do Contrato n. 0061/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ZANETE ALVES DE SOUZA SILVA
CPF: 016.902.129-77
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0064/14
Extrato do Contrato n. 0064/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DAIANE PADILHA
CPF: 057.062.499-11
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)
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Extrato do Contrato N. 0097/14
Extrato do Contrato n. 0097/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RICELE MARIA DUARTE SARTOREL
CPF: 059.644.399-42
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0110/14
Extrato do Contrato n. 0110/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCILENE MARIA FAVARIN
CPF: 916.013.639-15
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0114/14
Extrato do Contrato n. 0114/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA MIRANDA
CPF: 035.828.059-13
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LEONI 
APARECIDA PEREIRA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 10 de maio de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0115/14
Extrato do Contrato n. 0115/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE BRANCALEONI
CPF: 048.765.029-86
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA IVETE 
TEREZINHA DA SILVA NUNES PINTO EM GOZO DE FÉRIAS NOS 
MESES DE FEVEREIRO, MARÇO E ABRIL
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 30 de abril de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0083/14
Extrato do Contrato n. 0083/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MÁRCIA APARECIDA DE MORAIS
CPF: 038.027.729-89
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0086/14
Extrato do Contrato n. 0086/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NORANEI CARMEM LOOF
CPF: 516.338.929-72
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0087/14
Extrato do Contrato n. 0087/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VERANI FIORELLI
CPF: 540.562.339-34
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0096/14
Extrato do Contrato n. 0078/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDENIR SCHMITE DE LIMA RIBEIRO
CPF: 758.002.339-34
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)
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ATIVIDADES NO SETOR ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0169/14 
Extrato do Contrato n. 0169/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CERES MIDDING
CPF: 048.082.619-60
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARI 
BRESCIANI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 10 de maio de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0181/14 
Extrato do Contrato n. 0181/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA FERREIRA DE DEUS
CPF: 009.644.519-05
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0196/14 
Extrato do Contrato n. 0196/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLÁUDIA JULIANA MORALES MEMBRIVE
CPF: 017.744.979-99
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LUCIMERE 
TONELLO AFASTADA PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES NO SE-
TOR ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0209/14 
Extrato do Contrato n. 0209/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LEIDI CRISTINA KNECHT
CPF: 060.740.519-84
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR JORGE 
JACÓ EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 30 de abril de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Finais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Contrato N. 0126/14
Extrato do Contrato n. 0126/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA RAMOS DA CUNHA
CPF: 072.639.859-42
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA IVANILDE 
APARECIDA PINTO RIBEIRO EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 15 de maio de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0131/2014
Extrato do Contrato n. 0131/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA EORELIA RISSARDI PIROLI
CPF: 024.069.489-94
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIA 
IZABEL SILVEIRA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 05 de março de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0135/2014
Extrato do Contrato n. 0135/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PRISCILA CONCHI RUTHES PINTO
CPF: 009.014.149-05
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NOEDETE 
MARIA PARMAGNANI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 11 de abril de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0145/14 
Extrato do Contrato n. 0145/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUANA CRISTINA MOREIRA
CPF: 088.626.819-25
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ELIANA 
MARIA NAVROSKI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 11 de abril de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0148/14 
Extrato do Contrato n. 0148/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILISA TEREZINHA MEIRA
CPF: 941.916.464-15
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA CRIS-
TINA COELHO CASAGRANDE AFASTADA PARA EXERCER SUAS 
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Extrato do Contrato n. 0234/14 
Extrato do Contrato n. 0234/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLACIR STIEVEN ARALDI
CPF: 551.154.389-68
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARLI 
REGINATO ZONTA EM LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Artes Ensino Infantil e Fundamental
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0246/14 
Extrato do Contrato n. 0246/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMONE CZERVINSKI
CPF: 048.975.899-16
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0253/14 
Extrato do Contrato n. 0253/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DELAÍZE TRINDADE
CPF: 057.478.529-90
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0269/14 
Extrato do Contrato n. 0269/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUELEN BATISTA DEVENS
CPF: 066.080.349-62
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0217/14 
Extrato do Contrato n. 0217/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KÁTIA ZICKUHR PERAZZOLI
CPF: 010.861.450-62
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA DIRLEI 
INVITTI DEFILTRO EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 02 de maio de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0220/14 
Extrato do Contrato n. 0220/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA OLIARI
CPF: 846.798.089-34
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Finais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0224/14 
Extrato do Contrato n. 0224/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULVANA BRAGHIROLLI CORREA
CPF: 007.568.489-62
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Finais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0229/14 
Extrato do Contrato n. 0229/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ADILSO BENELLI
CPF: 448.231.000-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.653,17 (dois mil, seiscentos e cinqüenta e 
três reais e dezessete centavos)
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VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 19 de dezembro de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Ensino Fundamental Séries Iniciais
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0338/14 
Extrato do Contrato n. 0338/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLI GONÇALVES DE SOUZA
CPF: 998.361.499-53
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA OLIVETE 
APARECIDA DE SOUZA PEPES EM GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2014 a 02 de maio de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Pregão Presencial Nº 09/2014-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE VIDEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014 – FMAS
O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 09/2014 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
SOB MEDIDA PARA A NOVA CASA LAR, NO BAIRRO VINHEDO, DO 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDEN-
CIAMENTO: até as 09:00 horas do dia 11/04/2014. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 09:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9026. Videira/SC, 13 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato n. 0007/14
Extrato do Contrato n. 0007/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA JOCELI PINTO DA LUZ DE ANDRADE
CPF: 753.563.849-04
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0011/14
Extrato do Contrato n. 0011/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANA DA SILVA MUNZLINGER
CPF: 093.538.759-51

Extrato do Contrato n. 0273/14 
Extrato do Contrato n. 0273/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EDIANE MORES
CPF: 090.728.529-58
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0275/14 
Extrato do Contrato n. 0275/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LAIDE MOREIRA
CPF: 762.983.889-15
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0288/14 
Extrato do Contrato n. 0288/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: OLINDA ZANINI ALVES
CPF: 776.582.309-44
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato n. 0291/14 
Extrato do Contrato n. 0291/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DRIELI FINGER MORESCO
CPF: 049.580.919-55
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VIVIANE 
DE MATOS PAZIN EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de maio de 2014
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.575,90 (dois mil, quinhentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos)

Extrato do Contrato n. 0301/14 
Extrato do Contrato n. 0224/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GIOVANA CARDOSO PATRÍCIO
CPF: 059.921.389-27
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
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Extrato do Contrato N. 0067/14
Extrato do Contrato n. 0067/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMIONE DOS REIS BALZZAN
CPF: 016.350.530-64
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0082/14
Extrato do Contrato n. 0082/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLA MARLENE GASPARELLO RIZZOLLI
CPF: 949.599.789-53
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0091/14
Extrato do Contrato n. 0091/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IRACEMA MOREIRA PARANNA
CPF: 005.517.939-88
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0103/14
Extrato do Contrato n. 0103/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IZOLETE CASTILHO DOS SANTOS
CPF: 027.143.949-77
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0108/14
Extrato do Contrato n. 0108/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIZETE ANTUNES MOREIRA
CPF: 004.987.879-40
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0012/14
Extrato do Contrato n. 0012/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEISI FERNANDA BELEGANTE GIRIOLI
CPF: 007.612.539-47
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0045/14
Extrato do Contrato n. 0045/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILUANA MAIARA PEREIRA DE CAMPOS CRUZ
CPF: 074.210.639-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0050/14
Extrato do Contrato n. 0050/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISTIANE RIBEIRO
CPF: 057.714.149-05
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0055/14
Extrato do Contrato n. 0055/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA
CPF: 087.470.479-09
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LORENI 
DE OLIVEIRA DIAS DA SILVA AFASTADA PARA EXERCER SUAS 
ATIVIDADES NO SETOR ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)
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Extrato do Contrato N. 0267/14
Extrato do Contrato n. 0267/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIAM MAGALDI CARDOSO
CPF: 049.602.239-36
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2014 a 18 de março de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0274/14
Extrato do Contrato n. 0274/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDREIA SANDRI
CPF: 068.723.819-65
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2014 a 31 de julho de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0116/14
Extrato do Contrato n. 0116/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEIDE MARIA DE ALMEIDA
CPF: 142.890.548-03
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ANTONI-
NHA RODRIGUES CORREA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 01 de março de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0132/14
Extrato do Contrato n. 0132/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEY APARECIDA ADADA BARICHELLO
CPF: 449.780.229-91
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIA DO 
CARMO DE OLIVEIRA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 30 de abril de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0138/14
Extrato do Contrato n. 0138/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSANGELA GOMES
CPF: 050.933.209-94
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA JULIANA 
ROVEDA KUHL EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 01 de março de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)

Extrato do Contrato N. 0144/14
Extrato do Contrato n. 0144/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JAINE PATRICIO
CPF: 079.710.829-75
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 a 11 de abril de 2014
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais)
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Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA

Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro - CEP 89780-000 - Telefone: (49) 3454-3100 

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2014 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 15/2014 PMXV 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2014 PMXV 

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Junes 
Poletto, e a empresa MARAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 01.704.079/0001-02, nesta Ata representada pelo 
seu(ua) PROCURADOR, Sr(a). PAULO CESAR MACHADO, portador(a) do CPF n° 
928.748.609-30 nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 15/2014 PMXV, e homologada pela 
autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, 
objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes 
termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para possível aquisição de 
peças para consertar Trator de Esteiras D41, Mononiveladora Case 845, 
Motoniveladora Caterpillar 12G pertencentes à frota do Departamento de 
Transportes.

Lote Item Qtde Unid. Preço
em R$ Especificação 

01

1 15 PÇ 165,00 REPARO ANGULACAO - 7079842420 
2 15 PÇ 215,00 REPARO LAMINA - 7079832820 
3 15 PÇ 145,00 REPARO INCLINACAO - 7079834590 
4 15 PÇ 2.850,00 CAMISA LEVANTE - 7071110F30 

5 50 PÇ 2,58 PARAFUSO LAMINA 5/8 X 2.1/2” - 
0209011055

6 50 PÇ 1,14 PORCA LAMINA 5/8” REFORCADA - 5/8 
2H

7 15 PÇ 138,00 CABO ACELERADOR – 1244361330 

8 15 PÇ 109,99 CABO CONTROLE TRANSMISSÃO – 
3624334150

9 15 PÇ 100,64 PINO – 1247251770 
10 15 PÇ 74,21 PINO – 1247251790 
11 15 PÇ 150,00 PINO – 12F7241470 

Xavantina

Prefeitura

Termo de Compromisso PP 15/2014 Pmxv
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12 15 PÇ 140,00 PINO – 092415A140 
13 15 PÇ 90,00 PINO – 12H7211581 
14 15 PÇ 122,78 PINO – 092415A210 
15 15 PÇ 748,00 HELICE - 6006238580 
16 15 PÇ 110,00 CORREIA HELICE - 6732813330  
17 15 PÇ 180,00 ROTULA 40 X 90 MM - 0713704006 
18 15 PÇ 415,83 ROTULA 50 X 110 MM - 0713705008 
19 15 PÇ 837,00 ROLETE SUPERIOR - 1243000131 
20 15 PÇ 1.190,00 ROLETE DUPLO – 1243000212 
21 30 PÇ 1.086,00 ROLETE SIMPLES – 1243000112 
22 15 PÇ 4.100,00 GRUPO PINO E BUCHA - GRUPO 
23 15 PÇ 506,25 ELO M.A DIR. C/ ROSCA – 1263251420 
24 15 PÇ 506,25 ELO M.A DIR. S/ ROSCA - 1263251430 
25 15 PÇ 506,25 ELO M.A ESQ S/ ROSCA – 1263251330 
26 15 PÇ 504,00 ELO M.A ESQ C/ ROSCA – 1263251320 
27 15 PÇ 750,00 ARO MOTRIZ 59 MM – 12G2752350A 

28 15 PÇ 165,28 EIXO RODA GUIA C/ RASGO C/ 
LUBRIF. - 1243051181 

29 15 PÇ 57,45 BUCHA BRONZE RODA GUIA – 
2033052190

30 15 PÇ 41,48 DUO-CONE ROL. INF. R. GUIA – 
1753000691

31 15 PÇ 129,00 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL – 
20Y0411160

32 15 PÇ 438,00 TAMPA TANQUE HIDRAULICO – 
14X6011130

33 15 PÇ 223,00 BOMBA D’AGUA CUM – 3802358 

34 15 PÇ 280,00 TENSOR CORREIA CUMMINS (LISO) – 
6731614141

35 15 PÇ 451,81 SILENCIOSO – 1240151330 
36 15 PÇ 82,92 TUBO ESCAPE – 1240151360 
37 15 PÇ 96,00 COTOVELO – 1240151222 

38 15 PÇ 420,00 LAMINA TRATOR 06 FUROS 5/8 AR1 – 
12F7031261

39 15 PÇ 275,00 LAMINA TRATOR 05 FUROS 5/8 AR1 – 
12F7031251

40 15 PÇ 178,00 CANTO LAMINA 4 FUROS 5/8 AR1 – 
11G7131170

41 15 PÇ 110,00 COPO PLASTICO – 6001812130 
42 15 PÇ 135,00 FILTRO HIDRAULICO - 1136043321 
43 15 PÇ 390,00 FILTRO TRANSMISSÃO – 23S4913122 
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44 15 PÇ 185,00 FILTRO AR EXTERNO – 6001816830  
45 15 PÇ 80,00 FILTRO AR INTERNO – 6001816730 

46 15 PÇ 53,45 FILTRO SEPARADOR AGUA - 
6732716120

47 15 PÇ 27,95 FILTRO COMBUSTIVEL – 6732716111 
48 15 PÇ 56,24 FILTRO LUBRIFICANTE – 6735-51-5141 
49 15 PÇ 916,64 PINHAO LATERAL – 1242751211 
50 15 PÇ 4.750,00 COROA LATERAL – 1242751221 
51 15 PÇ 163,00 ROLAMENTO – 1242751412 
52 15 PÇ 304,00 ROLAMENTO – 1242751431 
53 15 PÇ 145,00 ROLAMENTO – 1242751420 
54 15 PÇ 680,00 ROLAMENTO – 1242751441 
55 15 PÇ 256,00 DUO-CONE R. MOTRIZ – 14X2700100 
56 15 PÇ 2,90 PARAFUSO ESTEIRA - 1303211213 
57 15 PÇ 1,28 PORCA ESTEIRA – 0180301622 

58 15 PÇ 155,00 RETENTOR PINHAO LATERAL – 
0701350075

59 15 PÇ 850,00 REPARO COMANDO – 7232310202 
60 30 PÇ 55,00 COXIM MOTOR – 1240151450 
61 15 PÇ 220,00 REPARO RIPPER – 7079841130 
62 15 PÇ 5.800,00 TURBINA MOTOR – TURBINA 

02

63 15 PÇ 841,00 LAMINA – LAMINA 

64 15 PÇ 168,00 CABO ACELERADOR – MAO - 
75251274

65 15 PÇ 176,00 CABO ACELERADOR – PE – 75251275 
66 15 PÇ 90,00 REPARO CIL. LEVANTE – 75220797 
67 15 PÇ 280,00 TAMPA TANQUE – 75284845 
68 15 PÇ 780,00 CORRENTE TANDEM – 75241029 
69 15 PÇ 125,00 CORREIA (S/AR) – J911575 
70 15 PÇ 223,00 BOMBA D’AGUA CUM “B” - 3802358 

71 15 PÇ 504,00 TENSOR CORREIA CUMMINS (LISO) – 
J936203

72 15 PÇ 2.450,00 TURBINA REMAN BASE TROCA – 
73113125

73 15 PÇ 100,00 TUBO ESCAPE – 75247197 
74 15 PÇ 486,92 SILENCIOSO – 73121707 
75 15 PÇ 280,00 COTOVELO – J910991 
76 15 PÇ 142,00 TERMINAL DIRECAO L.E. – 75221276 
77 15 PÇ 148,00 TERMINAL DIRECAO L.D. – 75221277 
78 15 PÇ 60,00 PINO – 75252844 
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79 15 PÇ 50,00 CHAPA FINA – 75248810 
80 30 PÇ 10,00 CALCO – 75248809 
81 15 PÇ 38,00 CHAPA 7/8 - 75248808
82 40 PÇ 5,00 CALÇO – 70673457 
83 15 PÇ 55,00 PARAFUSO – 70929092 
84 15 PÇ 48,00 PLACA CELERON – 73125481  
85 80 PÇ 4,20 PARAFUSO LATAO - 73126330  
86 15 PÇ 40,00 PLACA CELERON – 73125480 
87 15 PÇ 75,00 PLACA CELERON – 73125482 
88 30 PÇ 10,00 ARRUELA – 73125483 
89 30 PÇ 4,00 CALÇO AJUSTE – 70620920 
90 15 PÇ 29,00 BUCHA CELERON – 73156874 
91 15 PÇ 20,00 ARRUELA CELERON – 73124555 
92 15 PÇ 7,00 ANEL – 73125405 
93 15 PÇ 15,00 CALÇO – 73125406 
94 15 PÇ 15,00 CALÇO – 73125407 
95 15 PÇ 15,00 CALÇO – 73125408 
96 15 PÇ 40,00 BUCHA – 73125404 
97 15 PÇ 40,00 PINO – 73125400 
98 15 PÇ 68,00 ANEL – 73124475 
99 15 PÇ 127,00 FILTRO AR EXTERNO – 149933A1 

100 15 PÇ 59,00 FILTRO AR INTERNO – 149932A1 
101 15 PÇ 56,24 FILTRO LUBRIFICANTE – J937743 
102 15 PÇ 130,00 FILTRO HIDRAULICO – 149937A1 
103 15 PÇ 320,00 FILTRO HIDRAULICO – 149938A1 
104 15 PÇ 125,00 FILTRO HIDRAULICO – 149939A1 
105 15 PÇ 686,00 FILTRO TRANSMISSAO – 149935A1 
106 15 PÇ 27,95 FILTRO COMBUSTIVEL – J931063 
107 15 PÇ 91,00 FILTRO COMBUSTIVEL – J286503 
108 15 PÇ 296,00 GUIA – 75248940 
109 15 PÇ 296,00 GUIA – 75250258 
110 15 PÇ 316,80 HASTE RIPPER – 75251676 
111 15 PÇ 60,00 UNHA RIPPER – 75251673 
112 15 PÇ 85,00 REPARO RIPPER – 73159181 

113 15 PÇ 78,00 REPARO CIL. ARTICULACAO - 
75209587

114 15 PÇ 90,00 REPARO CIL. DESLOC – 75220878 
115 15 PÇ 98,00 REPARO CIL. DESLOC – 75220700 

03 116 15 PÇ 696,00 LAMINA MOTO 13F 3/4” 8” AR1 CURVA 
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– 5D9558 
117 15 PÇ 337,00 CABO – 9D0148 

118 15 PÇ 196,00 TAMPA TANQUE COMB COMPLETA – 
9G6082

119 15 PÇ 590,00 CORRENTE TANDEM 50 ELOS – 
6G1633

120 15 PÇ 180,00 CORREIA – 7M4702 
121 15 PÇ 1.590,00 BOMBA D’AGUA – 2W8003 
122 15 PÇ 111,00 TUBO ESCAPE – 2P4611 
123 15 PÇ 279,00 SILENCIOSO – 1123249 
124 15 PÇ 148,00 TERMINAL DIRECAO L.D. – 9D6523 
125 15 PÇ 142,00 TERMINAL DIREÇÃO L.E. – 9D6524 
126 15 PÇ 175,00 CANTO LAMINA 05 FUROS – 8E5531 
127 80 PÇ 1,14 PORCA LAMINA – 4K0367 
128 80 PÇ 2,20 PARAFUSO LAMINA – 3F5108 
129 15 PÇ 136,00 UNHA RIPPER – 6Y0309 

130 15 PÇ 24,00 PINO TRAVA UNHA COMPLETO – 
1368308 

131 30 PÇ 3,45 CALCO – 2G3221 
132 15 PÇ 65,00 TIRA BRONZE – 5T8366 
133 15 PÇ 75,00 TIRA BRONZE – 5T8367 
134 30 PÇ 22,00 CHAPA – 8W1749 
135 15 PÇ 90,00 SAPATA BRONZE – 90,00 
136 15 PÇ 390,00 SAPATA – 6G4526 
137 100 PÇ 5,20 CALCO – 6G1914 
138 30 PÇ 4,89 CALCO – 6G1915 
139 15 PÇ 48,59 FILTRO LUBRIFICANTE – 2P4004 
140 15 PÇ 48,00 FILTRO AR INTERNO – 2S1285 
141 15 PÇ 75,00 FILTRO AR EXTERNO – 4M8047 
142 15 PÇ 57,72 FILTRO COMBUSTIVEL – 1P2299 
143 15 PÇ 54,00 FILTRO TELA – 9M2341 
144 15 PÇ 90,00 FILTRO TRANSMISSAO – 9M9740 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses 
consecutivos contados da data de assinatura. 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
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facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 
da Lei 8.666/93. 

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro 

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro 
de Preços após a assinatura desta. 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 15/2014 - PMXV e a 
proposta da Detentora da Ata. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 
8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

Xavantina/SC, em 14 de marco de 2014.

________________________________
MARAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA ME 
Paulo Cesar Machado 

__________________________
MAURO JUNES POLETTO, 

Prefeito Municipal. 
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TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2014 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 15/2014 PMXV 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 23/2014 PMXV 

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Junes 
Poletto, e a empresa VMC COMÉRCIO E MANUTÊNÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.781.073/0001-23, nesta Ata representada 
pelo seu(ua) Administrador, Sr(a). VALMOR RODRIGUES ALVES, portador(a) do 
CPF n° 017.715.999-52 nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 15/2014 PMXV, e 
homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para 
aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, 
nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para possível aquisição de 
peças para consertar Trator de Pneus Massey Fergusson, Trator de Pneus New 
Holland e Trator de Pneus John Deere pertencentes à frota do Departamento de 
Agricultura.

Lote Item Qtde Unid. Preço
em R$ Especificação 

04

145 15 PÇ 98,00 CJ. CABO FLEX. EM - 87373914 
146 15 PÇ 86,00 CABO FLEXIVEL D – 5170966 
147 15 PÇ 152,00 CJ. CABO DE ACO - 5183158 
148 15 PÇ 48,00 CJ. CABO DE ACELER – 5185437 
149 15 PÇ 41,00 CABO ACELERADOR – 87302900 
150 15 PÇ 2.340,00 MECANISMO DE EM - 5189875 
151 15 PÇ 145,00 ROLAMENTO DE ES – 47127081 
152 15 PÇ 257,00 CJ. ROLAMENTO ES – 87345759 
153 15 PÇ 204,00 COLAR DE ACO LU - 5167182 
154 15 PÇ 67,00 ANEL BORRACHA V - 5123205 
155 15 PÇ 239,00 DISCO DE ACO DO - 5184313 
156 15 PÇ 213,00 ROLAMENTO DE ES – 3146254R91 
157 15 PÇ 168,00 ROLAMENTO DE ES - 20141040 

TERMO DE COMPROMISSO PP 15/2014 PMXV
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158 15 PÇ 83,00 ANEL O RING DA - 87388213 
159 15 PÇ 48,00 JUNTA BORRACHA - 87388221 
160 15 PÇ 436,00 PISTAO DE ACO F - 5191352 
161 15 PÇ 247,00 ANEL DE VEDACAO 
162 15 PÇ 45,00 RETENTOR DE BOR – 5184118 
163 15 PÇ 83,00 ROLAMENTO ROLET - 5136951 
164 15 PÇ 23,00 FILTRO DE COMBU – 84465121 
165 15 PÇ 55,00 FILTRO DE COMBU - 84217953 
166 15 PÇ 41,00 FILTRO DE OLEO - 84221215 
167 15 PÇ 90,00 FILTRO DE OLEO HI - 84399618 
168 15 PÇ 111,00 ELEMENTO FILTRO - 84465008 
169 15 PÇ 37,00 ELEMENTO DO FIL - 87682999 
170 15 PÇ 22,00 FILTRO DE OLEO - 81879134 
171 15 PÇ 133,00 ELEMENTO FILTRO - 84465103 
172 15 PÇ 13,00 ELEMENTO FILTRO – 84465002 
173 15 PÇ 88,00 ELEMENTO PRIMAR - 87344135 
174 15 PÇ 56,00 ELEMENTO DE FIL - 87344136 
175 15 PÇ 1.883,00 RADIADOR DE ARR. 84161868 
176 15 PÇ 258,00 OLEO MULTI-G – NH410B 
177 15 PÇ 60,00 OLEO BRAKE - NH610A 
178 15 PÇ 217,00 OLEO SUPER GOLD – NH330G 
179 15 PÇ 23,00 ADITIVO P/ RADI – NH900A 
180 15 PÇ 337,00 CILINDRO MESTRE - 84558759 
181 15 PÇ 369,00 BARRA DIRECAO - 82991126 
182 15 PÇ 276,00 ENGRENAGEM REVE - 73402411 
183 15 PÇ 203,00 ENGRENAGEM REVE - 73402413 
184 15 PÇ 2.200,00 DIFERENCIAL COM - 73401726 
185 15 PÇ 89,00 COIFA DE BORRAC - 87572560 
186 15 PÇ 4,00 COIFA DE BORRAC - 5129575 
187 15 PÇ 368,00 DISCO EMBREAGEM - 5167937 

05

188 15 PÇ 82,00 LUVA DO EIXO CA - 73401606 
189 15 PÇ 478,00 EIXO DE ACO DA – 5167344 
190 15 PÇ 17,00 FLANGE DE ACO P - 5174610 
191 15 PÇ 75,00 ROLAMENTO DE ES - 5174609 
192 15 PÇ 486,00 CJ. BOMBA D’AGUA - 99454833 
193 15 PÇ 160,00 CONJUNTO DA BOM - 73403480 
194 15 PÇ 709,00 BOMBA DIREÇÃO H – 82991209 
195 15 PÇ 589,00 BOMBA HIDRAULIC – 82991189 
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196 15 PÇ 1.458,00 BOMBA TANDEM 19 – 73402541 
197 15 PÇ 2.338,00 CJ. SEMI EIXO D - 5173735 
198 15 PÇ 1.787,00 MANGA DO EIXO L - 5171549 
199 15 PÇ 245,00 ANEL DE VEDAÇÃO – 87309584 
200 15 PÇ 45,00 RETENTOR DE BOR – 5184118 
201 15 PÇ 50,00 JG. DE JUNTAS – 82992947 
202 15 PÇ 654,00 CILINDRO DE DIR – 87302892 
203 15 PÇ 10,00 ARRUELA DISCO D – 44011091 
204 15 PÇ 3,00 PORCA MEDIO CAR – 12164224 
205 15 PÇ 9,00 PARAFUSO ACO BX – 87651028 
206 15 PÇ 8,00 PARAFUSO DISCO – 84990519 
207 15 PÇ 1,00 PORCA 5/8-18 – 33850S36 
208 15 PÇ 40,00 CORREIA DE BORR – 98473705 
209 15 PÇ 306,00 CJ HELICE 6 PAS - 4789039 
210 15 PÇ 174,00 BOMBA ALIMENTAD - 75287234 
211 15 PÇ 172,00 BOMBA DE COMBUS - 504090935 
212 15 PÇ 101,00 LANTERNA TRASEI - 87690895 
213 15 PÇ 93,00 LANTERNA TRASEI - 87690896 

06

214 15 PÇ 80,00 PLACA DE FECHAMENTO GENUINA 
215 15 PÇ 39,20 RETENTOR GENUINO 
216 15 PÇ 120,00 REPARO GENUINO 
217 15 PÇ 196,80 BOMBA PALHETA GENUINA 
218 15 PÇ 576,00 EIXO GENUINO 
219 15 PÇ 395,00 ARRASTADOR GENUINO 
220 15 PÇ 2.424,60 CAME COMANDO GENUINO 
221 15 PÇ 85,20 ROLETE GENUINO 
222 15 PÇ 2.340,80 CORPO DISTRIBUIDOR GENUINO 
223 15 PÇ 280,00 VALVULA REGULADORA GENUINA 
224 15 PÇ  52,20 BUJAO GENUINO 
225 15 PÇ 250,00 VALVULA DE PRESSAO GENUINA 
226 15 PÇ 84,20 PISTAO GENUINO 
227 15 PÇ 120,00 BICO INJETOR GENUINO 
228 15 PÇ 60,00 REPARO PORTA INJETOR GENUINO 
229 15 PÇ 38,00 ARRUELAS GENUINAS 
230 15 PÇ 48,00 JUNTAS GENUINAS 

Cláusula Segunda – Da validade da Ata 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses 
consecutivos contados da data de assinatura. 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 
da Lei 8.666/93. 

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro 

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro 
de Preços após a assinatura desta. 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 15/2014 - PMXV e a 
proposta da Detentora da Ata. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 
8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

Xavantina/SC, em 14 de marco de 2014.

________________________________
VMC COMÉRCIO E MANUTÊNÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS LTDA 
Valmor Rodrigues Alves 

__________________________
MAURO JUNES POLETTO, 

Prefeito Municipal. 
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IV – Janaina Menegazzo - Município de Videira
V – Ana Cristina Hagemann - Município de Videira
VI – Leonice Frarão – Município de Fraiburgo.

Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo SC, 14 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços - Material de 
Expediente
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0004/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de material de expe-
diente, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO: Consórcio Integrado do Contestado – Cin-
co e os Municípios de Caçador, Ibiam, Iomerê, Macieira, Matos 
Costa, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, 
Tangará e Timbó Grande, durante o período de 14 de março a 30 
de setembro de 2014.
FORNECEDORES:
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0804;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0805;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0806;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0807;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0808;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0809;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0810;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0811;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0812;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0813;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0814;

3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT14CINCO0815;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0816;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0817;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0818;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0819;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0820;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0821;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0822;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0823;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0824;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0825;

Xaxim

Prefeitura

Aviso de Publicação TP 004 PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 073/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 004/2014

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC COMUNICA que estará receben-
do proposta referente ao Edital Tomada de Preço n. 004/2014, 
até ás 13h45min do dia 07 de abril de 2014, e farão abertura 
das mesmas às 14h00min horas do mesmo dia. Constitui obje-
to da presente licitação a contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de varrição manual das vias urbanas 
e logradouros públicos com remoção, recolhimento, transporte e 
destinação final destes resíduos, com a disposição final em área 
própria da empresa a ser contratada, possuidora de todas as licen-
ças ambientais necessárias para o funcionamento, obtidas junto 
aos órgãos ambientais competentes, conforme descrito no termo 
de referência anexo ao edital, tipo menor preço global, conforme 
dispõem as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520 e Lei Comple-
mentar 123/2006 e suas alterações, e no que couber a legislação 
aplicável. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site 
www.xaxim.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos 
junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa 
nº 347, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de 
segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 14 de março de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Consórcios

CinCo

Resolução Nº 009_2014
Resolução n. 009/2014
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para avaliação 
técnica de Leites e Suplementos e dá outras providências.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado – CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto 
do CINCO, CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02, Lei 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para avaliação de produtos a 
serem apresentados pelos fabricantes e/ou fornecedores de Leites 
e Suplementos, com os seguintes membros:

I – Nádia De Lorenzi – Consórcio Integrado do Contestado - CIN-
CO;
II – Camila Strapazzon – Município Videira
III - Luiza Sabina Gazzi – Município de Videira;
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Fraiburgo (SC), 14 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0003/2014 
- Medicamentos
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0003/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de medicamentos, 
para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Con-
testado - CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Calmon, 
Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, 
Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, 
Timbó Grande, Videira, Hospital e Maternidade Municipal Santo 
Antonio de Lebon Régis e Hospital Municipal Frei Rogério de Tan-
gará, durante o período de 12 de março a 31 de agosto de 2014.
FORNECEDORES:
CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0271;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0272;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0273;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0274;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0275;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0276;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0277;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0278;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0279;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0280;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0281;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0282;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0283;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0284;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0285;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0286;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº 

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0826;

PIRAMIDE PAPELARIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0827;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0828;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0829;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0830;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0831;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0832;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0833;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0834;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0835;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0836;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0837;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0838;

LELIS & CIA LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0839;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0840;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0841;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0842;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0843;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0844;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0845;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0846;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0847;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0848;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0849;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0850;

ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
14CINCO0851.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 18, de 29 de abril de 2013, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 14.03.2014 
à 30.09.2014. PAL nº: 0007/2014 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0004. Registro de Preços nº: 0005.
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DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0318;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0319;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0320;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0321;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0322;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0323;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0324;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0325;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0326;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0327;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0328;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0329;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0330;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0331;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0332;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0333;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0334;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0335;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0336;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0337;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0338;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0339;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0340;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0341;

CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0342;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 

AT14CINCO0287;

CENTERMEDI – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0288;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0289;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0290;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0291;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0292;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0293;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0294;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0295;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0296;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0297;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0298;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0299;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0300;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0301;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0302;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0303;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0304;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0305;

DIMASTER – COM. DE PROD. HOSP. LTDA - Ata nº AT14CINCO0306;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0307;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0308;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0309;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0310;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0311;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0312;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0313;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0314;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0315;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0316;

DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA - Ata nº AT14CINCO0317;



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 352

AT14CINCO0366;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0367;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0368;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0369;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0370;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0371;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0372;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0373;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0374;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0375;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0376;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0377;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0378;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0379;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0380;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0381;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0382;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0383;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0384;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0385;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0386;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0387;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0388;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 

AT14CINCO0343;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0344;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0345;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0346;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0347;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0348;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0349;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0350;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0351;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0352;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0353;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0354;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0355;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0356;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0357;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0358;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0359;

MARCOFARMA – DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0360;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0361;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0362;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0363;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0364;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0365;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA - Ata nº 



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 353

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0420;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0421;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0422;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0423;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0424;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0425;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0426;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0427;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0428;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0429;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0430;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0431;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0432;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0433;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0434;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0435;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0436;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0437;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0438;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0439;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0440;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0441;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0442;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0443;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0444;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0445;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0446;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº 

nº AT14CINCO0389;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0390;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0391;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0392;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0393;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0394;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0395;

HOSPFAR IND. E COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0396;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0397;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0398;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0399;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0400;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0401;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0402;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0403;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0404;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0405;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0406;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0407;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0408;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0409;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0410;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0411;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0412;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0413;

A. G. KIENEN & CIA LTDA - Ata nº AT14CINCO0414;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0415;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0416;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0417;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0418;

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0419;
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- Ata nº AT14CINCO0470;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0471;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0472;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0473;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0474;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0475;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0476;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0477;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0478;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0479;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0480;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0481;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0482;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0483;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0484

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0485;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0486;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0487;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0488;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0489;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0490;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0491;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0492;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 

AT14CINCO0447;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0448;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0449;

ALTERMED MAT. MEDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0450;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0451;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0452;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0453;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0454;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0455;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0456;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0457;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0458;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0459;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0460;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0461;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0462;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0463;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0464;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0465;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0466;

LICIMED DIST. MED. CORRELATOS E PROD. MED. E HOSP. - Ata 
nº AT14CINCO0467;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0468;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - 
Ata nº AT14CINCO0469;

ANDROMEDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
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AT14CINCO0516;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0517;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0518;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0519;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0520;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0521;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0522;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0523;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0524;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0525;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0526;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0527;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0528;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0529;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0530;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0531;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0532;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0533;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0534;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0535;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0536;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0537;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0538;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº 

nº AT14CINCO0493;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0494;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0495;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0496;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0497;

PRESTOMEDI DIST. DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP - Ata 
nº AT14CINCO0498;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0499;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0500;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0501;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0502;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0503;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0504;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0505;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0506;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0507;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0508;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0509;

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0510;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0511;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0512;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0513;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0514;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº AT-
14CINCO0515;

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - Ata nº 
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AT14CINCO0568;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0569;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0570;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0571;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0572;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0573;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0574;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0575;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0576;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0577;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0578;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0579;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0580;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0581;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0582;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0583;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0584;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0585;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0586;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0587;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0588;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0589;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0590;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 

AT14CINCO0539;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0540;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0541;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0542;

WINCORP FARMACEUTICA COMERCIAL LTDA - Ata nº AT14CIN-
CO0543;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0544;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0545;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0546;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0547;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0548;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0549;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0550;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0551;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0552;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0553;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0554;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0555;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0556;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0557;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0558;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0559;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0560;

GRAMS & GRAMS LTDA ME - Ata nº AT14CINCO0561;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0562;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0563;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0564;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0565;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0566;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº AT-
14CINCO0567;

MGF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
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nº AT14CINCO0614;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0615;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0616;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0617;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0618;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0619;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0620;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0621;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0622;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0623;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0624;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0625;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0626;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0627;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0628;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0629;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0630;

GESSER MEDICAL LTDA - EPP - Ata nº AT14CINCO0631;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0632;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0633;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0634;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0635;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0636;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0637;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0638;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0639;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0640;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0641;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0642;

AT14CINCO0591;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0592;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0593;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0594;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0595;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0596;

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT14CINCO0597;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0598;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0599;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0600;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0601;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0602;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0603;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0604;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0605;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0606;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0607;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0608;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0609;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0610;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0611;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0612;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 
nº AT14CINCO0613;

MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata 



17/03/2014 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 1447

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0672;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0673;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0674;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0675;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0676;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0677;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0678;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0679;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0680;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0681;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0682;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0683;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0684;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0685;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0686;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0687;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0688;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0689;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0690;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0691;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0692;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0693;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0694;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0695;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0696;

S & R DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT14CINCO0697;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0698;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0699;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0700;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0643;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0644;

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA - Ata nº AT14CINCO0645;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0646;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0647;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0648;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0649;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0650;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0651;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0652;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0653;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0654;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0655;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0656;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0657;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0658;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0659;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0660;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0661;

PRODIET FARMACEUTICA LTDA - Ata nº AT14CINCO0662;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0663;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0664;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0665;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0666;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0667;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0668;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0669;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0670;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES - Ata nº AT14CINCO0671;
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DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0724;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0725;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0726;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0727;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0728;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0729;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0730;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0731;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0732;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0733;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0734;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0735;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0736;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0737;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0738;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0739;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0740;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0741;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0742;

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Ata nº 
AT14CINCO0743;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0744;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0745;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0746;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0701;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0702;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0703;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0704;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0705;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0706;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0707;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0708;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0709;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0710;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0711;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0712;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0713;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0714;

DALBEX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - Ata nº 
AT14CINCO0715;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0716;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0717;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0718;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0719;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0720;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0721;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0722;

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA EPP - Ata nº 
AT14CINCO0723;
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KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0770;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0771;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0772;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0773;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0774;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0775;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0776;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0777;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0778;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0779;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0780;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0781;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0782;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0783;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0784;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0785;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0786;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0787;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0788;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0789;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0790;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0791;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0792;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0793;

MERCK SA - Ata nº AT14CINCO0794;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0795;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0796;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0797;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0747;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0748;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0749;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0750;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0751;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0752;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0753;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0754;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0755;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0756;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0757;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0758;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0759;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0760;

ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0761;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0762;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0763;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0764;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0765;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0766;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0767;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0768;

KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata nº 
AT14CINCO0769;
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ar e protetores, interessados em participar de futuras licitações a 
serem realizadas pelo Consórcio e Municípios consorciados, para 
que apresentem seus produtos em conformidade com as condi-
ções editalícias. Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em 
obter o Atestado de Aprovação que poderá ser exigido nos certa-
mes licitatórios, deverão se dirigir a sede do consórcio, de segunda 
a sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, 
para solicitar a prévia aprovação do produto. Das marcas/produtos 
aprovadas será emitido pela comissão o Atestado de Aprovação, 
o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM, bem 
como disponibilizado no site deste consórcio. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, 
Sala 01, Centro. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO.

CiS/aMfri

Extrato de Credenciamento Nº. 01/2014
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO 
RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI.
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2014

Objeto: O CREDENCIADO prestará aos usuários do CIS-AMFRI, 
serviços na área da saúde, conforme previsto nos códigos de pro-
cedimentos da tabela estabelecido pela Resolução n. 04, de 22 de 
Julho de 2013 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da 
Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, bem como ao estabelecido na Lei 
Federal 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07, a Portaria nº 1606/
GM, de 11 de setembro de 2001, e ao Edital de Chamamento para 
Credenciamento deste consórcio. Os procedimentos realizados 
pelo CREDENCIADO serão: 

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor CIS-AMFRI R$
CONSULTA MÉDICA EM 
CARDIOLOGIA 03.01.01.007-2 50,00
ELETROCARDIOGRAMA 02.11.02.003-6 52,00
MAPA 02.11.02.005-2 154,00

Fundamento Legal: Lei 8.080/90, Lei 8.666/93, Resolução n. 04, 
de 22 de Julho de 2013 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Região da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, bem como ao estabeleci-
do na Lei Federal 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07, a Portaria 
nº 1606/GM, de 11 de setembro de 2001.
Credenciado: PROCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA ME – CNPJ 
n. 15.252.868/0001-56.
Data de Assinatura: 26.02.2014.
Vigência: O presente instrumento terá sua vigência por tempo in-
determinado.

Célio José Bernardino
Diretor Administrativo CIS-AMFRI

nº AT14CINCO0798;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0799;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0800;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0801;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0802;

IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - Ata 
nº AT14CINCO0803.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 18, de 29 de abril de 2013, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 12.03.2014 
à 31.08.2014. PAL nº: 0006/2014 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0003. Registro de Preços nº: 0004.

Fraiburgo (SC), 13 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO

Aviso de Chamamento Publico Nº 0005_2014 - 
Leites E Suplementos
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – CINCO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU 
FORNECEDORES PARA O CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 
0005/2014.

O CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – CINCO, torna 
pública a realização de Chamamento Público solicitando o com-
parecimento de fabricantes e/ou fornecedores de Leites e suple-
mentos, interessados em participar de futuras licitações a serem 
realizadas pelo Consórcio e Municípios consorciados, para que 
apresentem seus produtos em conformidade com as condições 
editalícias. Os fabricantes e/ou fornecedores interessados em ob-
ter o Atestado de Aprovação que poderá ser exigido nos certames 
licitatórios, deverão se dirigir a sede do consórcio, de segunda a 
sexta feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, 
para solicitar a prévia aprovação do produto. Das marcas/produtos 
aprovadas será emitido pela comissão o Atestado de Aprovação, 
o qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM, bem 
como disponibilizado no site deste consórcio. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º Andar, 
Sala 01, Centro. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 12 de março de 2014.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CINCO.

Aviso de Chamamento Público Nº 0006_2014 - 
Pneus
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – CINCO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU 
FORNECEDORES PARA O CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 
0006/2014, COMPLEMENTAR AO EDITAL Nº0001/2014.

O CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO – CINCO, torna pú-
blica a realização de Chamamento Público solicitando o compare-
cimento de fabricantes e/ou fornecedores de Pneus, Câmeras de 
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CPiMMoC

Ata da Assembleia de Prefeitos
ATA 02 de 11 de Março de 2014

No dia 11 de março de 2014, reuniram-se na sede da Associação 
dos Municipios do Meio Oeste Catarinense – AMMOC - Joaçaba, os 
(as) seguintes Prefeitos (as) dos municípios associados ao Consór-
cio Público Intermunicipal Multifinalitário Meio Oeste Contestado-
CPIMMOC, para Assembleia Geral Ordinária: Água Doce – Novelli 
Sganzerla; Catanduvas – Gisa Aparecida Giacomin; Lacerdópolis – 
Hilário Chiamolera; Luzerna - Moises Diersman; Ibicaré - Ari Ferra-
ri; Ouro – Vitor João Faccin; Tangará – Euclidez Cruz; Vargem Bo-
nita – Melânia Roman Meneguini, e Capinzal, Erval Velho, Joaçaba, 
Treze Tílias e por seus representantes. O Presidente do CPIMMOC, 
Sr. Vitor João Faccin, cumprimentou a todos, dando início a pauta 
sobre elaboração ou revisão dos Planos Diretores dos Municípios, 
destacando a importância da elaboração ou revisão dos planos 
diretores, principalmente por meio do Consórcio Público o que vai 
baratear os custos. “A Lei determina que os municípios tenham 
que se adequar e que o Plano deve ser feito com muita clareza 
para futuramente os prefeitos não terem problemas”. A arquiteta 
Fátima Franz Hermes fez um relato da situação da região para os 
prefeitos que terão que fazer novos planos e para os que terão 
que revisar o atual. Segundo o Estatuto das Cidades os Planos 
Diretores devem ser revistos a cada cinco anos e no máximo dez 
anos, ou sempre que se fizer necessário. “O Plano Diretor é um 
instrumento de natureza técnica e política cujo objetivo é orientar 
o crescimento físico e socioeconômico da cidade ordenando sua 
expansão e estimular as principais atividades urbanas, respeitan-
do as necessidades da população, buscando o desenvolvimento 
socialmente justo, economicamente viável e ambientalmente cor-
reto”. Após as colocações, os prefeitos fizeram vários questiona-
mentos tirando assim suas duvidas. Para encerrar o Presidente do 
Consórcio colocou aos senhores prefeitos a importância de iniciar 
o quanto antes, onde ficou definido pelos demais prefeitos que até 
o dia 20 próximo, todos os municípios darão um retorno se estarão 
fazendo ou não, e qual situação, se um novo plano ou revisão, 
a partir disso o Consórcio dará o tramite Legal para licitação da 
empresa que efetuará os trabalhos. Também ficou decidido que 
se fará uma reunião até o final do mês para tratarem de algumas 
prioridades que se fará para os municípios através do Consórcio. 
Nada mais havendo, o Presidente do Consórcio encerrou a reunião 
e pediu que lavrasse esta ata, agradecendo a presença de todos.
Presidente: ___________________ Vitor João Faccin

CiS/aMurel

Extrato de Contrato de Credenciamento 13/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 13/2014.

Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: IUDI CLÍNICA MÉDICA LTDA.
Objeto: O Contratado prestará ao Consórcio e aos Municípios Con-
sorciados, quando solicitado, exames de Ultrassonografia.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento 
nº. 002/2009).

Data da Assinatura: 06/01/2014.

Assinantes: Jaime Wensing pelo Contratante e, Valter Eduardo 
Kerber pelo Contratado.

CitMar

Extrato do Segundo Termo Aditivo de Contrato Nº. 
02/2013
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 
02/2013

Contratado: Oficina das Palavras Gravadora Ltda ME.
Objeto do Termo Aditivo: Da Vigência - O presente contrato terá 
sua vigência prorrogada, tendo seu início com efeitos retroativos a 
25/01/2014, e findando em 25/01/2015, podendo novamente ser 
renovado, de acordo vontade das partes, mediante novo Termo 
Aditivo. Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modifi-
cadas pelo Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 03 de Fevereiro de 2014.
Célio José Bernardino
Diretor Executivo CITMAR
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